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MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

DA PESCA

Departamento de Fomento
da Pesca e Fiscalização

PORT_ORIAS DE 4 1117 JUNHO
GE 1376

O Diretor cio Departamoito do Fo-
mento da Pesca e Fiscalização —
DFOFOP, no 'boa da empei:mia que
lhe fot Celegada pela Portaria n o 03,
de 4 de fe7erolo3 de 1975, cio Sr. Sti-
pa:Mien lente ria suDEpE, remive:

N735 -- Cancalar a Penaria n9
-151, de 13 de novembro de 1970, que
concedeu inscrição it embarcação
2s:quelta "Ataslit Meou n9 5", de

oa firma Companhia de
›c-ea Taiyo, astabcleelda à Rua Otá-
rio Corria u.7 115 Santas, Estado de
5:tin Paula eni cidade da referida
enbarcação ha , er encalhado nas
nroximidatlea da Praia do Quiatão,
iliatorzo milhas no sul do Farol de
91-1reira litoral do Estado do Rio
Grande -In sol, no dia G de saiam-
firo do 1973 ocatforme Ceiticião 119
017-75 laCapitania dos Portos do
P.I nclo do Rio cirando -do Sul.

N9 53 — Nos termos do artigo 69
do D .:creio-Lei no 221. de 28.2.67,
combinado cotn O artigo 17, item II
da Portaria no 310, de 23.7.73 coo-

ceder oti.:3:la A embarca-
ção poiqueira. • 2mparador", de pro-
priedade da a:mar:ora cie pesca Da-
ima de Souza _Narcimeasto e rilhas,
real:lentes ft Rua Armando de Car-
valho .Iordão ,to Si — Angra - dos
Reis, Estado Ou Rio de Janeiro e.
conseatiantemeata, autorização para
o e:etário de ovas atividades pes-
queiras até 23 do agosto do 1976, en-
quanto não ao:Gente.: a Provisão de
Regi:Aro de Propriedade Marítima,
expedida pelo Tribunal aTariliino.

N 9 57 — Nos termos Co artigo 69
do Dee:cio-foi 119 221, de 28.2.67,

Departamento
de Administiaeão

ronvIaits DE 8 DE jUNE0
DE 1978

O Chefe do Departamento de Ad-
ministração. no wo de zuns atilbui-
ÇõeS, resolve:

N9 96 — terrignar, a partir de ..
1,6.73, o je •vidor: Afoaso Celso Fi-
gueiredo Weigert. para exercer a

POETARIAS DE 3C DE JANEIRO
DE 1975

O Presidente do -Institut-a Nacional
de Colai/meã° c Reforma Agrária, —
INCRA, no uso das atrituições que nu.
confere o artigo 25, alinoa "n", do
Regulamento Geral. aprovado pelo
Decreto numero 93.153, do I de fe-
vereiro de :971, tesoire:

N." 51 — Coaceder 3000mação
Carlos Niedeinuer Trivarea Ca n a.casti.
Médico, nivel 22.- -C, cio atoo cria co-
misaão. sin:boiu 3-C, de Cheta do Ser-
viço Azalstencial da Secretaria de Peo-
soai, da parte Permanente cio Quadro
de Pessoal Lost Instituto.

lI — Eaeltdo da Portaria na:itero
193. de 18 do nue° tio 1972, o nome do
funcionário a que se refere o item an-
terior..

N.o 55 — Con_edcr diaccosa a João
Lúcio GcaOrio de Araújo MOdeo, ni-
vel 22-13, da função goatiiicatia,

soad.ircãe eoot o ati:oa 17. item II
da Portaria 119 313. de - 23.7.73, con-
ceder inserieão provizetia a embar-
cação pesqueira 'Rei do Mar IV'', de
p:opoledade (In armador do pesca
Sebastião Looes, retidente no 	
Prop.esear — Centro. Angra tios Reis,
Estado do Rlo de Janeiro e, con.se-
queadeoarnte, autorização paia o e-
xercido de suo% ati-vidacies nrsquei-
ras' até 2 de dezembro de - 1976, en-
quanto rar o apresentar a Provisão de
Rejtctro cie Eroprieciade Marítima,
cana:lida pelo Inbanal "MarVirao. —
°etário Augui• lo Botafogo Coszçairel

função do Chefe da Seçdlo tiP Inter-
niaoão Conjuntural	 GEC 10.

N9 97 — Dispensar, a pattir de ..
1.6.76. a sorviaora Delata Santos
Barroca, da triçâo tia Super;Lsor Ad-
mini:tio/Alvo	 GEC 11.

No 98 — Designar, a paitir de ..
25.5.75. o eervider .'osá António
Laroper. para comeer a função de
Anceosoo do Dopartamente de Opera-
caeo	 coic *Ia	 Néo Regs

boio 1-10. cie Azzlittmte do Satoiço As-
sistencial da Secretaria rie Proseai . dl
Parte Permanente do Quatro 'de Pei-
coal deste Instituto.

II -- Excluir tia Portaria número
1319, do 2 de junho de 1972, O nome
do funcionário a- que ze ,artre o ite.n
anterio:.

N. £13 — Conceder dtsgeasa a Man-
na Ferreira, .151d:tente niCel
21-E, da função gratifica-1a. sia/bola
2-19, de Chefe da Sacão le Scrtiço
Esecial, Co Serviço AsIstarhilal da Se-
cretaria. de Passeai. da Parre Perma-
nente do Quadro de Pessoal deste Iria-
Mino.

— Excluir da Fortaoia numero
131, de 2 de junho Co 1472, o coma da
funcionária- á que se rete.e o item- an-
wrior.

N.o 67 — I — Conceder &saciou a
Jurema Simbes, Aasiatento oe

ni-drr-ÇZo, nível 14-A, da :Loiça° gra-
tificada. siroboio --10 Chefe ds
Secretaria d.e Peo.cal. Ca Porte Per-
manente do Quadro dc Pcssea, Oeste
Instituto.

— Eccucir da Pa:tarla namerc
1318, de 2 c:c pano de 1972. u nomc
da fone:cúria a que se reter. o iterr
r.nterior.

N.* 58 — Conceder diopeaaa ri Ceou
da Silveira Metia, Cirurgião Dentista,
nivel 21-1O da função orotiiicada.
ainito'o 2-P, de Chefe dai :::(..eão Orlon-
tologica, cio Ser.ii:0 :;entáteneial da
Secretaria cie FasSoal. da . Parte Per-
Imnstaniettnittoe . do Quadro cie Pessoal deste

2. Fazer cessar 43 Oreitt):: tia Porta-
ria nOmere 22e1 de G Ce no- ombro do
1972.

£6 — Coroodo: dispen_sa a :Iall-
ton ralorris alértiro Vaiais 16-11, rc-
21rio pela CLT tio cirrommenho doo
encargos cor.ce_morites a, função gra-
tifiendr. simbafo 2-r, cla Cheio do.
Seção Médica. ao Serviço Astisten-
cial da Pearetaila de Pessoal. da Par-
te Formam:si / do Concho) do Possoal
cifote Institut-e.

2 Fazer ce...n.ar o; tiritas da Por-
taria no 1137. .le 13.5.72. — Lourenço
Vieira da 5?...,u

TORT21-1:Init4 GE 8 DE JUNHO
Dr 1E73

O Presidente ta. In_aituto Nacioaai
Cotonlzaoiin o Perco/na Agrdila —

INCRA. no /?"1 dal atolimiciOtor que
Me confere ti Leiloo 115. alínea "a".
co Regulamento Geral tipoovaflo pelo
ile-rete no 58 113 cie 1 9 do fevereiro
do 1571. e co acordo (0,i1 o (lisposto
na am-D.SSP :63. -de 23 do/ 3-evo-
:eiró de 1073 amor:oda pela Preal-
dente tira IteDIMICa, conforma pr.
1E11-72, publi eadi lio Didrio Oficial
de 10 da. março de 1972. resolve:

.335 — Dê -lanar José Portela
11t4atco -Classe ' . 11", Cd/digo

IT-NE-531.5, paro. em caráter (x-
cepcional e trar..sítólio dezonmenhar
a; enCarges 1iora'ritr' ti função gra-

simbol a I-P. de Assistente
do Serviço Assiatereint da Secreta-
ria (le Pesioa/ da Parto Permanente
do Quad:o de Proszoa/ desta Instituto,
em decorrincia anill.sp..nsa cie joão
I.ucio Cesário ArnaVo canectten-
do-ihe como ai atEicação provisória,
na() incorporasei ao aalario, a rehl-
huição tprovada para o deaempenho
destoa micaremo nos termos da
O-M-DASP rio 163-72.

No 587 -- loolanar
de Almeida "Odbrega„alédico, Classe
"A"- Código LI-NS-Ofil,a, para. em
tooi m

	

te: toteolcond-	 trarioliózi.a. de-
'empenhar li coe:ir/roa inerentes à
foneão p;ratICI-ovsa rimbelo 2-P, de
Chefe da. S ,..eãO Médica, do Serviço
Assistencial tia Seofeta' ia do Pc.-aeal,
deste Iro-titulo, em virtif fle da dis-
trnsa cio 11a11/00 Palocel, oonoeden-
do-lhe COMO grafi/fardo provttória
não incoroorável Co sak1 tlo, a retrl-

SUPEttINTENDÉNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
-ãonTARTAs DE 8 DE JUNII0

DE 1979
O Superintendente. tia Sapo...In:0n-

oenc.a Nacional do Abastsennonto
/SiPOABo no uso do sua; atr1bules
legr.lio resolvo:

N1. 332 — DOspeasar, a pedido, a
palrá tio 24 de malo de 1076, Lulz
Ctoaraga Ler.eira Cavalcanti, doa on-
earocs cI Assistem:o da Diviado de
Fizoalização, da Delegacia desta Su-
perintendência no Estado da Para:-
Int, para e. qua iol designado pela

SUNA11 . n? 411, de 15 cie
zuaio de 1972, publicada no Dtario
c1J.i.a1 da União de 24 de maio (13

S4 333 — IX:perita; a pedido, a
oarde de 32 de inti:o de 1976. JCS>
loa Maria da Silva, das encaro:a de
olasisiente 'da Divisão d3 Estu-dcs e
Perooloaa da Delegacia Oesta Sup2-
rinicridéne:a no 'Território Federai de
liorroma, para os quais foi designa-
da k ela oortaria SUNAL1 no 257 de
22 rir caia da 1975, publicada no

--	 itifb Oficial da União cio 5 do ju-
nho de 1975. — R ptlem Noé Wiike

SUPERIN í g Ij N CIA
DO DESENVOLVIMENTO

COMISSÃO DE FINANCIAMENTO DA PRODUÇÃO

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL
(*)	 POR.T.A./11.A N01117.1TIVA. 1 t e ) — rOD.TAIlIA N.o 219difi 1-•

N. G.DE,	 I coar:cela registro das cuipeascoc otit.DLspãe zobre os pediricz qelioeraçáo
de ceulsoo pa: a projetos apeo; arfas. I menciono.

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

-	 — N. da D.Pb. — As ¡ratadas em apreço estão publicadas ,nu Stip:e-
mento à p:esente edição.

DõttNENTO.MANC1-ADT1) 



, Semestral	 Cr$	 85.00 Semestral	 Cr$

Anual 	  Cr$	 165,00 Anual	 	 . Cr$

Exterior	 extara

Anua1 	  Cr$	 240,00 Anual ***** .•... G 1. Cr$

PORTE AÉREO

A ote contratado separadamente com a Delegada Regional da E.C.T,
(Empresa firasileira de Correios e Telégrafos) em Bramlia

NÚMERO AVULSO

-- O preço do liames.° avulso figura na última oãqlria de cada exemplar,

-- O preço do exemplar atrasado será acrescido 4 Cr$ 030 por ano. a de
exercidos anteriores,

65,00.

125,00'

195,00'
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til e) 	 • tf z,

to	 er.er..0. até
as 15 Iicras,	 =ta dr. :. ti-
ri.: • tlo à iimblicaç'Jo.

— Os i.)ginals para publi-
cação, devid.amente aula-udu,.
(les, deverão r datilografados
diretamente, era espaço dois. em

pel acetinado ou apergarni.
nhado, medindo no máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
-rasuras. "Serão admitidas cópiaS
tra tinta preta e indelével, a
critério do D.I.N.

— Os -originais encaminha-
dos à .publicação não serão res-
tituldos --Mi partes, ainda que
não publicados,	 •

ReelamaçZet.
reclamações pertinentes

:matéria letribuída, nos casos
Ide erro .ou 'omissão, deverão
:ser ;formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
4Ja i1 :stibseqiiemte à publica-
ção.

.e,nk,ron	 1=Ug2i.tetaCõE

J. e. Dir. ALMEIDA CAR.NEISO
01-IeF”.	 aO . L .-rvor r,	 TO -1A1.

MAR I A L LIZ ;;‘, E. MELO

(Irsref.,ralizada
Nacional)

— j	 imiturás para o ex.
teriar

— Z-,r. a . iimaturz,s venriclaJ
suspe;:uris sala pravie

— Pica evitar interrupt:3.o
tia reirloi,: .3 ,írut'os oficiais,

rone'.•.:;:k, do ecrnzisura daNiú
ser se. 1:;,aisada «mi ti ini.a (30)
dias de r.rit,:::•&.:;:nain.

1-1:3 a::sinaturzs das Re.
partiçõcs PC,blicar, serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março.

— Os Suplementos às edi.
ções dós órgãos oficiais É&
serão remetidos aos. assinantes
que solicitarem no ato da as,
sinatur a ,

— Os perlici .05 de assinatu-
ras de servidores devem ser
encaminhados com, comprovan.
te de sua situação funcional,.

Remessa de Valorea

A remessa de valores devera
ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco da Brasil; a favor:
do Tesourei.o do Departamen,
to de Imprensa Nacional; acom-
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

DEPIAFaAMENTO DE IMPRENSAALI.U1M1

E,Y,PED1ENTE

DIFirTesr-rzeriAt.

LCERTO DE DITO FER'rlrft

DIÁRIO OFICLAL,
Ç.:? O 1 - PARTE IR

Órgão destinado ã publ!cação doa atos da aclaVaistração
(Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa

BRASILTA

ASSINATURAS

REPARTIOES a PARTICULARES
	 strucioNmuos

lo Decreto n9 68.153, de 19 . de Leve-
%I.° de 1971, resolve:

Ne 585 - Nomear, de acordo com
a aítigo 12, item III, da Lei n9
1.711, de 28 ae outubro de 1952, Eu-
das Fernandes dP Andrade, 1v1é,clico,
Clwso "B", Código L'r-NS-901.6, pa-
a exercer o cargo em COISTi.:450, sim-
iblo 3-C, de Cheta do Serviço Assis-
"anelai da Se e,retrrio, de Pessoal, da

Permanerre do Quadro de Pes-
-cal deste Instunto, vago em decor.
:ilidia da exonerarão de Carlos Ele-
, e7o,tier Tavate's Co,valeanti,

N9 590 -- Designar Matir. da Con-
301çf.o Lopes, A gente Adiminit2.ativo,
Classe E, Códi go 821.6, pa*Ft excicer

funzão gratificada, ruintiolo 2-P, do
Clie-eda Seeão	 Admintit,a;ão do
PAP	 SPA-1. de Serviço Ae-li ten-
i .1 cla cec.k,tP.r, 3 (10	 ca Par-

'o	 co Ouaern de Pcs-
ool deste In ,)itoto,	 ira clecn.•-

.;:nela da	 sa de Jurema Cl-
- LOW e:o Viefra da Silv.

DA FAZENDA
LmVLzda - Do. -

Co: lei- sido ineoipwrd.t p.tia ADP -
A.,.neaniz:-.cação e 1-,(.1..c:p.:-,.oes

um nt o de 30
de abril do 1972..

	

.r.ludazça c? c D	 (to
A-SP-75-1235 -- S!'.1\70VAI, - Dls-

LribulOcra de Titulas e Valores Mo-
Jiltarics Limitada. - a Da-
neminação "Crefinm S-ãcieciade And•
mma - Distribuidora do `ritt(le.s e
Valoras Mobiliários". Asserableia- -"e-
ral de Transformação de 16.4.75.

Mudança de localivt ção da Sede:
A-SP-15-235	 SAMOVAL

tribuidora cle Títulos e Valoras 'Mobi-
liários Limitada. - pin transforma-
ção para "Crefinan Sociedade Anó-
nima - Distribuidora de Títulos e
valores Mobiliários". - De São Pau-
lo (SP) para o RIO de Janeiro MJ/

- Assembléia Geral cia Transformação
-de 10,4.75.

Proc. n9 DP-775-75 - Diretoria,
em sessão de 9.0.7a, autofizeu o
Banco Cidaae cie 'a.tio 1-aulo • A.,
s.ecliaclo em São 1-amo	 ), alasta.-
lar agencias nas pr.ças ue Bolo Ilo-
rizonze (MG),	 (Pis), (.1uritiba
(PR) o Santo Arme (z.n.-).

Proc. ny	- o
autorizou o Banco do Estacto de Ala-
goas S.A., sed.acto eia rt.a.e.csio (AL),
a instalar urna ag(incia na praça de
Brasília (DP).

Proc. n'? DF-353-76 -- O Direto."
autor -a:ou o Banco do Estado de São
Paulo S.A.,. sediado em
(SP), a instalar a0,ê4chis nas pra.
Ça3 de Fariquera-Açu e Mira-
catei (SP).

Proc. n9 DF-219-76 - o Diretm
autorizou o Dinco EcanCruico S. A
radiado em Soávauor (13A), a
uma agéncia ern	 aist,:ito co
rounieípio de Jatoata0-1.-111).

Proc. n9	- O Diretor
autorizou o 'Danço do E.A3.(1,) d.e P.ii-
narni3M-0 5, A.,	 -n me:P.
( pz,), a ins.a.ar uva	 a '...011211
IZaclie (PE, a instalJr uni; aOne:-.
cm Fra-siTe3	 cio
de jiaboatão

Proc. n9 DP.'	 - O Diretor atm-
torized o Banc.) cio Es!..-:d.-1 do
nó. S.A., seclicula cii C.zr
a instalar og&nens, cai pi . .ees de AI.
mirante Tainand e ré,	 a Azul
Mandiritub?,	 Iro .".z.il
do Itararé	 sã+) ‘Twé (1:1. Boa Voste..
todas no- Estado do Pariená.

Proc. n9 DE-321170 - O Din'tor
deliberou prorrozar, por tempo ind e

-terminado, o 'Irar, de funcionamen-
to, no Brasil, do Pirzt National City
Bank sediado em Nova Iorque (E.3-
liados Unidos (Ia América).

Proc. n9 DF-298-7(3	 O Diretor
Alfredo Gomes Pedroso,
em São Paulo (SP), como Represen-
tante, no Brasil, do Caneidisn Impa-
r/ai Bank of Commerce, sediado em
Toronto teanadá), tendo oidlo om

_conseqüência, cancelado o Cari:311=0-
de Registro- emitido. em 23.7..74, em
favor do Sr. Când.do Joaristi„

Pico, n9 DP4.568-75 - G Diretor
-autorizou o Banco Brasileiro , cle Das-
contos S.A., s.edlado . em , Ose,sco.
(SP), a inatalar a gências nas Praças
cia Hicirelina (GO), Iritula (PA) rs-
nhalzinho (SP) e Pirai:dia (MO),

DESPACHO DO. DIRETOR-GERAL
Deferindo, TIOS termos do parecer, o

requerido na processo número:
Atnneritio de capital e reforma de
estatutos Sociais:

DP-795-76 - Banca do Estado do
Paraná S,A. - Curitiba (PR) - D3
CES mo.0r,0.006,00 para 	
Cr 2'u0.066.000,011 - AGEs. de 8.3 o
20.5.76.

DESPACHOS DO CHEFE DA DIORG
Deferindo, nos sermos das pareci-

rc.-t, o requerido nos processos rui-
murem

Aumento de caoltal o. reforma Cl'
csto;_utes sociais:

	

DF . r.is-73	 Banco Dantas Freire
S. A. - Ataanán (SE) --- Do 	
Cr$ L915 00C,C0 two, Cr$ 	
3.i»)3.(..10,t0 - AG5t.s. do 11.4 o 1.6..76

r2c rr.:c.rus 50.ar	 fre

	

rà;	 Lei 729 4 357-74
DZ-737-75	 Ga-al do Co-

ro(k.e:o S. A. -- Stio Paulo (3P) -
Do Cr$ 3.312.40,56	 AO-O. cia 19
ao abril de 1276

Rzferrna de estatutos sociais:
DF-819-78 — Banca Regional do

Brasília S A. - Brasida (DE) -
AO-E. de 30.4.76

DP-513-76 - Banco do Estado da
Paraíba 5, A. - JOU Pessoa (PB)—
AGE. de 17.5.70

DP-752-76	 Secledacle Coperati-
va de Retponsabilidrde Limitada.
"Lal Sp:'r Casse" do Rio. de Jane/.
ro —	 de Janeiro (RJ). 
de,

m 1ms-1-É:R RD
CEit;TRAL 1)0 BEASil

Lt	
zrEneAmo

CAPITAIS
.DE.S=.fratiO

De '11.6.73, dc:arindo, na torna
dcs waicezi..s, o rer„,,i.tertd0 11Cd PTO(2.,5
soo

Sot..,,k&tc?cs .Distrzb ezdoras
Aurn.i.nta do Ca-„nital	 Alteraçãa

,A--RJ-75-Ce10 - VERBA - Distri-
ouldora .c . o Títulos e Valores MobilM -
rios Idinitacla. - De Cr$ 500.600,0L
para 'Cr$ 5.3 ,19.793,00 - Instrumen-
tos do 1..12. 75 e i3.3 . 70 .

'Cancelamento da Autorização
pr, ra	 r.119 .520068846 - VERBA_	 Distrç--

biOdora	 ,e Valores Mobiliá-

linitçao aprovada para h desempenho
desses ,ezwargos, nos termos da ci-
tada 13121-1.1,450 n9 163-72.

leT9 558 Dostmar Célio Ribeiro
Dentlita, CasO B", Código ........
LT-WS-909.6, para, em cartite:: ex-
cepatond o-..a.r.sítóric, desempenhar

ien:care,os itiPr..ntes à, função gra-
tificada dl:1'W° 2-P, -do Ch0-0
Seeão Oilonflolo.zica do Serviço As-
sidencial da Ser---eto,ria de Pe-s,oat,
da Pa-to Permanente do Qao.dra

ckstJ 1.7,:-,tituto, em virtude
da dispensa oe Ce-a- da SlIvri-a
Mello, con-me*/-do .11ue coma gral:M-
em:Tm p o edia p l,r) incorpo7.9-:e1 r.o
salf, ,,laa re*.rihuir5yo .aurovade, pra
O tles - no0-0-in Ch5ieco,r0es, nos
termos da. ENI-DASP n9 193-72..

'O PrFi.,".;:nre do Imtitut:1 Na&onal
de 9.C, eni7rt;rt r.; Re'Uorina

O I n J	 attinutilos el,te
lhe en-, ro	 u atliz'o 25, alínea 'a',
da I,*	 ,fto Oe"al, il;37.)VE '"r ) 1)2-

DOCUMENTO ILEGIVEL
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DEFARTísr.:1EfriM
DE ESTRPC..;,5DE Flr_WAGEEI

PoRiAniA N7 2.373, DE 3 DE
JUNHO DE 1076

O Dirctor-C:ral do DepLatamenJ-•-•
Nacional de Estradas de Rodagem, no_
uso das atiibuiçücs que lhe são con-
feridas pelo Art. Cl, item II do Re-
gimento Interno do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
aprovado pela Portaria n9 36, de 13,
de janeiro de 1975, do Ministro dos
Transportes, resolve:

Criar uma Corras:Ao Nacional de
Tarifas do Transporto Rodoviário In-
ternacional, com o objetivo de de-
finir á metodologia que permitirá apu-
rar os custos de exploração, detem:-
nande os coeficientes tarifários papa

transpoite rodoviário internacional

Dimuo OFICIAL

da cará.-is ta Urritrio
z.tencliiikneu aj aco..dado na
RCUllriO eia Subcomissão de arans-
porto da CEBAC, realizada na cidade
do Rio de Janeiro entro cs dias 10
e 12 de dezembro de 1973, exprss;o
em Ata no seu item 1.3 — Tarifas, e
ao que preceitua o Artigo 14, Capi-
tulo IX do Anoso II do Convênio so-
bre Transporte Internacional Terres-
tre firmado entre a República Fe-
derativa do Brasil, as Repúblicas da
Argentina e do Uruguai, com poste.
rlor adesão das Repúblicas do Para-
guals e do Chile.

Referida Comissão sara composta
pelo Chefe da Divisão de Transporte

dc Ca...ja's da Diiet-ia 	 Transporte
R;doviario na quailáa:le de Coando-

- por rc:pu -raantes do eu
tidndss intereszadaz, a serem canil-
dadas, quais zejam:

Confederação Nacional da Indús-
tria

Confederação Nacional do
cio

Confederação Nacional de
portes Tearestics

Associação Nacional de Empresas de
Transportes Rodoviário de carga ---
NTC

As,ociacão Brasileira de Transpor-
tadores Internacionais — ABTI

Por prep...:r.ta do Coordenador e sob
comiltr de. Diretoria de Transporte
Rodoviário, outra:-; entidades porirrão
ser conviclaclo.s a participarem dos
trair:alheei da comissão, em caráter
eventual.

A Diretoria de Transporte Rodo-
viário formalizará os convites decor-
rentes deste ato e adotará as me-li-
das cabíveis para a instalação e para
o desenvolv imento dos trabalhos da
Comissão ora instituída. — Adhernar
Ribeiro da Silva.

Retificação

No Didrzo Oficial da união, de 27
de maio de 1976, Seção I — Parte
II pág. 2129:

Onde se lê: "N9 1.924 — Dispensar
Lener Morej ano Vasconcelos"

Leia-se: "Na 1.624 — Dispensar Le-
ner Morejano Vasconcelos".

— Parti- 1i	 Junho do 1976

NSTERO
DOS TFRA-,Nepr-,RT

Comér-

Trans-

IMPOSTO DE RENDA
REGULAMENTO

DECRETO N v 76 186 — De 2-9-1974

Aprova o Regulamento para a cobrança e tiscaimai.an do imposto
sobre a Renda e Proventos de ouniotter natureza

DIVULGAÇÃO N" 1 .'61

PREÇO: Cr$ 25,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de Madre

Posto de Venda — Sede: Avenida Rodnques Alves,

Posto de Venda I: MInistéato da t'azenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 3'7' pavimento
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N

Cd:MIO-CD	 icnffic.A.
DIVULGAÇÃO N9 1 009

PREÇO: Cr$ 0,40

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro
Posto de Venda - Sede: Av Rodrigues Alves. 1

Posto de Venda I: tvlinisterlo da Fazenda
Posto de Venda II Palácio da Justiça, 3 , pavimento

Corredor D -- Sala 311

Atende a pedidos paio Serviço de Reembolso Postal

Eia Brasília

Na sede do 0.1.N.
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O Reitor na 'Universidade Merca
do Rio cie àaneiro, tisonclo da com-
peti:neta deleoala polo o.rtigo
noa "a" do Dooiezo 11 3 59.616, do
de dezembro de 158, resolvei

N9 293 — Aourcntar do acouto com
o artigo 101, inClE0 1, combinado con
o artizo 10.:, Inciso 11, da Constitui-
ção,

Oilvio Ribei:o de Carvalho, inotri-
cuia número 1.987.123. no cargo de
Laboratorista, P-10D2.9E, do Quadro
Unico de Pessoal — Parto Pema-
r.ente — desta Universidade.

N9 294 — Apa ntar tO acordo com
o artigo 101, :vem 7, combinvio cora
o artigo 12, rem 1, alínea "b",
Constituição,

Gil Fernandos Portar:. -matriculo
n9 2.146.077. no Cart0 do Servente.
GL-104. do Qaváro Unied de Pozo:orl
— Parta Permanente — desta Uni-
versidade.

E? 295 — C(insiderar apwontiado-
compulsoriamente, de acode com o
aitigo 301, inei:o 11 do Constiitilofto,
o caiu as vantagens •	 arito 53.
39 da Lei n? 4.631A, do 6 de dezena-
bro Co 1965,

a Partir de 5 de março de 15713.
Danton Pinirro Jobin, matricula n?
1,751.611, no cargo do Pra:easor A.I-
junto. EC-512, cio Quadro Iltnico do
Pessoal — Pano Permanente — des-
ta Universidade.

O Rollor da Universidado Federal
do E.lo da Jaaelio ao uso do suas a-
tiibuiçOes legais, resolve:

N? 295 — Nu:Atear de acordo com .o
artigo 15 da Lci n9 5.539, de 	
23.11.1368, Pend José Fernandes Mo-
reira, habilitado cru concurso, para
prover o cargo Proreo:or Assisten-
te do Quadro zOnico de Pessoal desta
Univeosioade, Dopartranento do Ele-
trotécnica do DTola do Engenharia.
em vaga constante das rolado:3 cole
acompannarain c. Decreto n9 	
60.4515-57.

N9 295 -- Ncintiar do acordo com
o artigo 15 da Lei ne 5.533 de 	
:2;7.11.-19G3 Oeoenice Tavares Xavier
Viliela ho.hilitad.a cai eCr..SUre.ro para
prover o cargo Cie Ptofessoo Assisten-
te do Quadro Cnico de Possool desta
Universidade Departamento de Ris-
tolooin o Embrirlogia do Instituto da
Ciências Diornedicas cm vaga cons-
tante das relações que oco:apanha-
ram o Decroto número 60.435-67.

N9 297 — Nomear de acorda cora
o artigo 13 da Lei n9 5.539 de 	
27.11.1968, Salotiel Mono= dos
Santoo, liaLilitatio cm Concurso para
prover o cargo de Poofessor Assisten-
te do Quadro Unim• de Pessoal des-
ta Universidade, Departamento de
Biofísica e F1510'.0Zid Co Instituto
Ciências Dioinéclicas, em vaza cons-
tante das reinties que acompanha-
ram o Decreta número 60.455-57.

E9 239 — Nomear do acordo com
o artigo 15 do Lei n9 5.539, cie 	
27.11.1998, Morlan Anna LuCci Dou-
elsborg, habilitada em concurso pa-
ra p:over n cargo de Professor Ad-
junto Co Quadlo Cnico ee Pessoal
desta Universidade, Departamento de
InsOrumentos de Teclado e Percussão
— 01. — Piano da Escola de Música.
em vago clerorronto do falecimento
de WoIdomiro Airco -- Hélio Fraga.

W asa	 yomear de acordo com
-o artigo 13 ia. Lti n9 5.539, de 	
27.11.1968, Norma Cupertino Carva-
lho, habilitada rim concurso, para
Prover o earoo de Professo., Adjunto
do Quadro 1.3nloo de Pessoal desta

1.Toiversidade, -71,ipattoonento do Ins-
trumentos de Arco o Coolne, Dedi-
i/nodas — 05 — VjJ, tia Escoia

cia iono constante dat re-
laçCci ritie- ao-minar:amam o Dosocto
numero 61.453-C7.

1- 3 201 — xooloar de oconlo coam
o alago 15 tia oc8 r.9 5.553, do 	
27.11.1958, i a Coelho do Freltoo.
habilitada em concurso para provoe
o largo de i.norc-so! -Adjuoto do
Qtroloo fíni-r,	 Pel.‘".021 tinta Uni-
versidade, Denartamento Vocal — 03
- Canto da de Milico, cot

voou neaoreot de folecimonto de
Eiiv D'Aoottiono Costa.

za2. — Nomear de acoido
o tioti,o) 15 de r.ol ri" 5.539, de 	
27.11.16no	 merrzirlra da Costa
Schlavo, na.billtoda cri Cw.'241U0, no-
ra /Junior o	 de P olescor Ati-
Jo-n'l-o do	 Colo° _dr Possool
riecta	 lini-ersilotte. Doo:iria:nono)

-- 53 - Doeironn oão ?bica. da
7.-± oicOo. de itiés:cri. em vaga d000r . on-
te da coon sraoão de Ana Coroliria

rereiro.
oo? gog	 yolociai, do ocordo com o

ortiroa 15 da Cri 119 3.533. da 	
27.11.1eo.8, ovo! olt Qttintella de pilo-
ta.. hahilitodo em concurso, para pro-
ver n cargo ct Piofessor Adjunto do
Quadro Único ci Pessool desta Uni-
versidade. nen...riamo:ato de Coro-

- 92 -- 1farniemin e :Oto-Tolo-
ela. da Escol'. Mando_ em saott
constonto cins iclurões que noompa-
ohorain o Mordo r.5 çn 433-57.

N9 374 — Nomear do acoeiro com
o artigo 13 da Lei r,? 5.329,	 	
27.11:1253. Sebastião Erenies Mela de

hobintatio PUI to-anum-a pa-
ra piorei' o corço de Profo-,or As-
sl.tonto d*, Qlooro Único do Pessoal
desta Ualtorsidacie DepootomentO
cio Fletrotêenica da Escola de Eine.
nhorin. em -ra.z,a, constante das rela-
oõos Orlo acompanharont o Decreto n9
50.433-117.

— Nomear de acordo com
o ortigo 13 da Lei rit8 5.513 do 	
97.11.194zO Às inns- f connld "410-holti,
habilitado ein concurso, poro poover
o eat go de 18o4'fe.5or Asoistento do
Qesci-o único Posool (Tosto Mal-
verso:Onde, Deoartormtn8o de Metro-
t 4cnion. da Exala do Enonnharlo. cm
vaga docorton3c tio .folocimento d.e
Fooromdo Scrão Foghell.

N ? COO = scrr.car do otiorto com
o !artigo 15 da Lei 119 5.533, cie 	
27.11.12:78 Nforion de Oliveira XI-
menos Reis, habilitada cm concurso
nora prover o cargo (30 Profewor Ar!-

do Colco rio Poisei!
desta Univeraiditeo. Dop ortninento de
Conmasirno — 02 — /faminto . e
MorfoOnizt da Ercela de Mdger. enl
vara de:inerente cia aposontado-la de
T•an111.e acolos Mochodo Guimarães. -
llétio Praça

FORTADIA N 1' 3117 Dr. 7 DE
JUNHO DE 1376

O Reitor da Universidade Federal
do Rio do Jancho de acordo eeln
arilo° 75, item II, da Lei n 9 1.711, de
211 Co outubro de 1952. e tendo cm
vista o iole mista do processo 1.39
421-74, rNolvai

Declarar exancrado "ca officio"
Pedro Paulo de Andrade, Oficial de
Administração, f.F-201.12,A, da Par-
te Permanente cio Quadro único de
Personi desta unive"ritindr. a partir
de 23 do fevereiro do 1973. por ter-
so extinguido. rir virtude de prosai-
cão, a nunibiltdado do abandono de
cargo PM TIO VCR1 incorrendo. —
Hélio Fraga

UNIVERSIDADE
rEot1t. iJA DAHIA

I 011TARLIS DE 7 DE JUNHO
1315 1976

O Rena: do. no-nono-da neroral da
114 ctoopeonacia que lhe

	

no.1.4.octo.	 1.)-‘1-atu n'
oe	 Li .1..,511 L1 193.3, resnivc:

	

—	 r.
.á. iia t,a AOGIX.ie

f:::Z141 -

a-n.o-101.i, do

Ot • 141 — Doonort: oa:a exercor o
ta.00 LanuonnonoLoonto Ata-oca:1-
•• ,	 o-cios-oro 3ts3:83.3 e-a-

	

cootr.do	 —
cie	 st..Oeaa0S,vd:,11)

UNIVERSIDADE FEDERAL
D .E PERiuhNIBUCO

1w:rara:Is DL G Lir. JUNII0
DE 197:3

O nol.or da UanierolOado.
de Permlonbucto no uso da onibui-

CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMIA

F1 Região
'tia de,	 123." Sessclo Urcii, ,.dria ao

tnnsdiro Regional de Econonzza
11." Relido. ¡Ca/troa:1 dni- 19 de
março de 1973.

Aos dez dias do inOs de março cw
hum mil novecrmas e setenta c seis.
na seda do Conselho Fockrai
Ecciacznia (.-ca ác:a do ConaIrcio, sala
or3	 Brasilia	 .oistrzta Fociora/o
cedida para U70 CO Ce.U, •.:al nogoo.
na! tij Economia, roo:tida-sia a - cen-
tésima algésima quinta Sessão or-
dinária da Cora-rpo 5.00 a prssiden-
eia d3 Conseihdro Jayino Berniote t.
com a presença dos S .:Mures Conse-
liteiros Carias Jade: to", oso. Coraldo
Fernanden Saraive Italie Castilho
Coelho, Mouro Diniz Brumana e Os-
car Larnottnicr COsolojnicio Janior. —
Abortou& dos Traballtrs — As deze-
nove horas o Sonho: Vice-Prozilen-
to declara aberta a SUE-1VJ tendo em
vista o rulalc:.n reginwrIttil de Con-
selheiros presentes. - Ato — Lida
e discutida é aprovada a Ata da Ses-
são anterior. — Expadi,%to Lida
para conhecimento da tonos o ex-
pediente recebido e expoclIcio. — Ur-
dem do Dia — A provação da Pres-
tação de Contas de 1;373, do Come-
lhe Rogionol do Economia da 11.,
Rogitlo — A Comissão Inseci relata
o Processo que trata da aprovação
da Prestação do Contascie 1:373, e o
encaminhamento do referido Processo
ao Co.P.Econ. para oua homologa-
ção. Foi aprovado também o Paga

-mento cio rosponoável Técnico pela
parte conteibil do Conselho, o senhor
Antônio f3arl3osa de Carvalho. pelos
seus servioos prestados na elabora-
ção da Prestação de Contas do Estor-
cido de 1073, no valor de c;r* 3.000.00
(oito mil cruzoiresi. O Presidente le-
vou ao conhecimento do Plenário que
na qualitlado de Repiesontonte do
Conselho Federal, presidiu a Assem-
bléia de Ite.prosenetantos Eleitores
que elegeu os Conselheiros do Con-
selho Regional de Econcm3a da 13.8
Região, cem juris:dlçan no Estado elo
GoMs, autorizado a se !natalar pela
Reoolução n." 1.095, de 22 do derem-

ção oito Mo confere o a3tOgo 12 do
Doorcto W da 10 de outubro
do liOn3, e termo t,mu vi.sta o disposto
no atum 4 da instroção Ntomaava

oJ, dc 10 tia estos:o do 1973,
teorne.:

oi e 1:43 — Disigna: Manool A:thur
de 1":U • oreha Cesia, se:manto do
coo,a coo ..2nocznitire, lisone, ret.

tio Quilato: írrioanortte .ciesta
Onrocosioario, rara escorce: a lunção

13:reicr, Coaeoci: .1.)à1.111.3,
:.a e.; Libras c Cer.i,.:1-,0.4,„:0 da

ta ClOadO tinivotsioaria,
ono. tooa a cor-soer:a funcionai

Ji;(.•.{.1C:u, de iro...3nio coai o Diorcta
tie 4 da notoonoro do 1117-3,

otioi toolo t.1 L. O. de

O Rolo: cii Unisonsnoa.le FctInal
In.nroornoinso, onanc.a ta coato.j.

nue.o. moo LU: d3i oonrolie	 .u-
troo	 oaromafo úiw cijDoenito

ontio2,	 de iconnlion, aa1O31,
roiolve.

— Canconor onn: atoo, do

	

Z.Z.:In (3 Z.: Z.:24 - ';,a,	 1 da
no, IV :1.731,- tio o; tio oonoena
a	 .

In; Quarloo Ca.co	 Peoo-al dista
Ulní nol000lo. o razz-ir tio O clo ina.o

(.0.1:4:1e.J
41,3o.i.siento, EC-3J3, matri-

cuoz n"	 1.664. • (ronco
Lia:-.E rd 20.764-79.)

I

Iara efjIu5. 1:a O(.1...C1n) iFeooral.
toada tio onta aiYason na mesma
Q'ui,cn, isoloulo, o do (agr. anei,
Alesa AdoOnlotrati n a tioren.rido
Conserto e sua cfctiVa rnoialsçOo,
progen a transi.rOnoia 'e:: -
ucts Lcoaomistaso Entorestio registra-
dos ror Co.II.Econ. la 11." no:31.10,
quandoo E.studo de Golui,. estava sol)
sua juristliçAo. O Menino ocaiaa por
una/um:dado a proposvoio, n1)..0tian-
do a translorencia "cx -officio", dos
.segtuntes Economistas reaidontes e
com ativi-lades pions.-sltmang no :bo-
tado de Galas: Ana Aparecida Ri-
toiro e Leite, uegistro ilettnitivo nit-
moro 724; Aninhai Brasil Natio, Re-
gistao Definitivo trúntort 723, Alber-
to Cordeiro de Faria, ilegOiro
linitivo `211:1127:i 694; Adorno Fer-
nando da Roo.na. R.toistro.De-
finiriVO numero 633; -ttaides dos
Pais, Ileo1stro Dofin,tivo runvro 304;
Aurcolino Pinta dos NY;£3, ileignstro
Definitivo niunero 563; Adoir itodri-
gurs da Paula, Registto Definitivo
Mundo 300; antento Lodo nives 41:1
Coita. Registro Dannitivo numero
379; Anidsio Sebosa:o do Siqueira,
Ileo ntro Dctinitivo numere 350; An-
tonio Freio Merolo, noolistro 1)011-
tinire numero 360; Arisio Monteiro
de ltlagalhát-s, Registro Definitivo nú-
mero 31G; Antonio Carlos tIe Gotioy,
Registro Dolinitivo Munem 321; An-
toma Ateloo Junqueira, Registro 11:--
flnitivo número 270; Antorno tiDne
Deus, Registro Dotinitito número
140; Alberto Giaderame de Castro
Barbo. Registro Definitivo roimero
078; Antonio Dolt,rito Poreira. Roeis-
-iro Provisório número 477; Adailton
Moraes Filho, flogistro Povidirio nú-
mero 462; Aidir Pacieeo Parr(ira,
Itezistro Provi:sólio número 297; Ber-
alardeie de Lurdes Santos Vieira, Re-
gistro Definitivo rolowto 691; Bene-
dito dos Santos,. Rogis'on Definitivo
número 528; Beend:t4 Carvalho de
Oliveira, Reolstro Definitivo ntinorno
291; Itcendito Monteiro do Olveira,
Registro ProvItorlo nu:ater-3 260;_Cel-
so Lopes Junior, Registro Deflnitito
número 701); (Moer° Games Fiorenti-
no. Registro Definitivo número 433;
Célia Maria Ribeiro, Ito.guitro Defi-
nitivo ntionero 230; (.11ementino de
Miranda, Rooistro Definitivo nfimoro
301; Carlos Promando do Barros Jar-

MINISTÉRIO DO TRABALHO
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CONSEIMO
FEDERAL DE ENFV1WAGEril

IZES0UW:A0 :3

A Pru:clent.0 Cones.lho redera:
d,e Er.ferrnagsm, r.o 'uso ea 33::13 0111-
bu'çõrz. c eu:nw:nrio ilatioareer.o (.0
rler.trio cm sua 13* reunião ordiná-
ria, resolve:

. 19 FIa P:Orroad pata 20 (1...
junho do cera-ente o /vazo pira liabill-
triçÁo à. insencão o a 3 p-cvls`eramcn-
to p:ica Cor.:c/hm r.egionas do ;ae-s-
uca: cor./prez:adida nos serviços de
E 2) rin morem.

Art. 59 O pagamento das enuleisde.s
dos e:ia:ele:os de 1973 e :57 .3 é ieenta
de multa no p.a -a rzferido r.o ar-
tlge iç dera :Z.:solução.

Arr. C? A rreser.le resolução entra
en.4 vigor ne.gt dit.', independente-
mente dr, s-2a 3.1r.tEc

31 de ma--ea ii ::73.
Saz:sfe ?.nhefro,

eta ia. -	 Ele::a Ca StLa Sery
Szerstárir..

rnI,A7 ,1 Delir.ttivo numera 922; Jase
L'Jc•Or	 P-,e.sr,a
Tr.unera Cri; r6 ritibens Coreia Co-
rne; P.".••:r^'..ra, Tiezis l ro 19.4finitivo nu-
mero (Ir; aerire Retrrto
Rertir'ro Detinitivo numero Are; asilo
Moranh5o r.traa. Raz:5*ra 13:1in1tivo
PforrPrO 5r9; .10et,uirn Nlar'sna,
rItro Definit'va numero 521; .tia
Sirr,o Neto. lloeistra Dernitiva nú-
mero Z 12; rara das Santas. Pe-
rr,l-o Definitiva Munem 47C; ,rulit
cle Silva ea•-•tro, Reeisitro
nun;ero (IP; Ocse Nun	 Sa'i'a
Registro Definitivo nuitnro 	 :test
Auzt•rao	 Registro D.finitivo
numero z5r; Jeadir	 T1'7i•fri
Da/ire:fim numero 23::	 M:r.c-
rn	 rirgi:	 fir1nt:1•:n
neto 230; •teraimilrfop-as dr.- C:291:o.-
.1h9. Ilegtst.r Definitivo i itmerf, ;Ia;
Jas Alvei Os Oiveira, 17.ezesno
finilivo tr.:nitro 297; J.,z•. Garcia
Defiron Junior. ft:s istro Deftivo,
ali:mero :'03; OCaelr elmo» t?edrt.
11,...ris_tio Definitivo -numero 202; J:•at.
".4.iaria	 Vasconcelos T n)t
Definitiva numero 19.7; JmlimoNrves-
-Queiroz, Rens! ro Dei ta liava nume rc
179; José Silvado Sonsice, Preta
Pcgistro Definitivo t1-emr.!•;.1 159; J-.10
Alves Cambota, Registro Pravisnrio
numera 4OG; José Games Queiras, Re-
gistro PrOvi ,f,rio numera 235; Luels
Radreitios da Paria, Regi:Iro Defl-

init:vo número 577; Lindarau-
I 1.:

5'1 1..Lt Carlc.i	 lte-
! :Aro	 ii-nuera

	

11d:ars	 ;te-
num:.4c. /.11; Xeca

r_urzia Per .::ra da
rrun-.:ro

iro 52C; 2..	 Cairsre
1:Tirtra	 /nano C91; Ma-
ris Antoir - a rerEa	 rzerlalto

.22'1;
f."-crta.	 Deli•---triva nu-

r#-_,e.ro 529: rtarla	 rl
Defirltiv.)

:`-lezer Ca Silva rinla,
Defini:iço rúra:ra c".)*:; ?Uive de Ai-
Irde.r. Re:listra D7fintrivo nuiturc

Ma:: Antonio Da'lerin.
Defir,itivo numera r55; Manar:

D27):Vt.:%0
núm.-em 21-1; Manoel Serafire da
ra:s, R:eletr.) Definitivo n , mero 202;
2.19rin de Ireitas	 Rer,:stro
Defini:leo número 1_50. Mahumud
17.-.rah. Registro Definir:1:a número
29:; 1:anc:1 Gonceiçáo ftes.a Lesa,
Rerststro Definitivo numera 033; fin-
do Luiz da Viva, D.:aterra Definitivo
r_útr.ero 502; NeLsor. A l ves Fifian,
gktro Defintivo numera 4:3; Cisara/-
rio Franca Rezende, Raz lsteo 'Defini-
tivo número 653; Osmar Sebestizlo de
Rezende, P.or,istro Definitivo numero
625; Ot, Vitoy, Defin!tivo
número 531; Oduvaldi Da.rbusa, Re-
d.:iro Definitivo número 22e; rata°
Tarelro. Fliha, Registra Definitivo
numero 725; Pedro Garcia Neto. Re-
gistro Definitivo numera (95; -Paulo
Roberto Rodriguez Alvea. Registro
Definitivo nfirni-ro 519; Pirine.0 de
Souza, Registro Definitivo numero
591; Paulo Roberto Viei:a de Carva-
lha. Degistro Definitivo numero 573;
Vuy Barbosa Lima, Rezistra Defini-
tivo número 755; Rubens Ribeiro, Re-
gistro Definitivo número 237; Ray-
mar Lute Santo:, Reeleito Defini-
tivo numero 271; neinr. t d,,- ronreen
dos Deis, Rezistro Definitivo numero
12:: Raimundo Honorato cio Amoriro,
Regietro Provisório ninar) 413; Ito-
nan Pirto da Araujo. flealstro
size:to rumarei 103; Sabestiona F ?ta-
tlisrlan da Oliveira. ri.:esitro Defini-
tiro número 059; Eoverma Dias doe
Reis, Dezi..,tro 19efinitivo niimrro 403;
.52eir-stião Dadrigres isegistro
Definitivo numero 237; SCT:.,10 Se-
là:11;113a iea, resistra Provisó-
rio num:ra 135; Silvio Antonio de
1.sausa. Redeiro Provisário ntrr.ero
272; Terri ss (-1.2 Aeuiro Pereiro.. Re-
-tato Definitivo ruentro 630; \Vilma

Alval Telentirs. ftenstra Dafin•tivo
ofinaero.993: Vlaider Sailte5 Pinheiro,
'Der:atro Definitivo número 517;
*.Vand:r Jesus de Sousa, Dez9stra De-
fini:Avo número 40'2; tVar.da.
Frateri. Re_rytra Drfina 5-A Mimar°
225;	 Se.r.tanr, Re-
,rir'ro Definitivo nú	

.
mero 2.-.21:

Ite:riSt70 Privisõri3 a".-
nitro .110: Voideel instai:a Vieira, Re-
,...t..tro Definitiva número 53:; ; Valein
Vi,.ara Pene. Registro 19*firtitivo r.u-
mero 431; Vicente Luiz Cardovio. re-
eiztro Definitivo nOirr-.3 327; Vaia-
derlet Jcstr ce ile.g7ero Defi-
nitivo tra:rizra 23,1 ; NNssirai Arar:-
crido cia silva, Regis• ra Provisodo
número 425. - Tr tal - 141 (cento

quarenta e um) nco.ao_nistes.
Idêntica d-el e2n foi -.Irrilavro tornada
em rciaoill -as F.ar,,aren-.2. R, desta
forma foi aprovaria a travz-fr:ene)-1
"ex officio" das ste1uinte3
AQILOTE:C - Ssrvicos Agro - Ter-
telcr.s S. A. Limitada, R:ri:firo 1);_•-
rinitiva 'numera 055; A:At/AP/204 -
Piarejementes Aero-...eett.s.rio;
ria S. A., Reeiztro Daiin!tit nnumen:
Otr: - Assren:-=ntn e
Planejamento Avro;:ecitivil .7.2nalta-
da. Reeirtra Delintivo riCmicro C!_l;
ni9 .N 52 LAN - Bradi C:nitrai Pia-
nojo rn r.tcs Limitada. Iter.14.3 90 r.K f -
nitivo numero C-11; Cu mo (12 ASZIn-
tência Gerencial de rio.a.!, itagL.tra

Junho	 1976

PE501.15(2.0 C2.4 1n1 725/75

O Cer:.::ha Pede:z1 de fsIetilolter, no
uso elr.z a:nine:Vire	 cenlere a
Lel ii ?	ez;:a::..a
19er, reGu.raaeateda peio 13:ercto

c.e - 19 c:e ju,hoLC 1'.;5, e
tenda .1.1 v.sta o cp..c consta 3 ..› Oro-
cesso Cl .:.1 a' 1.:-/70 e o d:c.dido pelo
plenár:u tra szaano de 23 de J.:5r.1 de
1976, rezo:vc:

I - Apravar a alteraçáo da . Anui.
dada pro7osta peio Conselho Reg:onal
de Mcdic.n dO Estado c.o Espirai)
Santa e teduactlda à apreciação uo Coo.
selim l'ederal.

II - .Anu:dade . . 	 	 250,00
-	 prezzate Rezo:ução vigorará a

partir do esc:c:cio c:e 19/0.

11:0dc Jr.r.eiro, 17 de ma:o de 1:96.
Bas:es	 Prz..s:deute.

Ciarintzwu AL:chulo Arcar,. CO:15e4
lhe:ru - IZeLter.

RESOLUÇ:7n0 CF:4 Ni 72C,116
O Cozr,c;:ta Federal da MCd:C.113, CO

Oto Can r.ir-huisCes que lhe con.cie a

casa-a 17/3‘, e o de: Cid.) pelo
p'.0:12.rio cri re:-3:lo de 23 c.c abra de
1976, rcsoivc:

1 - Á.:):..vzr a tegunate tabela cie
,enuidade as •

Cari:ira 1oszonI, orcrialrac.a peie
Conscilia l2cglanal te 1.1:Jic no do Es.
lado da P.:.ul e tu:ara:tida e r.prcz.a.
ção tIa Cer.s::ha Federal.

.t1 - .A;ra	 • 	 	 103.03
Inzakaa . 	 	 ZOC4.1

de
• taira iol zcnrl 	 5C,03

III - À prezzr.:..! r.c.so!ução vljerará
a rrat r do c:tercicio dc 29"(5.

Iro da Imra:ra. 17 c7e main de 1975.
-Pastes 1Mcác..,

-	 Ccu-
sc:Le:re-neletcr. .

n9 27.76.

Consrlim Fetirral Térmico
dc Acimipisiraçã)

PESCI_UÇ'ACT N ? (i2-73
A Junta Ltervintcra na'roa.sellia

k Ge Arine;nis!ra.
;1.. no tua atribitter,es que ibe
eanfere a Lei n? 4.799, de 9 de Se-
'-'•:"Imbra de "953, 1.?..;.:Inmentar:a
Decreto n? (1924,. 	 de 12 de dezembro
clii 155;, resolve;

Indeferi: o pedido do registro do
Ca:l ar:no. Seara da Abreu, oriundo

Censrlho Fran-ai 113 Medicine

1ZESCLUÇ.'.0	 N' 721/76

O Cen-ela rederzl da 14:cri:e:na, ro
usa cias tatr.buiçres c;ur. dmc cen:ere
I.fi n° 3.:GS. d.e 30 c'e sctiail:ro cie
1957, reouinunitada reto Decreto na-
moro 4 .1.15. da 19 de JUlia de lI, c

2465 Curta-f :Ira 23

em, Ragictra DefinitiM número
ema iflt' 1.3 Dena'nva r:fe-
rr.eiC) 3i_.; ia	 2'1	 2.itiva.
Reg4tr...	 rar.isAo
ea	 ca

1,19: 1):-y Silva Arara-
t_s, Dr	 D:rinItivo

Ger...as •-...,,
;	 :•72.; Duval

:3ü7:7Z?r: 272;
C.2

J.:::
tr.n n-.	 s

141.2.	 DZ.,TP-
t '10i	 :10 Conca '-.

	

;W,	 r *-
meto 4.1;
gear.,	 ntirma.i
Seveeino	 Des'estra

	

num.era SOO; 1..lteteal;:o	 1:ar-
bc3a	 Drfinitiso ninnele. 212;
Edmia Tr•inelia Alvons. 1:esisrra

nurnira 201; 3:w:que ftel vi-
peca. R:xis:tio Definitivo r.útn•ra 1Cr;
Earipuics fler_teito d3 31,91-
VI, Registro Definitivo rámr.ro 763;
Prancirea E;angelizta Re-
gistro Definitivo dein ern 533; rrr../1-
erzo de As.:la Cornes cl e CCtO, 11:.•-
ristro Defirdtive numero 527; Fr.:n-
ot.:4N) 1todri'..me4 c Azinar. n:::45Z90
Definitivo numero 5.-r.i; rab'o CIri o
Martme.s ren'o3to, Regisz tra Definiti-
va numero 511; Franeiseo Csrle3 Ve-
ler Conetder, Re:nstro Definitivo nú-
mero 457; Fernando Marrues Nene',
Rer.ristro Definitivo numero 331:
Goiás en Ara-rani:e Leite viejrn, Re-
glstr.) Provisório numero 032; Geral-
do Brar.oulnho, Registro Definitiva
numero 715; Geraulo Gonea . v:s DiRs,
Registro Definitivo nfimsro 636; Gen-
til Machado Pilho. R,ePistro Defini-
tivo número CO5; Gilberto da Castre,
Peel etra Definitivo número 593; Ge-
nivol 0090CS Gulmr ,Aes. Registro
Definitivo número 550;' - Guilherme
Aueuato Sobraça. Revistro Definitivo
número 420: Geraldo Itesen:'.e, Re-
rato') Definitivo nurriero ;107; Gui-
lherme Muller da Patadi.o. Recistre
Definitivo nurr.ero 232; CieGraido da
COMfl Ahr.-, ntes, Registro Provisrnio
num-ro 367; 1-fil 1 etae.rto 1,.-te10 da Mo-
ta, 1-etstra Defir.it:vo Mur.ero 412:
Peito Now:, Ileg2, tro Definitiva nu-

..	 mero 224: tran Carina de Mr-.
Definitivo mirrirra 137; fla-

nas? ft'vesnt entta, p•sszis,ro
ninvo mireero 12C; Yets Avre3 riO

Silva i`i^iva, Rent:Iro Pra-As:kin
a:ri! WIncis.riev

ro?.nn. Regrar% Definitivo neimero
723; Gliven de Oliveira Pinto, rteciR-
tro r.arr.ero 772; Jose Ano.-
lio cie folrr es t1m.. lle^fs:tri Defi-
nitivo número 651; Jair J2s1' Vende,

ituolie;a	 Erorttáno.	 j4:lla, Lei n'	 toe seisraoro c.a
EcrmaJ:, Vice-President-e. 	 19;a7„ recu.ranentaci e pelo 122cicto

nie •o	 (le 1) de 11111:3 4.5 1953, c
tens.°	 tr..5 ti.OS:.1 ia V4*..-

•

Definitivo iaten:-....o 01:1; CODEG 	 tr.il.a cri	 o	 consta c!o r:"s•
C ,r9-2:1112 (1.3 .1.:‘19r.n10.V:9,19OD0 tiO ; cc .); )	 e ord,

D:finit:vo I	 c,	 - e, 23	 40
ric_ro:ro u15; Li2A1'.-21 	 z:r• -•:
31.'S	 rifi T,Mait:ra.

rum:ro	 -	 a cego:aia tibea rla
c Anu:dia.:s.,

C.:U.:t.;:a .4Zrg C;.

-1 ii;	 c'n.:	 Yorrt.3..-o recivrni
°	 (	 -2	 t' e 'r-d;I:::".da	 (..:::.rLera.)

3 (-2 `i ; 1m:Z.:4.'7.: 3 	 ‘•-•"• •
•,	 c_LIZro

tilcrta	 11
Nf)2:TE,	 ninr,::o

jamcnto IV-coiro e Ass-...1.:r.e.st 	
7e--u:i.:e.• • ..017;	 S-C

peco:dr:a, TIaLLetre D.7..-11:tiva 	 til -	 ‘19:•=4.1 a
na 015: POLECA	 Net.?	 C.a MO.
Ity ropeetif.ria tilmtada, linde.na 	 n.„,	 17 ce
finitivo numern ( .31; i,:,(•;:-.i.E;r4cce

.12 ,2tro nr, riu t	 r: tu-Acro -	 -Lfr.chado'.1-2.cniai e

020; PLANAGRI Lirrnt ,eda. 'fie•!istro
Definitivo numero ( 4)2; PLANTP.I. -
Paneje.mentes TZ.enietin Limitada,
Ilecistro Definitiva numera Na,
ST1.:TICA - Prateie.; o Grimailtoria
12C-Limitada, P.zaistro Definitivo nú-
mero 43. - Total - 17 (dezena:te)
Empresas.- Prcceszas A7reciar:os --
IleglEttcs Definitivos - Proze-so nu-
mero 493 - Fábio da Andrad,
- deferido; P.neesso número 613 -
Alvaro Pereira Filn -- dolo-id.);
Processo número 1.233 tief.là Ro-
berto de Faria - delerido; Precrese
numero 1.352 - Pau:o Soares Dutra
- deferida. - Reo:str'.4 Pruti:tórus
- Processo número 1.354 - Maria
Salete cl, Vala - detendo; Processo
número 1.355 - Itivaldo Bezerra Vi-
eira - deferi4:: Prace-4so numero
1.3341 - °Oscar Scare3 da Silva -
deferido; Processo numsra 1.357 -
0.stvaldo Pinta de Oliveira - dele-
rido; Processo numero 1.339 - JOze
Gilberto Lopes Moreira - dee:rido.
- Encerramento - Nula zoais ha-
vendo a tratar, as vinto horas o SN
nhor Vice-Presidenta 'lá no- encer-
rado os traba'hos de hoje dos quais
eu ItIarilélla Cia. sacre:dria, /aviei
o piwente AM nue lida c achada
conforme vai assinada por mm c
pelo Senhor Vioe-Precident. - Sala
das' Se2.6e .?3, 144 de iner,,o	 --

7
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-	 "Oetro r.9 11.0Z1	 P,ESOLUÇA0 N9 099-76	 RESOLTIÇA0 N9 101-76Re. 
CRTA reg:srro n9	 Sor-

nla Lúcio,	 A Junta In erventora no Consel

Bres.11	 il	
irtaerrl	 Tern'ces	 Adiei:sist.

	

:a 1'1 do ma de 117(1. -	 no 92,5 daz, etriilut)::,.3	 )

da 99 Iterd5.0 (Paraná	 Santa Ca-
tarir.a).

2ra.ti.la, 11 do melo de 1976. -
Aflua° ilforeira Si.va, Prozidento
do, Junta Inte.vt- n,o1.3. - Port. ....
IN,11.PS - 3.292-72.

1-1ESOLD'ÇA0 1\19 093-76
A Junta Interve.ntora no Canselhe

Federai Cio	 C.12 /5.,:ltritre,:trct-
Ç,10, no uso das átribuiçGes que lite
ernfere a Lei n9 4.709, de 9 de
tenii,no do 1903, re-y;u1smentrda pelo
Decreto n9 61.034, de- 22 de dozena'ara
da 1%7, resolve:	 -Deerzto	 01_034, de 22 de dezembro

Der provinnato ao recurso inte r- '1' 2 1937'
resto nela abaixo. reice,lor.ado, en-- Dor pro7immi.a .co  r,curso inter-
ctunnhodo pelo ORTI'A da (P Readão , p::sto cor Jorro	 Mello Mo-
tiMino.8 e.terals) e conceder-lho re- 	 o;-tundo cia	 Re2i110 (Rio do
glstro como Tecn'co da Adnurustru- Jane iro -	 srntn) e con,„,._
ção, nos termos do	 Unira drr--.110 reg:rtzo cama Ternico de
do ar',:ígo 2" do Hoo.tf.anint io apra-	 r-ri termos da alínea
vedo Delo Docrete n9 61.934, do 29 "c" dor.rti r,a	 17 d ,) Re.f./.:;nn-wo
le dezembro de 1937: 	 ir-,rovedo ne'o D-cre f o n9 31.934, de

22 de dezembro de 1201:.
01 -	 Orc:r de Mello Flores,
Urroil:-. 1 4 •d:t me ia do 1975. -

.'12 ,79/o Ylloro.'ra S1:va, Presidente
da Junto. 7n'erv,ritora - Port. .,..
MTPS -.-3.292-72.

RESCLUÇii0 N9 098-76
A Junta Ini:orvcntcre, no Conselho

S'ectoral	 Te-ticol	 Administra-
çar,	 coo ;tas ei.ribulçõe.s que lhe
confe'n a. 1.91 n9 4.769. do 9 de ;•te-
',213.1'n,3 n.5,;', roguP)mentoda pelo
D:oreto n 9 CL.4, de 22 de dezembro
da, 1137, resolve:

Harcolager nos termos da alínea
"c" d.o artigo 2. 9 do 372;rulomontç.)
animado r:2!) D?creta r)9 61.9'M. de
22 de. dozembro	 1137, o s.:,e;uutte
nt. dicla do registro com? Téen,no O'

P.I.7. n ?:^o, oriundo da 69 I:togião
,Mines Gereis):

01 - Pinai :Vlarie 2,Isyer.
Er?ailie., 14 do rniio do 1973,

lit'orci;a tl,a	 Pres:Conte
er, junta :Tiit .. ;:t ent0.14 -- Port.

- 3.292-72.

RESOLUÇA0 \19 100-78

A Junta Interventora no Consenso
Fedtral de nen.cos de Administra.,
oão, no uso aos .e.',1buições que me
cantora a Lei rt9 4.769, d, '3 de se-

	

timbro de 1935, regulamentada pelo .A :rnirns,recao, orlunda on	 L7.,:-.ao
Ilecro.to n9 61,934, de 22 de dezeinoro (R ,o de Janeiro --	 St.n,o):
de 1967, resolve.	 01	 Osvaldo Seinen].

Prosil'a., 21 da irr-llo de 1016. -
a rrta-iin	 areir rio.Silva, Presidente
o d.,. junta In v.arv-natora - Port.
o MTPS - 3.292-72.
e

• A Junta. Inter.:mien
o D'ene, a1 da 11, ;..1 3 C,7 3 	,k.lniby.r.t-a-

íic.,, no uso tio,	 c11,
car.f.,.re.	 Lei	 ,!.7("1

1902,rei-abra de 19', rrriv -ts-o'-‘r11 rolo
n9 31934, cie 27, de drzembro

do1227 rsolre:
De.r previ rry.nta "o 1,--cur;!,-,

ert-',:a ror J00 1 Poeca 1,7,,,,11:1 Cor-
er e^mirb rWo 1- 1 -+ CE.TPi - Z:,4

	(Cco.r 1:;.	 P:rri
e corrr-lo--71:-

Tr.:',e,3íz- -de Adrn'nt- fri-,^o, n,es

	

fir.ica	 Cp.r.,
1? C:4e P.V'ti l 'ill .` .1t0	 112.0

n2Crk`‘C, n° 61.134, de 22 de tigzem-
bro de 1167.

Urnsil'o. 21 cio	 -
15ti:rrio	 Pr,citiento
cl', .7nnta riVerventora	 Port„...
MTPS - ^2.292-72.

HESOLL/(,740 NO 104-76
A 3,...nte In terventora no 12,,nse7.rio

5,-If.,dnee. i. de Té,,nleas de Atimmistra-
cão, no asa das a.tribuiçõ,s, ovo Pu.,
con?ere a Lel n9 4.7"9, de 13 do -,a-
tersibro de 1955, reguln ra^ntada pela
Oecreto n9 01.934, de 22 de dezembro
de 1907, resolve:

Homologar ncs terraes d alínea
"a" do artlç,o 27 do 17.--ruilvento
.ororedo pe l.o Decreto n9 61.934. de
22 de dezembro de 1967, 0 .:?-inTre
-,;c1-,-io de re g istro coma T.?-.•11‘ea
a dmin i,. treclo, oriundo da 11 9 r?...
v .i.° (Atm:zonas	 .Acrs	 I2or.dõ-
110)-:

01 - OPTA - :Registro no 11.813
cF.TA	 R-egisiro no 10 - ;Jose

Cor:cc.; Moura Gc.trc:a.
2.1 do rty, o de 1075. -

1.rttr,!a Morj"-ra dtc sPva, Vrer.idento
Junta Intertyn.tera - Port.

- 2.792-72.
11131%011-TCA0 1.19

A Junta Sn'orvencora nn Co:is-e/ha
t'..tierzl 3 da Ad-o.ms,r-,...
32,1 no uso etn , q trb ,.*.! rfi?3 112
crnfere a. DM 00 ,._!.7n.

f--rn'-ro de 1105, re ,:u l enratria colo
n ?	de 22 de dezmnbro

i

de 1067, resolvo:
Hernalezzr nes termoA da ah,ea

"c" -do artigo 29 cio r.e.gulantento

01 - José Jonus.an.
Erosil:a. 11 do nr i n de 1.92a. -

111:Ir1t , Mor czra	 Si:va. Presidente
de Junta 711terrnt.oro - Port. ....
ivrrPs - '3.292 -72.

RESOLTJ.CAO N 9 094-70
A Junta Intorventora no ConseVia

nt,deral da Tkn i cos	 Adinini‘i..ra,-
çáo, no coo das stribulç5es que Pia
confere. a Lei 71 9 4.739, de 9 de se-
t;ro'bro 5915, reominnntecia. nele
Daert,o a' 61.934, de 22 de d.....,zembra
de 1117, o cansIdero.ndo o duo 'conexa
do prooe.sso S.P.T.A.	 2-,t5-76,
solvo:
Tr.:..nsformar em nus

termrs do artigo 62 da Ress'uç'in
no 44, da 1002., o re .."4i.stro provisório
ane.::•.a Indicado:

01. - OPTA	 Re;d:stro rt9 11434
e	 - 119 R.22i3,6, Ilegl:Ina nu-
mero 45.

Waldiva Ba ,rosa Decoller.
P1zazilia, 11 de	 da 1270. -

1100: 1 '. ivIr're:ra	 r.Psi.J..cru7..,
da ;arda 7ntere;n:sra. - Port. ....
VITPS	 3.292-72,

BESOLUÇ,n0 Nv 095-73
A Junta 'interventora no Conserto

Pedcrai	 Tl..colves de Atiroinis.ra-
Co, na uso cias RtrIbuiçôek	 lhe
confere a 121 n9 4.789, d. de ••o-
terr,bro de 1935, res'ularnenteda pele
Decreto n9 01.034, de 22 de dezembro
de 1967, resoive:

Homologar nos termos da alínea.
"c" do artigo 29 do Regulamente
aprevado pelo Decreto 119 61.934, do
22 de dezembro de 1967. o F:eguinte
pedido de registro como Tecmco
Administreção, oriundo da 7. Região
.tRio de Janeiro - Espirito Santo):

0-1 .-José Caetano Rochigues
Hoiïa Netto.

Brasília, 11 de inalo de 1976. -
Murilo Moreira da Silva, Presidente
da Junta Interventora - Port.
ITPS - 3.292-72.

RESOLWAO NO 096-70
A Junta Iniprventera no Consehe

Federal do TzScn1ccs de Atitnioiotra-
ção. no uso das atribuições que )hf
confere a Lei n0 4.709, de de ee-
tembra de 1965, regulamentada peie
Decreto n9 61.934, de 22 de dezembrc
de 1167, resolve:

Homologar nos termosda allnee.
ntt" tio artigo 29 do Re:,.,'ulamorro
aprowtclo li> Decreto 1-19 61.934. do
22 de dszambra 10117, os sega:W.27
pe,litios de r.:.-41,t‘o como T:-.•c:I.ca elo
Administração, oriundos da 11 , .r+,-
5A0 (Arnezort r,s	 Acre -

OPTA	 Registro rio' 11.0,82
e CP.TA recdritro .n9(34 .-E.3-
beiro de 1,1211o.•

02 -	 Regisr,ro ne 11.913
e crvrA	 n'?	 Maria te
rátinta Silva remendes.

tomiro re'mir.m,ritrelo. peto ginn=eis Pzdidcz regiszro cor
Técnicos de Adrninistraçao, oritma
cia 119 Reglilo (Amazonas - Ac
- Rondônia

01 -CPTA	 Relistro a9 11.11)7
o cRTA	 n'? 87 - José- Car-
los da Silva Lima,

C2 - cF-rA.	 2.oglstro n 9 11.808
e CRIA re ..ut-stro til' 63 - Clene:de
NorasHayden.

13 de maio de 1970. -
ML:rilo .11/ei.:"..',ra da Silva, PresiCente
da Junto. Interventora Part.....
.1\rrps - 3.292-72.

11/a70	 (-1aft	 Prznnclente	 Lei n? 47139,
, çJunta 1ntrruntora	 port„„„ tern-_b-ro de '933. rigulamentacia,

11,1TPS	 Decreto ri ? 61 9.3-1, de 22 de dezemb
RESOLVO:4.0 N9 097-79	 de 1037, resolve:

Conselho Homologar nos termos da anilJunta Inlorvontcra
Podr.ral	 T2.'on'cos	 ..A.clministra- "a" (-1 ,2 dr 3', 3 29 do Eie*rulanten
çao.	 17.so	 r.rib	 132creto	 61•9
confere a. L oi ri9 4.7,79, do 3

uiç5es que
de .se-	 22 do dzrzornbro de. 1937, os e

A Junta rn erventera na etensolli0
1Pozleral de 'nanicos de Adurants.ru-,

,a- 
f, 'Ar; tio uso das atribuições mie ine
co-ifre a Lei n9 4,769. de 9 de 50-

" rembro de 1965, reguiernontada pelo
• Decreto n9 61.934, de 22 de dezemoro
ro de 1167, reso:ve:

ea

34,

nu

te

Dar provimento ao recurso inter-,
pasto por Tocurnel y Coa, encami-
nhado rolo CP.TA - ReFdlo (Seo
Paulo - Mato Grosso) e como:ter,.
lhe. registro com Técnico de Admi-
tUstraçao, nos termos o . .I tnea "c"
do artigo 29 do Regulamento aprova-
do pelo Decre i-.: n 9 61.934. de. 22 da
derernbro de 1967.

Brasilia, 18 de in,ro de 1976. -
?1•17-7o li on'ira da Silva, Presidente
da Junta Inteaventora 	 Port,
MTPS - 3.292-72,

RE3OLUÇA0 1:9 102-76
A Junta Interventora no ConselhO

Zi'ecie.ral de Técnicas do Acimino..1-
çao. no uso dag atribuições eu,
ca',-'foro a te: n9 4.760. de 9 de se-
`,-,enbro de 1905. regu sg m,ntatla poro
Decreto n' 91934, de 22 de dezembro
de 1957, resolve.:

Home:ogor nos termos da alínea
"c" do arti go 22 do 11egularnento
arrovz.do pelo Decreto no 6 1 ,93 4, de
22 de dezembro de 1r-'67, o seguinte
r'sdido de registra como 14er.0co

CUSTAS DA JUSTIÇA
Do

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO-LE1	 23. DE 15-3-1975,

PORTAR/A N' 3, DE 10.4:1975

D1VULGAÇA0 Inl9 1.256

PREÇO: Cr$ 7,00

A VENDA

iln Cidade dá Rio-de fandro

Posto lele Venda	 Sede: Av. Rodrie.,ues Alves, n, 1
Posto de Venda Ir Ministério da -Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da justiça, .3 g pavimento
Corredor	 Sala 311

Atende-se A pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D. I

e

Homologar nos termos do, ¡Anu
"c" do artigo 32 do llo:-,,,ttlarn;:ns
aprovado pelo Dcre.to n9 (31.4..44,
22 de dszsmbro de 1967, o e...,cgiun
pCrJiclo ae r.eg:strt, curo 'Péen.co d
Aci rnitutti, ,/c.fo. ort . ir.do tia 7' Re
2.130(Rio de Janelro E,rpirit
Santo):

01	 £loy st:11y de A.:evedo Til

Bresilia, 18 do traio de 1973. -
i.'117210 ,::rnrefra da seve, pr,...,.str:erit
da Junta Intel:vento/a - Port.
MTPS - 3.222-72,

19.1?SOLUCAO N9 103-76

"
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pprov:So p	 c:t' 119 6/.eat, 02
22de dere:reato ete 1297, o aegninie
peddo reeedro como Técnico Ce
Adillilt121111 ,C.O. criando .13. fir Readto
(Balda — Sergipe — Alagoas):

Cl — Ldeano Vieira •Nweimenco.
tratilia. 25 de inalo de /877. —

nurflo fle;:-.W7. da Si:va. Presidente
da Junta Inteiventora — Port. ....

l'S — 3
nrsotuçAo Ne 191-76

A Junta Irderee Mora no Conselho
Federe" Co Téoirea.ç do Adir/in tei re-
çãt, r.o uso rica atribuições (M e lhe
confere e Lei n9 4.789, de ir de ar-
tembro de 19135. reeulamentede peio
Decreto a r de 22 de dezembro
de 1907, readve:

liamakgar r.cel terra:e; de rear.e.a
eee do e rtizo 2 , do Reeteotetento
aerovr,do pelo Decreto no el .934. de
22 do (1 ,22:111bra de 1967, e regule-te
redldo do reeletra como Téce:ce
detoonestratale. orl a i cio da 7' Re-
gião (Rio • de Jeneiro — Espirar.)
Santo):

al — Danar l‘leduro Derbedo.
Bra.sillo. 25 de ro„ir, dr 1976, —

Zderltn M oreira da !lilva, Preeidente
da Junta 7nterventore — Port. ....
MIPS — 3.792-72.

ntsoLuçAo IV 147-70
A Junr• Tne'reentora no Censeedie

/aalerce Ce Tdarteeoz. de Adesmia'.ra-
ceio, ii, usn dar, etribeições que n "„e
confere a Lel rio 4.709.- de 9 de e e

-tembro ele WS, reaulairaentada pele
nterc10 o 911'21; de 22 de elezereben
de 1eG7, resolve:

ILetatioese noe terno el•a atirem
s'a" • do e.rtiee 2 ? do 11..eu1aneento
c/provado relu !)'reto rd' (11.931,
22 cl' eeoerribro do 1967, n aeguinte
prikle ele realere ramo "reeesico de
Administreeeta oriundo da 7' Re-
i:ião (Atnazense -- Arre Ttentidnia):

01 — CFIA	 Itegbdes .19 1i.c13
e CRIA — eregletro no 9') — Tel e

-ansiei Lime de /latria.
Bre...dl:e. 33 de /rede de Leee. —

ÍJarilo Iii.Jreart. da !Mita, Preeleente
da Junta rnterventora — Port. ....
ai PPS — 3.21r-7i.

rirsoLuçan rr 192 eG
A Jante ae`enentoro nn Conselhe

17. 4-dere'cio Táen'erie de Adnunit;:tn-
,;Pr. no tvfl,	atribteee,e,
eenfere a Lei nO 4.70. do 0 - do e"-
temi:to de leda. rezulemanteda eele
Decreto . n7 61 934„ do 22 de dczembre
de 19e7. reaolve:

Indeferir o pedido de ree zetre de
jort Frarcereo Fufára de Medeiros,
oriunda te, Rerriao : Ceará —
Pleui — Maraehão).

Proseis. 2e de ma io de 19ed. --
Mtcran Moreira cL Stiver, Presidente
ela .7enia interventora — Port.....
MTPS — 3,202-72.

CáásellIn regional de Técnicos
de Ali i 'st ração

/? Região
RE8OLDÇA0 N? 031-76 •

A Junta Interventora no Consenso
Reg ional de Técnicos de AdminisVa-
elo da l o Renielo (Distrito Federal e
Estado de Goi(ts), designado pela
Portaria n 9 3.205, de 22 de junho de
1971, do Senhor Ministro do Traba-
lho no siso das titriteleóes eive 1112

confere a Lei n9 4.71e-65, regula-
:isentada pcdo Decreto n9 61.911, de
22 de dezembro do 1917, resolve:

Art. 1? Conceder registro provisó-
rio, pele prazo de 1 (um) ene), 31%
ter11135 (U1 art. 3 1, letra "a", da Lei

-ng 4.70-65, no bacharel cai Admi-
nistração:

1. José Oliveira da Silva — CRIA
1.' Regale RP — 566.

Art. 29 Cunceder re gistro definitivo,
nos termos do-art. U9, letra. "4", da

Lel 1-.9 4.709-65, ao bacharel em Ari-
nittraçãe:

1.. Cézar de Carvalho	 CRTA 19
Reeião no 571.

Art. 39 Ooncoder regietro secundá-
ria sob o n9 872 ao bacharel em Ad-
ministração António Carlos Leal de
Fechar, em virtude de Já se achar
registrado no CR.TA — Ge Região sob
o 119 41.456. tendo-lhe e:pedida a ros-
inativo caiteira de identidade roeria-
:imal.

Art. 49 Conceder registro .scund:'i-
il t firma SERASA — Centralieação
de Serviços tios Dances S. A.. cm vir-
tude de Já 50 rehar registrada no
cran — e) Região, expedi:ido-se-lhe
o Alvará n9 01:3.

Art. 5' Esta Retcduçãe entrará cm
-ceror na dela de suo. pubacneão.

Dreteilla. 4 de maio do 1976. —
Fendeu ((uretra. Presidente. — José
Freii'e Pereiro. Cense:beiro. — Edu-
are° Curo:. do Amarai Valente,
Cense:h rire

RESOLII(eA0 N9 e32-76

A Junta. Interventora. na Conselho
Reelonel de Técnicos de Administra-
cio da 19 Redlen (Distrito Federal e
Eetaelo do Goiás), &dignada pela
Portaria n9 3.205. de 22 de junho do
1971, do Senhor Ministro do Traba-
lho. 21,1 uso das atributeões que lho
confere a Lei no 4.769-65. regula-
mentada pc'o Decreto no e1.934, de
22 de dezembro Ce 1267, resolve:

Art. re Transformar em definitivo
o_ reeistres provisórios cies bachnréle
Cm tabninistraçadu

1.- Aithur Orlando da Costa For-
- cr.TA la Tiegifia 311 370.

2. Wilson Vai. do Casas — CRIA
1, Região n9 e73.

Ala. 29 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publico c9.

Brasile.. 7- de maio do 1970. —
Fendeu Marcaa. Preridente. — JoJd

eire Perda, Conselheiro. -- Edu-
ardo Gurgei do Amaral Valente,
C _.--teheiro.

RE:muçAo_. N9 033-70
A Junta Interventora na Conselho

Reglounl de Tecnices do Administra-
Co ela 19 'Rareie° (Distrito Federal e
Estado do Goiás), designada pela
Portaria n9 3.205, Ce 22 Co junho do
1571, do &Mio:* Miretro do Trabn-
lho, no tZEO dai atribuicees que lho
confere a Lei a'? 4.769-6.i, renda-
mentacla pe*o Decreto n? 61.924, de
22 de dezembro do 1967, resolve:

Art. 1? Conceder reeatro provisó-
rio, incl prero do 1 (uni) ano, nos

- ,es do art. 39, letra "a". da Lei
n9 4.71945, aos bncharéis em Achai-
nisti ação:

1. Sergio Vianna Pereira — CRTA
o Região RP — 567.

2. Amado Martins de Faria —
CRTA 1 Região 1W — 568.

Art. 2? Transferir. a podido, para
o CRTA	 73 Região, o registro
CRTA — 19 Região n9 103 c CP1'.21
n0 1.319, concedido a Ivonilde de
Azevedo, de acordo com o art. 3 ? le-
tra "c", da Lei na 4.769, 'de 9-9263.

Ait. 39 _Esta Resolução entrerá
vigor na data de sua puleicação.

13rasilia. 11 de moio do 1976.
PCIZCZWI Mereira, Presidente. — Jos()
•r!re Pereira, Cansellociro. — Edu-

aulo CHtroei ao Amaral Valente,
Conselheiro.

RESOLUÇA0 119 031-70
A Junta Interventora 'no Conselho

Regional de Técnices: dc Asleolnistra-
ção lia 19 Regido (Distrito Federal e
Estado de Goiás), designada pela
Portaria n9 3.205, do 22 de junho de
1971, do Senhor Ministro do Traba-
lho, no uso dae atribuiçõe.s que /he
confere . --a 1.e1--n9 4.769-65,- regula-

montar' ncdo Decreto 119 61.934. Co
22 do dratrabro de 1967, resolvo:
- Art. 19 Conceder reeistro pra virá-

rio. ;valo padre de 1 (um) Iene, nos
termos Co art. II". letra "a". Ca Lei
n9 4.769-65, :13 LIS:2112rd em Admi-
niereção:

1. Landr Siden do Oivera
CRIA le leralão 111, — 593.

Art. 29 Conceder registro definitivo,
nos termos do art.; 39, letra "a", da
Lei n? 4.70-65, eoes bacheréls eia Ad-
ministração:

1. Virginia. Junqueira Martins
CRTA l Reeeão n',? 571.

2. João Resina Reina — CRIA P
gião no 875.

Art. 32 Esta Resolução entrará cm
vigor na data de ettd publicação.

Drasilla. 11 do mele do 19W. —
Fenden Moreira. Presidente. — Jesri
Freire Pereira, Cense:licito. — Edu-
ardo Cargo( do A 77: ara/ Valente,
Conselheiro.

REEOLUÇA0 11 035-76
A Junta Interventora as Coneelho

Regional de Técnicos de Administra-
ção ela 19 Região (Distrito Federal e
Estado da Goiás), ciesienada leria
Portaria ne 3.205. Co 2.. ele junho de
1971, do &alho: Ministro do Trate-
lho, no uso das atribuições etre lhe
confere a Lei re? 4.76345. regula•
alentada pc:o Deerele rd 61.934, de
22 de dezembro Co 1957, resolvo:

Art. 1 Conceder registro proeIe5-
rio, pelo perro do 1 unn) 211::
termos do art. 39, letra 'a", da Lel

e.7139-65, aos bacharéis em Mini-
nistreção:

1. Fidells Gonçalves Nets:mu:cena
— CTZTA 1 9 Região RI' — 570.

2. Ero ,ivaldo José de Oild • a Silva
— CIZTA 19 Região 1W — t71.

Art. 29 Conceder registro -de:Unitivo,
nos teimas do art. 3, letra "a"

'
 da

Lei n? 4.709-65, do bacharel em At/-
mine:tração:

1. Walter de Queiroz — CRTA 19
Região no' 876.

Art. 3? Esta Reeoluçãe entrará em
vigor na data de era publicaçõe.

Deasilla. 18 Ce nulo do 1970. —
Fenelon Moreira. Presieicnte. — José
Freire Pereira, conselheiro,	 lide-
cardo Gurge1 do Amaral Valente.
Ceeeetlielro.

nEsoLuçAo 3Nr 035-76
A Junta Interventora ma Conselho

Rzg lonai de Técnicos de Administra-
cão cia 19 Região (Distrito Federal e
Estado do Goiás), designada Pela
Portaria n9 3.205, ele 22 de junho do
1971, do Senhor Ministro do Traba-
lho. no uso elos atribtileõea que lhe
confere a Lei no 4.769-65, regula-
mentada pe'o Decreto n? 61.931, de
22 de dezembro do 1967, resolve:

Art. 19 Conceder registro provisó-
rio, pelo prazo de 1 (um) ano, nos
termos do art. 39, letra "a", da Lei
n9 4.769-65, ao bacharel em Admi-
rdstiaçüo:

1, Essaulo Manhago — CRTA la
Região RI' — 572.

Art. 27 Transformar eia definitivo
o regist-o provisório do bacharel em
Administração:

1. Dollear Fabricio Vieira — CRTA
1 3 (região no 877.

Art. 30 Conceder redeiro definitivo
nos termo.; do art. 3°, letra "a"

'
 da

Lei no 4 -719-15, ao bacharel cai Ad-
ministração: •

1. José Ferreira de Lima — CR.Ta
19 Região no 873.

4rt, 49 Esta Resolução entrará era
steor na data de sita publicação.

Brasília. 21 de maio de 1976. —
Fenelon moreira, Presidente. — Joad

Freire Peycira, Conzelheiro.
unto negai do Amaral Valente,
Cee-dheiro.

PORTARIA N' 01, DE 3 DE
MAIO DE 1976

O Presidente do Conselho Regional
de Técnicos do Administração — le
Região, usando da atribuição CIAI lhe
confere o ca. 31. letra "f", combi-
nado caiu o art. 30 do Regulamento
aprovado pelo Decreto no 61.034, de
22 'do dezembro de 1167. resolve:

Admitir, sob o regime da lealslação
trabalhista, a partir de 11 de mala
de 1976, dlarla Dóres Alves, 210 C111
prego de Aimilinr Administrativo "A",
do Quadro do Pessoal deste Conselho,
aprovado pela. Resolução n 11-71, de
29 de abril de 1971. do Conselho Fe-
deral de e:Unte-os de Administração.

Fenelon Moreira, Presidente,

4a Região
RESOLLIÇA0 N , 01/76

A junta Interventora no Camelia
Regional de 'nanicos de Adiu:Lastra-
çãu — .11 Região (Estados de Peaenn-
beco, Paraiba, Rio Grande do Norte
e l'enetdrio. de Fernando de Noronha),
dee:Içai:dl peias Portarias DRV-ale, nti•
mero 25, de 3 de fevereiro de 1970.
n' 52, de 7 de março de 1972 e Irá.
mero Si. de 15 de -abril de 1974, ro
uso dor, etabuiçee3 que lhe sao conte.
ridas p:1,1 Lei e' 4.769, cie 9 de releia.
bro de 1965, regulamenteda pelo De-
creto a CI.93-1, de 22 de deeetniaro
do 1967,

Art:go .,'"Iprover a teguine ta.
Sela do. voloreo referentes e anuida-
des, muitas e tatos obre rrestação de
serviços, cujos nive:s, ce.(.utados cola
base nu 'calor de reler:rido vigente cio
Braellia. astrito Federal, foram lixo.
dos pela Ilerolução te 167/75, da Coa.
selim Federal de Tdenco cio Adminis•
trnção.

A) Tecnieos de Administração:

Cr$
"nuidades page.s rd,: 31 de

de março de 1976 ...... 	 100,20
Anuidedes pagas et: 31 de

inzrço de 1976
	

150,33
'I'ituIo de llabilitoçao Prolis-

sienal
	

150,33
Carie ma de Identidade Profis-

50,10
Inzerlçae.s Secundárias 	 10,02
B) Empresas Entidades, Institutos e

Eseritõrios:
Cr$

Anuidades pagas at‘l 31 de
maço de 1976	 	 .. 2.505,00

Anuidades pagas até 31 de
março de 1976 ......... 2.1,755,50

Alvará de funcionamento	 Isento

Inserlções 6ecund3rias 	 250,50

C) Taxas averses

Requerimento de	 loserição
Tronsferheia de	 Inscrição
Anotações, averMições, 	 ar-

quivamento. ele. 	 ..

Certidões c documentos anã-
logos (por folha) ....... 	 2,50
Artigo 2') A presente. Resolução cro

'ira em v:e,or a partir desta clato.
Recife — PE, 2 de janeiro de 1976.

"-:•-• Pedra Paulo Cota. Presidente. --a
Luto Alfonso do And:ade Sarmento
HOio Barreto Lins. eezeeee

Cr$
501,00

50,10

50,10

-6bditikgir-5- 11.-EdVEL
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TSOiUÇO N 0.3/i 6

A Junta	 bat.-vent-ora ra3 Citme.elho
Regional de Téciiicoa	 Atiministraçáo
- Re;i ii:t.) (Estados cie Pernam1aLa,
Parailm, (raadc do Norte e Ter-
ritório de Fernando de Noronha), de-
Signada pe:oa Portarias DRT-Pitl, nó-
mero 25, de 3 de fevereiro de 1970,
n" 52, de 7 tle março de 1972 c sul-
mero 81, de 15 de abril cie 197-1, ro
uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei ny 4.769, dr. 9 de setem-
bro de 1965, regulamentada peio De,
creio a , 61.934, de 22 de dezembro
de 1967,

Resolve:

Artigo 1 9 ) Transferir o regis tro pro-
fissional do Técnico de Administração
Alvaro Fragoso de Albuquerque, re-
gistrado neste CRTA/4', Região sob o
n" 69, para o CRTA da Região,
considerando que o requerente mudou
sua residência e domicilio para Brasi-
lia-DF, onde irá exercer sua aitvidade
profissional.

Artigo 2") A presente Resoluçáo en-
tra eia vigor a partir desta data.

Recife - PE, 11 de fevereiro de
1976. - Pedro Paulo Costa, Presi-
dente. - Luz ilffon:o de At.c1r,ul.:•
Sarmento - Hélio Barreto Lins,

RESOLUÇÃO	 04/76

A junta' Interventora no Conselho
Regional de Técnscos dr. Administração_
- Região (Estados de Perninnou-
co, Paraíba, Rio Grande do Norte e
Território de Firiraild0 de Noronha),
designada palas Portarias DRT/PE nú-
mero 25, de 3 de fevereiro de 1970,
n" 52, de 7 de março de 1972, e nó-
mero 81, de 15 de abril de 1974, rio
uno das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto
n9 61.934, de 22 de dezembro de 1967,

Resolve:

Artigo 1") Transferir o	 registro
profissional do Técnico de Administra,

SOrtii..;	 rest,T.da
ratste CRTA/1' R.gic is.,11

para o CRTA da 7 , Regia°, ciou.
sid:raaJo que o requerent .:, mudou tu,
residéacia e domicilia para a cidade
do Rio de Janeiro - RJ., onde Irá
exercer sua atividade profissional.

Artigo 29 ) R presente Resolução cr-
Ira cm vigor a partir desta data.

Recile - PE, 10 de março cie 1976.
PcSro Paulo Costa, Presidente, --

Luiz Affonso de Andrac/e Sarmento -
- Halo Barreto Lins.

--
99 Região

RESOLUÇÃO No 08-70
A Junta Interventora no C.R.T.A..

- 99 Região, resolve:

Art. 19 - Conceder registro provi-
sório para o prazo de um (1) ano pa
ria todos os efeitos da legislação em
vigor, nos termos da alínea a do art..
39 da Lei IV 4.709 de 09-09-65, aos
bacharéis em administração:

RP-323	 Mitsumasa Oto,
RP-324 Lindomar Zambrzycki
RP-325	 Valter Penhor

" 1R.10-326 - Sérgio Fernando Wahr-
hallig

RP-327	 Dorita Hering
RP-328 - Ellen Foller
RP-329 - Mane.? Regina Larsen
RP-331	 Zeny Terezinha Guima-

rães Monteiro
RP-332 - Marilene Guzzoni Cúria
RP-333	 Odalbor Ferreira Alves
RP-334 - Juçara Maria Meirinlao

RP-335	 Valmor José Reichert
Rp .-336 - José, Vergilio Bruno
1?P-337	 Nilva Geiser
DP-338 - Heriberto Junkes
RP-339	 JOão Gualberto de Soma
RP-340	 Denise Marip, Espindola
RP-342 - Antonio Carlos Mala
RP-343 - Abel Corres de Oliveira
Art. 20 - Atribuir número do re-

gistro para todos os efeitos da legis-
lação em vigor, nos termos da alínea
et do art. 3? da Lei no 4.709 de 9 de
setembro de 1905, aos bacharéis em
administração:

No 1.151 - Enocir José Silva
N? 1.173 - Roberto da Cunha Sa-

raiva
No 1.179	 Massayuki Yamauclii
N.? 1.180	 Ayrton Bertagnoli

IZ's
N Jtté libiz da Aealribuja

Nadei
• 1.121	 Lui-t Jio Detuard)
Ne 1.163 - Jorge opir.; Filho
Nu 1 13N	 Estanislou Emitia Bre-

solin
1.180 -

Preitos
IV 1.190 - Ec.imndo Alice Gomes
No 1.191 - Luiz Bunki Otsuka
No 1.192 - Luiz José Eseorsin
NO 1.193 - Maria Saiote Garcia

MNomo m1.195
- Fabio cie Souza Neto

No 1.197 - Pedro Olkava
No 1.198 - Dalrnir Wollmann
Art. 3" - Deixar sem efeito os re-

gistros provisórios RP-150, RP-130,
RP-234, RP-180, cai vista de ter sido

,concedido os definitivos, aos bacha-
réis em administração:

N? 1.137 - Renato Xavier Ferreira
No 1.188 - Edno Ararnys Costa

CórtesNO 1.194 - Florimo José Martins
No 1.199 - Eros Monteiro
Art. - Conceder registro para

todos os efeitos do. legislação em vi-
gor. nos termos do art. 15 da Lei no
4.709, de 9-9-05, a empresa PJ-24 -
W, J. Piecoli cRr, Cia, Ltda.

Art. 5? - A presente ReEolueão
-entra em vigor a partir da data -do
sua publicação.

Sala das Se::::62s em Curitiba, 13
de maio de 1976. - Hasdrubal Belle-
gerei, Presidente da Junta Interien-
tora no CRTA-9 2 Região,

RESOLUÇÃO N0 09-76

A Junta Interventora no C.R.T.A
- 93 Ptealão, resolve:

Art. 1; - Conceder registro p:avi-
sódio para o prazo de um (11 ano
para todos os efeitos da legislação
em vigor, nas termos da alínea q do
art. 30 cia Lei no 4.769 de 09-09-65,
aos bacharéis em administração:

1111-344 - Ainauri Ce-ar de Lima
RP-345 - Aroldo Guimarães Adur
1111-346 - Nelson Luiz Millier
RP-341	 Marta 1-le.ssel
RP-347	 Luiz Alberto de Castro

Wide
Art. 29 - Atribuir número de re-

gistro para, todos os efeitos da legis-
lação em vigor, nos termos da alínea
"a" do art. 3' da Lei no 4.769 de

C3-f,['-e7i, aos bacharéis em
tvat so

• 1.281 - Antonio Carlo.:4 Senwer<
tnar

1.195	 Oiga Rua:1
IV 1.202	 Joaquim Carlos Giter+

re, 13:0 Maia.
No 1.203 - Irineu Julio Martyneitm
• 1.2C4	 Jayme Cazaroto Junioi
Art. 3? - Deixar sem efeito o ria,

gistro provisório RP-208, em vista d4
ter sido concedido o definitivo, aa
bacharel em administração:

No 1.200 - Dionisio Cristiana- Pag,'-
nonceiii

Art. 49 - A presente Resolução
entra em vigor a partir de, data de
sua publicação.

Sala das Sesslies em Curitiba, 24
de inalo ele 1976. - Ilasdrubal Rot.
leyard, Presidente da Junta InterVew
tora no CRTA-9 0 Região.

Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura

e Agronomia
QUINTA REGIÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE

Expediente de 18 de maio de 1976

Processos:
N? 50.625 - João Rodriguez de.

Souza - Ep - Levante-se o débue.
DP 109-76 - Terplan Empreendi--

-mentos e Construcões Ltda. Registre-
se aa referendum -da câmara de Eng9
Civil.

No 6.737-69 Onofre Trindade
Moita (1,10 ) - Indeferida quanta à
extensão de carga requerida. Deferi-
do quanto ao débito.

• 12.233-75	 Artur° Antonio
Von Pieschiel - Volta do CONPEA
- Deferido.

Ni, 7.118-73 - Renato Paquet Net-
to - A firma Paulo Jegues Autoria
o Consultoria .cle Seguros Ltda., està
sujeita ao registro neste CREA.

No 2.550-76 - José Pereira Gon-
çalves - Volta do CONFEA - Defe-
rido.

1\19 4.531-76 - ROBOT Emprei-
teira ele Obras Civis Ltda. fl.:ferido
ad refendum da Câmara de Eng. Ci-
vil.	 •

No 8.100-69 - Jair Monteiro Pura
lado, Oficie-se ao interessado.

Ines Ararlpe cio Po rua

IMPOSTO ÚNICO
SOBRE MINERAIS
DECRETO-LEI N9 1,038, DE 21-10-1969

DIVULGAÇÃO Ng 1.136

Preço: Cr$ 0,80

VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda - Sede: Av. Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 3° pavimento
Corredor D - Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasina

Na sede do

I C Mi
PARCELAS PERTENCENTES AOS MUNICIPIOS

Divulgação a° 1.081

PREÇO: Cr $0,33

A VENDA

Na Cidade do Rio de !anidro

Posto de Venda - Sede: Avenida Rodrigues Alves, '1'

Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 30 pavimento -.
Corredor D -- Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reernbolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.14,

;
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MINUSTÉRIC•	 INDCJ1STRIAINSTITUTO DO ACUAR
E DO ÁLCOOL E DO COMÉRCIO:1(*) •—• RESOLUÇÃO N. 2.096, DE 23

DE MAIO pia 1976

Aprova O Plano da Safra de 1070-
1077.

EMPRESA BRASILEIRA
DE Turma

(•) — DELIBERAÇAO NORMATIVA
K" 1 DE. 2 DE ABRIL DO 1979

Adota a Estrutura para a Emprsca.

N. da D.Pb. — A resilueão
em apreço está pubMan.:,.a em StdAe-
mento b. presente edição.

— N. da D.Pb. — A deliberneXo
era apreço está publicada, em Sm:1e-
nento A presente edição.

PORTARIA P-11-76, DE 2 DE
JUNHO DE 1976

Superintend:nte da Borracha, nu
uso das atribuiçUs que lhe comera
o art. 3:3 (.1. 1),) d.:. 18 de J..%
neiro de 1167, rescive:

— Designar o Coordenador do
Programa de Incentivo ã. Produo0
do Borracha Vegetai — PROBOR —
Urbano Batista Brandão, para res-
ponder pela Delegacia Regional da
UM-tf:Ai-1'A no Estado da Bailia, COLd
sede em Itabuna.

— n2V0Vr a Poltaria P-3-76, de
23 do Janeiro de 1076.

111 — A .1.)-visão de Administração,'
para as devidas providências.

PORTARIA E-7-78, DE 2 DE
JUNHO DE 1976

O Superintendente da Borracha, no
uso das atriouições que lhe -on r.ere o

art. 33 da Lei 119 5.227, de 19 de Se-
miro de 1967 e considerando o qic-
dispõeül as Portarias E-05-74 eP,
11-76, da 15.0.74 e 02.03.„.1, respec-
tivamente., Crido em vida o
lendo nasnos artigos 1 le 12 lo Decreto-
lei 11e' 202-67, re7 , olamentw:lo pelo De-
crto flS 62.469-66, resolve:

I -- Delegar conmeléucia ro Coor-
denador do Progranon do Incentivo
Producão do luorracbe. —
FTWIJON Urbeno Bctista
para, no dmempenho das funções de
re.sponsával pe.a Delogr..cia R,,_014
da sumurna no E5U1d0 da Bahla,
com sede em Itabuna:

a) movimentar conto baneá,la
aberta em nome da SUDI-nrvEA na
Agência do Banco do Brasil S. A.
em Itabuno.-- BA, nos limites ins re-
cursos postos à, sua disposição;

b) ordenar dest=g e eç', .:utr Ja-
gamentos nos- limites dos recursos

concedidos, observadas as disposiOes
da Portaria N-13-75, de 13 de oxnlbro
de 1975;

c) realizar lUtações para aquisi-
ção de bons o execução de serviços e
obras previamento autorizados e 1m)-
nialo:4ados pelo Superinteneente e de
acordo com o disposto no Titulo
da Docreo-lei nv

d) fazer o aulorizar -via gens -no
interesse do serviço, concedendo e
arbitrando cUár ;:: cm2	 °tece-
v5,12ci ,l, do dispogo nas Decretos Ws:
75.239-75 — 76.327-75 e 77.51976, de
14,07.75 — 17.12.75 e 29.1_1.76. ns-
pectivamente, e Putrria; N-13-75, de
09.98.75 e N-6 76, do 03.05.76.
1.,iens fora da área de jurisdicão da
Delc,acla Regional. denendem, em
qualquer caso de autorização pze)-n)
do Supulntendente.

II -- Revogar a Portaria E-2-76, de
23 01.76.

III -- A DINNão de Administração,
pera as provi:An.:1ns cabíveis.

Stbio Hem', Guinou,.
Mnpentio 12-76,

a

MINISTE.:-.RIO DA F'oREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RELAÇXO 09 ma 177/76

PORTARIAS

SUBSECRETARTA.REGEONAL DE PESSOAL - SECO

NQ 521, de 19-6-76 -,Admite, ut condição de empregado sujeito a La
laçZo Trabalhista, para o cargo da tngenheiro, classe A-916, ref.37,

o candidato AUGUSTO Anw.tao CAVALCANTE CASTA°, tendo em vista habilita-
ção no concurso 0-7, realizado pelo DASP; 539 522, de 19-6-74 Admite,
na condição de empregado sujeito a Legislação, Trabaairta, para o cargo
dc Agente Administrativo, roi. 24, os candidates adiante discriminados,
tendo em vista habilitação no concurso C-12, realiaado pelo DAS?: ROSIL
DA SARAIVA DE SOUZA, MARTANO•LOUS VAlVA,. 36611 RDYARDO DE SOUZA BARROS,
AÇUENA RUBENS DE LIRA e j062 TEIXEIRA mg.10.

SUBSECRETÁRIA REGIONAL 011PESSOAL s %RE: 

ND 78, da 2-6,-76	 Admite, na condição de empregado aujeito	 Le.
gis.lação Trabalhista, para o cargo dc En2enheiro. classe A-916, ref.37,
e candidato SILVIO JOS g VESCOVI, tendo em Vi2t4 habilitação em concur..
mo p6bll.00, realizado pelo DASP.

SUBSECRETÁRIA REGIONAL ME rtssoAt snmc

R? 1.222, de 28-5-76	 Exonera, a redão, a contar da	 SEn

MASTIÃO DOMINGOS VIVAS NETO, aias, 38.138,,Oficial de Administração,
el 17

dUBSE3RETARIA REGIONAL DO PESSOAL - SRP/ 

02 136. de 17-6-76 n• Admite, na condição dg empregado sujeito 2 Ia
!gialeção Trabalhista, pata 0 carga de Engenheiro, LT-NS-916, letra "4",
wef. 37, Ao candidatou FRANCISCO S gRGIO PINHEIRO e ROMULO CAVOS° CASTEL
7.0 BRANCO, tendo em vista habili'ação no concurso 0-7, realizado
?Usa

pERVIÇO DE  DIRE/TOS E VANTAGENS ORO'?

09 3.138, de 6-5-76	 Desliga, a pedido, do quadro da Pessoal	 0.
nuLuILLE. mau, 2,976, eu Lace de Sua ap oseetadoria, como me-

gerado da Previdãncia Social, dee/arando vago, em eonsoluineis, o cargo
de Escrituraria do Quadro Suplementar, de que era detentor.
ACNCIA tm 010 PAULO - PENHA - &RS? 

04 19, do 26-76	 Designa, co servidores adiante discrimivados,pa

ra exercerem AS seguintes funçãcs do Crupa,0AI110: Seoretírio
trativo, eGdigo 111.1, 114 11.19123 - LIDIA RUIU MONTESINO, mat.882.5024
Cheia do Serviço, cãdigo 111.2, n? 12.19144	 SI2ECIA DOSISEONI GUEDES,.

mat. 53.074; Wee:e de Soção, calizo 111.1e n? 11.19129 - MOERES 	 DIAS
JARDIM, mat. 61.252; n? 11.19150	 AGOSTINHO ALOARTE.CAEcIA,	 mat.
64,9624 n? 11.19132 - ENEIDA PULADOR RISO, mar. 40,416; 119 11,19138
,AMA STELLA DE OLIVEIRA, mat. 42.8194 n? 11.19159 	 JULIETA DO AMARAL E

SILVA, mat. 56.9844 n? 11,19140 - nutra ROSTO, mat, 17.210; ,	 n?
11.19141 - SANDRA MRWES mous DE PRRIIAS, mat. 812.326; re 11,19142..

i ANTONIO ALVES DE ÁRA00, nat. 813.825; n9 11.19145 HEITOR RICCIO,mata
64.60t; n? 11.i9141 - DULCE REGINA ALVES, mat. 606,777; 119 11.19161 •
EDM/R PEREIRA,. mr.t. 42.668. .

RELAW.0 144 IMPS 17076

PORTARIAg
à,

UNIDADE LOCAL DE PESSOAL DA DIR4X0 GERAL 

149 2.252, de 4-6-14 Condeie . aposentadoria, por tetpo da serviço,
a TIIERE2A EACEDO SOARES DIAS MENEZES', mat. 73.469, Agente Adminiutrativo
ref. 324 N9 2.233, de 4-6-;76 - Concede aposentadoria, por tempo de servi
ço, a ANAZIO ruficisco D4 COSTA, mat. 57.059, Agente de Portaria, 	 ref.

16; 04 2.2 .54., da 4-6-76	 Concede apoeentadoria, por tempo de serviço. 41

ARZLIA DA YONSECA E SILVA CORRIA. mat. 12680, Contador, ref. $0;	 09

2.255, do 4,4-76 	 Concede aposentadoria, por tempo de serviço, a DE'/ANA
GOL ROCRA MIRANDA, mat. 11.824, Agente Administrativo, ref. 324 	 Ne

2.256, da 4-6-76	 Concede aposentadoria,por tempo de serviço, a CLAUD/0
MOR SUZA00, nat. 48.207, Agcnta de Portaria, tcf. 164 U9 2.257, de
45•76, - Concede aposentadoria, por tempo de serviço, a GIL DA SILVA NE-,
VOS, mat. 48.619, Auxiliar Operacidnal de Serviços Diversos, rei. 16; 04
2.250, de 4-6-76	 Concede aposentadoria, por tempo de serviço, a OSWAL..

' DO POSSIDONIO DE SOUZA, mat. 15.239, &gente Administrativo, rel. 3E; 144

2459, de 4-6-76 - Concede aposentadoria, ;.or tempo do serviço, m EUSICE

PEREIRA ROE0N, mar. 57.896, Agente" Administrativo, r.ef, 22,

Iseems~val5N

[170CLIMENTO ILEGNEL
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• REIAÇ50 NP Isrs 182174

PORTAI /AS

svssec=bun DrcionAL D'e rrso .y. snnk

N9 167 , e. a 27-E-76 - Torna sen e:e1te a rr;nu4r-52/70, rafarei:ao
5	 do eal2Leac3 1r:373 r11. li	 DE rs:sEs sà=o, para
o c •.. -a 3e Des:eraeer	 ce ele-arde Cc ter opte,:a rer final
da ele:s1JLeae:e; . Ne 17', de 17-I-7a - Adaite, na ccedie:io e2 =era.
g^Ja aujelte, 5 1.;:eLalae:', pare o ccree de Ageeta Adainis
traiivoe claase A-371, ref. 25, ca eaededat r adiznte Ciee.leleadoc,„
teaCa ca viesa habllizae:o no caneueao 1-11, realizado pelo DASP: DAM
VA CLNES 1I40a DE ANDRADE, ALSEATO IlVANd,ELIdIA DA AILVA, D'ReA HELENA
DE CARVALIO COSTA, rAuLo Rse:=0 5AEW35 Rucirs, LARIZA L.sAa
MENTO, MARIA DE FÁTIMA DE MA41L145E3 MARIA DE FÁTIMA ANSELMO DE
FREITAS REGO,, JORGE AsLsrro 0117127A GorZA, 1!A:1A =IMA DA SILVA MER
CES, LUIZ VALERIO ALVES CANPINEO, ANTONIO RAIMUNDO 828RRIRA DA SILVA;
149 171, da 2-6-76 . Admite, na ar:adie:o de empregado sujeito 5 Legis.
lação Trabalhleta, para, o carga de Enáenheiro, clane 4 e. 916, refe 37,
co candidatos adiante- diacriminadoa, tendo en vista habilitação no
Concurso C-7. realizado pelo DASP: ANTONIO CARLOS RANGEL DA SILVX *
ADUILSON GRAÇA LEITE.

SUBSEORETARIA REGIONAL DE PESSOAL SECO 

18 193, de 2-6-76 • Admite, na condiçiio da empregado suto a
T.egislaç5o Trabalhista, para o cargo-de Engenheiro„ adlgo.IT-NS-916,
classe A, a candidato CLÁUDIO DINIZ, FONTES, tendo ma vista habilita.
ção no concurso C-7,realisado pelo DASP.

SUPERINTENDENC/A REGIONAL NO PARARA 

O!' 162, de 7-4-76 . Enonerav a contar de 22-12-75. C ARME5 NASCI
VILELA, mat. 58.610, do cargo em comissão de Chefe de Equipa ng
33775, simbolo 6-C; 59 200, de 31-5-76 e. Nomeia ANNA MARIA MAJEWSKI,
Mat. 65.144, para exercer o cargo em comisso de Subsécritírim	 la.
Bienal de Dem-Estar, n4 00305 6 06140 DAS-101.1.

JUNTA DE RECURSOS - SRPR 

NO 4, de 6-5-76	 Designa, Da Servidora adiante diocriminadoe„
para exercerem ao seguintes finiçães do Grupo 0A/-110: Assistant* de,

Ropro g ontação, eSdigo 112.2: n? 12.10170 . MARIDO -SOU'íPTiEIXEIRA,mare
13.192; n9 12.10171 . IRACEMA DA SILVA 'PALAZZO, Mat. 13e246;	 Chefe
da Seceetaria. cOdigo 111.3, n9 13,10172	 UADI SALUM, mat.	 4.897;
Chefe de Seç5o, cEdigo 111.1: n9 11.10174 	 TAYLOR MORO, mat. 17.304
n2 12.10173 - nAsoRL FERREIRA PULTER, mat. 28.017.

pUBSECRETARIA REGIONAL DE PESSOAL - SRPR

NO 505, da 2-6-76 Admite, na condição de empregado suSeito a
legislação Trabalhista, para e cargo de Engenheiro, 50-916, classe %."
ref. 37, o candidato EURIPEDES TER/ANDES, habilitado no concurso C‘7.
realizado pelo DASP,

ACEDC'A EM roRngLio pRocapro	 sR2R

09 27 . , de 23-4 , 76	 Deaigna, or, servideres adiante diserininados,
para eeercerem as seguintes funçies do Crepe 5AI-110: Assistente, c5d1
Co 111.2, a? 12.10497	 YOSO REZEI!, mat. 595.558; Ceefe de Serviço,
c5digo 111.7: n? 12.10493 - PASSROAL DIAS LOTES, mat. 5E5.575;	 119
12.10705 - ISSELY APARECIDA VITOR, mat. 805.576; n9 12.1. 0537 .	 J020
0131 PAIRA, mat. 105.574, n? 22.16501 - WALDIR ANDeADE CUNIA,	 mat.
817.093; n? 22.10511 . JOSE CARLOS MARLODDES, nor. 840,737; Admirei:s.
trador'do raota, c53iao 111.3, n9 13.10510 . cAnnx 2,..7ÁRRc132	 mxct,
mat, 505.573; Chefe de Seção, c53igo 111.1: o9 11.10500	 SILVIR0 JO.
sC DR sAwas, rat. 874.5131 nP 11.10501 - REGIA mat. 849.837;
n9 11.10513 - NAMILTON Rn .ms, mat. 111.047; n9 11.11516 - 1.:7270 00:
ÇALVES, mat. 849,133; Chefe de Ceepameneo. cSdleo 111.1, ne 22.10506.
RnclnAL00 rnnts:C DA SILVA, mat. 032.312; Coordenador de Tueno, cCdiáo
111.1: ne 21,10E13 - AGENOR ornR7R2, mat. 23.499; n9 11.10514 - HASUING
TON ALeINO, mat. 818.996; Chefe do Posto, c5di8o 111,3, n2 23,10509 .
EDIMAR COMES, mat. 816.086.

SURSIGIVekRIA. rr.GIoNAL DE rEssoAL 	 81.20

119 251, de 2-6-76 - Admite, na condição de empregado sujeito 5 Ze
gialação Trabalhista, os candidatos adiante discriminadoa, para o cac.

eo ee Agente Adeinistretive, c/aute "A",rcf. 2 3 , tenI9 em Vi-ata

tas:0 nu caro,-rao 0-12, e:ai:nado pelo DArI: rA:vAlsr 808 ,ar3 DE	 lu:.

DEI700, J,ISK IUS/ANO CIACA' TALES e 41.::21so DA dILVA C2VAUK377.,

.5 ,:e.• 63e4'IARTA rv:7(Nrr. Ir 7, 1,:r7on	 eeee

159 466, de 3-6-71	 Daaigna	 /DIST COUTINNO, rat. 24.749, O.,

eentil loer, la;:vel 7, para orercr °Veie:d.C:ia a arLatealmente cem Ralos
E, ou eust:nc:as red1:.31ival, por um reerelo da 12 (dane) barda ne=a-.

O esalerece evo o parameete da rrat:01ene5o de adiaLezal de ACZ
(e.a7en1a par cante) Ca que trata a 1 1 a? 1.254/20, fina ceaelcionado

ereevae:a da p:es.st: Ceei:aze:e pele Seaviço Da:tia:tal de Fitar:lie:a.

eUe da Medicina e 8a-r2 .cin; 159 453, da 3-6-76 - Lentora, a pedido, 	 a.

conter de 19-2-78, jURACY Auns DE IRITO, mat. 33.033, do cargo 	 da

Agente Adninietrativo, :ave/ 6.

SUSECRETARIA RRSIONAL DE PESSOU SORO

119 240, de 19-5,76 - Admite, na condiçao 'do emprcgado sujeito 5.

Legialação Trabalhistz, J050 DATISTA IODR/CUEe, para o cargo de 25eni n

co do Contabilidade. classe "A", rel. 24, tendo em viata habilitação e*

concurso palico realizado pelo DASF.'

DIVISX0 DE MOVINENTACÂO E REGIME - SRRS

N9 227, de 4-6,76	 Exonera, a pedido, a contar . de 5-10-75, 1412-

0I6 ARACJO DE OLIVEIRA, mat. 34.4181 do cargo do Escritur5rio, 	 nivel
In. e

RELACK0 09 INPS 183/76

PORTARIAS

SUBSECRETARIA REGIONAL DE PESSOAL	 SRSP 

N9 3.132, do 5-5-76 . Exonera, a pedido, a contar de 19-8-75,111AD%
SILVEIRA E CINTRA, mat. 33.874, Oficial de Administração, nivel 12; 57
3.196, de 14,5-76 • Admite, na condiç5o de empregado sujeito 5 Legila.
çie Trabalhista, para o cargo de Agente Administrativo, SA-801, claas*

ref. 24, os candidatos adiante discrinihados, tendo em vista habi.
litag5o nu Concurso C-12,realizado pelo DASP: NOBORU AKANINE, LAURO PI.
RIS DE CAMPOS, GILDA MASAKO IOSIMURA, ROSAI:GELA CASARI, JOSE WILSON TRA
VIA JUNIOR, ANA MARIA FARIA, ELENA =sun som, YVONE HISSAE MORI, MA.
RIA ENILIA CARTAPATTI, ACLAIR DE FÁTIMA PINOTTI, ELZA APARECIDA D'AN•
IRADO, GERALDO FERREIRA ROCHA, J0S2 CARLOS NOBERTO, MARIA IDES SILVE/RA
DE MORAES, CELIA REGINA HASSI, MARIA ANGELICA GAMOS, LURDES LADRICDOSA
DE ANTONIO, LEOZINDO CARLOS PINTO, IVONE COSTA DA SILVA, LUIZ CARLOS DW
SANTOS; 09 3.198, de 14-5-76 	 Admiee, na condição de empregado sujeito

Legislação Trabalhista, pata o cargo de Agente Administrativo, SA-COI
classe "A", ref. 24, os candidatos adiante discriminados, tendo em vio.
ta habilitaç5o no concurso C-I2, rcalizado pelo DASP: HELIO RIBEIRO DA
SILVA, 51V/IDA TAL VENTURIN, EDI urns DE SOUZA e GILSON CONES; 52
3.201, de 14-5-76 . Admite, na condiç:o da empregado sujeito 5 Legiala.
eão Trabalhista, para o cargo de Wicnico de Contabilidade, 10-1042,c1aa
se "A", xef, 24, os candidates adiante discriminados, tendo em vista
habilitação no concurso C-2, realizado pelo DAS?: ANTONIO SERGIO RAMOS
DOS SANTOS, AGENOR MACEDO DE 10514iaL00. SEDA5T153 mounA DE 01.122=4.
YOSIRO YAMACUCHL, PAULO Rumo TEIXEIRA DE VASCGIDIELLOS, PEDRO ALVES
COSTA, TAICILIO APARECIDO DO CARMO 061:0, 2E10EU0 N4520, IGUSA DA SILVA,
SEBASTIZO LUIZ DEDADA', LouravAL ALVARES SANGUES, fiAnnlis CEIXAS PACI.
110, HUTU 8EI3 .3AMUZZI, CLAUDIO 0001.7.20 NATAL, /o= FE77A:1'C.9, FRAN
cssco 20XcI0 RIRuno POLUO, 30X0 SOUSA DE oussInA, JOSE SANTANA SILVA,
3C:0 PINNEIRO cAtnns, ARMAJCDO p nYncR, ANTONIO 10227520 DE OLIVEIIA,J050
CLEMENTINO COARES; 1;9 3.259, de 10-6-76 - Admite, na condição de amare
gaeo auje-eta 5 Legislação Trabalhiata, para os careos adiante discri.
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CAMUCAI31, MARIA DA SA N EIE 001520I2A, ANTONIO DANTAS 021110, MARIA Ana?...
CIDA JORGE, CRISTINA 015 ouças SOUZA, ANTONIO c2nLos AINEIDA DA rAz•
CLSUSA NUNES VITDRIA, 1.730173 FONSECA, .411120110n RARILRA 1E RESSNDE, II
CIA MARIA GONÇALVES UMPELIND DOS 5A0701, JOSE 1E12:71E50 DE CARVALHO, NA
155114 NASCIMENTO DOS 34e6301, DARIA LAGNiDIA MARQUES DE LIMA, RASURO mAr
MURA, MARTA DARIA PIRES, MARIA FILOMLNA DA CRUZ, ANI3NIA DE JESUS 85110
SO,	 RABELIO DE SOUZA; Econoniata, 55-922 	 classe "A". ref.	 Na
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EMENDA N.' 1 — DE 17-10-1969

EMENDA N. ° 2— DE 9- 5-197".‘

EMENDA N. 3 —DE 15., 6-197

Coro Inctice Alfabático.Remissive'

DIVULGAÇÂO Ng 1.161

ediç;A:.

PREÇO Cr$ 10,00

A VENDA

Na Guanabara

Po:4tode Vetda	 Sede:. Av. RodrigeP

Posto de Venda I: Ministério da Cazer-da

Posto de Venda 11: Palácio da Justiça, 39 pulvimPnto
Corredor D	 Sala 315

Atende-se	 pealelo pelo Serviço de Reembolso Vogai

Em Brasília

Na sede do D.I.N.1

~stmancorgan.
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MINSTÉRIO
DA

AGRICULTURA
SUPERINTENDÉIXIA

DO DESENVOLVIMENTO
DA PESCA

Termo do ,CJ:u.'ci que entre Si &!-
lebres,, de inci, lado, a Suporente n-
ciência tio Descnvolvimen;o cia Pes

-ca ___ sumpE c, de Outro, a rim-
versiclade Faleral Aural Pernoni-
buco.

Aos 10 (dez) dias do mês cie junho
cio ano de inil, novecentos e setenta
e seis, nesta Cidade de Brasília, Dis-
trito Federal, a Superintendência do
Desenvolvimento de, Pesca doravan-
te denominado simplesmente ..
SUDEPE, representada pelo seu SU-
perintenctente, Méd. Vet. Jcsias Luis
Guimarães, e a Universidade Federal
Rural de Pernambuco, a seguir de-
nominada apenas Universidade, per
seu representante legal neste efe.
Prol. Humbeoto Carneiro, Reitor,
acordarem na celebração deste con-
vênio, mediante as cláusulas e can-
clieõee zeerintea:

I — Do 0):ieto
Clswa Przineira — O preeen'o

convênio iam por objete a exsoeseão
de trabolhes e e: tuc' ."..s ECr a.
bilicOlde de cuinve em. 'Te sol-Ne'a''
do pe'oss e crostasem, mrsinho3

consoante PS diretrOaes do
Governo, consubsianciodes no Mano
Nacirnel de De,snvolvimento da Pes-
ca.

Psnekoofo único. Os trabalho;
rãs, cmem teclls	 atlas Mesa, ecom-
penlindoe pele óraão Pealonal da 	
SUDEPE., com o qual a Universidade
mente ti), perfato entrosamento e mú-
tua colaborarão

Xl - Das Obrigações

Cláusula Segunda — As obrigações
dos convenentes se traduzem em:

1. De. Universidade, como entidade
executora:

a) estabelecer com as instituicõee
de pesquisa lxnqueira da região es-
treito entendimento, d? mode a en-
sejar o aprimoramento dos services
e evitar o paralelismo da atividades;

b) contribuir, visando a assegurar
o êxito cle_s trabalhos, com todos os
recursos Materiais e humanos exis-
tentes na °mania:mão;

C) organizar técnicas e administra-
tivamente os serviços, do modo a con-
duzi-los eficientemente e dentro dos
prazo:: estabelecidos no Plano de Tra-
balho, observadas as orientações da
SUDEPE;

cl) fornecer prontamente à 	

	

informações relacionadas ao convênio 	
indepentemente dos relatórios ordiná-
rios;

O) concorrer, no presente exercício,
com a quantia de Cr$ 59.000,00 (eia-
qüenta mil cruzeiros), à conta da ver-
ba 4.1.3.0 — Equipamentos e Ins-
talações.

2. — Da SUDEPE
O) contribuir, neste exercício, com

a importância de Cr$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil cruzeiros), à conta da
verba 4302 . 04.15. 089. 1594, conforme
empenho n9 288-76.

§ 19- Os recursos da SUDEPE serão,
liberados conforme Cronograma de
conta especial, no Banco do Brasil
Desembolso aprovado, depositados em
S.A., Agência de Recife, Centro, e
movimentados pelo executor do con-
vênio.

§ 29 A terceira parcela será libera-
da mediante e :prestação de contas.
devidamente aprovada, da primeira, e
assim sucessivamente

Cláusula Tercetra — Caberá a Uni-
versidade a :contabilização das impor-
tâncias recebidas da SUDEPE, rasar--
Varido-so a esta a fiscalização finan.-
ceira, mediante tornada de contas e
auditoria.

RIMOS- DE
Oes Pnate:

Ciúr:	 -	 cl„: ite-
rara° clioee	 é de 1 (1.i/W
ene.
IV - De noencee, Prouogaçiio e

RcJeiLtio

Cliiitsula Quinta — vigencia doste
convênio detorrerá da sua publica-
ção no Decirio Oficial da Unido pro-
duzindo seus efeitos jurídicos a Par

-tir dessa data.
Cláusula Sexta — As 1)z-til-as poderão

ajustar forma de prorrogação, desde
que assan exija o intercsee comum.

Cláusula Sétima — Poderão as Par
-tes rescindir este convênio quando

uma cle,las, se torne inadimplente. A
rescisão será automática e indepe.n-
derá, de qualquer notificarão judicial
ou e:sara-judicial, A denúncia poderá
ocorrer a qualquer época. Nesta hipó-
tese na partes comunicarão nula á
outra, e. dentro de trinta dias, conte-

comnnicoção, rescindir-se-á a
avença -

V — Dos Dons Adquiridos

Cldv:;zda (Mara —Os ben sfelqui-
fiC:7-; com recame.> cio (sonvénle
escri turada, conforme a modalidade
do	 cmvenente, e ficarãe SD;3
ttair dti	 1i. Univerriesele. Entreton's,,
finem ilmesmiacle ou rescindido o
cemsnio, :amo issiitumo, mi
convenente coa, concorreu para a ste,
mais:soo,

Div; Dimo.;:ções Gerais
Ncma — A aplicação dos

;roeunsea proiiste.s neste hutrumsneo
far-se-á de acento com Plano de Tra-
balho, Plano de Aplicação de Remei-

, sos e Croncgsama da D:sembelsm
I previamente aprovados pela ,SUDEPE
.o que serãe partes 'nteerantes des's
'convênio.
'Cldusula Décima — O passeai que,
pervcatura e a qualquer titulo, os-
aba ser admnisido para execução doo
serviços de que trata este convêm,.
não tonl, com a SUDENE, qualquer
Vínculo empregatício.

C/dvsula Deinia-primeira — O
e-meeis-e do convênio será deeienado
pela SUDEPE, mediante indicação
da Universidade.

VII — Do Foro

Cláusula Décima-Segunda — Fica
eleito o foro de Brasília — DF„ para
conhecer dos causas da execução e
ds interpretação das cláusulas deste
convênio,

E, por estancas justos e convencio-
nados, firmam o presente em cinco
(5) vias de um só teor e forma, pe-
rante as testemunhas instrumentá-
rias, para que produza entre si os le-
gítimos efeitos de direito.

Brasília, 10 de junho de 1976. —
Josias Luiz Guimarães — Humberto
Carneiro.

Ter7710 de Convênio que entre si ce-
lebram, de une lado, a Superinten-
dência do Desenv-lvimento da Pel-
es — SUD.EPE e, de outro, a Uni-
versidade Federal Rural de Pernam-
buco.
Aos dez (10) dias do mês junho elo

ano de mil novecentos e setenta e
seis, nesta cidade de Brasília, Distri-
to Federal, a Superintendência do De-
senvolvimento da Pesca, doravante de-
nominada simplesmente SUDEPE na-
presente.da pelo seu Superintendente,
Méd. Vet. Josias Luiz Guimarães, e
a Universidade Federal Rural de Per-
nambuco, á seguir denominada ape

-nas Universidade, por seu represen-
tante legal neste ato, Prof. Humber-
to Carneiro, Reitor, acordaram na.
celebração deste convênio, mediante
as ciáuSulas e condições seguintes:

I — Do Objeto
Cláusula Primeira — O presente

convênio tem Po robjeto a execução

O) estabelecer com as instituições
cle pssquiea psequeira cio, região es-
treite en:enclimenio, de modo a en-
sejar o aprimoramento dos oserviçes
e evitar o paralelismo de envidadas;

b) contribuir, vissuide a assegurar
o 051:0 dez trabalhes, com iodes os
escassez materiais e humanos exls-
zentes na crecualeação;

() oreaniza o técniee e administra-

§ 29 A terceira parcela sere libe-
rada mediante a prestação de con,J:ae
da primeira, e assem sucassivamente-

§ 39 Os saldos apurados no encer-
ramento de cada exercício, na vigên-
cia do convênio, serão incluídos no
Plano de Aplicação de Recursos, para
aprovação e movimentação no exer-
cício seguinte.

Cláusula Terceira — Caberá a Uni-
versidade a contabilização das impor-
tâncias recebidas da SUDEPE, reser •
voado-se a esta a fiscalização finan-
ceira, mediante tomada de contas o
auditoria.

III — Dos Prazos

Cláusula Quarta — O prazo de du-
ração deste convênio é de dois anos.

IV — Da Vigência, Prorrogação e
Reseisti°

Cláusula Quinta — A vigência des-
te convênio decorrerá da sua pub l i-
cação no Diário Oficial da União, pro-
duzindo Leis efeitos jurídicos a par-
tir desta data.

Cláusula Sexta — As partes pode-
rão ajustar forma de prorrogação,
desde que ansim exija o interesse co-
mum,

Cláusula Sétima — Poderão as par-
tes rescindir este convênio quando
unia delas se torno inaclimplente. A
rescisão será automática e indepen-
derá de qualquer notificação Judicial

VI — Das Disposições Gerais

Cláusula Nona — A aplicação dos
recursos previstos neste instrumen*,o
far-se-á de acordo com Plano de Tra-
balho. Planr de Aplicação de Recur-
sos o Cronograma ti re Desembolso,
Previamente aprovados pela SUDEPE
e que serão partes integrantes deste
convênio.

Cláusula Décima — O pessoal que,
porventura e a qualquer título, Venha
a ser admitido para, execução dos ser.
viços de que trata este convênio, não
terá, com co SOUDEFE, qualquer vin-
culo empregaticio,

Ofício n9 133 — ITER,Pe.

MIN
DA

`7IDUCAÇÃO E CULTURA

I INIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PF::RNMSUCO

ce,,n.:!;e) enti' l 	 St!;.::.':2-1-enciénoia
clo Dc.rnvolviiiisrlo ao 7oracsto e
a Universidado Fac .tral Rural de
Pleeranri naumbueo, na forma abaixoci 

A Superintendência do Das.anvol-
vimento do Nordeste, ;autarquia fe-
deral, doravante neste instrumento
denominada shnplesmense SUDENE,
neste ato representada per seu Su-
perintendente, Doutor José Luiz Al-
buquerque, nos termos do artigo 5.s,
inciso VIII, do Decreto número 72.776
de 11 cie setembro de 1973, e a Uni-
versidade Federal Rural de Perram-
buco, instiuiçã,o federal de ensino su-
perior, doravante neste instrumento
denominada simplesmente Convencia-
te e neste ato representada por seu:
Reitor, Professor Humberto Carneiro,
nos termos do artigo 23, inciso XX,
do seu Estatuto, presentes os Signa,
Utiles na sede da SUDENE, Recife,
resolveram Celebrar um convênio,
mediante as seguintes cláusulas: 1.°
— Objeto do Convênio: — Este con-
vênio tem por objeto a execução, pe-
lo Convenente, através do seu De-
partamento de Educação, de uni pro-
grama de educação e t:reinamento
para o Desenvolsimen se Rural Inte-
grado. V — Recursos' — Para exe-
cução deste convênio a SUDENE con-
tribuirá com a importância. de Cr$ .,.
1,045.000,00 (hum mi lhão e quarenta
e cinco Mil cruzeiros), registrada sob
o número RV-9,40123 6, em 17 de,
maio de 1976, no Departamento Fi-
nanceiro da SUDENE, a, conta do

CONTRATO
cem oetta-jud i sial. A tnalemes natte-
ra,	 €1.2210,1w2s.

"..1.-e:r c	 portes cernerde.en,a uses
Oritia, e, clentio de trinta cliss,

caratne de :alma e, te d.0 da coinemicsmOe,
'afins caiu isca visa, consciente a cii- 'a a rança.
ret,...,a cio (noe,:rmo, consubet.tocied's V :lsno Flano DL:Cie...110i	 De,:eavolvirrien- —	 Be
to da Pesca.	 Cljusula Oitava — Os bana adm.-

! Pa)ágreio Uni20. Os trabalhos s e - rIdes mas recursos do convênio se-
i rão, cm todas as suas rases. ac omPi- tão escriturados, conforme a medall-
nhadas pelo óreao Reeienal da .... dado de cada convenente, e ficarEo-

e'aiUDL'PE, com o qual a Universidade ,sob os cuidados da Universidade. E+1-
mmterá perfeito entrosamento e mu-1 tretanto, findo, denunciado ou se,-
tu'; colaboração,	 cindido o convênio, serão restituídos à

II — Dos Obrigações	 parte convenente que concorreu para
a sus, aquisição.

Ciausuia Segunda — As obrigações,
' dos convenentes se traduzem em:

1. Da Univers-idade., como entidade.
executora:

taamente ca e.naces, 	 inicio auClsula Deelma-Primeira — O
uuzi-ky3 (.. 1c:2 .3-ucri-,entc o dentro cies executor do convênio corá designado
prazoe cs.aisek eiocs no Pirou de Tra- pela SUDEPE, mediante indicação da

0:rerÇaCh P,	 orienMeoes	 Universidade.
nolnireaE;

lorrassee montemsiste	
VII — Do Foro

Cláusula	 -- Fica,
SOUDEFE, so.npre Eme echcáadas, as empo o roso sie Bra faos --- DF., para
inionnaeazs naacaoe mse ao em:emalo, conhecer das cewsas -ea erecissan e
indepentemtemerres ciee relatoras oramásma;inlerpretação das cláusulas deste

coa senis,
c) eaaccnrcr, ne presente c:mi:cieis, E, par estarem justes e convences-

com a quantia de Cr$' .710.0U0 eo nades, firmam O Pn.11t:', FM Clany
ldC : 3 mimoce, seiscentos: e dez nal: (5) 'vias da uni so teor e forma, PC-

c)%ie
caites), referente a sua contas:- rente rs testemunhas inetrumm2á-i	

rias, para que predinza entre si os le-
2. Dg SUDEPE	 oitirece (fetos de direito.

Dr?silie, 10 de junho de 1970. —a) contribuir, neste exercício, cem . -ro	 Guimarces.
a imporcanc:a cie toe; 4011.01)1),W) (gim . c,„,..ne;ro.
(recantos mil cruzeiro 3), ti canta da
verba 0-1.1e.MO0.1591.00 - roorealec.-
mento do Selo,: Pesqueiro —
da Tecnologia Pesqueira, operação CiJ
Créclite Externo, conforme empenho
prévio eeb o numero 287, de 18 de
maio de 1576.

1`) Os recU5iC da SUDEPE se-
rão liberados, conforme Cronograma
de Desembolso aprovado, depesitados
em conta especial, na Agencia Cas-
tro cio Banco do Brasil S.A., de Re-
cife — PE., e movimentados pelo
executor do convênio
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Fundo de Pesquisa e de ReStirSCZ
Naturais do Nordeste - PURENE,
criado pelo artigo il.', da Lei número
5.1308, de 11 de outuoro de 1938, mo-
dificado pelos Decretos•leis de nu-
meres 1.180 e 1.207, de 6 de julho de
1971 e 12 da abril de 1013, respecti-
vamente, e de acordo com o Plano
de Aplicação aprovado pela Resolu-
ção numero 7.135, de 12 de dezembro
de 1075, do Conselho Deliberativo da
SUDENE. 3, 4 - Fisco -caçaú: • - A
fiscalização técnica da ex:cução des-
te ,convénio será exeroma pela Divi-
são de Gapacitação de Recursos Hu-
manos, do Departamento de- Recursos
Humanos da SUDENE. 4.° - Taxa
de Adrainzstração: - O Convenente
poderá cl2duzir importanc-i, equiva-
lente a 2% (dois por cento) cies re-
cursos recebidos da SUDENE. pata
custeio das despesas administrativas
com a execução do programa objeto
deste convênio, - 5., - Vigéne.za:
- A vigênica do presente convênio
tsin inicio na data ao assinatura
deste in:trutnento e ,:érinino no dia
30 (trinta) de abril de 1977 (mil no-
vecentos e setenta e sete). 6." -
Condições Gerais:- - As partes coa-
venentee aceitam todas as disposi-
ções contsatnes do documento anexo
ao presente convênio, sob o titulo^
Condições Gerais ApliedmeiS aos Con-
vênios Celebrados pela SUDENE,

consideradas parte Integrante deste
convênio com a mesma força, vali-
da.-,ie e el,mcácia das ciausulas ora es-
tipuladas, como re. estivesszin trans-
critas, na integra, -neste instrumen-
to-. E, por estarsrn assim acordes,
mandaram que eu, Elisabeth, Ilfarza
de Oliveira AssunçaD, lotado no De-
partamento de Recursos Humanos.
lavrases em livno preprn.,, o presente
instrumento, que, depois de lido, con-
ferida e achado conformo, vai asai-
nado p.2.03 representantes das partes
conter:entes e feias test rani:mar,
abanzo indicadas. -- Jos.? Lins Al-
buquerque . - Humberto Olmeiro,

Oficio: n.° 131-UF1We

Termo Aditivo ao Temo do Acordo
fam.ado entre co Unirerridade e-
drral Rural dç Perna.Mrue.) e o
Instituto de Pesquisas Agronómicas
do Estado c7,3 Pernambzwq..

Aos vin i:e e seis (20) dias do mês
de maio do ano de mi/ novecentos e
setenta e sois (1076), na sede da Rei,
leria da Unlversidacle Federal Rural
de Pernambuco, situada à Rua Dom
Manoel de Medeiros cem numero
Dois Irmãos, n--sta oldado do Recife,
capital do Estado de Pernambuco,
presente de uns lado, mi, Universidade
Federal Rural de Pernambuco
(TIFRPe)., representada por seu Mag-

ali loa Reitor, Prol suor Humberto
Carrrilre, e, do outro lado, o 1ns-
;,ituto de Pcs.r.C.sas Agreniinicas
J?cinambuco (IPA), reprer.enta.1)
-1,11	 Doior Paulo Er-
nanl Siqueira de Araujo, acard,,rarn
em celebrar o presente Termo Aditi-
vo ao "Term.‘a de Ace:: -o" fitruad-
entre as duas Entidades cm 2 dr: ;:e-
lembro de 1974, public,tdo
OílcfrO l tia União de 13 de s.,:terribro
de 1074, S2ção 1, Pnrte pág,inas
3.483 e 3.484, modificado par Terme
Aditivo firmado em 23 de dezembro
de 1974, publicado no Dldrio Ofirto7
da União da 10 de janeiro (te 1075,
Seção 7, Parto II, página 126.

Cláusula .12 (1714,:a7a - A Climzulo.
Primeira , cio Termo de Acordo firma-
do em 2 de setembro de 1074, passa
a Vigorar cem á seguinte redação:

"O presente Acordo terá como Exe-
cutor um profissional do nivel su-
perior, ligado A área da; Ciências
Agrárias, pertencente a qualqu:" das
enticiadu acordantes, Lendo designa,
do pele Reitor da IMPE entre os
nomes de uma lista trip:lca tiorzscn-
tada p:lo Conselho Deliberativo do
IPA, e que contará, Para a Coorde-
nação Técnico-Administrative, do
Acordo, com uns re:vcsmtante
tiFRPE, dosi"nacio pelo cosi Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão c um

i
representante dó IPA, designado pe-
ia .izi.i Ccrisis-,ão Técnica",

1 Cláusula Segunda - A sCláusula
1 Vinte. do Termo: de Acordo	 re.

1
 Jalde, modificada pelo Termo Adi-
tivo firmado em 23 de dezembro de
197-1, pasza a vigorar Trna a seguinte

1 22,Ce-lcão:
"2ara a ex:cução do presente Acor-

do a UFRPL' canceir2ra com a im-
partáncia c,e .Cr$ .300.000,00 (srez.into1
mil cruzeiros) . conforme DeeLrão nú-
mero 03-78, do seu Egreplo :Cerze:no
de Cavadora-:, aprovada ano 14 de ja-
neiro de 197(3 e transformada ma lte-
solução ri.° 04-76, do ..ii.faclo Co'egiado
e empenhada i', conta (In referido 'crá-,
dito. através cias ermeanhes :números
1.259. 1.260 e -1.201-76".

C:dasula Terceira - Ficam ratifi-
cadas todas as demais Cláttralas e
condições do Termo ie Acordo era
aditado,. cuja Cláusula Sétima per-
manece com a rerlacã.o dada pelo
Termo Aditiva firmado em 21 de de
zembro de 1974.

E, corno tenham assim Justo e
acordado, aSSinani o presente 'Termo
Ad i tivo em 5 (cinco) vias, de igual
teor e para o Mesmo fim. juntamente
com as testemunhas de lei.

Recife, em 26 da maio de 1970. -
Humberto Carneiro. - Paulo Ernanz
Siqueira de Árazijo.

Oficio ri.' 123-UM-Pe.

MINISTÉRIO DO INTERIORCOMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTG

DO VALE D0 SÃO FRANCISCO

CONTRATO N.° 43-70

Contrato de Prestaçdo de Serviços
gize cri.re si cel.ebranz a Companhia
de Desenvolrimento	 Va-e do
São	 OODE174:82 e a
firma T. il. 111. - Taxi
Blarzlia S. A. liara	 ce-
rco de passageiros elou carga.

rale N'esenta insti unser, to, de uni
lado a Compaah:e, de D.,:st...:svoà-1-
mento do Vale cl:) São ,Prancicco -
CODEWSF, amorosa publica crials
pela Lei n.° de 17 de julho
de 1071, COO n.° O:509357.3801
dioda no Ediiicic> Central Erasilia,
CDS, projeção 14, Brasilla, DL.,trito

Federal, neste ato representada per
cosi Pre:idente, Engenheiro Nilo Pe-
()unha Araújo de Siquelvii, doravante
denominada simplesmente CODE-
V.4.S.I? e, de outro a firma T.A.M. -
Taxi Aéreo Marmita E. A., com sede

Rue Mar-senhor Antenio Pape nu-
mero 04 - Parque áabaquara, na
cidade da São Paulo, CGC iiiánuro
52.013.4:17-0001, doravante denomina-
da sunplz:msznizi T.A.M., represen-
tada pe -cs sous Diallosam, Coman-
dante Rolim Adolfo Amaro e Jost
refael Musitano ?Irágina, tem entre
ai justa e corto um coirrato de Pres-
tação de Serviços de tutu:1)9Ue aéreo
tio pa ,::,:e.eireS clOtt carga, mediante
as cláusulas e condintes s.:ganistes:

CU:ar:ala	 OWcUro
O presente contrato tem 1152 objetivo
a contrafação pela C0f)EVASP

prestação de serviços do transporte
aéreo de passag,eircis eieu carga, pela
T,A.M,

Clausula Segunda - Coem yrozniz‘so
da CODEVI,SF - A CODEVASF so
compromete a solicitar á 0.". A.M.
Vc,OS que pwast .qam um nununa de
Cr$ 2.000.009,00 (dois millif,es cie cru-
zeiros) -em horas dc velo, durant^;
periodo de 12 (doze) MeSes,
do horas de espera e de pernoite,
para serem utiliradas era tia,wpocte
de nassar,eires .elou c,?.rga. da co pm-
VAST.

Parágrafo r/n2co. A carga veferIC.a
deverá ser previamente acdta pala
T. A .M.

Cláusula Terceira -
- A T AM, por sua

vez, se c,oniprornete, a eNeounr o

transporte de passageiros ciou car-
ga da COD1,,i'VASF, em aeronaves de
sua propri:edwle ou iurendadm, dos
tipo-, e aos preços de uttlrueic, tem-
po que solicitadas, da relaçai a se-
;uir que integra o contra-

to.

Parágrafo 1/nica. Em -caso eia imn-
pedirmato cl uro dormes aeronaves
bem Loino nos Vãos gna dr.',;arn par-
tir dos	 rias Dirci_irias
da CODEVAISV em Monto,; Claros,

Petro,ina e Aracaju e dos
Escritórios cm Belo Horizonte. Yb,-
ceio e Rzcife, o transporte de pas-
sageiros e/ou carga da Co.D2:1Asnr,
cera leite , ern e.erer.aveé, de tipo ri.-
suilar uni vôos solicitados p:ila CO-
DEVASP e sob a re.,:::oncati.idatio. cia
T.A.2,1., de acordo com o presente
contrato,

CARAC'.i.v.,1-CISTICAS E- PREÇOS POR AMONAVP,

Equipamento	 LEARJET	 CESSNA 402
	

CESSNA 310
	

CESSNA 200

Tipo	 OR. ............. 3ti .“ 0. 40•0• .....
	 Jato
	

Bi-motor	 Bi-motor
	

Monomotor

Velocidade . g. ...... ..se.•0 ..... et•Oneetee ......	 000 km	 350 km
	

300
	

220 1=

N° Fax	 3,.,011444.1.t,"1,4f.fa.,.,,D	 17".0.•3•11••	 08
1	

00	 04

1
I

Valer Plkuo ..* 4 .. e., 04è . , ....... .A2 4440462 . 04064	 Cr$	 15,00 1 Cr$	 0;00	 Cr$	 8,00
4

01

2,-400,00 I

500,00
, 

500,00

Valor O. vôo	 1 Cr$ 13.599,80 1 Cr$	 3.150,00	 Cr$

Valor h. Espera	 Cr 	 037,50 1 Cr$
	

502,50	 Cr$

i
Valor pernoite - Taxa fixo. ..... .. i . i .... :. a 4 4.,..	 'Cr$	 037,50	 (4.4	 002,50	 Cr$

Cr$	 070,00

Cr$	 20,00

4•4444/ •

Cr$	 250/30

44.414•4444.4.411.44....11.,412
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Obarevaçáo: - Pernolta cor:si:2a- , aumento assa qua será encara ahaia
raca o horaria da 13:00 hdrus as L3:4	 COOdalaaP ata o aia la daria uu
hora da dia adadinta.	 mas ae.guinar ao venera:arda, daveado

• canasula Qzzar:a	 .5o:irna0o - o paacanento da innaarrinci carros-
COOFV.k.sP faia a .S011ettaçã''.	 dandanta. aer ele:ardi pala CODE-

võcs	 CcnIre.t:o. cem uni r.a-deca- VAIlla	no ('ndareaa desta.
cianear, de ai. (Wn:e e traa:zo) nama ate o dia ZO (vinda) daquele. metano
Od•	 eleaaladaa littex xdarla aerr . naai, emitia mata de laual valor.
aanmre ato interraedta da CocrIaaa-	 .5.? 0.3 veada c.e.darradea no pre-
erao Cezal da	 taaa	 zentr. trÁn laral"-j. f-,=;ã-) 11-AC:4 c
Ie. ou, ents arda SuperaLS.32•1 da	 vra. cadante sua cana:eira ira3-
n1..9 11).1.eW ttO Ria de Jineire,	 rra) qua orai:rani e:nata-os CO ardam:5
aa. Clolánla e lavradia.	 eidu encargca alteada	 triaallitans,

A era:rade eantirstrels,hrarlfaraa-
Ctrazdaiaa	 - Vaias	 " aas tria-aa cambiais e qtaaaaquer

1113.55	 ';°11e1t1145 ME"cii- tear:9 que ocaann	 aus (1-71:2ras
rad•-aa na caarnala une_riax	 dam-_	 f:..."2 <inanição e manutançao da T.A.a.1.,
Promete a akrdar	 "Ca ::3:•12i'd" no aia:Mim:nal (lesta matramanto.

diçaas nurnatra	 harairaa c czenitra A e,,r„„ dam	 cd:c:ca.0 d....3

C7.5R10 OF1C1M. (Sr.r..lo - Parte 11)	 Junho c!:.n 15:76 2475

Cldrirnla We'-a-Sect ,	 'fora -
rias eirita o tcro ia J.i.ttiç

S:çf.o aualetara daia:atida
Feaerr.1 - Draalika aata dradadr ir-
tigica perva.nitara adaineoz Caa par-
acnte car,arato.

E, por catarem intanad=rdra da
aenada caril cmi cenedaara ar:Miou:ralar.
lateoudal o prrernte camarada era 5
(cinco) vias da apia) tear e pata
maano tara. lida e acazda Voa -
arn..z. é a:arnado ratai ralear con-
trata:reis e ralas tazicreardhas, a tu-

EDITAIS E AVISOS
-:	 rairrante em n-c t	

scr..
Dalc fl	 caO	 CZ.:urala Safma - la-c-raria

d.ra-ajualad.03.
A T..1.2.1., porém. jã,

naa azsume qadtaquar izadansairdri-
dade- •»aenrre:mas de atra.sed rnvolun-
tarro°, nos vtas, dzvida as condições
iraateelakeicas dealavaráv:ta ou, ain-
da, Dar cirterannação c.aa tcrrra da
contrea: dor ae:opertas relhos.

2, A T.A.M. na') • se rcsponra-
bil:zara por &arrasas. p.erascadr, urs
parar-g:eiras, nem tampouco ror eram-
tuala prejuizcs que s meamos ve-
nham a solrer, caso tenha . neoe:sida-
de de efetuar algum paz-s.) :ido pre-
visto, par queatões de g:g:trança de
vôo, materolagivaa. ou- anula, por de-
terminarão de autoridades cordrola-
claras da tráfego aerra).

Caavaata Xeradod - Valor - In-
dependentemente das horas de , vôos
efetuadas mcn.salmenta, a CODE-
VASla pagara T.A.M. o valor meti-
sal correspondente a 1/12 cum doze
avos) do valor global - do eentrato,
OU- adia, as 2.04m. pp) oo (doas na_ para indenização . de eventuais pre-
lhães da cruzeiros) em 13 (doze) me- juizos Cr. carga transpoacaria, cru caso
sei, pagamento , esse que sera• eratuaa de siniatro, sendo tais prejuizas, caso
do até o dia 10 (dez) do me; te- venham a ocorrer, de responsabilida-
guinto ao vencido, contra racial Ge de exclusiva da. CODEVASF, ficando
Igual valor,. devendo ti impor!ancia a T.A.9.1., desde já dasebrigada
cortespandrrite ser creaitada à CO. quaisquer indenizações e- eximida- de
DEVASAF, em conta corrente, na can- 'toda resfx)rdabilidade, quanta ao ren-
tabilidade da T.A.M. ,	 rareamento, pelo valor da carga

.1.° Na- hipótese da o total ele eritt:n"ria=a•
horas voadas por solleitaçau da Co- 	 Cclt:sula Mofina - 12:sponsahl'f-
DEVASP, vir a exceder o valor Itla- dada - A	 nao ae respon-
boi deste contrato, esta pa,r.rd anbilizara por pmanzos na:rituais
T.a.M., ao linat de caa Ines. 0 causcdes a cargas que perventura ve-
placo tatuando na claaauia. tradeira, Miam a sor cranzportalaS, cantorina
mal , descanta, de	 ,Gataaa, rad mcr.ciar.(tdo lia caliasu:a oitava, do
cento) por hora de dao, de esaera e prezerde contrato, pralulaaa estes em
de pernoito exceaante.	 decorrência da atrasos involuntárias

2„e As acama da capara da nate- nrs partidas ou chrirscl as elas vacs,
.naaaa no zalo, nal aaradzacea do ers_ devicio a fendições znereafolegleas
tina cai nos das (acaras previras par por c'eterminação da terra da contro-
aoticitaçao da CODESIAZIF, durada 10 dos naroPor to3 resta= dtaas.
os reon- telleitado na aclima da i ma_	 Cid:Jr.:ia Dec:rna-Prnwetr-i 	 Me-
Gula. quarta do presenta caunrata, 	 POC:çãcs - Ao prer.ente contrato apa-
rto pagm	 T. A . m . deaucco. 	 Car-5-r.0 DI diSPOIAÇOW (.0 Cddige
anaaania da arada a,. c,er, / 1111:311C;10 da Ar. cora drands Tais,
ca.do, numero igual as luresc vda ricealamentos, Fartarias e ale:rações
ele:dadas na vir-gari cor:e:menden- C.os mesmos, partirt .rnte3 à mataria.

nu:emita crer oeodada. a. CODE- frzt'amenlas /adia/ditais da 'F.A
VAS1a. era Conta. C.crrenta, na can- cujas cdausulas, no que se apladr
leni:Idadeda T.A.M. No primai:o Pra:ente contrato, a asao re integram
cila útil do raras zeguinte ta) que e flarm fazendn parte, para ta.das es

cearas da direito.ocorrerem os vidas, anat. emitida erra-
tra a, CODZVA.911' uras Linda carrais-	 Clà-f-sula	 . !Z:Z,	 Prozo
poraaente a emas V.1921 o o= o valor - O Praza virar:ara ao pua:arde
raiddlon ao que foi d :lidada em cnraento õ de 12 ((loas) mee.2.1, a per-
Conta Correnta, a qual arras encana
nhatia a COD'al.VASla até o dia 12
odre) do 1-1163 de sua canis:aia, davi-
damente "Lquidlaa por déaito em
Conta Corrente".

a 4.° S2, após efetuaaes os
mento de dabiae a caérito ran Canta
Corriate da CODSEVArda, na conta-
bilidatle da '1'. A . M . can:urina ceeri-
prdedu ra ela:aula &cata e no pará-
grafo Waren() iht pr•rnita• cláazu.a.
a referiCa Conta Corrante aprsentar
um saldo devedor, a favor da T.A.M.,
serã emitida então, pela T.A.M.,
uma nata de débito contra a CODE-
VASP, pelo valos demo ia142. do-

rio rronntes, tem como rua:acara CS
balutea de passagem ancaa inana:a-
r:a:les na ela tecla declraa-aiaacira
Cate, para os cardos.

I;raldra, 23 da mia de 39:3. -
lanaanhrtra 1Vda Preazhe drafaci de
8.;:trao, I'r:slento da COlaladan%F.
- ac:c7.fo /adu ro. - Jo.7e 1?..;-
fec: ::us±fctrd 2'2744-fs.w.

dasicianinhaa	 Marran
- Lufa Daraara ela •o.tUn.

Ufato 1a0-7G - CODEVASY

alça; contratadas CZ1TZ'ra 8. canta. de
r:curam pntrrios do COD2VASF-

Cldrainaa 0.tava Transporte de
Carga - Na iiipataze de a '1UL:tf.
air a cfrtuar nanar:crtc de carga,
ror eia accaa, da propr:edade ou ice-
porzabilla.ade da, CCDEvti.131, rica
e:st:ama:da que ela. CODEVASF,
compromete a:

a) . colocar a carga na Interior da
aeronave, no aeroporto da origem e
a retira-1a, nu aeroporto de destino.

b) submeter a carga a pcsagarn
par fancionáno amormado da T.42.1

Parci7rato Unica. A disposição da
carga, no interior da aeronave. acra.
orientada por fur.clonário autorizada
da T.A.M.

Cidusula Nona - Leais:ação - De
acordo com a legislação zecuritána
especifica no ramo aeronautico, fica
entendido que não haverá cobertura

te. b 1.° Fica doada já entandido que
§ ata raaaa de cada. mai acra cs Ccraandantrs das acranavaa; Cd

apurado o aatill d nadaa vedaras na- T - .5.ti a em szra:aa mia CODEVASF,
guete mea, era c-irai aolicataacs gaia eraa'rto acm Pre adiia"r o Oisterria cic
COI2EVAS2, clareada ti Inranaanala rndia da cODEVASF.
ccrreerdadcrac a Call% hora:, cru-	 d' anexado aa prrsante cai-
ralada a tinira-lio:a lixaria na (Jau- Int° ran oaemala r da ¡Vileta de
sala	 ad 0d:ceda; d3 pae,seraa	 Padagem utilizado usuaanaate nas

r:orai, desde que não danurriada por
nenhuma das partes até 30 (trinta n
dias antes da seu terraino.

CIGit sula Dteinl q-Own --
ccrçLo- A CODEVAST? providencia-
ra dentro de 21 (cinta) adas, con-
taats da assinatura do presente con-
trata, a sua pilda:não tio Dfdrio
Oficiai da União, coarendo ze. des.-
pesaa por emita da ?.A.M.

O

FAZENDA

BANCO CENTRAL DO GRAU_
O Danco Central da idasil, cam

funclaincmo nas cua.poaKdes ao nem
11 tio aditai c.a taaacar.e.naa 	
Loada'Al • iv/ 7G-1 co 4 ar revzreco ce

cunamica ao br. Auoar0 Lt-
verrinai que, teatro &do jurgaaa ven-
recaia sua paapc.sta pa.a campra da
19 9 pavanienZa do "liaLi,c.o loiras%
arruado a Avezada kee.s.crance wil-
son n9 210, nula cluaze do R:o da
aaneiro (RJ), Pema ateÇo de 	
Cr$ 1.905.0uu,tni, dovera campa,acar
a Aveluda Presidenta Vargas, nume-
ro Vai, 99 andar, no prazo de 61) (su-
senta) dias, a corda: ca na:a oesta
publicaçáo, para o fim de efsnuan
mediante asimatuat dos documentai
necassários, o pagamento dev:no e
prevldenciar a docurnen.ação caeavel
para a efetiva, realização ao negocio
objeto daquela licitação.

Rio de Janeiro tRJ). 15 de Junho
de 1970. - Banco Cental ao B.an 1,
Delegacia Regional no Rio do Ja-
neiro.

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRARIA

Coordenação Regional
dos Projetos Fundiários do
Estado do Par á e Terr:tário

Federal do AIT:0413 -
ISTÉRI O
DOS

TItANSi'ORTES
DEPARTAMErao NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAGEM
CONC0111=CIA. - a9D1TAL :C-7I

GVIZ3

O Der.ateramanto 1:acional da ar's
trazias co atoe:agem, Audaquia do hil
Mataria dor, laan.spoacs, c.tri seda nt
Avenida Presidente Vagas, Zr!,i ta
Cleatae da trio co Jane:Ri-tal, Icint
público, para canhaelmenta caaan
tcs paecarn te intercazar, can fars
/*ralara' camcarianc.a paia nonstnadi
cio viaauto paralela no Ido alaraiiii
(ccritinuaçao da ponte tia
kaine:pc), na rcdcv:a
ACC.'2D0 à Vitoria-ES e que, estaa: aler-
tas as intorições.

Os Interesradoa podarão obter quais-
vier varas informações no:

Daparir.mento iaaciorial do Estradai
tia Itoelaaern

Grupo rxecutivo de Cell:dr:anelai
a.verada 13:est:tente Vargas, 5:-.9

4.* andar
Rio de Janelio/P.J

qe.c larta:.:nzadan a se-
o: 	 1CrO,

aiaido, Leal:adio ca iaaasa satac a ia.
rema troa, a aa•t‘r L.-13 110V2

co	 c.‘e junou c.e
A aprersaritraato caia cdadra do-

idi.1 lia
t011u (..0 arojea) aradhario

saio nu Doztazamento c.a ardl
ear Cachur.to, alua.c.p.o ae
ia, kaszaao co /-a.a.

211 emoriat Descrita
Partindo do cruz-lir-eido da &adora!

(Caaaaa-tanauand cala o
çaraieio de itt.duae 1I/ ‘2,1/, 4.;.11.•
be par as.ra 1040V41,
lvOr tf, ai:e trela	 C...1 O 4.0
curtiu: cai, ugus-u., pz.0 /141.-Scia
esqatiaa ou R.a diaua, ara aaa edi-

i2111CrILO CO.1 (.0 }Ui:41CW li..;a4 miada:ai
eaqaeraa co l.o oura, a.c saa crutaa
trand.. CJII1 o Par..W.4
b	 t. ..15u1; acarte-aia, era unna
na Maça°	 j›.%r
are a ime.scção oca: ti raeadaaao Go
longituae 5taka caasta; creadi
aegue-ae, em linha :c.a, na a...tçao
dal, por ezae nana/lano, a ‘e aa.i
contro com o pa:alela (-e /adtuue
9'23 Sul. por (ince 60 segue, cra kl.
alia rata, na caução Lese, ata a-u
cruzamento com a atocfrada,

i

rcato de partica do preun.e Me-
arcrial.

A Uca cont:da nos ilmites.desciatoa
e GO	 1.1tiavuu oco-

Lomanuo-SJ draw 1C.C"...;11Cla O
ateciadar.o kataao tioatira,

ervatio c.e tala, puolictrao lado adait
ca asea:a de 1:2.u0U.G0U..

Allandia, Ida 1 c12 junho da 1979.
Lietonro 41.+3 sa41.0J, doaluenaior

lac.glcnal adarE.A , Ai - anat. au•
arczo	 J. - 1 anzl‘,..0	 ,tatLer

reaa, ng¥ Ag:9 - CREA
2 , Itagino	 Daembro atczneo (.1*
Caak

ano.

	

ar:avec:a tocks	 idcpaierarars., ic-Caias/da Décfnin-Terteirl 	 Pra,'-cadaa6tá;,,,s,
rüflari6°	 para-ante contrato p')» -e'^os	 quraue3	 julgueur cum til-dara	 proreonado por acordo das -ra:id, a qualquer porção de terras s:-partes cantratantes, por igual pe-

CRPF/PA-AP
Com prezo de 03 (seszanta) atei

Instauto Nuaricr.r.1 cia Or.:ai:a-
ção e Ia:lora:a Ag,ada - ¡ida
ecoadcr.adaa irag_or.ai das rro„etds
euraildrioa no /Iscado do e ria--
ratar-0 Federal do Anatara aradra ae:a
Partzrria n/ 1.243, de ari da aaaato de
19:a, com luncaorento na .uscrata-
lei na 1.1G4, da 19 c:e aaral Co a9.i.1
e de OCUCIII com Cs a ads 1/ e J1 a
102, da Lei n9 4.54J-l. da hU ac 11O•
VelitO1 -3 e lea4, e a:-Ieria	 a7
Irai na 4.917, d3 5 da aar.I de 1.),:a e
a rdaas dl a "1 do D-cre"-lelas CI .,: 11 tit: Ias-Kr:aro da corrente i ro 9.70%	 dcdaacda	 /aia,

tua,-,us &miro do perime-do com cli•
zeita a qualquer pu.ção ci taare...3
tirana:, (urdia) co paliactto ca ar:a
a se: diserimir.aa nos a/uniu:nascia
Raiada e Altannia, em cor.sellên-
cia do Decreto-lel E9 2.194, de 19 cie
ai:rir de 1971, carattarir.aait :10 ale-
ira:rad a:ser:Evo arauto, a aarezer.-
traem acua trtulos, eacrituras

„ oualaquer outras provas em D.reito

DOCUMENTO ILEGÍVEL 



REV1ST A

TIBUNJAL

FEDERAL

RECURSOS

N9 48 (outubro a dezembro de 1975)

PREÇO: Cr$ 40,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Vendo — Sede: Av, Rodri 'gues Alves, t1 9 1

Posto de \lenda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Venda 11: Palácio da Justiça, 31 pavimento
Corredor D — Sala 311

Ateadc-se a pedidos peto Serviço de Reenibutso Posta/

Ent 13rasilia

Na sede do D.1_N

PREÇO DESTE EXEMPLAR CR$ 2,00

As propostas serão _reeebldas às
10,00 horas do dia 27 de julho de 2876,
no entieeeço acima.

Rio do Janeiro, 11 do jLmhj dt 2273.
— lana Adhen:ar Ribeira da Silva —
Dirc tor-Geral

Oficio na ala-7C
•

CONCORRLECIA — EDITAL 24° 45-7a
AVISO

O - Departamento Nacional de E-
de Ra:Ia:rem, Autarquia do

ni:st:ata do.; nane:portes, cern sede na
Avenida Presidente Vargas. 522, na
Ciando ao Ido de .7aneiroata, terna
pública, paia canincimento • le quantas
pastara se intereeratr, que Tare leal-
zar cancorrancia prea cemplementaren
da, ponte da Ilha do Príncipe do par
P12 ao P19 (excluslve), Messe reata-
va:aia à Cidade de Vitória na BR-
101:262,-FS c que, estão artas
ineeraa-aa,

()e inanezzatlea pot:Lei-ao obter amei-
quer canas infonnações no:

Cepa'tanento Nue-lanai da Mas atai
de azotiaartn.

Cupa aaecutivo do Conenalncia.e.
Avealcla Presidente Vargas, 131 —

4. anda:.
Ido do Janeiro/RJ.
Ao propestas saião recebidas :IS 11.33

hwas do dia 27 de julho de 397a, no
enelereço acima. — Eng. Alhe:nu,. Ri
beiro da Silva — Diretor Geai?

Oficio na 211-7a
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earteuro 10
Exceto:- as seletoras clas.sifleadcs-

oteieto de Ilesaluçã.a cio C. P, A., COM
131';..• no arder, 4? da Lei n9 3.2E, do
14.8.57, com a redação do artigo 29
cio Decreto-lei n9 63, -de 21:11.69.

miemo 14
Exceto: 14. 01 . 04 .13	 Junco.

Poeição 84.52 _

Exceto: G4.52.05.00 — Ilalquinaa
franquea: correspondência, quando
Lnportadaa pala E. B. C. T. (Ern-
aresa Thasileira de Correios e Tatá.-

c

e

1

11

CONCORRÊNCIA — EDITAL IV 46-76

O Departamento Nacional de 'es-
t/valas de llocirtaern, autarquia da
nisterio dos Transportes, com sedo na
Avenida Presidente Vargas, 522. na Ci-
dade do fio do Janeiro/RJ, terna Pú-
blico, para conhecimento de quantua
possam se Interessar, que fará reaLear
conconêncla paea execuçao de obras
da implantação básica, parimentaçáo
e pinas de atte especiais na Dedevla
1:11-259,, ES — trecho lie:atenda: —
Celestina, para os seguintes lotes:

Lote 2 — implantação e pavimen-
tação do subtrecho Divisa MO/ES --
Traveeza do Rio Doce, COM u
são dode 20,03 km.

Lote 3 — implantação o pinam:ia-
- tação do subtreeln Travessa do Ria

Doce — Celatina, com a extansao els
32,41 km.

Lote 4 — pontes e viadutos, cara O.
entensão de 5.17 m.

Lote ci — ponte sobro o ai .) Deee
em .Foritenelle (.10), com a extensão
cie 440 m.

Loto — ponte sobre o Rb Dias,
em Cd:atina (ES), cora a exter-são
de 650 In.

2. Os interessados pudera° obter a
documentação necessária ft tioncorran-
cla bem corno quaisquer-outra 3 infor-
Inaçaes, no

Departamento Nacional ele Estrada..
de Rodagem.

Grupa Eaecutivo de Coneairenelas.
Avenida Presidente Vargas:, 534 —

4.° andar.
mo de Janeiro/11J.
3. Az piopostas :anão recebalas às

1000 2:oras da dia 28 de julho de 1076,
no endereço acima.

fio de Janeiro, 11 de junho de 1970.
— Eng. Adheinar Ribeiro da aeira —
Diretor Geral.

Oficio na 213-76

MINISTÉRIO
Do

INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE OBRAS DE SANEAMENTO

(*) - Atas n.°3 12-76-13 — 46-76
50-76 — 51-76 e 54-76.

— N. da D.Pb. — As atas em
apreço estáo publicadas em Sup/e-
mento á presente edição-

BANCO DO BRASIL S.A.
CARTEIRA

DE COMÉRCIO EXTERIOR

CWIUNIcALNU N ? 554
A Carteira ele Comercio Eaterler

(CA.Clen) do Banco da • Brasil ta.A.
torna publico .ciac:

— A car.arão de guias de imaar-
tação o de anhos, suao:diriatioa cot
reeelhimente -resiltuivel tia Itasaltueiio

:;54 cio e3ACiata, ricara aujeita
efetis.atção daquala pravidencia, peies
h-aparta:lama perante as agencias da
CACEN. --

II — 1.1T_arninaews as oacarçÕes
catando ej documentos em eandiçais
Le. capes:tição, será remetida. p:la
CACE:a, comunicação via postal aea
importadores, talleitando a. emace:ed.-
:raça° do recolhimento ao que se
trate.

111 — Apaa vinte 1.20) cliaa; calei-
doa. a cantar da daai da rernasea
aviao a que alude a ima 11 precedeu-
te, sem que tenha ocenida a_ satle-
fação cie, tedg,encia, o intlitla res.aeeta-
vo Sr:16. automaticamente arquivada
seralt, que a impestaçeo corresa.en-
dente, para efeito de novo licencia-
ra:Mo, estará sujeita a proc-easamenea
regular, e-em qualquer vineulaçfia com
o caso objeto do cancelamento feito,
como SC nova oaeração fonne.

IV — Efetuada o recolhimento da
que co trata, no prazo estabelecido, a

-gula do importação ou aditivo lera
¡emitido pela CACEX. e estará à dis-
posição dcc importadores rio prazo

!máximo de vinte e quatro (24i lia-
Ires.V — A fim de que possam ser ob-
I
viaclea es problemas que, eventual-
enente, advirão da sistemática ora im-
plantada, deverão os impartacicrea
dependentemente da enetlida prevista
no item II do presente, acompanhar
do forma permanente, a tramitação e
aolução de alias pretensões de impar-e
fação, promevendo o recolhimento..

!grafes), diretamente ou por firmes
1 expressamente autoe.zaeas pela reto
dela empraza.

r2.1.1
a:acato:

rara reate:to e ata_ealtaato cio :am-
ace-1e	 e	 ia: tara •.,:;Ti	 tY.:•2
L)Ivt-k,5,1 11-1:A	 :ICO ,:.,:d:uzivaraente

peoprue de
e.easaaaleanitia, 	 trievi-
SUO).

121 —	 nas relações
ealiatisçaea de gine

eu a:na:atra:ia :a.aat..ier. ata 31.12.73,
55	 e	 rarii.crucn CantiXO:

a	 — a. eee.a.... naturais em
aitita 04 traaalltadar, $Oengasta-
:ate	 enitadas
-eata	 tranaperte, mas
:ao careelalla......: canitanacas.

'.1.0.1.(eaett preeiesas o
scealpatateita, 1,4anate lapidadas ou
de outro lale(1-O

1.03.10 . art	 sintátltes ou
a:can:aduai-a:, tal cauta, lapidadas JU

oset..o lares nalatiliazias.
7tati4a.a.eal — Granalha de ferro

neataati, C.Juu tizt aço, Mesmo
CttIZL,:{ind.

de costura
truir,ecuogruct .s :4-puuniltze.inallias e rara

1;2.03.1al.(Y3 	 Outeas ferramentas.
53. 10.b9.011 — Outras lanternas ela-

tnees portáteis.
85.15.03.01 — Aparelho portátil, re-

captor e trarei:ui:2er eavalkie-talale.",
"nana:c-tala:e" e seinalhantea), quan-
áo -,:a; a eveacia.

00.C2.03.00 — Lentes.
e0.1.7.01.29 .—Qualquer outro apa- -

relha fotograLco.
03.16,03.03 — Escala cie quaitniet

outra matéria.
--- Trenas
— Qualquer outra ter-

raornairo.
00.22.11.GJ — Termómetro:, barô-

metros, higrômetros e palefirnetro.s.
cembinaaos entre si.

21.07.C:7.00 — llerecaalamcs de 1):-.
queno volumej para 1:a1indas, acabado',

Exceto. quando Ceetinados aos re-
latadas elos Itens 1:1.01.02.01 e ....

31.03.00.03 — Cabees cio relóalos da
peseção 91.01 e suas partes.

Exceto: miando destina:tira noz te-
i:Saias elos !tara 01.01.02.01 e 	
91.01.03 04.

e/.11.C2.C3 — Oatras partea e p'-r"- de	 para relógios ela

-..: ,":!laçcilef ts o0:	 u1.n01:s.nala dee:tiras :las axe co-Geian,(3‘ca,r rara.: 21.111.02.04 e 	

IV — O lana	 Cemunleade
rACS1(	 13.a.79, peua, a et•
eaear com a saauinta redação:

VIII — Cortereanta autorizaaeo
ae. Ministre c-h v-,1enda. a CaaCE'Z
azamirara event. :12!:? sniieltaçxlas
stmeartaçÃo anvolreneto produtos co-
eartes por itens tarlferics constantes
ale lastse auspensao, desde que de-
vidamente canprovado, mediante ex-
posição lundementada. tratar-se de
;em sem Firrqt/r nacional:

et para ueo próprio da indústria,
de emnresaa de scrviçcs nit cio cor •
esessionãria.s ele :servç	 •1io público. a F
,em incorporados ao ativo fixo da
empresa ceou ararescirc'tvel ao r.or-

dasenvonamento Co :est procesa-s
produtivo:

b) destinados àprática de espoe.
es emgeral, quando a Importação

for realizada, com a aprovação exs
pressa do Conselho Nacional dos Dee
pfiaritiontaap;or enfadaria esportiva aspo

e) quando, a eritaila exclusiva de
CACEX, ae trator de importação de
nteresse para a palitlea brasileira
xportação.
V - Permeia:um rui vigor as de

mala disposiçOes Coa . comunica:ia
CACEX M3 e 51 y. de C e 13.2.70. res
peetivamenta. -

R:o do Janeiro, Li, 15 de junho de
gn.	 Renedic',7 rensec:: rIfrreir3,
Diretor Francfseo de A?sti - Martins
Costa, Chefe do Departamento-Geral
e Importação.

respectivo tão lOgo estejam os de-
comenta:, em condiçaes de emissão.

VI — As gutas do impartaç-ao a:a-
tive:a expedidos anteriormente e au-
to:dita:elos ela narinas da nezoluçãa
nv 3e1 o I3ACEN, serão caneeladas

caeo naa retiradoe, pe-
los eenniciaricer, no prazo de vinte
t201 dias corridos a contar da data
deste Cana/afeado, não calina:do ete
irnpo-iadorea do pagamento da taaa
de expediente tremia, peia emissao.

VIII — 'Será elevado para duma-
toa urra:atros (Cru 200.0õt, em cara-
te: r:,,n1!, o paeaurento inicial e ir
reslituivel exiaida na ato da p:ctoco-
liraeaa da guia c imrartação, a ti-
tido il tmelumentee, cm todos 131

itiF atajeltee a taxa de ex12:?-zb--
ente -fia.a.

Ido de ;ancho, I1J, 14 de 'lanha
de 127e. lecnatasaa Fonseca illarrara.
Diretor — ceüeUeo de Assis arar-
atas CO.12.tt, CLIC .: do Departernentc -

ral de Impar:aça°.
A Careirr. 110 tanilarcio Exteriar

ecACEN) da Banco eia Braall S. A.,
tendo em vista cleterininaçao ela Sr.
aanisatra dat. Parentia, torna vablico:

O peara) de suspensão da cai-
ea-aeãO de guia ela importação doa Prle•
cintos relacionadas nos ;Comunieadva
CACEal 513 e 346, de a - 13.2.7a, res-
pectivementa, fica prorrogado ata 31
de dezttnbro de. 1970.

ltiao considerados excluidne,
reinabee, era apreço:	 .
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QUARTA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 1976

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

PORTARIA NORMATIVA N9 6-DR
	

Art. 49 - Os pedidos de liberação de re-

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DESEN

VOLVIMENTO FLORESTAL-IBDF, no uso das atribuiçOes que

lhe são conferidas no Capitulo IV, item IX, do Artigo

25, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria Minis

terial n9 229, de 25 de abril de 1975, considerando a

necessidade de sistemati7ar a aplicação dos Incentivos

Fiscais ao florestamento e.reflorestamento, através

AP,sta Portaria,

RESOLV E:

Art. 19 - A partir do exercício de 1976,in-

clusive, todos os pedidos de liberação de recursos pa

ra os projetos aprovados, terão que ser protocolados no

Departamento de Reflorestamento do IBDF, em Brasília -

DF.

Art. 29 - Para os efeitos desta	 Portaria

consideram-se:

I - projetos aprovados, em fase de implanta

ção, aqueles que não receberam qualquer liberação de

recursos dos Incentivos Fiscais;

II - projetos em andamento, aqueles que já

receberam liberação de recursos dos Incentivos Fiscais,

para qualquer fase de sua execução.

Art. 39 - Os pedidos de liberação de recur-

sos para projetos aprovados, em fase de implantação,am

parados pelo disposto no artigo 18 do Decreto-lei n9

1.376, de 12/12/74, terão que ser protocolados no pra

zo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da e-

missão do oficio de aprovação do projeto.

Parágrafo único - A não apresentação do

pedido de liberação no prazo previsto neste artigo

implicará na perda das prerrogativas dó artigo 18 do

Decreto-lei n9 1.376, de 12/12/74.

cursos para projetos em andamento, quando amparados

pelo artigo 18 do Decreto-lei n9 1.3.76, de 12/12/74

terão que ser protocolados até 31 ie julho de cada e-

xercício.

Parágrafo único - A não apresentação do

pedido de liberação dentro do prazo previsto neste ar

tigo, implicará na perda dos direitos assegurados no

artigo 18 do Decreto-lei n9 1.376, de 12/12/74, rela-

tivamente ã utilização dos recursos solicitados.

Art. 59 - As empresas titulares de proje

tos de pluriparticipação e as beneficiárias de proje-

tos acionários, que não preencham os requisitos para

beneficiarem-se do disposto no artigo 18 do Decreto-

lei n9 1.376, de 12/12/74, terão que prptocolar os

seus pedidos de liberação de recursos, para seus pro-

jetos em andamento, até 5 (cinco) de agosto de	 cada

exercício.

Parágrafo único - Os protocolos dos pe-

didos de liberação de recursos não assegurarão, por

parte do IBDF, o comprometimento das liberaçaes den -

tro do exercício em que forem solicitados, ficando os

mesmos condicionados ã disponibilidade orçamentária -

do FISET-florestamento e reflorestamento.

Art. 69 - As empresas beneficiárias ou

titulares de projetos, deverão requerer, até o dia

25 Ce novembro de cada exercício, independente de qual

quer fiscalização por parte deste Instituto, a visto-

ria dos serviços pertinentes à fase executada com os

recursos para ela liberados, sob pena de perderem o

direito ã liberação de recursos dentrp do exercício.

Art. 79 - As empresas beneficiárias ou

titulares de projetos- aprovados somente estarão aptas

a receber os recursos previstos no Decreto-lei n913%,

de 12/12/74, de uma fase para outra, desde que tenham

o laudo de Vistoria dá fase anterior, em condiçaes fa-

voráveis ã liberação de recursos.



2 Quarta-feira 23	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte I II) (Suplemento)

§ 19 - Para as fases de manutenção é ne-

cessário a comprovação das operações realizadas, atra-

vés de laudos, referentes ao primeiro e segundo semes -

tre, devendo a titular do projeto requerer a vistoria-

de cada etapa, após a sua conclusão.

ticipe ainda da sociedade, o pedido da liberação deve

rã ser instruido com TERMO DE ADESÃO, nos moldes do a

nexo único desta Portaria, em 6 (seis) vias, celebra-'

do entre a ADMINISTRADORA e o novo SÓCIO PARTICIPANTE,

devidamente registrado no Cartório de Títulos e Docu-

mentos.
§ 29 - Para os pedidos de liberação de

recursos referentes aos projetos amparados pelo dispos

to no artigo 18 do Decreto-lei n9 1.376, de 12/12/74

os laudos de vistoria terão que ser emitidos dentro do

exercício correspondente ao do protocolo dos pedidos

de liberação.

§ 39 - Caso não ocorra o previsto no pa-

rágrafo segundo, o IBDF não assegurará, para as empre-

sas titulares do pedido de liberação de recursos,o di-

reito às prerrogativas do artigb 18 do Decreto-lei n9

1.376, de 12/12/74.

Art. 89 - As empresas titulares e as be

neficiãrias de projetos de empreendimentos florestais,

terão que protocolar 2 (dois) pedidos distintos de li-

beração de recursos, correspondentes a 50% (cinquenta-

por cento), referentes à fase de implantação, sendo

que, no primeiro, deverá constar o modelo de autoriza-

ção correspondente ao bloqueio total da fase.

§ 19 - Nos 50% (cinquenta por cento) res

tantes, correspondentes ao segundo pedido, não será le

vado em consideração as disposições estabelecidas no

artigo 10 da Portaria Normativa n9 5-DR, de 12/01/76.

§ 29 - A liberação dos 50% (cinquenta por

cento) restantes estará condicionada à efetiva compro

vação, através de laudo de vistoria, da aplicação da

percentagem inicialmente liberada, por parte da empre

sa beneficiária ou administradora do projeto, dentro-

do prazo máximo de 90 (noventa) dias, a partir da da

ta da primeira parcela liberada.

§ 39 - Caso não venha a ocorrer a efetiva

comprovação da aplicação do recurso liberado, a empre

sa titular ou beneficiária do projeto perderá o sal-

do da liberação a que teria direito, sem prejuizo

das demais sanções previstas na legislação pertinen -

te.

Art. 99 - As implantações dos projetos e-

laborados com base no Decreto-lei n9 1.134, de 16/11/

70, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lein9

1.376, de 12/12/74, terão que ser executadas no prazo

máximo de (doze) meses, a partir da data do recebimen

to da liberação de recursos, sob pena de sofrer as

sanções previstas na legislação vigente.

Parágrafo únidó - O pra2o e as sanções
previstas neste artigo aplicam-se também às fases de

manutenção.

Art. 10 - No caso de sociedade em conta

de participação, se dentre os investidores que aplica

rão seus Incentivos Fiscais, na fase do projeto obje-

to da liberação solicitada, figurar algum que não par

Art. 11 - Para os projetos e pedidos de li

beração pendentes, o IBDF comunicará, através de ofí-

cio, a pendência dos mesmos concedendo um prazo- máxi-

mo de 15 (quinze) dias, a partir da data da emissão

do ofício, para as devidas correções, sob pena de in-

deferimento.

Art. 12 - Para os projetos de participação

múltipla, com base na Lei n9 5.106, de 2/9/66, as empre

sas que não conseguirem captar os recursos necessários ã

sua total execução, poderão reduzi-lo ao montante contra-.

tado, desde que, respeitada a área mínima de efetivo plan

tio exigida pelo IBDF.

§ 19 - Não conseguindo os recursos necessá

rios ao plantio da área mínima exigida pelo IBDF, terá a

èmpresa que completar o restante com recursos próprios

obedecida a legislação vigente.

§ 29 - Se ocorrer o disposto neste artigo,

a empresa terá que reformular o projeto e requerer a libe

ração da área não comprometida, até 30 (trinta) de janei

ro do exercício subsequente, não fazendo jus à devolução-

dos emolumentos recolhidos.

Art. 13 - Os empreendimentos florestais e-

laborados com base na Lei n9 5.106, de 2/9/66, só terão

direito à correção monetária nos seguintes casos:

a) nas fases de manutenção

b) na(s) implantação(Oes) da(s) subproje -

to(s) posterior(es) a implantação do subprojeto A.

Parágrafo único - A correção monetária pre

vista neste artigo, será calculada trimestralmente, e in-

cidirá de uma só vez, quando da época da atualização dos

custos ., e de acordo com os índices autorizados pelo IBDF.

Art. 14 - No ato do protocolo, o responsá-

vel pelo projeto de florestamento e reflorestamento reco-

lherá a importáncia correspondente a 3% (tres por cento )

de emolumentos de fiscalização, previsto no item "j" do

parágrafo primeiro, do artigo 59, do Regulamento aprovado

pelo Decreto n9 68.565, de 29/4/71.

§ 19 - Nos projetos plurianuais, com base

na Lei n9 5.106, de 2/9/66, a aprovação de cada subproje-

to ficá condicionada ao recolhimento dos emolumentos de

que trata este artigo, com as devidas correções monetá -

rias previstas no parágrafo único do artigo 14 desta Por-

taria, até o último dia útil do primeiro trimestre civil

do ano de sua implantação.

g 29 - Nos projetos plurianuais, com base

no DéCréto-lei n9 i,134, de 16/11/70, a aprovação de

cada subprojeto fica condicionada as seguintes exigên-

cias:

Junho de 1976
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a) requerimento encaminhado ao IBDF pelo

administrador ou empresa beneficiária, solicitando a a

provação do subprojeto correspondente e anexando tam

bem a documentação exigida pela legislação vigente;

b) constatação da implantação do subproje

to imediatamente anterior, através de laudo de Visto -

ria emitido pelo IBDF1

' c) após o cumprimento dos itens "a" e

efetuar o recolhimento dos emolumentos, com as devidas

correções monetárias previstas na legislação em vigor.

Art. 15 - O IBDF não promoverá a devolu -

ção dos emolumentos de fiscalização, recolhidos em de-

Correncia de quaisquer alterações nos projetos elâbora

dos cóm base na Lei n9 5.106, de 2/9/66, e no Decreto-

lei n9 1.134, de 16/11/70.

§ 19 - O disposto neste artigo aplica- se

também aos projetos cancelados ou indeferidos-

§ 29 - As empresas somente terão direito

' a devolução, quando ocorrer erro na emissão da guia

de recolhimento, por parte deste Instituto.

Art. 16 - Não serão aceitos projetos de

florestamento e reflorestamento que visem a implanta -

ção de AMOREIRA, KIRI, CITRUS, NOGUEIRA PECÃ e PALMITO,

excetuando-se aqueles integrantes de programas pluria.,

nuais aprovados pelo IBDF.

Parágrafo único - Os projetos de NOGUEIRA

PECÃ e PALMITO,ainda que não integre programas pluria-

nuais aprovados pelo IBDF, poderão beneficiar-se da

sistemática da. Lei n9 5.106, de 2/9/66.

Art. 17 - Nos casos de projetos de PALMI-

TO e FRUTtFERAS, o IBDF só aceitará novos projetos em

que seus participantes sejam identificados no ato do

protocolo.

Art. 18 - Para os projetos de florestamento

e reflorestamento elaborados em consonância com o Decre

to-lei n9 1.134, de 16/11/70, e os de participação múl-

tipla da Lei n9 5-106, de 2/9/66, é exigida a área mini

ma, contígua, de 200 hectares de efetivo plantio, com.

fulcro no artigo 25, do Decreto n9 68.565, de 29/4/71.

Parágrafo único - No caso de projeto pluria

nual, a área mínima, contígua, exigida, será de 200

hectares de efetivo plantio por subprojeto.

Art. 19 - Quando se tratar de plantio de ãr

vores frutíferas, a área mínima, contígua, exigida, se

rã de 50 hectares de efetivo plantio, devendo o projeto

apresentar total uniformidade quanto a espécie.

Parágrafo único - Nó caso de projeto pluria
nual.de árvores frutíferas, a :área mínima, contígua, e-

xigida, será de 50 hectares de efetivo plantio por sub-

projeto.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação, revógada a Portaria n9 42/P, de

21/5/74, o artigo 10 da Portaria n9 2.274, de 28/6/71

	

e os artigos 13 e seu parágrafo Uni 'co, 14 e 30 e	 seus

parágrafos da Portaria Normativa n9 5-DE, de 12/1/76

bem como as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1976

Paulo Azevedo Berutti

TERMO DE ADESÃO 

Pelo presente instrumento particular de TERMO DE

ADESÃO, de um lado a empresa 	  (nome, en-

dereço, qualificação, C.G.-C.-44F, J.C., CREA e IBDF), dora-

vante designada ADMINISTRADORA, representada pelos Srs....

	  (nomes, qualificação, cargos em que es-

tão investidos, observadas as disposições estatutárias ou

contratuais quanto 'à representação)e de outro lado a empre

sa 	 (nome da pessoa jurídica, endereço,

qualificação, C.G.C.-MF, J.C.)doravante designada	 SÓCIO

PARTICIPANTE, representada pelos Srs 	  (nomes, qua

lificação e cargos em que estão investidos, observadas

disposições estatutárias ou contratuais quanto â represen-

tação da empresa), tem entre si justo e contratado o se-

guinte:

I - Que o SÓCIO PARTICIPANTE, tendo conhecimen

to dos termos do contrato celebrado em 	 .....

(data) e registrado sob o n9 	 	  no Cartório

de Títulos e Documentos de 	 	 para

constituição da Sociedade em Conta de Participaçãc

gerida pela ADMINISTRADORA e (se for o caso) 	 dos

respectivos aditivos de ré-ratificação posterior -

mente firmados em 	  (datas), adere ao re

ferido instrumento, em todos os seus termos e con

dieaes, participando do empreendimento na forma do

Decreto-lei n9 1.376, de 12/12/74.

II - O SÓCIO PARTICIPANTE optou pela aplica -

eão dos Incentivos Fiscais relativos à. sua declara

ção de rendimentos do exercício de 19. . . . , ano

base de no Fundo de Investimentos Setori -

ais-FISET-florestamento e reflorestamento, ha for-

ma do que dispõe o Decreto-lei n9 1.376, de 12/12/,

74, no valor de Cr$ 	  (por extenso.

III - Do valor mencionado na Cláusula

anterior, o SÓCIO PARTICIPANTE obriga-se a apli-

car no empreendimento de que trata a Sociedade

em Conta de Participação aludida na Cláusula I a.

importância de CR$ 	  (por extenso), referen

te a este exercício.

IV - E, por estarem assim justos e

contratados, assinam o presente em 6 (seis) vias,

de igual forma e teor, na presença das testemu -

nhas abaixo assinadas.

PORTARIA N9 216/76/P

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO

DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 25, Inciso- IX, da -

Portaria Ministerial n9 229, de 25 de abril de 1975,
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e no Decreto n9 68.565, de 29 de abril de 1971, que a

provou o Regulamento dos Incentivos Fiscais para o De

senvolvimento Florestal no País,

FIRMAS
N9DEINS
CRIÇÃO

ESTADO

TERRA AGRO PECUARIA INDÚSTRIA E C0M2RCIO

LTDA 657 MG

TORA REFLORESTAMENTO S/A 677 MG

RESOLV AGRIFLORA - EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS 	 E

FLORESTAIS 689 MG

ESCRITÓRIO TÈCNICO DE ASSESSORIA ETA 700 MG

GRALHA AZUL - AGRICULTURA INDOSTRIA E CO

MÈRCIO LTDA 36 PR
CANCELAR o registro das empresas abai FLORESTAS BRASILEIRAS LTDA 84 PR

xo relacionadas, com base no	 parãgrafo 29 do	 Artigo CEAF-CATARATAS EMPREENDIMENTOS AGRONÔMICOS

28 do Regulamento aprovado Pei'o Decreto n9 68.565, de E FLORESTAIS LTDA 89 PR.

29/4/1971. FLORESTAL - FLORESTADORA E REFLORESTADORA

AUREA LTDA 107 PR

SUTHERLAND E CIA LTDA 114 PR

N9 DE INS
FIRMAS	 CRIÇÃO

ESTADO A MADEIREIRA LTDA

ANGELO CAMILOTI

122

151

PR

PR

REFLORESTADORA WINTER LTDA 178 PR

REFLORESTADORA DO NORDESTE S/A 456 BA ETEPLA-ESCRITORIO TÈCNICO DE PLANEJAMENTO

AGRIPEC-AGRICULTURA,PAISAGISMO,

URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA 643 BA

AGRÍCOLA

SOCIEDADE FLORESTAL E AGRÍCOLA RIO NEGRO

194 PR

LTDA 279 PR
IMPLANTA-PLANEJAMENTO E ADMINIS

ARAR- ANTONIO REIS, AGRONOMIA E REFLORES-
TRAÇÃO AGRO-INDUSTRIAL LTDA 365 BA

TAMENTO 287 PR
REFLORESTADORA E AGRÍCOLA BAIANA REFLORESTADORA MONTE ALEGRE LTDA 341 PR
LTDA 648 BA

REFLOTILREFLORESTADORA IBAITIENSE LTDA 350 PR

FLORESTAL BOA VISTA S/A 662 BA AEROSUL AEROFOTOGRAMETRIA SUL DO BRASIL

REFLORESTAMENTO PLANALTO S/A 5-79 DF LTDA 367 PR

SARANÃ-AGRO-PECUÁRIA SÃO BENTO DO FLORESTAL LAPEANA LTDA 369 PR

PARANA 558 DF ARBOR FLORESTAS E AGROPECUARIA LTDA 384 PR

PROFLORA S/A-FLORESTAMENTO E REFLORES FLOREALTA - FLORESTAMENTO E REFLORESTA-

TAMENTO 542 DF MENTO, AGRICULTURA 409 PR

AGROSSUCO FLORESTAL S/A 615 ES EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA 418 PR
CAMAPLAN-ESCRIT(SRIO DE PLANEJAMENTO PANPA-PLANEJAMENTOS AGROPECUARIOS NORTE

AGRÍCOLA DE LINHARES 514 Es DO PARANA	 LTDA 515 PR
PLANASA-PLANEJAMENTO AGROPLORESTAL s/A 532 ES COMERCIAL JAMARI LTDA 526 PR

SER - SOCIEDADE ESPIRITOSANTENSE DE RE REFLORESTADORA PIONEIRA LTDA 5-33 PR

FLORESTAMENTO 161 ES PLAN-PARANA FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO ITDA 534 PR

EMPRESA FLORESTAL RIO DOCE LTDA 224 Es CERES FLORESTAL	 SERVIÇOS T2CNICOS E FLORESTAIS

REFLORA-FLORESTADORA PARANÃ LTDA 676 GO LTDA 536 PR

FLORESTAL PINHEIRA° S/A 543 PR
PLANTERRA-REFLORESTADORA COMERCIAL

LTDA 219 GO NACIONAL ENGENHARIA FLORESTAL LTDA 565 PR

REFLORESTADORA UNIVERSAL LTDA 574 PR
SIR'SOCIEDADE INTERESTADUAL DE REFLO-

CAVIL-COMERCIAL AGRÍCOLA VIVANE LTDA 588 PR
RESTAMENTO LTDA 25- 3 MT

AERODATA-AEROFOTOGRAMETRIA E CONSULTORIA LTDA 597 PR
PLANTE S/A 506 MT

BRESOLIN - INDOSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS 616 PR
RIO - REFLORESTADORA DE INTEGRAÇÃO DO EMAP-EMPRESAS DE MAQUINAS PARA AGRICULTURA	 E
OESTE LTDA S/C 530 MT PECUÁRIA LTDA 626 PR

PLANOTEC AGRO FLORESTAL LTDA 44 MG PLURAL-REFLORESTAMENTO E PLANEJAMENTO UURAL LTDA 627

PLAPEC-PLANEJAMENTO, ASSESSORIA E AD SINODA-AGRO REFLORESTADORA LTDA 685 PR

MINISTRAÇÃO AGRO PECUÁRIOS LTDA 117 MG PRINCESA FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO LTDA 702 PR

SEATLE PROJETOS LTDA 168 MG AEROSUL AEROFOTOGRNMETRIA SUL DO BRASIL 651 PR

SELVA REFLORESTAMENTO LTDA 209 MG STANDART REFLORESTAMENTO E EMPREENDIMENTOS

FLORESTAL INVESTIMENTOS LTDA 281 MG T2CNICOS LTDA 159 PR

BRACIPLAN ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 317 MG ESAPLAN-ESCRITORIO DE AVALIAÇÃO E PLANEJAMENTO 189 RJ

AGRO PECUÁRIA VALE DO RIO GRANDE S/A 431 MG
ESCRITÓRIO HIDALIUS CANTANHEDE ENGENHARIA CIVIL

E SANITÁRIA LTDA 511 RJ
REPLANTA S/A EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS 468 MG

SERPLAN-SOCIEDADE DE PLANEJAMENTO 78 RJ
FLORESTAS MENDES JÚNIOR LTDA 478 MG

CIA AGRÍCOLA BOTUCATU 435 RJ
REVALP - REFLORESTADORA VALE DO PIRANGA REFLORAL LTDA 412 RJ
LTDA 473 MG ENGEF FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO LTDA 415 RJ

NOVA ERA S/A EMPREENDIMENTOS AGRO-PECU- TROPICAL SOCIEDADE DE REFLORESTAMENTO LTtA 360 RJ

ARIOS 504 MG PLANREF - PLANEJAMENTO E REFLORESTAMENTO LmDA 390 RJ

REFLORESTE-FLORESTAMENTO E REFLORESTA - UIRAPURU FLORESTAL ITDA 396 RJ

MENTO LTDA 631 MG PLANISUL LTDA PLANEJAMENTO E PROJETOS 88 RS
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FIRMA
N9 DE INS

CRIÇÃO
ESTADO FIRMA

N9 DE~INS
CRIÇA0 -	 ESTADO

EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS BANDEIRANTES LTDA 387 SP
CONSÓRCIO REFLORESTADoR ESTRELA LTDA 146 RS

FALPAsA FAZENDA ALTO Do PAIÃOS/A 299 SP
SOCIEDADE DE REFLORESTAMENTO SANTA ROSA LTDA 259 RS

FAZENDA MANDAÇAIA S/A 589 SP
FLORESTAL SUL	 S/A 262 RS

FAZENDA PALMEIRAS DO RICARDO S/A 95 SP
AGRO FLORESTAL LTDA 271 RS

FERTIFLoRA REFLORESTAMENTO S/A 569 SP
SOCIEDADE AGRO PASTORIL REMANSO LTDA 296 RS

FINAFLoRA REFLORESTADORA LTDA 527 SP
AGRO FLORESTADORA SERRANA LTDA 302 Rs

FLORESTADORA . PAULISTA LTDA 93 SP
REpLAN REFLORESTAMENTO E PLANEJAMENTO LTDA 324 RS

FLOREsT-FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO LTDA 82 SP
GRANJA AGRÍCOLA BELA VISTA LTDA 335 RS

GABRIEL AGRÍCOLA E COMERCIAL LTDA 455 SP
JOÃO HoRE RURAL S/A 344 RS

GIAMAR S/A	 ENGENHARIA ASSESSORIA PLANEJAMENTO
PINDORAMA REFLORESTAMENTO ITDA 345 RS

E REFLORESTAMENTO 519 SP
SERVIÇOS TÉCNICOS	 pLANEC 363 RS

HABITAT AGRÍCOLA LTDA 464 SP
EXECUTAIE-EXECUTIVA FLORESTAL LTDA 379 RS

HIDROsERvICE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 264 SP
GAUCHA DE REFLORESTAMENTO LTDA 427 RS

INDUSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO SÃO ROBERTO S/A 113 SP
EMAER-EMPRESA DE EMPREENDIMENTOS RURAIS LTDA 443 RS

INTERcoNSULT CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 193 SP
FAZENDA DO CEDRO S/A 453 RS

ITARINUS REFLORESTADORA ANTONIO SILVA DE ALMEIDA 352 SP
ECoN0SUL - REFLORESTAMENTO LTDA 434 RS

LEMEFLoRA REFLORESTAMENTO PRODUÇÃO E COMÉRCIO DE
AGRO FLORESTAL JAÇUÍ LTDA 501 RS

MUDAS 549 SP
LOTUS LTDA FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO 507 RS

MIRA. REFLORESTAMENTO S/C LTDA 449 SP
AGROTECNICÃ ASSESSORIA E PROJETOS AGRO RECU- MISAME COMERCIO INDUSTRIA PARTICIPAÇÃO E ADMI-
MIOS LTDA 529 RS

NISTRAÇÃO S/A 518 SP
APEFLOR - SOCIEDADE SULINA DE PLANEJAMENTO MULTIFLORA REFLORESTADORES LTDA 512 SP
AGRO RECUARIOS E FLORESTAIS 551 RS

NoRWRIS	 PRODUÇÃO FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO
FLoRESTADORA IVOTI LTDA 566 RS

LTDA 452 SP
CIA GUAIBA DE REFLORESTAMENTO 580 RS

NOVAFLoRESTA S/C DE REFLORESTAMENTO LTDA 392 SP
TERUSZKIN EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA 583 RS

ORGANIZAÇÃO MOFARREJ S/A AGRÍCOLA E INDUSTRIAL 234 SP
EXECUTORA FLORESTAL RIO DO MATO LTDA 601 RS

pANAGRO S/A REFLORESTAMENTO E AGRO PECUÁRIA 647 SP
ATARLAN - ASSISTÊNCIA TÉCNICA AGRO RECUARIA RINHORLAN	 TECNICA COMERCIAL E REFLORESTADORA
PLANEJAMENTOS LTDA 613 RS

LTDA 310 SP
REFLoRESTAL PILLA GUARITA LTDA 622 RS

PLAN RURAL S/C LTDA 573 SP
AGROTÉCNICA PLANEJAMENTOS LTDA 602 SC

pLANVALPA PLANEJAMENTO VALE DO PARAIBA LTDA 481 SP
AGRESP AGRÔNOMOS ESPECIALIZADOS S/C LTDA 621 SC

RENA S/C DE PLANIFICAÇÃO AGRO INDUSTRIAL LTDA 148 SP
FLORESTAL-SOCIEDADE DE FLORESTAMENTO LTDA 288 SC

PRÓ BoITUVA SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S/C 633 SP
PROJEFLOR-PROJETOS FLORESTAIS LTDA 655 SC

PROFLORA PROJETOS FLORESTAIS E ADMINISTRAÇÃO
JOÃO ANDREATA DE SOUZA 544 SC

LTDA 425
AGRO RECUARIA ROLYMAR LTDA 237 SC

RECEPA REFLORESTAD0RA CENTRAL Do PARANÁ LTDA 469 SP
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS QUERCURS LTDA 537 SC

REFLOR - SOCIEDADE DE REFLORESTAMENTO LTDA 17 SP
CIA AGRO PECUÁRIA AUGUSTO REIcHOW 227 SC

REFLORESTA - EMPRESA DE FLORESTAMENTO E REFLORES
ADELA S/A ASSESSORES FINANCEIROS 483 SP

TANENTO LTDA 190 SP
AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL 423 SP

REFLORESTADORA BAuRUENSE S/A 220 SP
AGROFLORA S/A REFLORESTAMENTO E AGRO RECUA- REFLORESTADORA BRASILIENSE S/A 92
RIA 112 SP

REFLORESTADORA LENÇÓIS LTDA 133 SP
AGRO FLORESTAL JUQUITIBA S/A 596 SR

REFLORESTAMENTO SANTA MARIA LTDA 312 SP
AGRO FLORESTAL -MORAES DANTAS S/A 459 SR

REFLORESTE REFLoRESTADORA OESTE LTDA 260 SP
AGRO FLORESTAL NORTE PIONEIRO LTDA 479 SP

REFLORIDA AGROPECUÁRIA LTDA 517 SP
AGRO INDUSTRIAL AMÀLIA S/A 76 SR

REPESA - REFLORESTADORA PEDERNEIRAS S/A 416 SP
AGROMAX AGRICULTURA E RECUARIA LTDA 73 SP

AGRO RECUARIA N.S. APARECIDA LTDA 300 SP REPLAN REFLORESTAMENTO E PLANTIO LTDA 388 SP

AGROPLAN PLANEJAMENTO AGRÍCOLA LTDA 45 SR REPLANTIO COMERCIAL REPLAN LTDA 66 SP

AGROSELVA FLORESTAL S/A 400 SR RETA REFLORESTAMENTO TÉCNICA E ADMINISTRAÇÃO LTDA 301 SP

AGROVALPA AGRO VALE DO p ARAIBA S/C LTDA 446 SR REX-ARBOR COMERCIO DE MADEIRAS E REFLORESTAMENTO 323 SP

AQUIDAUANA AGRO PEcUARIA E IMOBILIÁRIA LTDA 419 SP RIMA REFLORESTAMENTO INDUSTRIA MADEIREIRA E ARTE-

FATOS LTDA 607 SP
ARE-AGRO REFLORESTAD0RA LTDA 375 sp

CABREUVA REFLORESTAMENTO E CONSTRUÇÕES S/A 10 SP RIO PARDO REFLORESTAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA 474 SP

CAMPO LIMPO FLORESTAL LTDA 444 SR RURALTÉcNICA SERVIÇOS AGRÁRIOS LTDA 372 SP

CERFIX RIBEIRO, NOGUEIRA AGRÍCOLA S/A 630 SP SANTA FÉ REFLORESTADORA S/C LTDA 405 SP

CITA° MARINGÁ S/A AGRO INDUSTRIAL 432 SR SEIVA - SERVIÇOS DE REFLORESTAMENTO LTDA 487 SP

civiLTERRA ENGENHARIA E TERRAPLANAGEM S/A 471 SR
SERET S/A ENGENHARIA 382 sp

COMERCIAL BURITI DE REFLORESTAMENTO LTDA 241 SR S/A BRAGANTIVA DE REFLORESTAMENTO 438 SP

CIA AGROPECUÁRIA
Do

LAGEADO 231 SP
sOp INUs - SOCIEDADE DE REFLORESTAMENTO LTDA 185 SP

CIA KIRIsA AGRo INDÚSTRIA E COMÉRCIO 629 SR SURRA AGRO RECUARIA LTDA 521 SP

CIA PAULISTA DE INDÚSTRIAS FLORESTAIS 133 SR TACOAGR1 COMERCIAL E AGRIcOt- LTDA 340 SR

COPAR - CIA PAULISTA DE REFLORESTAMENTO 218 SP VALE REFLORESTAMENTO S/d LTDA 257 SP

COSTA & COSTA 343 SR vALIS - ADMINISTRAÇÃO E AGRO PECUÁRIA LTDA 475 SP
VILA CAR0LINA S/A - REFIeREETAMENTO E PECUÁRIA 77 SP

DAFLOTEC DESENVOLVIMENTO AGRO FLORESTAL TÉCNICA

JAPONESA LTDA S/c 505 SP
PRÓ-VERDE MUDAS LTDA 692 SP
SILVIPLAN - SILVICULTURA PLANEJADA LTDA 699 SP

DENDROTEC S/C LTDA APLICAÇÃO DE TÉCNICAS FLORES

TAIS
DIANA REFLORESTAMENTOS GERAIS S/C

590

472

SP

sp

CONSULAR - CIA SUL AMERICANA DE REFLORESTAMENTO

S/A

Srasilia, 15 de junho de 1976
15 SP

EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS FERNANDES LTDA 510 SP
Paulo Azevedo Serutti
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

maio de 1976 Art. 92 - Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contado da data. da
fabricação, o IAA providenciará a retirada dos contingentes de nácar demera-
ra e cristal para exportação, deferidos na forma desta Resolução.

Parágrafo único - Decorrido o prazo previsto neste artigo, se o IRA
não retirar o açúcar, passará a pagar à usina as despesas operacionais e fi-
nanceiras correspondentes à retenção do produto.

Art. 10 - O açúcar demerara a granel, a ser exportado através do
Terminal Açucareiro do Recife, será ensilado nas usinas de Pernambuco, previa.
mente selecionadas, e transportado sob a responsabilidade do IAA.

Parágrafo único - O prazo fixado no artigo anterior não se aplica à
retirada do açúcar demerara a granel, que obedecerá à capacidade dos silos ins
talados nas respectivas usinas.

Art. 11 - O açúcar para exportação, dos tipos demerara e refinado
granulado, será acondicionado em sacos de polietileno destacáveis, revestidos
de sacos novos de juta, enquanto que o tipo crista/ especial será acondiciona
do em sacos de algodão, revestidos de sacos novos de juta.

Art. 12 - A sacaria de juta, para revestimento do saco de 60 (ses-
senta) quilos líquidos de açúcar destinado à exportação, deverá obedecer às
seguintes especificações:

Tecido ....... tipo trançado, com admissão máxima de fibras de
malva e/ou rami, desde que a resistjencia mínima
do tecido esteja ele 15 kgf/cm.

Peso do saco 	  500 gramas, com variação de mais ou menos 57.,

Medidas internas	 92 cm de altura x 65 cm de largura, mais ou me-

Ourela

Art. 1 3 2 - A produçio nacional autorizada para a safra de 1976/77, a
ser realizada pelas usinas das RegiSes e Unidades da Federaçio, fica estabeleci-
da am 130,0 milhões de sacos de 60 (sessenta) quilos liquidos de açúcar centrifu
gado, distribufdos como segue:

RESOLUÇÃO NL° 2 096	 de	 zs	 de

ASSUNTO --	 Aprova o Plano da Safra de 1976177.

O Conselho Deliberativo do Instituto do Açúcar e do Álcool,
no uso das atribuições que lhe sio conferidas por lei e tendo em vista, no que
se relaciona com os preços da cana e do açúcar, a decisio proferida pelo Conse-
lho Monetário Nacional em sua sessão de 27 de maio de 1976,

R E S 0-1 V E:

PAINEIRA_ PARTE

Do Açúcar

CAPITULO 1

Do Período da Safra

Art. 1 2 - O período oficial da safra de 1976/77 terá início em 1 2 de
junho de 1976, nas usinas da Regi -a-o Centro-Sul, e em 1 2 de setembro de 1976, nas
usinas da Região Norte-Nordeste, encerrando-se em 31 de maio de 1977, na primei-
ra rega°, e em 31 de agosto de 1977, na segunda.

Art. 22 - O período oficial da moagem de canas será de 1 2 de junho a
31 de dezembro de 1976, nas usinas da Regiio Centro-Sul, e de 12 de setembro de
1976 a 30 de abril de 1977, nas usinas da Regia° Norte-Nordeste.

caPfTuLo 11

Da Produçio
1,3 cm (mínimo).

Cinta	 3 cm.

Urdidura ......	 5,1 fios por cm.

Trama 	  4,5 fios por cm.

nos 2%.

com 147. de umidade no tecido.

Regióes e
Unidades da Federação

Previsgo
global

da
safra

Prevsoiã
do

consumo
Exportação

NORTE-NORDESTE. 39 760 000 23 000 000 16 760 000

Pará 	 20 000 20 000 -
Maranhão 	 140 000 140 000 -
Piauí 	 100 000 100 000 -
Cear i 500 000 500 000 -
Rio Grande do Norte ....... 	 900 000 900 000 -
Parafba	 ............ . , ..... 	 2 000 000 2 000 000
Pernambuco 	 19 500 000 10 000 000 9 500 000
Alagoas 	 14 800 000 7 540 000 7 260 000
Sergipe 	 1 000 000 1 000 000
Sabia 	 800 000 800 000

CENTR0-SUL 90 240 000 72 000 000 18 240 000

Minas Gerais ...... -...... ..... 	 5 000 000 5 000 000 -
Espirito Santo 	 650 000 650 000 -
Rio de Janeiro 	  9 300 000 8 500 000 800 000
São Paulo 	 69 000 000 52 000 000 17 000 000
Paraná 	 5 000 000 5 000 000 -
Santa Catarina .......„ 	 550 000 110 000 440 000
Rio Grande do Sul 	 ...... ..... ..- 	 130 000 130 000 -
Nato Grosso 120 000 120 000 -

'	 Goiás 	 490 000 490 000 -

BRASIL 130 000 000 95 000 000 35 000 000

Art. 42 - Quando a usina e os fornecedores de cana a ela vinculados
dispuserem de excedentes de canas que permitam uma produção de acácar em volu
me superior 1 autorizaçãO individual, não haverá impedimento à fabricação J.

quantidade adicional, desde que seja assegurada pela usina aos seus fornecedo
res, uma participação no abastecimento de matéria-prima proporcional aé aumen
to de produção previsto, cujo tipo será designado por Ato da Presidóncia.

Art. 52 - Tendo em vista o comportamento estatístico da produção, o
Presidente do 1AA poderá, mediante Ato, remanejar a destinaçã'o, os volumes e
os respectivos tipos do açúcar.

Art. 62 - Os contingentes de açúcar demerara deferidos às usinas de
Pernambuco, Alagoas e São Paulo, terão sua producão conceatrada, mediante ser
leçao feita nos termos do art. 39 da Lei n 2 4 ;70, de 12 de dezembro de 1965.

Parágrafo único - A Preside:reta do /AA, h:adiante 410, selecionará
as usinas produtoras de açúcar de exportação, para efeite de concentração, e
estabelecerá os períodos de sua produção.

Art. 72 - Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo an-
terior, as parcelas de produção de açúcar, autorizadas às usinas cooperadas,
serão atribuídas globalmente às respectivas cooperativas centralizadoras de
vendas, que respOnderão, perante o IAA, por sua efetiva realização.

Art. 8 2 - O IAA poderá adquirir para exportação, tendo-em vista as
convenióncias de mercado, lotes de açúcar refinado granulado de produção dite
ta de usinas e de refinarias autónomas.

Costura ..... Fio duplo de juta (fio de juta 8 kgf/cm) tipo
pé de galinha ou fio duplo de algodão e/ou juta
e fibra sintética.

Art. 13 - A sacaria de juta, para revestimento do saco de 50 (cin-
qUenta) quilos líquidos de açúcar refinado granulado destinado à exportação,
deverá obedecer às seguintes especiEicaçães:

Tecido 	  tipo trançado, com admissão máxima de fibras de
malva e/ou tami, desde que a resiste:leia míni-
ma do tecido esteja em 15 kgf/cm.

Peso do saco 	  450 gramas, com variação de mais ou menos 5%,
com 147, de umidade no tecido.

Medidas internas . 84 cm de altura x 62 cm de largura, mais ou me
nos 2%.

Cinta 	  3 cm.
Urdidura .....	 5,1 fios por cm.

Trama ..-.... .....	 4,5 fios por cm.
Costura 	  Fios duplos de juta .(fio de juta 8 kgf/cm) ti-

po pá de galinha ou fio duplo de algodão e/ou
juta e fibra sintética.

Art. 14 - A sacaria de juta, que revestirá o saco de açúcar desti-
nado à exportação, deverá ser marcada com indicação dos pesos líquido e bruto
de cada volume.

Art. 15 - Tendo em vista a diferença de preço vigente no mercado,
em relação ao valor do saco de algodão, o IAA indenizará aos produtores, jun-
tamente com o preço-base do açúcar demorara, a importância de Cr$ 0,09 (novc
centavos de cruzeiro) por saco novo de juta adquirido para a safra de 1976/77,
desde que utilizado na exportação.

Art. 16 - r..s sacos de polietileno para 60 (sessenta) quilos líqui-
dos de açúcar deverão obedecer às seguintes especificaçães:

Matjria prima 	 	 Polietileno
Peso do saco 	  120 gramas
Altura 	  95 cm

Medidas externasLargura 	  67 cm
Espessura 	  0,1 mm (parede simples)

0,2 mm (parede dupla)

Art. 17 - Os sacos de polietileno para 50 (cinqUenta) quilos ligai
dos de açúcar refinado granulado, deverão obedecer às seguintes esperificaçóes:

Matéria-prima 	  Poliettleno

Peso do saco 	 	 110 gramas

Altura 	  87 cm
Medidas exUrnasLargura 	 	 64 <-111

Espessura 	  0,1 mm (parede -Imples)
0,2 mm (parcdc dupla)
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Art. 18 - Os sacos de algodão para 60 (sesenta) quilos líquidos de
açácar especial, deverão obedecer às seguintes especificaçães:

com armadura tipo trançado

Peso do saco 	  230 gramas, com 8% de umidade no tecido

Medidas internas 	  90 cm de altura x 61 cm de largura

Urdidura .......,- 17 fios por cm. Resistencia à tração mínima de
13 kgf/cm

Trama	 .....	 11 fios por çm. Resistencia à tração mínima de
8 kgf/cm

Costura 	  dupla

Art. 19 - O IAA pagará aos produtores, juntamente com o preço-base
do açáoar destinado à exportação, o valor da sacaria de polietileno utilizada
na forma prevista nos artigos 16 e 17.

Art. 20 - Tendo em vista as exigencias do mercado externo, o IAA po
dera utilizar sacaria de plástico diferente do polietileno, ou de outro mate-
rial, para acondicionamento de açácar de exportação, desde que as especifica-
çOes sejam previamente aprovadas e adotadas mediante Ato da Presidencia.

Art. 21 - As usinas somente poderão iniciar o acondicionamento do
açácar de exportação após a emissão, pelo IAA, do certificado de aprovação da
respectiva sacaria.

CAPÍTULO III

Da Classificação dos Tipos de Açácar

Art. 22 - Fica estabelecido para a safra de 1976/77, a classifica
ção dos tipos de açíicar de produção direta das usinas e refinarias autônomas
do País, sujeita às seguintes especificações:

I - AÇÚCAR DEMERARA

Polarização - °S a 20°C - de 96,0 a 98,8°

c
	 Umidade	 relacionada com o Fator de Segurança não exceden-

te de 0,32

Fator de Segurança (FS) = % de umidade 

100 - Foi

Cinzas - diretamente relacionadas com o não-açácar em fun-
ção da polarização, ficando estabelecidos dois li
mites:

Teor Padrão Máximo - Percentual n50-açócar multiplicado pelos
fatores:

Pol	 Fator

Ate 98° 	
	

0,32
De 98° ate 98,2° 	
	

0,33
De 98,2 0 ate 98,4o
	

0,34

De 98,6 0 ate 98,8° 	
De 98,4 0 ate 98,60
	

0,35
0,36

Teor Padrão Mínimo - Percentual não -açócar multiplicado pelo fa
tor 0,21.

Entende-se como percentual nao-açácar a relação:

100 - (% de umidade + Foi) = % não-açácar

Granulometria - determinada pela percentagem atreves de peneira
Tyler de 28 MESH entre 36 e 207,.

Filtrabilidade - de 51 a 150 m1/10 minutos a 25° = 0,5°C

Cor - de 191 a 250 (ICUMSA) 560 em

Art. 23 - O açácar demorara destinado .à exportação, a ser recebido
pelo IAA em Pernambuco, Alagoas e São Paulo, obedecerá às especificações cons
tentes desta Resolução, com os ágios e deságios a seguir indicados, calcula-

dos em função do somatório dos pontos recebidos.

§ 12 - O percentual de remuneração resultará do somatório dos pon-
tos recebidos e incidirá sobre o preço base do produto, considerado o seu pe-

so liquido.

§ 22 - O percentual que incidirá sobre o somatório de pontos móxi-

mos (20 pontos), será igual a 20% (vinte por cento).

Polarização

Pol
Deságios
(Pontos)

Foi
ági-os

(Pontos)

96,0 -	 7,5 97,0 + 3,0

96,1 - 6,8 97,1 + 3,2

96,2 --	 6,2 97,2 + 3,5

96,3 -	 6,0 97,3 + 3,8

96,4 -	 5,3 97,4 + 4,3

96,5 -	 4,5 07,5 + 4,7

96,6 -	 3,8 97,6 + 5,2

96,7 - 3,0 97,7 + 5,8

96,8 -	 2,5 97,8 + 6,3

06 , o -	 1,5 97,9 + 6,,)

98,0 + 7,5

Umidade - Fator Segurança

FS
Ágios

(Pontos)
FS

DesÁgios
(Pontos)

0,19 + 2,5 0,28 -	 0,5

0,20 + 2,0 0,29 -	 1,0

0- ,21 + 1,5 0,30 -	 1,5

0,22 + 1,0 0,31 -	 2,0

0,23 + 0,5 0,32 -	 2,5

De 0,24 a 0,27 o açUcar não receberá ágios ou deságios.

Cinzas 

Teor padrão mínimo = Percentual não-açUcar multiplicado pelo fa
tor 0,21.

Teor padrão máximo = Percentual não-açticar multiplicado pelos
fatores:

Ate 98 0 de Pol 	
	

0,32
De 98° ate 98,2° 	
	

0,33
De 98,2° ate 98,4° 	
	

0,34
De 98,4° até 98,6° 	
	

0,35
De 98,6° ate 98,8° 	
	

0,36

Entende-se como percentual não-açticar a relação:

100 - (% de umidade + Pol) = % nao-açUcar

Ágio

(Teor padrão mínimo - % de Cinzas) x 50

Deságio

(% de Cinzas - Teor padrão máximo) x 50

ÁGIOS DESÁGIOS

(TPM - % Cin-
zas)	 x	 50

Pontos
(% de Cinzas-
TPM) x 50

Pontos

..... 0,050 + 2,50 0,050 -	 2,50
0,040 + 2,00 0,040 -	 2,00
0,030 +.1,50 0,030 -	 1,50
0,020 + 1,60 0,-020 -	 1,00
0,010 + 0,50 0,010 -	 0,50
0,009 + 0,45 0,009 - 0,45
0,008 + 0,40 0,008 -	 0,40
0,007 + 0,35 0,007 -	 0,35
0,006 + 0,30 0,006 - 0,30
0,005 + 0,25 0,005 -	 0,25
0,004 + 0,20 0,004 -	 0,20
0,005 + 0,15 0,003 -	 0,15
0,002 + 0,10 0,002 - 0,10
0,001 + 0,0-5 0,001 -	 0,65

Granulometria 

Ágio = 0,125 (20% - x%)

x% corresponde à % atraves de peneira Tyler de 28 MESH

Deságio = 0,125 (x% - 35%)

x% corres p onde à % através de peneira Tvler de 28 MESH

ÁGIOS DESÁ IOS

Para x Pontos Para x Pontos

O% + 2,5 35 0,0
17. + 2;4 36 - 0,1
27, + 2,2 37 -	 6,2
3% +	 2,1 38 - 6,4
47. +	 2,() 39 -	 0,5
57. +	 1,9 40 - 6,6
67. + 1,7 41 -	 0,7
7% + 1„6 42 - 0,9
8% 1-	 1,5 43 -	 1,0
9% 1-	 1,4 44 -	 1,1
10% + 1,2 45 -	 1,2
11% +	 1,1 46 -	 1,4
12'. 1-	 1,0 47 ,	 1,5
137. 4- 0,9 48 -	 1,6-
14% + 0,7 49 -	 1,7
15% + 0,6 50 -	 1,9
16% 1-	 0,5 51 - 2,0
17% + 0,4 52 -	 2,1
187, + 0,2 53 -	 2,2
1 9% + 0,1 54 -,	 9,4
2-07. 0,0 55- -	 2,5,

•
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Filtrabilidade

ÁGIOS DESÁGIOS
m1/10 . min. Pontos m1/10 min. Pontos

?..-451 . - + 2,5 41 a 50 -	 0,6
431 a 450 + 2,2 31 a 40 -	 1,0
411 a 430 + 1,9 21 a 30 -	 1,7
391 a 410 + 1,6 .... 20 -	 2,5
371 a 390 + 1,4
351 a 370 + 1,2
331 a 350 + 0,8
311 a 330 + 0,6
291 a 310 + 0,4
271 a 290 + 0,2
251 a 270 + 0,1
231 a 250 + 0,04
211 a 230 + 0,02
191 a 210 + 0,01
171 a 190 + 0,005
151 a 170 +0,001

Cor

ÁGIOS DESÁGIOS

Unidades
(ICUMSA)
560 nm

Pontos
Unidades
(ICUMSA)
560 nm

Pontos

._...	 100 + 2,5 ...S.	 476 -	 2,5
101 a 115 + 2,0 451 a 475 -	 2,3
116 a 130 + 1,0 426 a 450 -	 2,0
131 a 145 + 0,6 401 a 425 -	 1,7
146 a 160 + 0,2 376 a 400 -	 1,5
161 a 175 + 0,05 351	 a 375 -	 1,3
176	 a 190 + 0,01 326 a 350 -	 1,0

301	 a 325 -	 0,8
276 a 300 ,	 0,6
251 a 275 - 0,2

Art. 24 - As Superintendências Regionais do LU em Pernambuco, Ala-
goas e São Paulo, mediante apresentação do certificado de análise do açúcar
demerara de produção mensal de cada usina, emitido pela Divisão Regional de
Assistencia à Produção, computado e autorizado pelo Departamento de Exporta
ção, pagarão ou debitarão ao produtor os ggios ou des ggios a que se refere o
artigo anterior.

Art. 25 - As usinas designadas pelo IAA para produzir açúcar demera
ra a granel, ficam obrigadas a manter ou instalar, a partir da safra de
1976/77, enxofreira e secador de açúcar, para habilitarem-se a fabricar ná-
car cristal sempre que as necessidades do abastecimento da região exigirem es
ta providencia.

Parágrafo único - As usinas que não cumprirem as exigencias conti-
das neste artigo ficarão excluídas da produção de açúcar para exportação.

II - AOCAR CRISTAL

Tipo
Umidade %
máxima"

Polarização
°S a 20°C
mínima

Cor
tranamitância
ICUMSA/1974

máxima
420 nm

%
•	 .maxima

"Standard"	 .-.-. ....... .

Superior	 -...-... . . .... . 	

Especial 	

0,15

0,10

0,10

99,3

99,5

99,7

760

480

230

0,15

0,10

0,07

_

III - AOCAR REFINADO

Tipo
Umidade %
máxima

Polarização
°S a 20°C
mínima

Total de Gli
cides	 (s	 a(sa ci
rose +	 redu
toras % de

matária seca)
mínimo

Cor
transmitância
ICUMSA/1974
máxima
420 na

, .	 ,
''-1'.13"	

,
''

maxima

Amorfo d% 1 2	,.. 0,3 99,0 99,4 80 0,2

Amorfo de 2 5	.,. 0,4 98,5 99,3 120 0,2

Granulado	 -.... 0,04 99,8 - 45 0,04

Art. 26 - Aplicam-se, para efeito deste Capitulo, os metodos de
análise estabelecidos pela ICUMSA-1974 (International Commission of Uniform
Methods for Sugar Analysis) e os metodos analíticos do IAA.

Art. 27 - O açúcar de tipo cristal superior comercializado pelas
usinas não cooperadas ou cooperativas centralizadoras de vendas, que tenha
sido faturado em desacordo com as especificações estabelecidas nesta Resolu-
ção, sofrerá redução de ágio correspondente à sua classificação efetiva.

Art. 28 - Na hipótese prevista no artigo anterior, quando se tra-
tar de açúcar do tipo cristal "standard", ao seu preço oficial de liquidação
será aplicado o deságio calculado atraves da fórmula e tabela seguintes, so-
bre o não-açúcar aparente, ate o limite de 107,.

TABELA DE CÁLCULO DO DESÁGIO

Fórmula: % de deságio = 20 (100 - POL) - 14

POL
Não-açácar
aparente

% DE DESÁGIOS

1 2 3 4 5 6 7 8

99,3 0,7 - 0,2 0,4 0,6 0,8 1,0 1,2 1,4 1,6 1,8

99,2 0,8 2,0 2,2 2,4 2,6 2,8 3,0 3,2 3,4 3,6 3,8

99,1 0,9 4,0 4,1. 4,4 4,6 4,8 5,0 5,2 5,4 5,6 5,8

99,0 1,0 .	 6,0 6,2 6,4 6,6 6,8 7,0 7,2 7,4 7,6 7,8

98,9 1,1 8,0 8,2 8,4 8,6 8,8 9,0 9,2 9,4 9,6 9,8

98,8 1,2
_

Exemplos da aplicação da tabela:

a) POL 99,2

NA = 100 - 99,2 . 0,8

% de deságio	 20 (100 - 99,2) - 14 = 27,

b) f01, 99,24

NA	 100 - 99,24 = 0,76

% de deságio	 20 (100 - 99,24) - 14 . 1,27

§ 1 2 - Se os resultados da análise do açúcar cristal "standard" es-

tiverem em desacordo com os índices indicados no inciso II deste Capitulo, o
açúcar serã considerado fora de classificação.

§ 2 2 - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o preço de liqui
dação poderá ser convencionado entre as partes interessadas.

,	 § 3 2 - Enquanto não for concluído o acordo, o açúcar permanecerá à
disposição do vendedor, por sua conta e risco.

Art. 29 - No caso do fatutamento de açúcar em desacordo com as aspe
cificações estabelecidas neste Capitulo, ou com a omissão da respectiva clas-
sificação, o IAA poderá proceder a análise do produto, inclusive quando soli-
citado, e fará a necessária comunicação à Superintendencia Nacional de Abaste
cimento (SUNAB), para as providencias cabíveis.

CAPITULO IV

Da Comercialização

Art. 30 - Para fins de comercialização, o Território Naciona1 divi-
de-se em duas regiões produtoras de açúcar, conforme o disposto no art. 2 2 da
Lei n 2 5 654, de 14 de maio de 1971.

Art. 31 - As necessidades de consumo do Estado do Acre e do Territ6
rio de Rondônia serão livremente atendidas pelas duas regiões produtoras.

Art. 32 - Na forma do art. 92 do Decreto-lei n2 308, de 28 de feve-
reiro de 1967, dependerá de previa autorização do IAA a transferência de açú-
car de uma para outra região produtora.

Parágrafo único - A violação do disposto neste artigo sujeitará o
infrator ao pagamento de multa igual ao valor do açúcar vendido ou encontrado
na região desacompanhado da respectiva autorização, sem prejuízo da apreensão
do produto, que será considerado clandestino para os demais efeitos legais,
consoante dispõe o parágrafo único do art, 92 do Decreto-lei ne 308, de 28 de
fevereiro de 1967.

Art. 33 - Para o fim de disciplinar o ritmo do escoamento da produ-
ção de açúcar, atender às necessidades do consumo e complementar as medidas
de estabilização do preço no mercado interno, como dispõem o art. 51 e seus
parágrafos, da Lei e 2 4 870, de 1 2 de dezembro de 1965, continua vigente o re
gime de cotas básicas de comercialização pata as Regiões Norte-Nordeste e Cen
ira-Sul.

Art. 34 - A cota básica de comercialização mensal é representada pe
la quantidade de açúcar a que a usina poderá dar saída livremente durante o
mes correspondente, observados os volumes fixados nos Atos baixados pela Pre-
sidencia do IA)+, na devida OportUflidade.

Art. 35 - A; cotas básicas de comercialização serão calculadas com
base na avaliaçâo das necessidades de cada área, consideradas, para -esse fim,
as disponibilidades gerais formadas pela soma dos estoques reffianescentes com

as autorizações de proddção, em açúcar cristal, deferidas às respectivas usi-

nas, ficando sujeitas às normas seguintes:

I - Região Norte-Nordeste:

a) as cotas de comercialização compreenderão o período de setem
bro de 1976 a agosto de 1977;
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b) para as usinas de Pernambuco, Paraíba, Alagoas e Sergipe, as rias autônomas dos Estados de Minas Gerais, Espirito Santo, Rio de Janeiro, São
cotas básicas serão duodecimais, estabelecidas em função da Paulo e Paraná, que serão atribuídas às cooperativas centralizadoras de vem-
estimativa de consumo de cada área;	 das e às usinas não cooperadas dos Estados de Minas Gerais, Espírito Santo,

Rio de Janeiro, São Paulo e Paraná.
c) as 

usinas situadas no Pará, Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Gran Art. 45 - Os volumes globais das cotas compulsórias de suprimentode do Norte e Bahia poderão comercializar livremente o açá-
 às refinarias autônomas na safra de 1976/77, a serem fixadas por Ato da Presicar de sua produção.	

dencia, não poderão exceder as quantidades deferidas na safra de 1975/76.
II	 Região Centro-Sul: 	

§ 1 2 - As cbtas compulsórias globais de suprimento às 	 refinarias
a) as cotas de comercialização compreenderão o período de junho autônomas serão atribuídas em parcelas mensais,

de 1976 a maio de 1977;	
§ 2 2 - A retirada da cota compulsória de suprimento será feita obri

b) para as usinas de Minas Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo e gatoriamente, pela refinaria recebedora, dentro do mas correspondente.
Paraná as cotas básicas serão duodecimais, estabelecidas em	

-§ 3 2 - A cota compulsória ou o seu saldo, não retirado pela refinafunção da estimativa de consumo de cada área; 	
ria até o último dia do mós a que corresponde, será cancelado pela usina 	 ou

c) as usinas situadas no Espirito Santo, Santa Catarina, 	 Rio cooperativa supridora, a contar do dia 10 (dez) do mes imediatamente seguiu-
Grande do Sul, Mato Grosso e Goiás poderão comercializar li- te, mediante comunicação ao LAA, para efeito de homologação do cancelamento,
vremente o açúcar de sua produção. 	

§ 4 2 - Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior, os casos em
Art. 36 - Os saldos das cotas básicas de comercialização não uti.li- que o atraso na retirada da cota compulsória ou do seu saldo tenha sido oca-

zados em cada mós poderão ser usados nos meses posteriores.	 sionado por motivo de força maior, reconhecido pelo IAA.

Art. 37 - A Presidencia do IAA fica autorizada a ampliar ou reduzir	 § 5 2 - Homologado o cancelamento da cota compulsória ou do seu sal
o volume das cotas básicas mensais de comercialização, tendo em vista a posi- do, com base nas disposições deste artigo, o IAA liberará o respectivo açúcar
ção estatística e o comportamento do mercado interno,	 para incorporação às disponibilidades da usina, destinadas à comercialização

mensal no mercado livre.
Art. 38 - Para o efeito ' de zonegi o abastecimenté de açúcar nos mer

cados regionais, ficam vedadas a comercialização e a remessa do produto, pe- Art. 46 - As cotas mensais compulsórias destinadas às refinarias
1 - as usinas ou cooperativas centralizadoras de vendas situadas nas áreas rafe- autônomas dos Estados de Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro, São Pau.
ridas nas letras "b" " e "c" dos incisos I e II do art. 35, para os centros de lo e Paraná, serão fornecidas em açácar cristal "standard", sujeito às especi
consumo a seguir indicados: 	 .	 ficações constantes do Capitulo III desta Resolução.

a) dos Estados da Paraíba e Sergipe para os Estados de Pernambuco e Art. 47 - Para efeitos fiscais, as cotas mensais compulsórias, re-
Alagoas, aplicando-se a mesma regra a estes dois Estados em rela feridas neste capitulo, são consideradas parcelas integrantes das cotas meu-
çao aqueles;	 sais de comercialização atribuídas .as cooperativas centralizadoras de vendas- aqueles;

	 às usinas não cooperadas dos Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro, 	 São
b) dos Estados de Minas Gerais e Paraná para os Estados do Rio de Paulo e Paraná.

Janeiro e São Paulo-;
Parágrafo único - Excetuam-se do disposto neste artigo as cotas com

c) do Estado do Rio de Janeiro para os Estados de São Paulo, Para-  pulsórias que serão supridas pelas usinas do Espirito Santo, em face da nor-ná; Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Mato Grosso e Goiás; 	 ma da letra "c" do inciso II do art. 35 desta Resolucão.

d) do Estado de São Paulo para os Estados do Rio de Janeiro (exce-	 Art. 48 - As usinas não cooperadas e as cooperativas centralizado-
tuada a cidade do Rio de Janeiro) e Espirito Santo. 	 ras de vendas dos Estados de Minas Gerais, Espirito Santo, Rio de Janeiro,

São Paulo e Paraná, obrigam-se a reservar nos seus estoques o açácar cristal
Parágrafo. único - As cooperativas centralizadoras de vendas ou as "standard", destinado ao suprimento exclusivo às refinarias autônomas, cujas

usinas não cooperadas que derem saída a açúcar com inobservância ao disposto cotas compulsórias mensais estejam a seu cargo, sob pena de serem aplicadas
neste artigo sofrerão redução, na sua cota de comercialização, de uma parcela às infratoras as sanções cominadas nos parágrafos 2 2 e 32 do art. 51 da Lei
correspondente ao volume de açácar saído irregularmente, ressalvada a hipóte- n2 4 870, de 1 2 de dezembro de 1965, combinados com o art. 5 2 do Decreto-lei
se de ocorrer infração simultânea, punível na forma do art. 39 desta Resolu- n2 56, de 18 de novembro de 1966.
ção.

Art. 39 - Qualquer volume de açúcar saído além das cotas mensais de
comercialização estabelecidas com base nos artigos 33 e 37 desta Resolução, se
rá considerado clandestino, conforme o disposto nos parágrafos 2 2 e 3 2 do art.
51, da Lei n 2 4 870, de 12 de dezembro de 1965, e observadas as normas do art.
8 2 do Decreto-lei n 2 56, de 18 de novembro de 1966.

Art. 40 - Nos Estados onde houver cooperativas centralizadoras de
vendas, as cotas individuais de comercialização das usinas cooperadas ficam
atribuídas globalmente as respectivas cooperativas, competindo a estas utili-
zá-las de acordo com a sua programação de vendas.

§ 1 2 - Em face do dispnsto neste artigo, as cooperativas centrali-
zadoras de vendas serão responsáveis, perante o IAA, pela observância de suas
cotas globais, sob pena de incorrerem nas sanções cominadas nos parágrafos 22
e 32 do art. 51; da Lei n2 4 870, de 1 2 de dezembro de 1965, e no Decreto-lei
n2 56, de 18 de novembro de 1966.

§ 2 2 - As cooperativas centralizadoras de vendas ficam obrigadas a
entregar às respectivas Superintender:cias Regionais do IAA, até o dia 15(quin
me) de cada mes, uma relação das saídas de açúcar das usinas filiadas, reali-
zadas durante o mós anterior.

§ 3 2 - As cooperativas centralizadoras de vendas comunicarão, ime-
diatamente, às Superintendóncias Regionais do IAA, qualquer modificação ocor-
rida no seu quadro de usinas filiadas.

Art. 41 - Para efeito de cumprimento do disposto no artigo ante-
rior, nenhuma usina cooperada poderá realizar vendas diretas ou dar saída a
açúcar sem a prévia e expressa autorização da cooperativa a que esteja filia-
da, sob pena de ser considerado clandestino o açúcar vendido ou saído, fican-
do a usina sujeita às sanções estabelecidas no art. 39 desta Resolução.

Art. 42 - Todo açúcar comercializado ou em trânsito no mercado in-
terno deverá estar acondicionado em sacaria nova.

Parágrafo único - Será permitida, excepcionalmente, a reutilização
da sacaria de algodão, uma cínica vez, obedecidas as instruções que forem bai-
xadas pela Fiscalização do IAA.

CAPITULO V

Do Abastecimento das Refinarias Autônomas

Art, 43	 Será mantido, na safra de 1976/77, o regime de cotas ser
sais compulsóri as restabelecido na forma do art. 25 do Decreto-lei n 2 308, de
28 de fevereiro de 1967, a fim de assegurar o normal suprimento de matéria-
prima às refinarias autónomas dos Estados de Minas Gerais, Espirito Santo, Rio
de Janei ro , São Paulo e Paraná.

Art. 44 - O Presidente do IAA, mediante Ato, fixará os volumes de
açúcar corresponden tes às cotas mensais compulsórias de suprimento às refina-

§ 12 - No caso de inobservância ao disposto neste artigo, as coope-
rativas centralizadoras de vendas e as usinas não cooperadas, dos Estados de
Minas Gerais, Espirito Santo, Rio de Janeiro, São Paulo e Paraná, ficam obri-
gadas a entregar às respectivas refinarias autônomas, para cumprimento das co
tas mensais compulsórias, açácar cristal superior, em subtuição ao tip-c7.
"standard" não produzido.

§ 22 - Quando ocorrer a entrega das cotas mensais compulsórias em
açácar cristal superior, na conformidade do parágrafo anterior, o faturamento
desse tipo será feito ao preço oficial fixado para o nácar cristal "stand-
ard".

§ 32 - Encerrada a produção de cada usina não cooperada ou filiada
a cooperativa centralizadora de vendas, responsável pelo suprimento das res-
pectivas cotas compulsórias, a Fiscalização do IAA promoverá o imediato blo-
queio do açácar correspondente às cotas a serem entregues ata o fim da safra,

§ 42 - Para os fins previstos no parágrafo anterior, quando se tra-
tar de usina filiada a cooperativa centralizadora de vendas, esta poderá indi
car à Fiscalização do IAA as usinas em que será feito o bloqueio das cotas
compulsórias relativas aos meses restantes da safra.

Art. 49 - O açácar cristal "standard", correspondente às cotas men-
sais compulsórias a que se refere este Capítulo, somente poderi ser usado pe-
las refinarias autônomas dos Estados de Minas Gerais, Espirito Santo, Rio de
Janeiro, São Paulo e Paraná, na produção do açácar refinado amorfo destinado
a distribuição nos centros de consumo que estão obrigadas a abastecer.

Art. 50 - Qualquer inobservância, por parte das refinarias autôno-
mas, às disposições referentes ao regime de cotas compulsórias de suprimento
de matória-prima, será comunicada pelo órgão competente do IAA A Superinten-
dei-leia Nacional do Abastecimento (SUNAB), para as providencias cabíveis.

Art. 51 - Para efeito do disposto no artigo anterior, a Fiscaliza-
ção do IAA procederá, mensalmente, ao balanço do movimento de cada refinaria
autônoma no mós anterior, apurando o volume de açácar das cotas compulsórias
recebidas e da produção realizada e distribuída.

CAPITULO VI

Dos Preços do Açtitar

Art. 52 - Os preços oficiais de liquidação do açácar cristal "stand
ard", por saco de e0 (sessenta) quilos líquidos, na condição PVU (posto veí-
culo na usina), são fixados em Cr$ 116, ,,..x (cento c dezesseis cruzeiros e qua-
renta e quatro centavos) na Região Centro-Sul e Cr$ 128,90 (cento e vinte e
oito cruzeiros e noventa centavos) na Região Norte-Nordeste.

Art. 53 - Os preços oficiais de faturamento do açúcar cristal "stanol
ard", por saco de 60 (sessenta) quilos líquidos na condição PVU (posto vercu:-
Lo na usina), são fixados em Cr$ 142,85 (cento e quarenta e dois cruzeiros e
oitenta e cinco centavos; na Região Centro-Sul e Cr$ 144,66 (cento e quarenta
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e quatro cruzeiros e sessenta e seis centavos) na Região Norte-Nordeste, já
imcluidos em ambos os preços a contribuiçao para o IAA de Cr$ 6,41 (seis cru-
zeiros e quarenta e um centavos) por saco e o valor do Imposto de Circulação
de Mercadorias (ICM) calculado na base de 147. (catorze por cento) para a Re-
gião Centro-Sul e 15% (quinze por cento) para a Região Norte-Nordeste.

Art. 54 - Os preços oficiais de faturamento indicados no artigo an-
terior somente se aplicam à circulação da mercadoria dentro do Estado produ-
tor, na forma da legislação em vigor.

Art. 55 Quando a venda do açácar cristal "standard" se destinar à
salda para outros Estados, o preço oficial de faturamento, por saco de 60 (sus
senta) quilos liquidos, será de Cr$ 137,99 (cento e trinta e sete cruzeiros e
noventa e nove centavos) na Regia() Centro-Sul e Cr$ 138,11 (cento e trinta e
oito cruzeiros e onze centavos) na Região Norte-Nordeste, já incluidos nesses
preços a contribuiçao para o IAA e o valor do Imposto de Circulaçao de Merca-
dorias (ICM), calculado na base de 11% (onze por cento) para ambas as regiôes.

Art. 56 - Os preços oficiais de faturamento, na condição PVU, de que
tratam os artigos 53 e 55, entendem-se para o açácar comercializado à vista,
para entrega posto veiculo na usina.

Art. 57 - Os tipos de açácar de qualidade superior, destinados ao
mercado interno, com as especificaçôes indicadas no Capitulo III desta Resolu
ção, teta° os seguintes ágios:

Tipos	 Centro-Sul	 Norte-Nordeste 
1. Cristal triturado ou moido 	 Cr$ 6,99	 Cr$ 7,73
2. Cristal superior 	 	 Cr$ L1,64	 Cr$ 12,89

Parágrafo ártico - Os preços de aquisição pelo IAA, dos açácares de
tipos especial e refinado granulado, destinados à exportaçao na safra de
1976/77, seao fixados em Ato práprio da Presidencia, na devida oportunidade.

Art. 58 - Os preços-base de aquisiçao pelo IAA, do açáCar demerara
destinado à exportação, com as especificaçôes exigidas no Capitulo III desta
Resolução, são fixados em Cr$ 111,78 (cento e onze cruzeiros e setenta b oito
centavos) na Região Centro-Sul e Cr$ 123,74 (cento e vinte e tres cruzeiros e
setenta e quatro centavos) na Regia° Norte-Nordeste, admitido para cálculo o
deságio econômico de 47, (quatro por cento) em ambos os preços.

Art. 59 - O preço-base de aquisição pelo IAA, do açácar demerara a
granel, produzido pelas usinas do Estado de Pernambuco e destinado à exporta-
ção pelo Terminal Açucareiro do Recife, é fixado em Cr$ 1 944,33 (mil, nove-
centos e quarenta e quatro cruzeiros e trinta e trés centavos) por tonelada
métrica, na condição PVU (posto veiculo na usina).

Art. 60 - Na conformidade do convenio celebradc com o Governo do Es
tado de Pernambuco, o IAA terS a seu cargo o recolhimento do Imposto de Girou
laço de -Mercadorias (ICM) incidente sobre as canas utilizadas na fabricação
do açácar demerara pelas usinas daquele Estado, deduzindo, conseqUentemente,
dos preços de Cr$ 123,74 (cento e vinte e trés cruzeiros e setenta e quatro
centavos) ou de Cr$ 1 944,33 (mil, novecentos e quarenta e quatro cruzeiros e
trinta e trés centavos) fixados nos artigos 58 e 59 desta Resolução, o valor
de Cr$ 18,52 (dezoito cruzeiros e cinqUenta e dois centavos) por tonelada de
cana, Cr$ 11,85 (onze cruzeiros e oitenta e cinco centavos) por saco ou
Cr$ 197,50 (cento e noventa e sete cruzeiros, e cinqUenta centavos) por toneLa
da de açácar, correspondente à provisão tributária da cana dentro dos preços
fixados para a Região Norte-Nordeste.

Art. 61 - No Estado de São Paulo, o preço-base de aquisiçao pelo
IAA, do açácar demerara destinado à exportação, já incluido o valor do Impos-
to de Circulação de Mercadorias (ICM) incidente sobre as canas utilizadas na
fabricaçao do açácar e calculado com aplicação do percentual de 107. (dez por
cento) estabelecido no parágrafo 4 2 do art. 28-1 acrescentado ao RegulamCnto
do Imposto de Circulação de Mercadorias (ICM) peio art. 12 do Decreto n23608,
de 26 de abril de 1974, será o seguinte:

	

Preço-base	 Valor do	 Preço-base

	

£1.5....222.121A2
	 ICM	 total

no periodo Máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos de safra, a par-
tir das datas iniciais referidas no art. 2 2 da presente Resoluçao.

§ 1 2 , Para efeito do cálculo do rendimento médio do Estado, toda a
produção de açácar demerara, álcool direto e mel não residual realizada será
convertida em cristal "standard", considerando-se as perdas ou acréscimos de
rendimento industrial estabelecidos pelo IAA.

§ 2 2 - O IAA, através de seus Orgaos tecilicos, procederá a estudos
sobre o álcool direto e o mel não residual, para efeito do cálculo previsto
no parágrafo anterior, tendo em vista o que preceitua o art. 11 da Lei áz
4 870, de 1 2 de dezembro de 1965.

§ 32 - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o Depar-
tamento de Arxecadaçao e Fiscalizaçao procederá a dois ( 2 ) levantamentos, a
saber:

encerrado o per(odo previsto no "caput" deste artigo, e na forma
do parágrafo anterior, aplicar-se-á tao somente o deságio técni-
co do demerará e considerar-se-á a produçao do cristal como sen-
do apenas "standard";

h) o Departamento de Assistencia 1 Produçao com base no levantamen-
to previsto na letra anterior calculará o primeiro rendimento me
dio para os fins referidos neste artigo;

c) apás o encerramento do periodo da Safra estabelecido no art. 12
desta Resolução, proceder-se-á a novo levantamento baseado na co
mercializaçao, por tipo de açácar, efetivamente realizada, con-
vertendo-se os tipos superiores em cristal "standard";

d) o Departámento de Assistencia à Produção, de posse do levantamen
to referido na alinea anterior, recalculará o rendimento medi;
do Estado, com a finalidade de complementar a parcela, já paga,
do preço final de que trata este artigo.

§ 4 2 - Para os fins da apuração do rendimento industrial, prevista
no parágrafo 1 2 deste artigo', deverá ser levada em conta a conversa() do açá
car demerara, com polarização variável de 96 0 a 98,8 0 , para 96 0 , com a subse=
qUente transformaçao em açácar cristal "standard" de 99,3 0 , mediante aplica-
ção do deságio de 47..

Art. 66 - O preço de liquidaçao, em cada Estado, será calculado atra
yes da fármula:

H PBr RE
Br

Em que:

P L = Preço de liquidaçáo

PBr = Preço básico da regia°
RBr = Rendimento básico da regia°

E = Rendimento do Estado, durante a safra

Parágrafo unico - Quando o rendimento do Estado for inferior ao ren
dimento básico, considerar-se-á para cálculo do preço da cana o rendimento b-g
sico da Regia°.

R

Cr$ 111,78
	

Cr$ 11,18	 Cr$ 122,96

Art. 62 - Na forma da decisào proferida pelo Conselho Monetário Na- Art. 67 - De acordo com o art. 11 da Lei n2 4 870, de 12 de dezem-
cional em sua sessão de 26 de abril de 1973, caberl à Superintendéncia Macio- bro de 1965, ao fornecedor de cana será paga uma bonificação, quando a usina
nal do Abastecimento (SUNAB) fixar os preços máximos de venda ao consumidor, obtiver na safra rendimento superior ao rendimento do Estado, observado o dis-
em todo o TerritOrio Nacional, do açácar cristal de tipos "standard" e supe- posto no art. 65 desta Resoluçao.
ror, com as especificaçôes estabelecidas pelo IAA, bem como baixar as normas
para a sua comercialização e embalagem.

	

	 § 1 2 - A bonlficação prevista neste artigo variará em função das re
laçôes de rendimentos, calculadas mediante a seguinte fOrmula:

CAPITULO VII

Do Pagamento da Cana

Art. 63 - Os preços-base da tonelada de cana posta na esteira e for
necida às usinas do Pais na safra de 1976/77, sao fixados em Cr$ 109,46 (cen-
to e nove cruzeiros e quarenta e seis centavos) na Região Centro-SuleCt$123,46
(cento e vinte e tres cruzeiros e quarenta e seis centavos) na Região Norte-
Nordeste, j4 inclufdo neste Ultimo preço, o Imposto de C1rculação de Mercado-
rias (ICM) que, na Regia° Centro-Sul, não incide sobre as canas utilizadas na
fabricaçao do açácar destinado ao mercado interno, de acordo com a regulamen-
tação tributária vigente.

Art. 64 - Os preços constantes do artigo anterior são corresponden-
tes aos rendimentos básicos de 90 (noventa) quilos de açácar cristal por tone
lado de cana na Região Norte-Nordeste e de 94 (noventa e quatro) quiJos na R;
gião Centro-Sul.

Art. 65 - O preço de liquidaçao da cana será calculado em função do
rendimento médio do Estado, observado durante a safra, tomando-se por base as
primeiras 3 600 (tres mil e seiscentas) horas efetivas de moagem, verificadas

onde:

K = Relação entre o rendimento da usina e o , rendimento do Es-
tudo.

R U = Rendimento da usina

REN= Rendimento do Estado

§ 22 - A bonificaçao será paga conforme a Libela
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BONSFICAÇÃO (tscusive 1 cm ) SOMEI caçÃo ( XCLUSWE I cm )

K s Ru ÷ Re f(H )
REG	 1 0 E .8 K. R 	 R )2*

(K )
SE O 1BES

)1' E
CENTRO-SUL NORTE-NOROESTE CENTRO-SUL NOR1E-NOROESTE

1,000 O .
1,001 0,00.09.98 0,10.92.41 0,10.47.30 1,041 0,03.67.98 4,02.79. 09 3,86.15.86
1,002 0,00.19.90 0, 21.78.25 0,20.88.31 1,042 0,03.75.90 4,11.46. 01 3,94.46.95
1,003 0,00.29.78 0,32.59.72 0,31.75.11 1,043 0,03.83,78 4,20.08. 56 4,02.73.87
1,004 0,00.39.60 0,43.34.62 0,41.55.62 1,044 0,03.91.60 ^4,28.64. 54 4,10.94.50
1,005 0,00.49.38 0,54.05.13 0,51.81.94 1,045 0,03.99.38 4,37.16.13 4,19.10.94
1,006 0,00.59.10 0,64.69.09 0,62.01.95 1,046 0,04.07.10 4,45.61.1 7 4,27.21.07
1,007 0,00.68.78 0,75.28.66 0,72.17.77 1,047 0,04.14.78 4,54.01.82 4,35.27.01
1,008 0,00.78.40 0,85.81.66 0,82.27.30 1,048 0,04.22.40 4,62.35.90 4,43.26.66
1,009 0,00.87.98 0,96.30.29 0,92.31..62 1,049 0,04. 29.98 4.70.65. 61 4,51.22.10
1,010 0,00.97.50 1,06.72.35 1,02.31.65 1,050 0,04. 37.50 4,78.80.75 4,59,11.25
1,011 0,01.06.98 1,17.10.03 1,12.26.45 1,051 0,04.44.98 4,87.07.51 4,66.96.20
1,012 1 0,01.16.40 1,27.41.14 1,22.15.02 1,052 0,04,52.40 4,95,19. 70 4,74.74.86
1,013 0,01.25.78 1,37.67.88 1,31.99.35 1,053 0,04. 59.78 5,03.27.52 4,82.49.31
1,014 0,01.35.10 1,47.88.05 1,41.77.39 1,054 0,04.67.10 5,11.28.77 4,90.17.47
1,015 0,01.44.38 1,58.03.83 1,51 .51.24 1,055 0,04, 74.38 5,19.25.63 4,97.81.44
1,016 0,01.53.60 1,68.13.06 1,61.18.78 1,056 0,04.81.60 5,27.15.94 5,05.39.10
1,017 0,01.62.78 1,78.17.90 1,70.82.13 1,057 0,04.88,78 5,35.01.86 5,12.92.57
1,018 0,01.71.90 1,88.16.17 1,80 .39.19 1,058 0,04.95.90 5,42.81.21 5,20.39.75
1,019 0,01.80.98 1,98.10.07 1,89.92.04 1,059 0,05.02.98 5,50.56,19 5,27.82.72
1,020 0,01.90.00 2,07.97.40 1,99.38.60 1,060 0,05.10.00 5,58.24.60 5,35,19,40
1,021 0,01.98.98 2,17.80.35 2,08,80.96 1,061 0,05.16.98 5,65.88.63 5,42.51.88
1,022 0,02.07.90 -2,27.56.73 2,18.17,03 1,062 0,05. 23.90 5,73.46.09 5,49.78.07
1,023 0,02.16.78 2,37.28.74 2,27.48.89 1,063 0,05. 30.78 5,80.99.18 5,57.00.05
1,024 0,02.25.60 2,46.94.18- 2,36.74.46 1,064 0,05. 37.60 5,88.45.70 5,64.15.74
1,025 0,02.34.38 2,56.55.23 2,45.95.84 1,065 0,05.44.38 5,95.07.83 5,71.27.24
1,026 0,02.43.10 2,66.09.73 2.55.10.91 1,066 0,05. 51.10 6,03.23.41 5,78.32.43
1,027 0,02.51.78 2,75.59.84 2,64.21.79 1,067 0,05. 57.78 6,10.54.60 5,85.33.43
1,028 0,02.60.40 2,85.03.38 2,73.26.38 1,068 0,05.64.40 6,17.79.22 5,92.28.14
1,029 0,02.68.98 2,94.42.55 2,82.26.76 1,069 0,05.70.98 6,24.99.47 5,99.18.64
1,030 0,02.77.50 3,03.75.15 2,91.20,85 1,070 0,05.77.50 6,32.13.15 6,06.02.85
1,031 0,02:85.98 3,13.03.37 3,00.10,74 1,071 ^0,05.83.98 6,39.22.45 6,12.82.86
1,032 .0,02.94.40 3,22.25.02 3,08.94.34 1,072 0,05.90.40 6,46.25.18 6,19.56.58
1,033 0,03.02.78 3,14.42.30 3,17.73.73 1,073 0,05.96.78 6,53.23.54 6,26.26.09
1,034 0,03.11.10 3,40.53.01 3,26.46.83 1,074 0,06.03.10 6,60.15.33 6,32.89.31
1,035 0,03.19.38 3,49.59.33 3,35.15.74 1,075 0,06,09.38 6,67.02.73 6,39.48.34
1,036 0,03.27.60 3,58.59.10 3,43.78.34 1,076 0,06,15.60 6,73.83.58 6,46.01.06
1,037 0,03.35.78 3,67,54.48 3,52.36.75 1,077 0,06. 21.78 6,80.60.04 6,52.49.59
1,038 0,03.43.90 3,76.43.29 3,60.88.87 1,078 0,06.27.90 6,87.29.93 6,58.91.8j
1,039 0,03.51.98 3,85.27.73 3,69.36.78 1,079 0,06.33.98 6,93.95.45 6,65.29.86
1,040 0,03.60.00 3,94.05.60 3,77,78.40 1,080 0,06,40'40 7,00.54.40 6,71.61.60

Brf
_2,5 K2+ eg- 3,5

Ru,RE

§ 3 2	 A bonificação de que trata este artigo, nau será devida pela
usina quando o seu rendimento for inferior ao rendimento básico da região.

Art. 68 - Ate o dia 31 de janeiro de 1977, na Região Centro-Sul, e

31 de maio de 1977, na Região Norte-Nordeste, os Orgãos tecnicos promo
verão o primeiro levantamento dos rendimentos industriais da safra, a que ij
refere o art. 65, pAra efeito da fixação dos preços de liquidação e das boni-

ficaçães em cada Estado.

§ 12 - O segundo levantamento será efetuado ate o dia 30 de junho de
1977, na Região Centro-Sul, e 30 de setembro de 1977, na Região Norte-Nordes-
te.

§ 2 2 - Os resultados dos levantamentos a que se refere este artigo
seao aprovados pelo Conselho Deliberativo no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contado da data do seu encaminhamento à Presidencia do IAA, devendo o Superin
tendente Régiónal publicar, em seguida, na imprensa local, as respectivas ta-
belas, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para o necessário pagamento, res-
salvado o disposto no art. , 80 e seus parágrafos desta Resolução.

Art. 69 - Em todas as usinas do Pais, o pagamento das canas será fei
to, no máximo, quinzenalmente, em dinheiro, e compreendera' os fornecimento':
realizados na quinzena anterior, admitidas as seguintes deduções:

a) as taxas estabelecidas em- lei;

h) o Imposto de Circulação de Mercadorias (ICM), quando incidente;

c) os adiantamentos concedidos ao fornecedor;

d) os descontos estabelecidos em contratos firmados pelo fornecedor
para pagamento de seus debitos com entidades financeiras em que
a usina seja interveniente;

e) as contribuiçOes destinadas à assistencia social e à manutenção

dos Orgãos de classe, estabelecidas em lei e/ou convenios homolo
gados pelo IAA.

Parágrafo enico Seta' considerado o preço da tonelada de cana no
campo, para efeito do desconto das contribuiçães referidas na letra "b"doart.
36 e no art. 64, da Lei h 9 4 870, de 19 de dezembro de 1965, e no art. 8 2 do
Decreto-lei n9 308, de 28 de fevereiro de 1967, e do percentual da 	 renda da

terra.

Art. 70	 A cana de fornecedores deverá ser entregue às usinas fres

co, madura, limpa e despeitada.

Art. 71 - Quando a entrega não obedecer ao disposto no artigo ante-
rior, as usinas poderão efetuar os seguintes descontos sobre o peso bruto da

cana:

a) até 17. (um por cento) se contiver amarriIhos ou atilhos

b) ate 11 (-um por cento) se contiver, em grau considerável, palmi-

tos ou pontas.;

c) até 17. (-um por cento) se contiver, em grau considerável, palhas

e raizes.

Art. 72 - A entrega das canas às usinas que possuam equipamento pa-
ra descarga mecânica deverá ser feita dentro do prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas efetivas, apás o seu corte, não se computando nesse período as
horas em que as usinas não receberem canas dos fornecedores.

Parágrafo (mico - Se a entrega exceder o prazo previsto neste arti-
go, por culpa do fornecedor, as usinas poderão recusar-se a receber a cana.

Art. 73 - Quando as canas apresentarem infecção manifesta a genera-
lizada, as usinas poderão recusar-se a recebe-las.

Parágrafo único - Fica facultado ao fornecedor da cana solicitar à
Fiscalização do IAA o seu arbitramento, para efeito de ser verificada a prece
dencia da recusa.

Art. 74 - Será admitido um desconto de 27. (dois por cento) sobre as
canas carregadas mecanicamente, desde que as usinas adotem a mesma prática.

§ 1 2 - As usinas que não utilizarem o processo mecânico de carrega-
mento de canas, não serão obrigadas a receber as canas carregadas pelo mesmo
processo.

§ 2 2 - As usinas que, tendo instalado o processo mecânico de carre-
gamento de canas, deixarem de uti114-10 por conveniencia prOpria, continuarão
obrigadas a receber as canas dos fornecedores que se equiparam com o referido
equipamento de carregamento.

Art. 75 - Fica permitida aos fornecedores a queima de suas canas, no
limite das respectivas cotas diárias de entrega, desde que as usinas recebedo
ras adotem a mesma prática ou tenham canas próprias em volume inferior a 207.
(vinte por cento) do contingente agrícola global.

§ 1 2 - Não sofrerão quaisquer descontos os fornecimentos decana quei
mada realizados ate 48 (quarenta e oito) horas efetivas apOs a queima, não se.
computando nesse período as horas em que as usinas não receberem canas dos for
necedores.

§ 22 As usinas não serão obrigadas a xeceber a cana se esta tiver
mais de 48 (quarenta e oito) horas efetivas de queimada, excetuado o caso em
que o atraso for de responsabilidade direta ou indireta das usinas.

§ 32 - Quando a queima resultar de fato acidental, aplicar-se-ao as
disposiçães dos artigos 48 e 50 da Resolução 02 109, de 27 de junho de 1945.

§ 4 2 - Os fornecedores deverão dar cienci g às usinas, com anteceden
cia mínima de 24 (vinte e quatro) horas, de que irão proceder à queima de ca-
naviais.

§ 5 2 - Caso o fornecedor promova a queima de seus canaviais sem ob-
servância do disposto na parágrafo anterior, ser-lhe-á aplicado o desconto pra
visto no art. 49 da Resolução n2 109, de 27 de junho de 1945.

Art. 76 - As entregas de cabas poderão ser feitas pelo fornecedor,
diretamente, ou, em seu nome, pela Cooperativa dos Plantadores a- que esteja fi
liado, a qual poderá efetuar o seu faturamento, de acordo com as disposições
legais vigentes.

Parágrafo único - Quando o corte e o transporte das canas forem fei
tos por intermédio de Cooperativa, atreves de seus departamentos de serviços,
as,entregas, em nome do fornecedor, poderão exceder a sua cota diária, desde
que respeitado o volume global reservado aos fornecedores.

Art. 77 - Continua em vigor o modelo H-281, para emissão do certifi
cado de pesagem das canas de fornecedores.

Parágrafo ánico - O Departamento de Arrecadação e Fiscalização fica
autorizado a aprovar, para mecanização ou sistema de processamento de dados, a
adaptação do modelo 11-281, referido neste artigo.

Art. 78 - As reclamações ou denáncias que os fornecedores apresenta
rem por motivo de descontos indevidos, alem de indicarem a usina faltosa, de-
verão ser acompanhadas de cópias do certificado de pesagem modelo H-281.

Art. 79 - As usinas são obrigadas a entregar a seus fornecedores o
certificado de cada pesagem de cana, o qual deverá ser acompanhado do "ticket"
mecânico da pesagem, na medida em que forem sendo instaladas as balanças auto
máticas com dispositivo inviolável de impressão, nos termos da Lei n2 4 8707
de 12 de dezembro de 1965.

Art. 80 - No caso de aplicação do regime de comercialização a que
se refere o art. 51 da Lei n 9 4 870, de 1 2 de dezembro de 1965, os fornecedo-
res de cana participarão da retenção de estoques consequentes da fixação das
cotas mensais de comercialização, na conformidade do disposto no parágrafo 52
do citado artigo, e receberão, sob a forma de adiantamento, por tonelada de
cana, parcela proporcional aos fornecimentos realizados e ao financiamento de
ferido.

§ 12 - Os fornecedores de cana não participarão das despesas de re-
tenção e comercialização do açecar.

§ 2 2 - No prazo de 15 (quinze) dias, contado da publicação da pre-
sente Resolução, o Conselho Deliberativo fixará as normas para execuçãodosis
tema de pagamento de canas a que se refere este-artigo.

Art. 81 - Os fornecedores de cana cotistas e não cotistas participa
rão das diferenças de preço, resultantes dos reajustamentos que incidirem so-
bre os estoques de açácar cristal pendentes de comercialização na data da sua
respectiva vigencia.

Art. 82 - As usinas são obrigadas a receber, na safra de 1976/77, os
contingentes agrícolas fixados pelo IAA para os respectivos fornecedores, no
período de 150 (cento e cinqUenta) dias efetivos de moagem na Região Centro-
Sul e ate 180 (cento e oitenta) dias efetivos na Região Norte-Nordeste.

Art. 83 - Na determinação do contingente de canas a ser utilizado na
produção da-cota de açalcar demerara deferida às usinas, aplicar-se-a' o desá-
gio de 47. (quatro por cento).
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Art. 84 - No recebimento diário das canas dos fornecedores, as usi-
nas são obrigadas a observar as exigencias estabelecidas na Resolução e 2 239,
de 20 de outubro de 1948, devendo a descarga dos veículos, das usinas ou de
fornecedores, obedecer rigorosamente à ordem de chegada aos respectivos pontos
de entrega.

§ 1 2 - É assegurado aos fornecedores que tenham cotas de fornecimen-
to de/ate 200 (duzentas) toneladas, o direito de realizarem a entrega total de
suas canas no decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, conforme previsto no art.
8 2 da Lei n 2 4 071, de 15 de junho de 1961.

§ 2 2 - Na elaboração dos quadros de entrega das canas de fornecedo-
res a que alude este artigo, as usinas deverão estabelecer quantidades de re-
cebimento que permitam a lotação dos veículos peculiares à região.

Art. 85 - As usinas que pleitearem operaqães de credito junto ao LAA,
Banco do Brasil S.A. ou outros estabelecimentos oficiais de credito, instrui-
rão os seus pedidos com a declaração de que se encontram em situação regular
com os seus fornecedores, no que concerne ao recebimento e pagamento das ca-
nas, declaração essa que será firmada pelo Superintendente Regional do IAA.

§ 1 2 - A inexistância da denúncia à Superintendencia Regional do IAA
pelas entidades representativas da classe ou pelos fornecedores de cana impor-
ta na presunção de que a situação da usina esteja regular.

§ 2 2 - Somente quando se tratar de denúncia que especifique os nomes
das usinas faltosas e dos fornecedores julgados prejudicados, o Superintenden-
te Regional do IAA, a fim de fundamentar o seu despacho, promoverá a apuração
da denúncia dentro do prazo improrrogável de quatro (4) dias úteis.

Art. 86 - Os saldos de cotas individuais de fornecimento não preen-
chidos por seus titulares, serão remanejados entre os demais fornecedores vin-
culados à usina, mediante rateio que será feito, em tempo hábil, pela respecti
va Associação de Fornecedores, comunicado o fato à usina recebedora, com obser
vância do volume global do contingente de canas de fornecedores distribuído pe
lo IAA para a mesma usina.

§ 1 2 - -Qualquer fornecimento de cana para preenchimento de saldos
ociosos, na forma estabelecida neste artigo, não constituirá direito a aumento
das cotas individuais dos que o realizarem, nem produzirá os efeitos previstos
nos artigos 43 e 77 do Decreto-lei e 9 3 855, de 21 de novembro de 1941.

§ 2 2 - Para o fim a que se refere este artigo, os fornecedores somen
te poderão utilizar canas oriundas dos fundos agrícolas a que estão vinculadas
as respectivas cotas.

Art. 87 - Na conformidade do disposto no art. 63da Resolução ne 109,
de 27 de junho de 1945, é assegurado aos fornecedores de cana o direito de ad-
quirirem nas usinas, ao preço oficial de faturamento, na condição PVU, a quan-
tidade de açúcar necessária ao suprimento de seus dependentes e trabalhado-
res, na correspondencia de um (1) saco de açúcar para cinqUenta (50) toneladas
de canas entregues.

§: 1 2 - Quando da venda do açúcar referido neste artigo, aos seus de-
pendentes e trabalhadores, os fornecedores de cana somente poderão acrescer ao
preço oficial de aquisição as despesas decorrentes do carreto.

§ 2 2 - Fica proibida a transferencia, a terceiros, do açúcar adquiri
do pelos fornecedores de cana na forma deste artigo.

Art. 88 - Aos fornecedores de cana de todas as regi3es, assiste .
direito de adquirirem mensalmente, das usinas a que estão vinculados, para uso
na alimentação animal e na proporção das canas fornecidas, ate 3,5 litros ou
4,900 quilos de mel residual por tonelada de cana, ao preço oficial estabele-
cido para a safra de 1976/77.

Parágrafo único - Na hipótese de ocorrer a transferencia a tercei-
ros ou a industrialização própria, do mel residual adquirido, os fornecedores
perderão o direito que lhes é assegurado por este artigo.

Art. 89 = Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, nos Estados
em que é praxe o recebimento de mel residual pelo fornecedor, as usinas conti
nuam obrigadas a entregar, na forma prevista no art. 51 da Resolução n 2 109,
de 27 de junho de 1945, e independente de pagamento, tres ( -3) litros de mel
por tonelada de cana fornecida, cuja destinação será livre.

Parágrafo único - Os fornecedores de cana ficam obrigados a retirar
da usina, dentro do mes subseqUente ao do fornecimento da cana, a quantidade
de mel residual que lhes tiver sido atribuída, sob pena de perderem o direito
que lhes é assegurado por este artigo.

Art. 90 - A parcela de Cr$ 13,49 (treze cruzeiros e quarenta e nove
centavos) relativa ao frete de canas nas regiSes Centro-Sul e Norte-Nordeste,
incluída no preço-base, refere-se a cana posta na esteira da usina.

§ 1 2 - Quando as canas forem apanhadas no canavial por veiculo da
usina, correndo por conta desta o enchimento do veiculo, o valor do frete de-
verá ser deduzido do preço-base.

§ 2 2 - Quando a usina efetuar por sua conta o transporte das canas,
a partir do canavial, utilizando qualquer veiculo, inclusive avia ferrea, par
ticular ou não, se u enchimento dos veículos ficar a cargo dos fornecedores, a
usina deduzirá do preço-base 757. (setenta e cinco por cento) do valor do fre-
te.

§ 32 = Na Região Norte-Nordeste, quando acoleta das canas não se fi
zer na forma prevista no parágrafo 1- 2 deste artigo, a parcela referente ao
transporte, da palha ate o ponto de embarque da via férrea ou rodoviária, se-
rá estabelecida no mínimo de 107. (dez por cento) do frete oficial e no máximo
de 257. (vinte e cinco por cento), mediante ajuste entre a usina e seus forne-
cedores.

§ 4 2 - Na hipótese de já existir acordo particular entre a usina e
seus- fornecedores, estabelecendo bonificação para o frete, o montante desta
será compensado ate o limite do valor estabelecido nos parágrafos anteriores
para o transporte das canas.

§ 52 - Na Região Centro-Sul, quando o transporte das canas, a par-
tir dos pontos de embarque ou das balanças intermediárias, for reJlizado pela
usina, esta deduzirá, do preço-base, importância correspondente a 507. (einqUen
ta por cento) do valor do frete.

Art. 91 - As usinas são obrigadas a entregar, a cada um dos seus for
necedores, mensalmente, um extrato da respectiva conta-corrente.

CAP/TULO VIII

Do -Financiamento

Art. 92 - Onde se fizer necessário e para assegurar a defesa da sa-
fra e atender ao abastecimento normal dos mercados regionais, o IAA promoverá
o financiamento do açúcar cristal e dos tipos superiores não refinados, na ba-
se de/ate 807. (oitenta por cento) dos preços oficiais de liquidação, na condi-
ção PVU (posto veiculo na usina), do açúcar cristal "standard".

Art. 93 - As usinas comprovadamente em atraso no pagamento das canas
recebidas nas safras anteriores e/ou na presente, e que retiverem as importân-
cias descontadas dos seus fornecedores, a qualquer titulo, para credito do IAA,
Banco do Brasil S.A. ou de outras entidades, públicas ou privadas,inclusive as
de classe, será prejuízo das sanç3es que a lei determinar terão suspensos pelo
Superintendente Regional os respectivos financiamentos e a compra, pelo IAA,
de açúcar, de qualquer tipo, ate que realizem os pagamentos ou recolhimentosde
vidos, ressalvado o disposto no parágrafo 2 2 do art. 58 da Lei n 2 4 870, de 12
de dezembro de 1965.

Parágrafo único - Para os efeitos do disposto neste artigo, aplicam-
se as normas constantes dos paragrafos 1 2 e 2 2 do art. 85 desta Resolução.

SEGUNDA PARTE

Do Álcool

CAPPIULO I

Da Produção

Art. 94 - A produção nacional de álcool de todos os tipos, na safra
de 1976/77, a ser processada, no período fixado no art. 1 2 desta Resolução,
pelas destilarias das Regaes e Unidades da Federação a seguir indicadas, fi-
ca estabelecida em 795,0 rant:5es de litros, assim distribuídos:

Regi:cies e
Unidades da Federação

Estimativa
de

produção
(litros)

Tipos de Álcool
(litros)

Anidro Hidratado
Industrial

NORTE-NORDESTE 170 000 000 50 000 000 120 000 000

Pará 	 5 500 000 - 5 500 000
Maranhão 	 800 000 - 800 000
Piauí	 	 . 700 000 - 700 000
Rio Grande do Norte 	 4 000 000 2 000 000 2 000 000
Paraíba	 ....-...,. ...... ,.....	 . 7 500 000 3 000 000 4 500 000

• Pernambuco	 	   110 000 000 30 000 000 80 000 000
Alagoas 	 40 000 000 15 000 000 25 000 000
Sergipe	 ........ .. ....... , 	 1 500 000 - 1 500 000

CENTRO-SUL 626 000 000 240 000 000 386 000 000

Minas Gerais	 	   20 000 000 5 000 000 15 000 000
Espirito	 Santo	 ......,... ...... ,. -	 4 000 000 - 4 000 000
Rio de Janeiro	 ....— 	 60 000 000 10 000 000 50 000 000
São Paulo 	   500 000 000 220 000 000 280 000 000
Paraná 	   35 000 000 5 000 000 30 000 000
Santa Catarina	 	 4 000 000 - 4 000 000
Goiás	 ,... ..... -....,.....„..,	 . 3 000 000 - 3 000 000

BRASIL 796 000 000 290 000 000, 506 000 000

§ 1 2 - Tendo em vista as exigencias do abastecimento, o Presidente
do IAA poderá modificar, mediante Ato, os contingentes e tipos de álcool indi
cados neste artigo.

§ 22 - A produção de álcool de usinas será exclusivamente dos tipos
anidro carburante, hidratado industrial e refinado, conforme o disposto no ar
tigo 1 2 do Ato n e 47/75 e observadas as especificaçZes tecnicas constantes do
anexo n2 I do mesmo Ato.

Art. 95 - Os volumes de produção de álcool autorizados no artigo an
tenor terão a seguinte aplicação:

(milhUes de Litros)

Para fins carburahtes ,	 	 260,0
Para fins industriais	 456,0
Para exportação 	 	 80,0

Total 	 	 796,0-

Art. 96 = Sere considerada como obtida diretamente da cana ou do mel
rico, a produção de álcool que ultrapassar 7 (sete) Litros por saco de açu-
car, na forma do art. 5 2 do Decreto n2 25 174-4 de 3 de julho de 19=.



REGIÃO CENTRO-SUL
Sem ICM

Cr$

Sala das Sessões do Conselho Deliberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos vinte e oito dias do ales de maio do ano de mil novecentos e se
tenta e seis.

Gen. ALVARO TAVARES CARMO
Presidente

Resolução n 2 2 096/76 - Anexo I

FORMAÇÃO DOS PREÇOS DA TONELADA DE CANA

(Decisão do Conselho Monetário Nacional em 27.05.76)

Preço da tonelada de cana no campo 	

Transporte 	

Subtotal 	

Programa de Integração Social (PIS) - 0,757. sobre o preço final

PREÇO DA TONELADA DE CANA NA ESTEIRA 	

95,15

13,49

108,64

0,82

109,46
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Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, mão será computado
o álcool resultante de matéria-prima adquirida a terceiros.

97 - A produção de Álcool anidro carburante, para entrega aos
de gasolina na safra de 1976/77, será comunicada semestralmen-
Nacional do Petróleo.

§ 1 2 - O IAA disciplinará a produção de Álcool e mel residual e pa-
ra esse efeito atribuirá cotas às destilarias, consoante as respectivas esti-
mativas de produção.

§ 2 2 - A produção de Álcool refinado será considerada dentro do coa

tingente de álcool hidratado industrial.

§ 3 2 - As cotas de produção deferidas às usinas cooperadas serão dis

triburdas e controladas pelas respectivas cooperativas centralizadoras de ve.r7

das, enquanto que as cotas das usinas não cooperadas e das destilarias autOn;
mas ficarão a cargo das Superintender:cias Regionais a que estiverem subordina

das.

rão realizadas mediante prévia autorização do IAA, a pedido do produtor, que
indicará a firma compradora e a respectiva quantidade a ser vendida.

Art. 107 - Após a concretizaçSo da venda, o produtor deverá dar
ciância da mesma ao IAA, juntando cópia do contrato firmado com o comprador,
para efeito de registro e controle das liberações junto à Carteira de Comér-
cio Exterior (CACEX) do Banco do Brasil S.A.

Art. 108 - Nenhuma quantidade de mel residual será exportada sem
que, previamente, os expottadores obtenham dos órgãos técnicos do IAA o certi
ficado de análise do produto, com a determinação dos açúcares redutores to-
tais (ART), e do Brix.

Art. 109 - O Presidente do 1A.A. poderá rever, mediante Ato, os con-
tingentes de mel residual estabelecidos nesta Resolução, tendo por base o com
portamento da produção e as necessidades do consumo nacional.

CAPITULO V

Ar t.
distribuidores
te ao Conselho

obedecerá
sejam man-
fornecimen

§ 4 2 - A entrega dos volumes de álcool anidro carburante

ao regime de cotas mensais, durante o ano-safra, para permitir que
tidas as proporções uniformes de mistura e não haja interrupção no
to aos distribuidores de gasolina.

CAPÍTULO II

Dos Preços do Álcool e do Mel Residual

Das Disposições Gerais

Art. 110 - As usinas que derem salda ao mel residual para fins de
exportação, sem a prévia autorização dó IAA, ficarão passIveis, na primeira
infração e na reincidância, pela ordem, das seguintes sanções:

a) suspensão imediata das liberações de sua cota de exportaçãO;

b) cancelamento definitivo do saldo dessa cota.

Art. 98 - Os preços de comercialização do álcool de todos os tipos
e do mel residual serão fixados mediante Ato da Presidância do IAA, tendo em
vista as disposições do Decreto n 2 76 593, de 14 de no n,embro de 1975.

CAPITULO III

Da Distribuição do Álcool

Art. 99 - A circulação e a distribuição de álcool disciplinadas pe-
lo Decreto-lei n 2 5 998, de 18 de novembro de 1943, e revigoradas pelos Decre
tos-leis n 2 s. 16, de 10 de agosto de 1966, e 56, de 18 de novembro de 1966,
continuam sujeitas às normas estabelecidas na Resolução n 2 1 993, de 3 de agos

to de 1967.

§ 12 - As Superintendâncias,Regionais do IAA deverão fazer constar
d.e Ordens de Entrega de Álcool, de que trata o srt. 29 da Resolução n2
1 993, de 3 de agosto de 1967, a destinação do produto, esclarecendo se para
consumo próprio da indústria, para venda a granel no mercado interno ou,ainda,
para exportação.

§ 2 2 - As cooperativas centralizadoras de vendas e as usinas não co
operadas ficam responsáveis pelo abastecimento de álcool nas áreas de sua ju-
risdição.

.CAPITULO IV

Das DisposiçUs Especiais

Art. 100 - O contingente de 80,0 milhões de litros de álcool hidra-
tado industrial, destinado à exportação na safra de 1976/77 e ao cumprimenta
de contratos já firmados com a prévia autorização do IAA, deverá ser produzi-
do ,por destilarias dos Estados de Pernambuco e Rio de Janeiro, dentro da se.
gbinte distribuição:

(milhes de litros)

Pernambuco 	 	 50,0
Rio de Janeiro 	 	 30,0

Parágrafo único - Aplicadas as sanções previstas neste artigo,. ca-
so a usina continue dando salda ao mel residual, para fins de exportação ou
para o mercado interno, em quantidade superior à cota destinada a esse fim,
terá suspensos todos os benefitios de caráter financeiro concedidos pelo IAA,
inclusive o da warrantagem de açúcar.

Art. 111 - Os produtores ficam obrigados a comunicar ao IAA todas
as aquisições de açúcar, mel residual e álcool para utilização em suas desti-
larias.

§ 1 2 - As usinas com destilaria anexa deverão estocar, em AepOsi-
tos separados, o mel residual adquirido para fabritação de álcool e o destina

do a outros fins.

§ 2 2 - As usinas que fabricam álcool utilizando matéria-prima pró-
pria ou adquirida de terceiros, somente poderão receber ou estocar mel resi-
dual para seu próprio uso.

Art. 112 - O IAA cobrará a quantia de Cr$ 0,01 (um centavo de cru-
zeiros) por litro de álcool transportado nos vages-tanques de sua proprieda
de, a qual será acrescida ao valor do respectivo frete e terá aplicação na co
bertura das despesas de seguro e conservação do material.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Finais

Art. 113-- As usinas que não observarem qualquer das disposçSes
desta Resolução terão suspensos pelo Superintendente Regional os beneffcios
de defesa nela estabelecidos, inclusive os de caráter financeiro.

Parágrafo Unica. - Para os fins do disposto neste artigo, o Superin-
tendente Regional, independentemente de recurso da parte, recorrerá de offcio
à Presidéncia do IAA, sem efeito suspensivo.

Art. 114 - As infrações aos dispositivos desia Resolução serão apu-
radas mediante processo fiscal, que terá por base o Auto de Infração, na for-
ma da legislação vigente.

80,0 Art. 115 - A presente Resolução vigorara' a partir de 12 de junho de
1976 e será publicada no "Diário Oficial", revogadas as disposiçães em contra
rio.

Art. 101 - As sardas das usinas, .do mel residual, fica sujeita 	 à
previa emissão das respectivas Ordens de Entrega de Mel Residual.

Art. 102 - Somente poderão adquirir mel residual, destinado ao mer-
cado interno, as pessoas físicas ou jurídicas que o utilizarem tomo matéria-
prima para atividades agrícolas, industriais ou da pecuária, ficando vedada
sua revenda "in natura" a terceiros.

§ 1 2 - É considerado de atendimento prioritário o suprimento de mel
residual às industrias produtoras de géneros de primeira necessidade ou de
ração animal.

§ 2 2 - O Presidente do IAA poderá adotar, mediante Ato, as medidas
que se tornarem necessárias ao cumprimento do disposto no parágrafo anterior.

Art. 103 - Os pedidos de licença para exportação de mel residual e
Álcool serão submetidos à Carteira de Comércio Exterior (CACEX), do Banco do
Brasil S.A., mediante previ° pronunciamento do IAA.

Art. 104 - O IAA somente considerará, para efeito de Iiberação jun-
to à Carteira de Comércio Exterior (CACE/C), do Banco do Brasil S.A., os embai
(pies que forem programados a partir do terceiro mas, apOs o inicio da safra
em cada região produtora.

Art. 105 - A liberação, pelo IAA, de cotas de mel residual e de ál-
cool para exportaçao, dependerá do atendimento das cotas fixadas para supri-
mento ao mercado interno e da observância das normas estabelecidas no Ato n2
59/73, de 30 de novembro de 1973.

Art. 106 - Para preservar os interesses dos produtores e exportado
res, as vendas de cotas individuais de mel residual ou de álcool somente se:



14 Quarta-feira 23
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I 	 Parte (I) (Suplemento) 	 Junho de 1976 

REGIÃO NORTE-NORDESTE ICM - 15%
Cr$

ICM - 11%
Cr$

Preço da tonelada de cana no campo 90,52 90,52

Transporte	 	 13,49 13,49

Subtotal	 	 104,01 104,01

Programa de	 Integração Social	 (PIS) -	 0,757.	 sobre	 o
p reço	 final	 ........... .........	 .. ............	 . 0,93 0,88

Subtotal	 	 104,94 104,89

ICM 	 18,52 12,96

PREÇO DA TONELADA DE CANA NA ESTEIRA ......,........, 123,46 117,83

Resolução n 2 2	 096/76 - Anexo II

FORMAÇÃO DOS PREÇOS DE FATURAMENTO DO AOCAR CRISTAL

(Decisão do Conselho Monetário Nacional em 27.-A5,76)

REGIÃO CÉNTRO-SUL
(Rendimento Industrial Básico	 -	 94 kg/t)

IGM -	 147.
Cr$

ICM -	 117.
Cr$

Custo da mataria-prima na esteira 	 .,....,...,...-.	 	 69,34 69,34
Custo Industrial	 	 45,51 45,51

Subtotal	 	   	 114,85 114,85

Programa de Integração Social (PIS) 	 -	 0,75%;

Sobre	 a	 materia-prima	 ., ......... ........, 	 0,52 0,52
Sobre	 o preço	 de	 faturamento	 .... ........... ,, 1,07 1,03

PREÇO OFICIAL DE LIQUIDAÇÃO 	 116,44 116,40

ICM sobre	 o	 preço	 de	 faturamento	 ......... .......,.	 	 20,00 15,18
Contribuição para o IAA 	 6,41 6,41

PREÇO DE FATURAMENTO NA-CONDIÇÃO PVU 	 142,85 137,99

REGIÃO NORTE-NORDESTE ICM ,-	 157. ICM - 11%
(Rendimento Industrial Básico	 -	 90 kg/t) Cr$ Cr$

Custo da matéria-prima na	 esteira	 --...............,. 69,34 69,34
Custo	 Industrial	 ..... ..........-. .......... ..... 	 45,51 45,51

Subtotal	 	 114,85 114,85

Programa de Integração Social	 (PIS)	 -	 0,75%:

Sobre	 a	 materia-prima	 ........,..... ........ 	 0,62 0,62
Sobre o preço de fatnramento	 ....,,,....--- 1,08 1,04

ICMsobre	 a	 reataria-prima	 .... ..... . ...... ..... ...... , 12,35 12,35

PREÇO OFICIAL DE	 LIQUIDAÇÃO	 .....,.. .... ,.., ....... 	 128,90 128,E6

ICM áobre o preço, de faturamento 	 2-1,70 15,19
Contribuição	 para	 o	 IAA	 .....,...,..... ...... ... ..... . 6,41 6,41

Subtotal 137,01 150,46

Dedução	 do	 ICM sobre	 a matéria-prima	 ..... . .... ..,..,. -.	 12,35 -	 12,38

PREÇO DE FATURAMENTO NA CONDIÇÃO PVU 	 .......: ....... 	 144,66 138,11

AÇOCAR DEMERARA - PREÇOS-BASE DE AQUISIÇÃO PELO IAA (Deságio de 47.)

Regia° Centro-Sul 	 	 Cr$ 111,78
Região Norte-Nordeste 	 	 Cr$ 123,74

Resolução n-2 2 096/76 - Anexo III

FORMAÇÃO DOS PREÇOS DO AMAR DEMERARA- REGIÃO NORTE-NORDESTE

(Decisão do Conáelho Monetário Nacional em 27.05.76)

Resolução n2 2 096/76 - Anexo IV

ESTIMATIVA DA PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEL RESIDUAL

SAFRA DE 1976/77

Previsão
MEL RESIDUAL (t)

Produção
Consumo

(	 - Industrie--lizaçao em
Excedentes

para
Regiães e

Unidades da Federaç ão
glalob

da
safra (*)- res e Ind. álcooldiversas) exportação

NORTE-NORDESTE 39 760 000 1	 113	 280 192	 820 555 460 365 000

Pará	 	 20 000 560 - 560 -
Maranhão	 	 140 000 3 920 1	 200 2	 720 _
Plauf	 	 100 000 2 800 420 2	 380 -
Ceará	 	 500 000 14 000 14 000 - -
Rio Grande do Norte 	 900 000 •	 25	 200 1	 000 9 200 15 000
Paralba	 	 2 000 000 56 000 15	 500 25 500 15 000
Pernambuco	 	 19 500 000 546 000 72 000 374 000 100 000
Alagoas	 	 14 800 000 414 400 58 400 136 000 220 000
Sergipe	 	 1 000 000 28 000 7 900 5	 100 15 000
Bahia	 	 800 000 22 400 22 400 - -,

CENTRO-SUL 90 240 000 2 256 000 253 600 1	 992 400 10 000

Minas Gerais	 	 5 000 000 125 000 47 000 68 000 10 000
Espirito	 Santo	 650 000 16	 250 2 650 13 600 -
Rio	 de Janeiro	 ..	 . 9 300 000 232 500 28 500 204 000 -
São Paulo	 	 69 000 000 1	 725 000 161	 000 1 564 000 -
Paraná	 	 5 000 000 125 000 6 000 119	 000' -
Santa Catarina	 	 550 000 13	 750 150 13 600 -
Rio Grande do Sul	 	 130 000 3 250 3 250 - -
Mato Grosso	 	 120 000 3 000 3 000 -
Goiás	 ....... 	 490 000 12 250 2 050 10	 200 -

BRASIL 130 000 000 3 369 280 446 420 2	 547 860 375 000

(*) Rendimento de mel por saco de açécar fabricdo:

Região Norte-Nordeste 	 28 kg/saco
Região Centro-Sul 	  25 kg/saco

EMPRESA BRASILEIRA DE TURISMO - EMBRATUR

DELIBERAÇA0 NORMATIVA N9 01, DE 02 DE ABRIL DE 1976

A DIRETORIA DA EMPRESA BRASILEIRA DE TURISMO- EMBRATUR,'
no uso de suas atribuiçães legais,

RESOLVE:

Art. 19 - Adotar a seguinte estrutura para a Empresa:

1. PRESIDÊNCIA

1.1 Gabinete do Presidente (GAB)

1.1.1 Secretaria	 (SEGAB)
1.1.2 Assessoria Técnica	 (ASGAB)
1.1.3 Representação no Distrito Federal	 (REPDIS)
1.1.4 Delegacias Regionais (DEREG)

1.1_4_1 Setor de Apoio Administrativo 	 (SAAREG)
1.1.4.2 Assessoria Juridica	 (AJUREG)
1.1.4.3 Setor de Acompanhamento de Empresas 	 (SAEREG)
1.1.4.4 Setor de Analise de Projetos	 (SANPREG)
1.1.4.5 Setor de Auditoria' de Empreendimentos 	 (AUDIREG)

1.2

1.3

Superintendéncia Administrativa 	 (SUPAD)

1.2.1	 Setor de Apoio Administrativo	 (SAAD)
1.2.2	 Assessoria Técnica 	 (ASTAD)
1.2.3	 Divisão Juridica 	 (DIJURAD)
1.2.4	 Departamento de Recursos Humanos 	 (DERMAN)
1.2.5	 Departamento de Serviços Gerais 	 (DEGER)

1.2.5.1	 Setor de Material	 (SEMAT)
1.2.5.2	 Setor de Transportes	 (SETRAN)
1-2.5.3	 Setor de Comunicação	 (SECOM)
1.2.5.4	 Setor de Serviços	 (SESERV)

1.2.6	 Departamento Financeiro	 (DEFIN)

1.2.6.1	 Tesouraria	 (TES)
1.2.6.2	 Setor de Contabilidade 	 (CONT)

Coordenação de Comunicaçées	 (CORCOM)

1.3.1	 Setor de Apoio Administrativo 	 (SAACOM)

Diecriminação

Ensacado A granel

Por 60 quilos
Irquidos

Cr$

Por	 tonelada
métrica

Cr$

Valor	 da materia-prima	 ..... -.,......

ICM -	 15% 	

Subtotal	 ............

Custo Industrial	 (inclusive PIS

PREÇO-BASE DE AQUISIÇÃO PELO IAA

-	 0:757.)

67,16

11,85

1	 119,33

197,50

79,01

44, 73

1	 316,83

627,50

123,74 1	 944,33
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1.3.2 Divisão de Imprensa (DIMPRE)
1.3.3 Divisão de Relações Publicas (DIREP)
1.3.4 Revista EMBRATUR (REVEMB)

1.4 Coordenação de Assuntos Internacionais e Inter-regionais (CORIN)

1,5 Coordenação de Marketing (COMART)

1.5.1 Divisão de Promoção de Vendas (PROVEN)
1,5.2 Divisão de Propaganda (DIPROP)
1.5.3 Divisão de Ventos Promocionais (DIREVEN)

1.6 Coordenação de Orçamento (CORDOR)

1.7 Consultoria Jurídica (C.J,)

1.7,1 Divisão de Legislação e Jurisprudência (_EGIS)
1.7.2 Setor de Apoio Administrativo (SAACJ)

1.8 Inspetoria de Finanças (I.F.)

1.8.1 Setor de Apoio Administrativo (SAA1F)
1.8.2 Grupos de Auditoria (GRUPAU)

1.9 Assessoria de Segurança e Informações (ASI)

2. DIRETORIA DE INVESTIMENTOS (DIRIN)

2.1 Setor de Apoio Administrativo (SAAIN)

2.2 Divisão Jurídica (DIJURIN)

2.3 Assessoria Técnica (ASTEN)

2,4 Departamento de Análise de Projetos (DEPAP)

2.4.1 Grupos de Análise de Projetos (GRAP)

2.5 Departamento de Auditoria de Empreendimentos 	 (DEPAE)

2.5.1 Grupos de Auditoria e Fiscalização	 (GRAFIS)

2.6 Departamento de Programação Financeira	 (DEPROG)

2.6.1- Divisão de Programação de Desembolsos 	 (DIDES)
2.6.2 Divisão de Controle de Incentivos 	 (DICONT)
2.6.3 Divisão de Gestão de Fundos (DIGES)

3. DIRETORIA DE OPERAÇOES	 (SIROP)

3,1 Setor de Apoio Administrativo	 (SAAOP)

3.2 Divisão Jur4dica	 (DIJUROP)

3.3 Assessoria Técnica 	 (ASTOP)

3.4 Centro de Treinamento de Recursos Humanos para
o Turismo	 (CENTRETUR)

3.4.1 Setor de Pesquisa e
Acompanhamento do Mercado de Trabalho	 (PETRA)

3.4.2 Setor de Metodologia e Didática 	 (MEDID)
3.4.3 Setor de Formação Profissional	 (FORPRO)
3.4.4 Setor de Analise e Avaliação de Resultados	 (AMARES)
3.4.5 Setor de Cooperaçáo e Articulação 	 (SECOART)

3.5 Departamento de Registro e Acompanhamento de Empresas (DRACEM)

3.5.1 Divisão de Meios de Hospedagem	 (MEHOSP)

3.5,2 Divisão de Agências de Viagens 	 (DAVIAS)

3.5.3 Divisão de Transportadoras Turísticas	 (DITRATU)

3.5.4 Divisão de Empreendimentos Diversos (DEDIV)

3.6 Departamento de Implementação de Projetos 	 (DIPRO)

3.6.1 Grupos de Trabalho "ad hoc" 	 (GT)

3.7 Departamento de Operações Turísticas (DOPETUR)

3.7.1 Divisão de Turismo Cultural	 (CULTUR)

-3.7.2 Divisão de Turismo Social 	 (SOCITUR)

3.7.3 Divisão de Roteiros e Guias 	 (DIROGUI)
3.7.4 Divisão de Apoio e Congressos e Conferencias 	 (DACONG)

3.7.5 Divisão de Operações Cooperativas (DIROCO)

4. DIRETORIA DE PLANEJAMENTO (DIPLAN)

4.1 Setor de Apoio Administrativo (SAAPLAN)

4.2 Divisão Jurídica (DIJURPLAN)

4.3 Assessoria Técnica (ASTEPLAN)

4,4 Departamento de Programação e Projetos (DEPROJ)

4.4.1 Divisão de Ordenação do Território (DIORTE)
4.4.2 Divisão do Plano Nacional de Turismo (PLANTUR)
4.4.3 Divisão de Prioridades e Viabilidade (DIPRIOR)

4.5 Departamento de Economia do Turismo (DECOTUR)

4.5.1 Divisão de Análise Económica (DIANEC)
4.5.2 Divisão de Estatística (DIRESTA)

4.6 Centro Brasileiro de Informação Turística (CEBITUR)

4.6.1 Divisão de Documentação (DIVIDOC)

Biblioteca (BIBLIO)
4.6.1,2 Setor de Iconografia (ICONOS)
4.6.1.3 Setor de Documentação Histórica, Social e

Cultural (DOCHIS)
4.6.1.3 Setor de Documentação Legal (DOLEG)

4.6.2 Divisão do Património Turístico Nacional (PATRITUR)

4.6.3 Divisão do Calendário Turístico Nacional (CALENTUR)

Art. 29 - Os órgãos não mencionados na presente Delibera
ção ficarão automaticamente extintos a partir de 30 do corrente.

Said Farhat
Presidente

FRANCISCO MANOEL DE MELLO FRANCO
Diretor

MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO	 RC N9 24/76

Aprova consolidação de normas

relativas ao funcionamento do

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SER

VIDORES DO BNH.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO BANCO NACIONAL DA

HABITAÇÃO, em reunião realizada a 25 de maio de 1976, usando

RESOLV E:

1. Aprovar consolidação de normas relativas ao

funcionamento do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO BNH.

2. Revogar as RC-41/71, 14/72, 23/72, 32/73, 9/74

e todas as disposições em contrário.

3. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

das atribuições que Lhe são conferidas pelo art. 29 da Lei nç 	
Rio de Janeiro, 19 de junho de 1976,

4.380, de 21 de agosto de 1964, e tendo em vista o disposto

no art. 19, parágrafo 19, -da Lei n9 5.762. , de 14 de dezembro
	 MAURÍCIO SCHULMAN

de 1971,	 Presidente
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CARTEIRA DE FUNDOS E GARANTIAS

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO BNH

REGULAMENTO CONSOLIDADO

REGULAMENTO DO FUNDO óE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES DO BNH 

CAPITULO

DO &Zap f SUA ADMINISTRAÇÃO E SEUS FINS

Art. 19 - O Fundo de Previdência dos Servidores do

BNH (FUNDO) é destinado a suplementar o Programa de Previden

cia Social dos Servidores do BNH.

Parágrafo único - As disposições do presente Regula

mento serão extensivas aos servidores das empresas subsidia

rias do BNH que vierem a ser criadas.

Art. 29 - São objetivos primordiais do FUNDO, a serem

cumpridos pela forma e sob as condições fixadas neste Regula

mento:

a) garantir aos servidores uma Complementação dos Pro

ventos de Aposentadoria (CPA);

h) assegurar Pensão Adicional (PA) aos beneficiários

dos servidores falecidos;

c) assegurar um Pecúlio Ordinário (PO) e um Pecúlio

Especial (PE) aos beneficiários dos servidores falecidos.

Art. 39 - E objetivo secundário do FUNDO, dependendo
das suas disponibiliUades financeiras, conceder aos servido

res empréstimos de caráter assistencial e empréstimos imobi

liários para aquisição, construção ou reforma de casa prOpria,

liquidação do preço, ainda não pago, de residência adquirida

e quitação de divida hipotecária originada de compra de pré

dio residencial, bem como aquisição de terreno para constru

ção de casa prOpria.

Art. 49 - Poderá o FUNDO contratar seguros em grupo

ou servir de intermediário para qualquer transação dos servi

dores, de caráter de previdência ou de assistência, sem, en

tretahto, vincular seu patrimônio a qualquer responsabilidade.

Parágrafo único - Poderá o FUNDO, ainda, assumir ou

tros encargos de natureza assistencial, inclusive os de res

ponsabilidade patronal, além dos enumerados nos artigos ante

riores, desde que previamente assegurada a cobertura dos ônus

decorrentes.

Art. 59 - o FUNDO será administrado pela Carteira de

Fundos e Garantias (CFG) do BNH, ficando suas atividades a

cargo de uma Subgerênciá especifica.

Art. 69 - Em caso de extinção do FUNDO, o patrimônio

remanescente, depois de liquidado seu último compromisso, re

-verterá, em favor do BNH, que o aplicará na assistência a seus

servidores.

Art. 79 - O BNH poderá estabelecer acordos ou convê

mios com entidades de direito público ou privado para cumpri

mento, por parte do FUNDO.

CAPITULO II

DOS CONTRIBUINTES DO FUNDO

Art. 89 - Serão Contribuintes obrigatOrios do FUNDO:

a) todos os servidores do BNH, assim qualificados pe

lo sistema de pessoal da instituição;

b) os servidores de outras entidades que estejam ores

tando serviços ao BNH na condição de requisitados;

c) os ocupantes de cargos de confiança e funções de

confiança de qualquer natureza, pertencentes ou não aos Que

dros de servidores permanentes do BNH.

§ 19 - O Presidente é os Diretores do BNH poderão ser

incluidos no rol de Contribuintes, desde que requeiram, messe

sentido, no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua posse.

§ 29 - Os servidores que se aposentarem continuarão,

na qualidade de Contribuintes, com os direitos e deveres de

correntes dessa nova condição.

§ 39 - Os servidores que deixarem de pertencer aos

quadros do BNH sem ser por motivo de aposentadoria serão ex

cluldos, ex-officio, do FUNDO e não terão direito a qualquer

beneficio, indenização ou devolução de contribuições, salvo o

disposto no parágrafo seguinte.

§ 49 - E facultado ao servidor que se tenha desligado
dos quadros de pessoal do BNH, com mais de 12 contribuições nal

sais ao FUNDO, continuar contribuindo, mediante requerimento,

apresentado no prazo máximo de 30 (trinta)dias apôs o seu des

ligamento, para assegurar os beneficios previstos neste Regu

lamento, desde que faça o recolhimento de sua contribuição de

modo a cobrir, também, a contribuição patronal.

§ 59 - As pessoas enumeradas no art. 45, obedecida a

ordem de preferencia, umas com exclusão das outras, beneficia

rias do Contribuinte que falecer dentro do prazo de 12 meses,

contados a partir de seu ingresso no FUNDO, serão devolvidas

as importàncias recolhidas, a titulo de contribuição, com a

correção monetária devida.

Art. 99 - O BNH, quando admitir servidores cuja ida

de seja superior à média da idade dos segurados, apurada a

nualmente, deverá recolher ao FUNDO uma contribuição especial,

calculada atuarialmente, em função da idade, da remuneração

do cargo em que está sendo admitido o empregado e do seu tem.

po de contribuição para o Orgão oficial de previdência a que

estava vinculado, a fim de constituir a reserva técnica rela
tive ao risco adicional.

. Art. 10 - Dos servidores admitidos nos Quadros doBNH,

na forma da CLT, será exigido, como condição essencial do con

trato de trabalho, o ingresso no FUNDO.

Parágrafo único - O servidor que for readmitido nos

quadros do BNH ficará obrigado a ingressar no FUNDO, como coe

dição essencial do contrato de trabalho.

Art. 11 - O ingresso do servidor no FUNDO terá cará

ter irrevogável, salvo se deixar os quadros do BNH,ressalvad0

o disposto no § 49 do art. 89, O Contribuinte que fizer jus
ao recebimento da CPA, definitivamente, continuará como Con

tribuinte do FUNDO, obrigatoriamente, até a data de seu fale
cimento.

Art. 12 - Os Contribuintes somente poderão fazer jus

a qualquer beneficio 12 (doze) meses apOs o seu ingresso no

FUNDO, exceto no que concerne à concessão de Empréstimos Pes

soais (EP) e Financiamentos Imobiliários (FI).
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CAPITULO III

DO PATRIMÔNIO E DAS CONTRIBUIÇÕES

SEÇÃO I 

Dos Recursos e sua aplicação

Art. 13 - Os recursos do FUNDO serão constituídos por:

a) contribuição dos servidores em atividade, calculada

na forma do art. 16;.

b) contribuição dos servidores em atividade, calcula

da sobre as gratificações de caráter periódico e gratificação

salarial (139 salário) - (art.,17);

c) contribuição dos servidores aposentados, calculada

sobre a CPA recebida (art. 24);

d) contribuição eventual dos servidores, sempre que

falecer um deles (art.27);

e) contribuição do ex-servidor do BNH, na forma do §

49 do art. 89;

f) contribuição mensal do BNH, prevista na Seção III

deste Capítulo;

g) contribuição do BNH, correspondente às gratifica

ções de carãter periódico e gratificação salarial (139 sen.

rio) - (art. 29);

h) rendimentos produzidos por seus bens patrimoniais,

serviços e pela aplicação das reservas e de recursos postos

ã disposição do FUNDO;

i) contribuição especial do BNH, na forma do disposto

no artigo 99;

j) doações e legados feitos ao FUNDO;

1) receitas eventuais.

Art. 14 - O FUNDO aplicará exclusivamente no Pais

seus recursos.

§ 19 - Os recursos do FUNDO deverão ' ser aplicados de

forma a que os rendimentos produzidos preservem o equilíbrio

entre o valor das reservas constituídas e o dos benefícios a

Cuja cobertura se destinem.

§ 29 - Os recursos disponíveis serão aplicados subsi

diariamente em planos assistenciais, respeitada a integridade

de seu património.

§ 39 - As disponibilidades do FUNDO, depositadas obri

gatoriamente no BNH, vencerão juros e correção monetária e te-
rão assegurada uma rentabilidade mínima de 7% (sete por cen

to).

§ 49 - As disponibilidades do FUNDO que ultrapassarem

as necessidades de encaixe poderão ser aplicadas nos seguin

tes tipos de inversões financeiras:

a) Financiamentos Imobiliários aos servidores do BNH

(FI);

b) Letras Imobiliárias;

c) Obrigações Reajustávéis do Tesouro Nacional;

d) Depósitos no BNH;

e) Empréstimos Pessoais (EP).

Art. 15 Serã feita avaliação atuarial da situação

do FUNDO no máXimo de três em três -anos; e sempre que houver

necessidade ou for determinado pela Diretoria do BNH.

Parágrafo único - Os estudos atuariais necessários se

rão procedidos pela Carteira de Fundos e Garantias (CFG) do

BNH.
SEÇÃO II

Das Contribuições dos Servidores 

Art. 16 - Cada servidor Contribuinte do FUNDO pagará

uma contribuição mensal, que obedecerá à seguinte escala:

a) para o Contribuinte cuja remuneração total mensal

for até o limite ,de 5 (cinco) vezes o maior salário mínimo

vigente no país, inclusive - 2% (dois por cento); 

b) para o Contribuinte cuja remuneração total mensal

for até o limite de 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vi

gente no país, inclusive - 2,5% (dois e meio por cento) 	 so

bre o que exceder o nível máximo estabelecido na alínea 	 a
deste artigo;

c) para o Contribuinte cuja remuneração total mensal

for ate o limite de 20 . (vinte) vezes o maior salário mínimo

.vigente no pais, inclusive - 3% (três por cento) sobre o

que exceder o nível máximo estabelecido na alínea b deste ar

tigo;

d) para o Contribuinte cuja remuneração total Mensal

for superior a 20 (vinte) vezes a maior salário mínimo vigen

te no pais - 4% (quatro por cento) sobre o que exceder o ni

vel máximo estabelecido na alínea c deste artigo.

§ 19 - A administração do FUNDO manterá estreito con

tato com os órgãos de pessoal do BNH, no sentido de 	 acompa

nhar as alterações no quadro de pessoal e receber, 	 tempesti

vamente, as informações sobre os descontos efetuados.

§ 29 t- O controle do recebimento de contribuições se

rã efetuado pelo órgão de processamento de dados do BNH e as

folhas de pagamento de benefícios também serão confeccionadas

pelo mesmo órgão, sem ónus para o FUNDO.

Art. 17 - As contribuições sobre as gratificações pe

riOdicas sobre a gratificação salarial (139 salário) . serão

calculadas também nas bases percentuais enumeradas no art.16.
1

Parágrafo único - As contribuições de que trata este

artigo não serão computadas, para efeito de contagem do :vime

ro de contribuições mensais efetuadas pelo Contribuinte.

Art. 18 - O período de tempo referente às licenças,

sem ónus para o empregador, a seguir mencionadas, somente se

rã considerado para possibilitar o pagamento da contribuição

se o Contribuinte, além de sua parte, pagar,	 mensalmente, a
contribuição do BNH, incidente sobre sua remuneração:

a) licença para o exercício de cargo público de provi
mento em comissão;

b) licença para o exercício de mandato eletivo de ca

ráter político-partidário;

c) licença para o exercício de cargo em comissão ou

mandato, em sociedade de economia mista, autarquia ou empresa

pública;

d) cessão a outras instituições;

e) licença para o trato de interesses particulares.

Parágrafo único - A falta de recolhimento de 3 (três)

contribuições sucessivas importará na suspensão de todos os

direitos do Contribuinte previstos neste Regulamento, até o

momento da quitação total do débito, que se fará na forma do
art. 21.



18 Quarta-feira 23
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II) (Suplemento)
	

Junho de 1976

Art. 19 - O Contribuinte, afastado na forma do artigo

anterior, que desejar efetuar normalmente o recolhimento de

suas contribuições, poderá fazê-lo, observando-se, para cãlcu

lo destes, a remuneração a que faria jus se estivesse em ser

viço no mês do respectivo recolhimento.

Art. 20 - Em qualquer hipótese, independente de ausén

cias ou licenças, a contribuição será calculada em bases pro

porcionais aos dias efetivamente trabalhados.

Art. 21 - As contribuições atrasadas serão sempre cal

culadas sobre a remuneração do mês de competência, acrescidas

de juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e correção mona

tãria.

Art. 22 - Não será permitido o pagamento de contribui

ções referentes a peses de determinado período de afastamentcy

se não tiverem sido atualizadas as contribuições alusivas ao

período de afastamento anterior.

Art. 23 - Somente nos casos de o servidor deixar de

perceber remuneração pelo BNH, ou se a remuneração percebida

não for suficiente, é que deixará de ser efetuado o desconto

da contribuição. Entretanto, ser-lhe-á facultado pagar poste

riormente suas contribuições atrasadas, até atualizar o paga

mento daquelas que deixaram de ser descontadas.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, as contri

buições atrasadas relativas a meses em que tiverem sido pagas

gratificações periódicas ou gratificação salarial (139 sala

rio) serão calculadas, inclusive, sobre essas vantagens. Para

esse efeito, considerar-se-á valor da gratificação periódica

ou da gratificação salarial (139 salário) a importância que o

servidor perceberia, sob esse título, se estivesse em efetivo

exercício durante todo o semestre ou todo o ano, conforme o

caso, do respectivo recolhimento.

.Art. 24 - A partir do mês em que tiver direito ao re

cebimento da CPA, o Contribuinte passará a descontar mensal

mente para o FUNDO 5%. (cinco por cento) sobre o valor da CPA.

Art. 25 - O Contribuinte aposentado por invalidez pe

lo órgão oficial de previdência que vier a ser julgado apto

para o trabalho continuará pagando suas contribuições a par

tir do mês seguinte ao do término de sua aposentadoria.

Art. 26 - Quando o Contribuinte exercer o mandato de

Diretor ou Presidente do BNH ou de empresa subsidiária, a coa

tribuição será calculada sobre o total de sua remuneração.

Art. 27 - O Contribuinte descontará, ainda, eventual

mente, importância igual a 2% (dois por cento) do maior salã

rio-mínimo vigente mo pais, sempre que ocorrer a morte de ou

tro Contribuinte, para constituição do Pecúlio Especial (PE)

a ser pago aos beneficiários do Contribuinte falecido.
§ 19 - O número normal de contribuições dessa nature

za fica limitado ao máximo de três, em cada mês.

§ 29 - Quando, em um mês, se verificar maior número

de óbitos, os Contribuintes pagarão, nos meses subseqüentes,

tantas contribuições quantas forem necessárias, sempre até o

máximo de três por mês, para extinção do débito anterior.

§ 39 O desconto dá Contribuição de que trata o pre

sente artigo se fará na folha de pagamento, independentemente

de autorização especial de cada Contribuinte. No caso dos

aposentados, o desconto se fará na folha de pagamento da CPA.

E, relativamente ao Contribuinte facultativo (§ 49 do art.89)

em seu recibo mensal de recolhimento de contribuição.

§ 49 - A contribuição de que trata este artigo poderá

ser descontada por antecipação, para constituição de uma re

serva rotativa, destinada a atender com tempestividade ao pa

gaménto do PE, podendo, inclusive, tal desconto antecipado

ser feito nas gratificações de caráter periódico.

Art. 28 - A contribuição do servidor que tiver deixa

do os serviços do BNH, conforme previsto no § 49 do art. 89,

deverá ser recolhida até o décimo dia útil de cada mês, sendo

calculada sobre a remuneração a que faria jus na data de rescl

são do contrato e sofrendo reajustamento sempre que houver ma

joração no nível dos salários dos cargos de pessoal da insti

tuição.

§ 19 - Os direitos do Contribuinte a que se refere es

te artigo e os de seus beneficiários ficarão suspensos no mo

mento em que se verificar o atraso no recolhimento das contri

buições, restabelecendo-se quando o Contribuinte se puser em

dia cota suas obrigações.

§ 29 - Em caso de atraso de contribuições, a que se

refere este artigo, a dívida fica sujeita a juros de mora de

1% (hum por cento) ao mês e correção monetária.

§ 39 - Se o atraso exceder a 6 (seis) meses, o Contri

buinte referido neste artigo perderá sua condição de integran

te do FUNDO, nada mais lhe sendo devido, nem a seus beneficiã

rios.

§ 49 - O ex-servidor, Contribuinte na forma deste ar

tigo, deverá contribuir sobre as gratificações periódicas e

sobre a gratificação salarial, na forma do art. 17.	 Perderá

a condição de Contribuinte do FUNDO, porém, se se atrasar no

recolhimento referido neste parágrafo, na forma do § 39.

§ 59 - No prazo máximo de 60 (sessenta) dias do defe

rimento de sua condição de Contribuinte Facultativo, na forma

do previsto no § 49, art. 89 deste Regulamento, o ex-servidor,

se o requerer, poderá contribuir sobre o valor da remuneração

que esteja eventualmente percebendo em emprego no qual se en

contre, após sua salda do BNH, desde que em valor inferior ao

que recebia do BNH, sendo-lhe assegurado, a qualquer tempo,

voltar a contribuir sobre o valór da remuneração do cargo que

ocupava no Banco, conforme dispõe o caput deste artigo, desde

que pague a diferença de contribuições sobre todo o período,

devidamente corrigida e com juros de 7% a.a.

§ 69 - Se o Contribuinte Facultativo usar do direito

previsto na parte final do parágrafo anterior, sua CPA só po

derã ser calculada e paga sobre os novos níveis se o retorno

até a base mais elevada de contribuições se tiver dado no mi

nimo 36 (trinta e seis) meses antes da data em que for devida

a aludida CPA.

§ 79 - Em qualquer hipótese e observado o disposto no

§ 69, verificado o óbito do ex-servidor ou concedida que seja

a ele aposentadoria por invalidez, os benefícios correspondem

tes serão calculados e pagos na base da remuneração sobre a

qual estiver contribuindo no mós desse acontecimento, obser

vando-se sempre o disposto nos art. 33 e 57 deste Regulamento.,

SEÇÃO III 

Da Contribuição Patronal

Art. 29 - O BNH contribuirá para o FUNDO com unia im

portância mensal complementar à estatuída no art. 16 deste Re

gulamento, de modo a que seja assegurado um total de 7% (sete

por cento) da remuneração mensal de cada Contribuinte, como

contribuição mensal total ao FUNDO.
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Parágrafo único - O BNH creditará ao FUNDO, na mesma

data em que efetuar c pagamento a seus servidores, ainda que

por estimativa, o montante da arrecadação a ele destinada.

Art. 30 - Além da participação patronal prevista no

artigo anterior, correrão à conta do BNH as despesas adminis

trativas do Fundo, até um máximo de 1% (hum por cento) de sua

folha de pagamento de pessoal.

CAPITULO IV

DOS BENEFÍCIOS E DAS VANTAGENS 

Art. al - Aos Contribuintes do FUNDO e seus benefici
ãrios serão concedidos, na forma do presente Regulamento, os

seguintes\beneficios:

a) .Complementação de Proventos de Aposentadoria (CPA);

b) Pecúlio Ordinário (PO);

c) Pecúlio Especial (PE);

d) Pensão Adicional (PA);

e) Auxilio-Reclusão Adicional (ARA);

f) Auxílio-Doença Adicional (ADA).

Parágrafo único - Poderão, ainda, em face das disponi

bilidades existentes, ser deferidas aos Contribuintes do FUN

DO as seguintes vantagens:

a) Empréstimos Pessoais (EP);

b) Financiamentos Imobiliários (FI);

c) Outros benefícios de reconhecido valor social.

SEÇÃO I 

Da Cbmplementação dos Proventos de Aposentadoria OPA) 

Art. 32 - O Contribuinte que Se aposentar pelo órgão

oficial de previdência fará jus, mensalmente, a uma Complemen

tação dos Proventos de Aposentadoria (CPA), de conformidade

com as disposições do presente Regulamento, paga pelo FUNDO.

Parágrafo único - Os benefícios concedidos pelo FUNDO

continuarão a ser calculados com observância dos tetos de

contribuição e benefícios vigentes em data anterior ao adven

to da Lei n9 5,890, de 8 de junho de 1973,

Art. 32 - A CPA será devida ao Contribuinte na base

de um complemento mensal que, somado aos proventos de sua apo

sentadoria pelo órgão oficial de previdência, assegure a per

cepção de 70% (setenta por cento) de sua remuneração mensal na

data de sua aposentadoria, acrescidos-de 1% (hum por cento)des

sa remuneração por ano completo de contribuição ao FUNDO, até

o máximo de 30% (trinta por cento).

§ 19 - O valor mínimo da CPA será de 25% (vinte e cmn

co por cento) dos proventos de aposentadoria pagos pelo Or

gão oficial de previdência.

§ 29 - O ex-servidor do BNH que, na forma do disposto

no § 49 do art. 89, continuar como Contribuinte do FUNDO, fa

rã jus a uma CPA calculada sobre o montante da remuneração

que servir de base à contribuição, mensal a que se refere o

art. 16, observado o seguinte:

a) se o ex-servidor for segurado de órgão oficial de

previdência, fará jus à. CPA nas mesmas condições aplicadas

aos servidores do BNH e previstas neste artigo, na proporçãO

do tempo de contribuição para o FUNDO;

b) se o ex-servidor não for amparado por nenhum Or

gão oficial de previdência, considerar-se-á, para cálculo da

CPA, como se percebesse, a título de proventos de aposentado

ria, o limite máximo de contribuições admitido pelo órgão ofi

cial de previdência, observado o disposto no § 19 deste arti

go.

Art. 34 - Entendem-se como remuneração as seguintes

parcelas:

a) o salário do cargo de que era titular efetivo o

servidor, na data em que foi aposentado;

b) a retribuição da função ou cargo de confiança, se

o servidor a tiver exercido, sem interrupção, nos últimos 24

(vinte e quatro) meses imediatamente anteriores ã data em que

tiver início a vigência da aposentadoria, observados os se

guintes critérios:

1) serão considerados o mesmo cargo ou a mesma fun

ção aqueles que tiverem valores iguais;

2) caso o servidor haja -exercido, sem interrupção,

nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, cargos ou funções de

confiança de salários diferentes, será incluído, para cálculo

da remuneração, o valor do cargo ou da função que o servidor

tiver exercido por maior período de tempo, nos últimos dois

anos;

c) as gratificações de caráter permanente incorpora

das ao salário do servidor;

d) outras vantagens de caráter permanente que o BNH

venha a conceder a seus servidores, tais como abonos, gratifi

cações, etc.

Parágrafo único - A conceituação fixada no presente

artigo é válida para todos os efeitos, inclusive para fins de

cálculo de CPA, PA e demais benefícios.

Art. 35 - Serão incluídas na remuneração para cálculo

de CPA e sobre elas incidirão as contribuições para o FUNDO,

todas as importâncias efetivamente pagas ao Contribuinte pelo

BNH, exceto:

a) salário-família;

b) gratificação por horário especial de trabalho de

caráter eventual (serviço extraordinário);

c) gratificação por risco de vida;

d) gratificação por insalubridade;

e) diárias e ajudas-de-custo.

Art. 36 - Sempre que o BNH conceder a seus servidores

aumento coletivo de salário ou elevar a retribuição de cargos

efetivos ou de cargos e funções de confiança, a CPA será ele

vada de modo que o servidor aposentado tenha sempre a CPA cal

culada sobre a diferença entre a remuneração que perceberia,

se ainda estivesse a serviço do BNH, na posição funcional em

que se encontrava quando foi aposentado, e o valor da aposen

tadoria paga pelo Orgão oficial de previdência, observados os

critérios estabelecidos no art. 34.

Art. 37 - Sempre que o Orgão oficial de previdência

proceder ao reajustamento das aposentadorias em curso, o FUN

DO fará novo cálculo das CPA a seu cargo, de modo que a mensa

lidade global do Contribuinte aposentado corresponda às bases

fixadas no art. 33, reembõlsando-se o FUNDO mediante compensa

ção das importâncias que eventualmente tenha pago a mais-

Art. 38 - Fará jus à CPA o Contribuinte que for apo
sentado por invalidez pelo órgão oficial de previdência, cal
culado esse benefício na forma do art. 33.
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Art. 39 - Para fazer jus à CPA, no caso de aposentado

ria por velhice pelo órgão oficial de previdência, o Contri

buinte deverá atender, cumulativamente, às seguintes condi

ções:

a) haver contribuído, no mínimo, durante 120 (dento e

vinte) meses, na forma estabelecida no presente Regulamento;

b) contar, no mínimo, 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, se do sexo masculino; ou 60 (sessenta) anos de idade,

se do sexo feminino.

Parágrafo único - Para o Contribuinte que tiver menos

de 120 (cento e vinte) Contribuições mensais ao Fundo, a CPA

consistirá numa renda mensal calculada de acordo com o art.

33, multiplicada por tantos décimos quantos forem os grupos

de 12 (doze) contribuições mensais ao FUNDO.

Art. 40 - Para fazer jus à CPA, no caso de aposentado

ria por tempo de serviço pelo órgão oficial de previdência, o

Contribuinte deverá ter contribuído, no mínimo, durante 120

(cento e vinte) meses, na forma estabelecida neste Regulamen

to,

Parágrafo único - Para o Contribuinte que tiver menos

de 120 (cento e vinte) contribuições mensais ao FUNDO, a CPA

será calculada da forma indicada no parágrafo único do art. 39.

Art. 41 O direito à percepção da CPA terá vigência

a partir do dia em que se iniciar a aposentadoria pelo órgão

oficial de previdência, desde que o servidor atenda, conforme

o caso, às condições fixadas nos artigos 38, 39 e 40 deste Re

gulamento.

§ 19 - Em relação ao ex-servidor, Contribuinte na for

ma do § 49 do art. 89, será observado o seguinte, para conces

são da CPA:

a) se o ex-sérvidor for segurado de alguma institui

ção oficial de previdência, a partir da data da respectiva

aposentadoria, observados os critérios dos art. 39 e 40;

b) se o ex-servidor não estiver vinculado a nenhuma

instituição oficial de previdência, terá que atender às se

guintes condições:

19 - no caso de aposentadoria por invalidez, a par

tir da data em que for comprovada a incapacidade para o traba

lho por junta médica indicada pelo FUNDO;

29 - no caso de aposentadoria por velhice, desde

que comprove ter mais de 65- (sessenta e cinco) anos de idade

(ou 60, se do sexo feminino);

39 - no caso de aposentadoria por tempo de serviço,

desde que comprove ter mais de 30 (trint-a) anos de contribui

ção ao FUNDO.

§ 29 - O Servidor beneficiado com a CPA, em face de

ter sido aposentado por velhice ou por tempo de serviço, não

poderá, em hipótese alguma', mesmo que venha a prestar servi

ços de natureza permanente ao BNH, realizar, voluntária ou

compulsOriamente, uma segunda contribuição ao FUNDO.

Art. 42 - O direito à CPA cessará a partir da data de

faleCiffientO do Contribuinte, ou da data em que for considera

do apto para o trabalho, no caso de aposentadoria por invali

dez.

SEÇÃO II

Do Pecúlio Ordinário (PO) 

Art. 43 - No caso de falecimento de Contribuinte, em
exercício no BNH ou beneficiado pela CPA, será devido um Pecú

lio Ordinário (PO) a seus beneficiários, correspondente a 12

(doze) vezes a ' remuneração mensal que percebia na data do Obi

to, observado, para cálculo da remuneração, o critério estabe

lecido no art. 34.

Parágrafo único - Estando o Contribuinte na percepção

da CPA, o PO será calculado sobre o montante dos benefícios

pagos na data do óbito pelo órgão oficial de previdência e pe

lo FUNDO.

Art. 44 - O valor dõ P.O será acrescido de '50% (cmn

qüenta por cento), se o falecimento do Contribuinte ocorrer

em virtude de acidente.

Art. 45 - São consideradas beneficiárias do PO as se

güintes pessoas (com exclusão das subseqüentes pelas preceden

tes, exceto as enumeradas nas alíneas a e b,que concorrem en

tre si;

a) cônjuge, ressalvada a hipótese prevista no artigo

seguinte do presente-Regulamento;

b) os filhos de qualquer condição e enteados;

c) pais do segurado;

d) herdeiros legais, na forma da lei civil;

e) pessoas legalmente caracterizadas como dependentes

econômicas, em partes legais.

§ 19 - Na falta dos beneficiários enumerados nas ali

neas a, b e c, serão considerados preferencialmente os livre

mente designados pelo Contribuinte.

§ 29 - Mediante justificação processada perante o FUN

DO, poder-se-á suprir a falta de qualquer documento ou fazer

a prova de fatos de interesse dos Contribuintes, seus depen

dentes ou beneficiários, suscetíveis de serem provados atra

vás de justificação, salvo os que se referirem a registros pú

blicos,

§ 39 = Será considerada companheira 'aquela que, desi2

nada pelo Contribuinte, esteja, na época do evento, sob sua

dependência econômica, mesmo não exclusiva, por prazo superi

or a 5 (cinco) anos, devidamente comprovados, aceitando-se,

para suprir a designação, o processamento de justificação ad

ministrativa,

§ 49 A existência de filhos havidos em comum entre

o Contribuinte e a companheira suprirá todas as condições de

prazo e de designação previstas no parágrafo anterior.

§ 59 - Equipara-se à companheira a pessoa com quem o

Contribuinte se tenha casado segundo rito religioso, presumin

do-se feita a designação prevista no § 39 deste artigo.

§ 69 - A Companheira designada concorrerá com os fi

lhos menores havidos em comum com o segurado, salvo se houver

expressa manifestação deste em contrário.

Art. 46 - Não terá direito ao recebimento do PO o &Sn

juge desquitado ao qual não tenha sido assegurada a percepção

de alimentos, nem a mulher que se encontrar na situação pre

vista no art. 234 do Código Civil, salvo se forem designados,

na forma do § 19 do artigo anterior.

Art. 47 - A qualquer tempo o Contribuinte poderá, me

-diante declaração ao FUNDO, com firma devidamente autenticada,

alterar a declaração das pessoas mencionadas no § 19 do arti

go anterior.

Art. 48 - A invalidez do beneficiário será comprovada

atravês de exame medico, procedido na forma que vier a ser es

tabelecida pelo FUNDO.
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CPA, quantos forem os beneficiários inscritos, até o máximo

de 5 (cinco), incluídos nesse total a esposa ou o marido invá

lido.

Parágrafo único - O valor da PA não poderá ultrapas

sar o valor da CPA a que faria jus ou percebia o Contribuinte.

Art. 58 - No caso de o Contribuinte falecer ainda em

atividade no BNH, a parcela familiar e as parcelas individu

ais, previstas no artigo anterior, serão calculadas tomando-

se por base o valor da CPA a que teria direito se, na data do

falecimento; tivesse sido aposentado por invalidez.

Art. 59 - Consideram-se beneficiários do Contribuinte,

para fins de pagamento da PA, aqueles que tiveram seus pedi.1,01"

dos de pensão deferidos pelo Orgão oficial de previdencia.

§ 19 - Aos filhos de qualquer condição e enteados,

até a idade de 21 (vinte e um) anos ou até 24 (vinte e quatrd

anos, se estudantes de curso superior, a PA será paga, inde

pendentemente de suspensão do pagamento da pensão, pelo órgão

oficial de previdencia.

§ 29 - O pagamento da PA, referido no parágrafo ante

ror, terá. sentido de continuidade, não sendo devido 'àqueles

que, na data do Obito do Contribuinte, não possuírem direito

á percepção da pensão paga pelo órgão oficial de previdência.

§ 39 - Na falta dos beneficiários necessários enumera

dos na legislação previdenciária, o Contribuinte poderá ins

crever a filha, enteada ou irmã maior, desde que solteira,

viúva Ou desquitada, comprovadamente sob sua dependéncia eco

nOMiCa. -

Art. 60 - O beneficiário da PA que perder essa quali

dade deixará de receba-1a a partir da data do fato que deu

origem ã perda da qualidade de beneficiário.

Parágrafo único - O direito á PA, em qualquer hipOte

se, não passará do beneficiário para os seus herdeiros legais,

dependentes, descendentes ou parentes de qualquer natureza,

exceto resíduos respectivos.

Art. 61 - A parcela individual da PA somente se extin

guirá se o número de beneficiários remanescentes se tornar in

, ferior a 5 (cinco); caso contrário, deverá ser rateada ou

distribuída entre ditos beneficiários.

Art. 62 - A parcela familiar da PA é reversível, so

mente se extinguindo quando não mais houver beneficiários da

parcela individual-

Art. 63 - Os pensionistas recebezio tantas gratifica

Oes quantas forem as pagas aos Contribuintes em atividade,~,

pelo BNH, nas mesmas épocas e mantida a mesma proporção.

Art. 64 - Os pensionistas não pagarão ao FUNDO qual

quer tipo de contribuição.

Art. 65 - Sempre que ocorrer elevação geral dos salá

rios, gratificações e adicionais pagos pelo BNH, a PA paga pe

lo FUNDO sofrerá alterações segundo os mesmos critérios esta

belecidos para a CPA.

Parágrafo único - Sempre que o órgão oficial de previ

Parágrafo único - Subentende-se inerente ao inválido

a condição de desvalido.

Art. 49 - O PO será pago de uma só vez, dentro dos 30

(trinta) primeiros dias posteriores ao da habilitação.

Art. 50 - O direito ao recebimento do PO prescreve em

12 (doze) meses, contados a partir da data do óbito do Contri

buinte.

Art. 51 - O PO somente será devido aos beneficiários

do Contribuinte que, na data do falecimento, tenha atendido,

cumulativamente, às seguintes condições:

a) haver pago, no mínimo, 12 (doze) contribuições ao

FUNDO;

b) encontrar-se em regime de contribuições para o FUN

DO.

Parágrafo único - O preceituado na alínea a deste ar

tigo não se aplica no caso de morte por acidente.

Art. 52 - Do PO serão deduzidos todos os débitos do

Contribuinte para com o FUNDO e para com o BNH.

SEÇÃO III 

Do Pecúlio Especial (PE)

Art. 53 - Em caso de falecimento de Contribuinte, se

rã devido a seus beneficiários, na ordem prescrita no art. 45,

um Pecúlio Especial (PE), equivalente ao produto do valor re

ferido no art. 27, pelo número de Contribuintes existentes no

FUNDO na data do óbito.

Parágrafo único - O direito ao recebimento do PE pres

creve em 12 (doze) meses, contados a partir da data do óbito

do Contribuinte.

Art..54 - O valor do PE poderá ser adiantado para des

pesas de'sepultamento do Contribuinte, desde que o BNH não

proporcione.idéntico atendimento.

Parágrafo único - Se a habilitação da parte beneficia

ria não ocorrer dentro de 1 (hum) mas, contado do falecimento

do Contribuinte, será deduzido imediatamente, da importância

devida a titulo de RE, o valor das despesas neste artigo refe
ridas.

SEÇÃO IV

Da Pensão Adicional (PA) 

Art. 55 - Em caso de falecimento de Contribuinte, se

rã devida uma Pensão Adicional (PA) a seus beneficiários, aten

didas as disposições deste Regulamento.

Art. 56 - A PA somente será paga aos beneficiários do

Contribuinte que, na data de seu falecimento, tiver atendido,

cumulativamente, às seguintes condições:

a) haver pago, no mínimo, 12 (doze) contribuições ao

FUNDO;

b) encontrar-se em regime de contribuição para o FUN	 ciência proceder ao reajustamento das pensões a seu cargo, o
DO.

Parágrafo único - O preceituado na alínea a deste ar

tígo nãO se aplica nO caso de morte por acidente.

Art. 57 - A PA será paga mensalmente, a partir do mês

do óbito do Contribuinte e será constituída de uma parcela fa

miliar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da CPA que

o Contribuinte percebia ao falecer e mais tantas parcelas in

dividuais, cada uma igual a 10% (dez por cento) da referida

FUNDO fará novo cálculo das PA qae venham sendo pagas, de mo

do a que a mensalidade global da pensionista corresponda ás -

bases fixadas no art. 57, reembolsando-se o FUNDO das impor

tâncias acaso pagas a maior.

Art. 66 - O Contribuinte punido com dispensa ou cassa
ção da aposentadoria, por motivos ligados á segurança macio

nal, será considerado falecido, para efeito do direito da PA

aos seus beneficiários.
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Art. 67 - Concedida a PA, qualquer habilitação poste

rior somente produzirá efeito a partir do mês seguinte ao da

sua efetivação, procedendo-se, então, a novo cálculo para ra

teio.

Art. 68 - Nos processos de habilitação à PA, exigir-

se-á o mínimo de documentação necessária, a juizo da adminis

,tração do FUNDO e, uma vez deferidos, qualquer prova poste

rior só produzirá efeito da data em que for oferecida em dian

te, uma vez que implique em exclusão de beneficiários ou no

vo rateio.

Parágrafo único - O FUNDO diligenciará, sempre que na

cessario, no sentido de cientificar os beneficiários omissos

de seu direito à percepção dos benefícios previstos neste Re

gulamento.

Art. 69 - Os princípios e critéries contidos ha legis

lação previdenciaria e relativos à pensão paga pelo órgão ofi

cial de previdência aplicam-se integralmente à PA, salvo o

disposto em contrário no presente Regulamento.

SEÇÃO V

Do Auxílio-Reclusão Adicional (ARA) 

Art. 70 - O ARA será devido aos beneficiários do Con

tribuinte que comprovadamente sofrer privação da liberdade e

desde que lhes 'esteja sendo pago, pelo órgão oficial de previ

ciência, o Auxilio-Reclusão previsto na legislação previdenciã

ria.

Parágrafo único - O pagamento do ARA será devido a

partir da data em que tiver sido iniciado o pagamento do Auxi

lio-Reclusão e será calculado nas mesmas bases da Pensão Adi

cional (PA), encerrando-se com a extinção do beneficio.

SEÇÃO VI 

Do Auxilio-Doença Adicional (ADA) 

Art. 71 - O ADA será devido ao Contribuinte em gozo

de Auxilio-Doença, pelo õrgão oficial de previdência, e a par

tir do dia imediato àquele em que o salário desse Contribuin

te; como servidor, deixar de ser complementado pelo BNH, coo

forme dispõe o art. 66 do Regulamento de Pessoal.

§ 19 - As condições de saúde justificadoras da menu

tenção do ADA serão aferidas mediante inspeção medica, a ser

promovida semestralmente pelo FUNDO.

§ 29 - O pagamento do ADA cessará com o encerramento

do beneficio ou com a sua transformação em aposentadoria.

Art. 72 - O ADÁ será calculado na forma preceituada

nos art. 33 e 34, sendo devidas contribuições, conforme o es

tatuido no art. 16, sobre o total do ADA.

SEÇÃO VII 

Dos Empréstimos Pessoais (EP) 

Art. 73 - O FUNDO concederá, a seus Contribuintes, Em

préstimos Pessoais (EP), sob garantia de consignação em folha

de pagamento.

Art. 74 - O EP poderá se:

a) Simples;

b) Emergencial.

§ 19 - O EP-Simples será concedido com observância da

ordem cronológica rigorosa de inscrição, independentemente de

comprovação de sua destinação; o EP-Emergencial será concedi

do livre de inscrição, em caso de doença grave do Contribuin

te ou de dependente seu, devidamente comprovada, a juízo da

administração do FUNDO, que acarrete a realização de despesas

de nível superior ao suportável pelo Contribuinte.

§ 29 - O EP será pago com correção monetaria,observan

do-se, para o EP-Simples, os juros de 7% (sete por cento) ao

ano; e para o EP-Emergencial, os juros de 3% (três- por cento)

ao ano, calculados ambos pelo Sistema de Amortizações Constan

tes (SAC) e elevados de 1% (hum por cento), em caso de mora.

Art; 75 - O EP será resgatado no prazo máximo de 60 se

ses, sendo o limite, em cada ano, fixado de conformidade com

as disponibilidades existentes para atendimento aos inscritos,

o número de inscrições e a necessidade de retorno do capital

emprestado.

Art. 76 - O limite máximo que o FUNDO concederá, e ti

tulo de EP, será de cinco vezes a retribuição total mensal do

Contribuinte, nela compreendidas gratificações de caráter per

manente ou por exercício de função ou cargo de confiança.

§ 19 - Em casos de concessão de EP-Emergencial, o li

mite máximo será o fixado neste artigo, dentro das despesas

efetivamente feitas e comprovadas.

§ 29 - Tratando-se de Contribuinte aposentado, será

considerado o valor dós proventos pagos pelo órgão oficial de

previdência, somados à CPA respectiva.

Art. 77 - O EP será concedido sempre dentro da margem

consignavel do Contribuinte, observados, como margem consigna

vel do aposentado, 30% (trinta por cento) do montante recebi

do do órgão oficial de previdência e do FUNDO, a titulo de

CPA.

Art. 78 - O EP poderá ser considerado vencido enteei

padamente e ot saldo devedor exigível, a partir do memento em

que o financiado perca a condição de Contribuinte do FUNDO.

SEÇÃO IX

Dos Financiamentos Imobiliários (FI) 

Art. 79 - O FUNDO poderá conceder empréstimos e refi

.nanciamentos aos Agentes Financeiros integrantes do SBPE que,

por sua vez, vierem a conceder financiamentos a servidores do

BNH para aquisição, construção ou reforma de moradia própria,

bem como para complementação de aquisição de terreno.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS E_TRANSITCSRIAS

Art. 80 - O Contribuinte que já for aposentado por

qualquer órgão oficial de previdência poderá receber a CPA e

demais benefícios preistos neste Regulamento, aplicando-se-

lhe todos os critérios, vantagens e obrigações deferidos aos

demais Contribuintes, com as seguintes alterações:

a) será considerado como valor de sua aposentadoria

o montante percebido, como inativo, até-o limite máximo de

dez salários mínimos-;

b) a CPA será paga a partir da data em que o Contri

buinte, como servidor,_se afastar definitivamente dos servi
ços do BNH. 

Art. 81 - No último dia útil de dezembro de cada ano

proceder-se-á ao balanço das operações do FUNDO, o qual deve

rã ser divulgado, juntamente cosi-o relatório respectivo, até

o último dia útil do mês de fevereiro do ano seguinte.
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Art. 82 - O Contribuinte que permanecer ininterrupta

mente, por período igual ou superior a 5 (cinco) anos, como

ocupante de cargos ou funções de confiança, terá direito

continuação do desconto, para efeito de obtenção de 	 benefl

cios, na base do cargo ou função que exerceu, desde que, no

prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação do ato que

o exonerou ou dispensou, requeira, nesse sentido,	 à adminis

tração do FUNDO, observados os critérios previstos nos art.

16 e 29 deste Regulamento.

§ 19 - Para fixação do salário de contribuição do ser

vidor amparado pelo disposto neste artigo, será observado o

seguinte critério:

a) será considerado o valor da remuneração do último

cargo, quando o servidor tiver exercido, no período, um ou

mais cargos ou funções de confiança de igual remuneração;

b) se o servidor tiver ocupado cargos ou funções de

confiança de remunerações diferentes, será tomada, para cálcu

lo, a posição que houver o servidor exercido por mais tempo,

no período.

§ 29 - Para os fins do disposto neste artigo, poderá

ser levado em conta o tempo de serviço anterior á. instalação
do FUNDO.

Art. 83 - No caso de serem alterados os critérios com

que atualmente são concedidas pelo BNH as gratificações, quer

no tocante e• época do seu pagamento, quer quanto .a relação en

tre elas e os salários mensais dos empregados, as contribui

ções de que trata a letra b do art. 13 sofrerão, automatica

mente, as alterações que se fizerem necessárias para adaptá-

las e. nova situação.

Art. 84 - Ao Contribuinte será permitido recolher ao

FUNDO as contribuições correspondentes aos meses de trabalho

anterior, desde que haja, nesse período, contribuído para Or

gãos oficiais de previdência, para o fim de possibilitar o au

mento do número de anos de contribuição para cálculo de sua

CPA.
§ 19 - O tempo de serviço jã usado por Contribuinte

para obtenção de aposentadoria junto a Orgão oficial de previ

dencia pode ser objeto de cálculo e pagamento, na forma deste

artigo:
§ 29 - Para utilizar-se da vantagem prevista neste ar

tigo, o Contribuinte deverá requerer no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias, a contar da data da aprovação deste Regulamen

to ou do ingresso do servidor admitido pelo BNH, doravante.
§ 39 - As percentagens estabelecidas nos art. 16 e 29

deste Regulamento aplicam-se para todos os fins previstos nes

te artigo, tomando-se para cálculo a taxa média resultante da

aplicação das taxas progressivas sobre o salário atual.
Art. 85 - O Tempo de serviço posterior ao ingresso no

BNH será pago pelo Contribuinte e pelo BNH nas I zoporções pre

vistas nos art. 16 e 29 do Regulamento referido; e o tempo de

serviço anterior ao ingresso no BNH será pago unicamente pelo

, § 39 - Na elaboração do cãlculo referido no art. 88 e
seu § 19 será levado em consideração o salário médio anual

efetivamente percebido, incidindo sobre as parcelas a serem

pagas a correção monetária.

§ 49 - O BNH,'para cobrir a eventual diferença de re

servas mateme.ticas necessárias ã manutenção do equilíbrio

atuarial do FUNDO, concederá, a esse organismo, um empréstimo,

sem juros, com correção monetária e no prazo de 20 anos, sen

do 10 anos de carência.

§ 59 - O valor do empréstimo a que se refere o para

grafo anterior será calculado periodicamente, com base nos ca

sos ocorridos.

Art. 86 - Será constituído um fundo, para cobertura de

sinistros por morte einadimplência de Contribuintes, tendo

em vista o disposto nos art. 73 e 88 deste Regulamento.

Art. 87 - Não serão devidas contribuições sobre as

gratificações semestrais e gratificações salariais (139 sele

rio), pagas anteriormente ao início do funcionamento do FUNDO.

Art. 88 - Os atuais servidores do BNH que não optaram

pela condição de Contribuinte do FUNDO poderão faze-1o, no

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data da apro

vação deste Regulamento, sendo devidas as contribuições preté

ritas, em UPC, admitindo-se parcelamento, desde a data de seu

ingresso no BNH, para os admitidos apOs -02.01.72 ou desde a

data da criação do FUNDO, sendo considerada cumprida a caren

cia para os admitidos há 12 meses ou mais no BNH.

Art. 89 - O Gerente da Carteira de Fundos e Garantias

(CFG) sere a instância competente para a solução dos 	 casos	 -304,_

oriundos da execução do presente Regulamento, facultada a de

legação de competência para o Supervisor do FUNDO.

Parágrafo único - Os interessados poderão recorrer

dessas decisões no prazo de 20 (yinte) dias da ciência escri

ta dos despachos recorridos; ou de 40 (quarenta) dias, se não

houver ciência escrita para o Diretor-Supervisor da SAF/CFG/

IPE/FGTS; e dos despachos desta autoridade para a Diretoria,

nos mesmos prazos, em última instância, na esfera administra
tive.

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 	 RD N9 28/76 

Fixa as atribuições dos Orgãos
integrantes das estruturas das

Supervisões Regionais de Opera

ções Especiais e dá outras pra

vidências.

A DIRETORIA-DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, em reu

nião realizada a 06 de maio de 1976, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 20 do Estatuto aprovado pelo

Decreto n9 72.512, de 23 de julho de 1973, e tendo em vista o

disposto na RC n9 18/76, de 27 de abril de 1976,

interessado. observada a taxa de 7% (sete por cento).
§ 19 - O montante referido neste artigo, uma vez cal

	
RESOLVE:

culado, será recolhido de uma se vez ou em parcelas, num máxi

mo de 60 (sessenta), averbadas no folha de pagamento respecti

va, independentemente da existência de margem consignevel, po

dendo, também, tal recolhimento ser efetuado utilizando-se o

saldo da conta vinculada do FGTS de que for titular o Contri

buinte à época da concessão da CPA.
§ 29-- O recolhimento integral do montante a que se

refere o § 19 será efetuado, obrigatoriamente, até 'a data da

concessão da CPA, excetuados os casos de aposentadoria por in

validez.

1. As Supervisões Regionais de operaçOes Especi

ais terão 'as seguintes estruturas, aprovadas pela RC n9 18/76:

1.1 - Na Delegacia da 7a. Região

SUPERVISÃO REGION.0 DE OPERAÇÕES ESPECI

AIS

Serviço de Apóio AdMiniatrativ

Seção de	 e Document.-_ão

Seção de Expediente.
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1.2 - Nas demais Unidades Regionais 	 2.1.1.2 - Seção de Expediente na

SUPERVISÃO REGIONAL DE OPERAÇÕES ESPECI
	 Delegacia da 7a. Região:

AIS

'Seção de Arquivo e Expediente.

2. Os setores integrantes das estruturas das Su

pervisões Regionais de Operações Especiais terão as seguintes

atribuições básicas:

2.1 - SUPERVISÃO REGIONAL:

a) supervisionar e orientar os setores

regionais que lhe estão afetos, nos encargos específicos de

execução e acompanhamento das atividades rotinizadas e descen

.tralizadas da Carteira de Operações Especiais;

b) manter estreito relacionamento com os

demais setores da Unidade Regional, de modo a possibilitar

permanente intercâmbio de informações; •

c) sugerir ã Gerência da Unidade Central

modificações que visem o aperfeiçoamento dos programas e li

nhas de crédito a seu cargo;

d) fornecer, nas épocas próprias ou quan

do solicitados, os dados e informações relativos ã avaliação

de desempenho das aplicações;

e) emitir autorizações de pagamentos e/

ou recebimentos relativos aos programas descentralizados;

f) providenciar para que a Supervisão Re

gional seja provida dos meios e recursos necessários ao exer

cicio de suas atividades;

g) orientar e esclarecer aos Agentes Fi

nanceiros, no que couber e com os elementos ao seu alcance,

quanto ã aplicação das normas e rotinas utilizadas na execu

ção dos programas;

h) acompanhar a atuação dos Inspetores,

fornecendo-lhes os meios e apoio necessários ã sua missão;

i) preparar periodicamente relatórios e

demonstrativos das atividades a seu cargo;
j) realizar outras tarefas determinada

pela Gerência da Unidade Central.

2.1.1 - Serviço de Apoio Administrativo

na Delegacia da. 7a. Região:

a) desempenhar as atividades de

administração, encarregando-se da previsão e obtenção dos

meios e recursos necessários ao funcionamento dos diversos se
- . tores da Supervisão;

b) controlar a movimentação de
correspondência, processos e outros documentos de interesse
da Supervisão;

c) executar as tarefas ligadas ã

administração de pessoal e material no âmbito da Supervisão;

d) realizar outras tarefas deter
minadas pela Supervisão.

2.1•1.1 - Seção de Arquivo e Do

cumentação na Delegacia da 7a. Região:
a) organizar	 arquivo

atualizado da legislação e dados de interesse da Supervisão-;

b) manter o controle da

documentação referente aos processos e ã representação legal

dos Agentes Financeiros perante o BNH;
c) realizar outras ta

refas determinadas pela Chefia de Serviço.

a) controlar a entrada,

distribuição e saída de correspondência, processos e outros

documentos;

b) executar os	 servi
ços .datilogrãficosl

c) realizar outras ta

refas determinadas pela Chefia de Serviço.

2.1.1.3 - Seção de Arquivo e Ex

pediente nas demais Delegacias-:

a) organizar arquivo

atualizado da legislação e dados,de interesse da Supervisão;

b) manter o controle

da documentação referente aos processos e ã representação le

gal dos Agentes Financeiros perante o BNH;

c) controlar a entrada,

distribuição e salda de correspondência, processos e outros

documentos;

d) executar os servi

ços datilográficos;

e) realizar outras ta

refas determinadas pela Supervisão.

3. As Supervisões Regionais de Operações Especi

ais ficarão subordinadas tecnicamente ã Carteira de Operações

Especiais e administrativamente ao Gerente Regional.

3.1 - À subordinação técnica a que se refere

este item não dispensa as Supervisões Regionais de Operações

Especiais da obrigação de manterem informado o Gerente Regio

mal da orientação recebida e das medidas tomadas no âmbito de

suas atribuições.

4. O Diretor, Supervisor da Ãrea de Operações Es

peciais, baixará os atos complementares necessários à imple

mentação das disposições desta Resolução-

5. A presente Resolução entra em vigor nesta

data, revogando as RD n9s 65/73 e 32/75 e demais dispo

si:0es em contrário.
Rio de Janeiro, 20 de maio de 1976 - Mauricio Schulman

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA
	

RD N9 29/76 

Fixa as atribuições dos

setores integrantes da

ASSESSORIA DE ESTUDOS E

TRANSFERÊNCIA DE TERRE

NOS e dá outras 'provi

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, em reu

nião realizada a 06 de maio de 1976, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 20 do Estatuto aprovado pelo

Decreto n9 72.512, de 23 de julho de 1973,e tendo em vista o

disposto na RC 09 15/76, de 27 de abril de 1976,

RESOLV E:

1. A ASSESSORIA DE ESTUDOS E TRANSFERENCIA DE TER

,RENOS terá a seguinte estrutura, aprovada pela RC n9 15/76:

CHEFIA DA UNIDADE

SEÇÃO DE EXPEDIENTE E ARQUIVO
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	.1.•••••••11111MOMMOS

SEÇÃO DE DESENHO

SEÇÃO DE CONTROLES ADMINISTRATIVOS

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E SELEÇÃO DE TER

RENOS

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E PROCESSA

MENTO DE INFORMAÇÕES

ASSESSORIA DE ANALISE E PROMOÇÃO DE PROJETOS

SERVIÇO DE REGISTRO E CONTROLE DE OPERA

ÇÕES

ASSESSORIA DE ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO E ELA

BORAÇÃO DE CONTRATOS

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

2. Compete à Unidade executar, segundo as normas

e a orientação da Diretoria, a política de aquisição de ter

ras para programas habitacionais de interesse social do BNH,

através, inclusive, da promoção do aproveitamento de áreas se

lecionadas para a implantação de projetos cujas caracteristi

cas requeiram uma atuação mais direta do Banco.

3. Os setores integrantes da estrutura da Unidade

terão as seguintes atribuições básicas:

3.1 - CHEFIA DA UNIDADE

a) dirigir e controlar as atividades da

Unidade, de acordo com orientação recebida da Diretoria, por

intermédio do Diretor Supervisor da Área;

b) fornecer aos órgãos do BNH responsã

veis pelos programas habitacionais de interesse social infor

mações atualizadas sobre os assuntos da área de atuação da

Unidade, relacionados com as tarefas daqueles órgãos;

c) representar a Unidade nos órgãos de

deliberação coletiva do BNH, dos quais deva parttcipar por de

terminação da Diretoria;

d) estabelecer contatos e manter entendi

mentos com entidades públicas ou privadas, visando ao cumpri

mento dos objetivos da Unidade;

e) orientar, supervisionar e avaliar a

atuação das Unidades Regionais, nos assuntos relacionados com

as atividades da Unidade;

f) assessorar a Diretoria do BNH na ela

boração dos atos normativos necessários ao cumprimento das

atribuições estabelecidas para a Unidade;

g) articular-se com as demais Unidades

Centrais do BNH, nos assuntos de interesse comum;

h) apresentar, nas épocas determinadas,

relatórios sobre as atividades da Unidade;

i) decidir quanto às matérias de compe

tencia exclusiva da Unidade;

j) orientar o aperfeiçoamento profissio

nal do pessoal da Unidade / de acordo com os planos e progra

mas a serem elaborados por esta, de comum acordo com os Or

gãos competentes da Administração;

1) exercer outras atribuições que lhe se
jam conferidas pela Diretoria ou pelo Diretor Supervisor da

Ãrea.

3,2 - Seção de Expediente e Arquivo

a) manter permanente controle da entrada,

tramitação e saída de processos e papéis do ' àmbito da Unidade;

b) implantar e manter sistema de arquivo

dos papéis e processos referidos no item anterior;

c) manter fichário atualizado com os en

dereços dos Agentes e outros órgãos vinculados às atividades

da Unidade;

d) executar outras tarefas que lhe fo

rem atribuídas pela Chefia da Unidade.

3.3 - Seção de Desenho

a) executar os trabalhos de desenho, in

clusive plantas, quadros e mapas estatísticos, por solicita

ção da Chefia e dos responsáveis pelos diversos setores da

Unidade;

b) organizar e Manter o arquivo dos refe

ridos desenhos;
c) executar outras tarefas que lhe forem

atribuídas pela Chefia.

3.4 - Seção de Controles Administrativos

a) providenciar, na forma autorizada pe

la Chefia da Unidade, para que sejam providos os meios e re

cursos administrativos necessários ao desempenho das ativida

des da Unidade;

b) controlar o material e o equipamento

da Unidade;

c) manter fichário atualizado de contro

le da lotação e de endereços do pessoal da Unidade, bem como

das alterações decorrentes de seu relacionamento funcional

com o BNH;

d) elaborar, anualmente, e manter atuali

zada, em contato com os interessados, e para aprovação' pela

Chefia da Unidade e pela Divisão de Pessoal do Banco, tabela

com a programação das férias dos funcionários da Unidade;

e) controlar, elaborar e fazer tramitar

as solicitações de autorização de viagem, diárias e aquisição

de passagens para deslocamento, a serviço, de funcionários da

Unidade;

f) manter arquivo com os currículos dos

funcionários da Unidade, atualizando-os, ao menos, uma vez

por ano;

g) controlar todos os assuntos relaciona

dos com aquisição e distribuição de móveis, utensílios e-mate

rial de expediente requeridos pelos diversos setores da Unida

de;

h) fiscalizar o cumprimento rigoroso do

horário de trabalho do pessoal da Unidade, comunicando, ime

diatamente, à Chefia as irregularidades identificadas;
i) encaminhar e acompanhar junto à Divi

são de Pessoal do Banco ou a outros setores competentes todon

os assuntos relacionados com a admissão, movimentação, dispen

sa, direitos e deveres do -pessoal Lotado na Unidade e com a

contratação de serviços de terceiros, em caráter temporário;

j) manter controle permanente das chaves

de salas e móveis utilizados por funcionários da Unidade:

1) executar outras tarefas que lhe sejam

atribuídas por instancia superior.

- ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E SELEÇÃO DE

TERRENOS

3.5.1 - Na atividade especifica de estu
do e planejamento:
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a) elaborar, para apreciação pe

la Chefia, a proposta de programação anual das atividades da

Unidade, a ser submetida à Diretoria por intermédio do Dire

tor Supervisor da Ãrea;

b) elaborar e manter atualizados

estudos sobre as necessidades de áreas de terra para atender

aos programas habitacionais de interesse social;

c) elaborar, em cooperação com

os organismos de planejamento dos diferentes níveis de Gover

no, estudos que objetivem a integração dos critérios para a

seleção de terrenos destinados a projetos habitacionais de ia
teresse social com as -diretrizes do desenvolvimento urbano lo

cal, regional e nacional;

d) propor diretrizes para o esta

belecimento de um processo permanente de identificação e sele

ção de terrenos a ser observado pelas Unidades Regionais e pe

los Agentes do BNH;

e) promover, em articulação com

órgãos da administração pública, direta ou indireta, as medi

das necessárias à identificação e seleção de terrenos de pro

priedade daquelas entidades, passíveis de serem cedidos ou

vendidos ao BNH ou a seus Agentes, para utilização em progra

mas habitacionais de interesse social, nos termos da legisla

ção especifica;

f) promover estudos que permitam

a identificação das localidades nas quais seja aconselhável a

formação de reserva de terrenos pelos Agentes ou pelo BNH, de

forma compatível com as metas dos programas habitacionais de

interesse social;

g) selecionar áreas, a serem ad

quiridas pelo BNH Ou de sua propriedade, nas quais devam ser

implantados projetos habitacionais cujas características jus

tifiquem sua elaboração sob responsabilidade direta do Banco,

antes da transferencia dessas áreas aos Agentes;

h) propor mecanismos que possibi

litem a aquisição, para aproveitamento em programas habitacio

nais de interesse social, de áreas a serem benefioiadas por

investimentos financiados pelo BNH;

i) organizar e manter atualizado

sistema de informações sobre estudos desenvolvidos por entida

des públicas e privadas, que se relacionem com o mercado de

terras urbanas do País;

j) organizar e manter atualizado,

em articulação com a Assessoria de Pesquisas do BNH (APQ), uffi

sistema de indicadores sobre a evolução dos preços de terre

nos nas localidades de interesse do Banco;

1) elaborar, em articulação com

as Assessorias de Análise e Promoção de Projetos e de Análise

de Documentação e Elaboração de Contratos, relatório mensal

sobre a evolução das principais atividades da Unidade;

m) propor a programação e os or

içamentos plurianuais e anuais relativos às aplicações do BNH

na aquisição de terrenos a serem utilizados em projetos habi

tacionais de interesse social, assim como na elaboração dos

projetos a serem promovidos diretamente pelo Banco;

n) exercer outras tarefas	 que
lhe sejam atribuidas pela Chefia da Unidade.

3.5.2 - Na atividade especifica de sele

ção e análise de terrenos:

a) supervisionar a análise técni

ca, desenvolvida pelos órgãos descentralizados das Unidades

Centrais competentes, de todos os terrenos a serem adquiridos

pelo BNH ou financiados por este aos Agentes dos programas ha

bitacionais de interesse social;

b) assessorar a Chefia da Unida

de no encaminhamento ao Comitê de Concessão de Crédito, atra

vés das Unidades Centrais competentes, dos elementos necessá

rios à deliberação daquele órgão colegiado sobre os pedidos

de financiamento dos Agentes, para aquisição de terrenos des

tinados a programas habitacionais de interesse social;

c) assessorar a Chefia da Unida

de no encaminhamento à Diretoria, através do Diretor Supervi

sor da Área, das propostas de aquisição ou alienação de terre

nos pelo BNH;

d) compatibilizar os procedimen

tos relativos ao encaminhamento e à análise dos pedidos de fi

nanciamento para compra de terrenos.

3.6 - Serviço de Documentação Técnica e Proces

sarnento de Informações

a) organizar e Manter atualizado cadas

tro de informações de natureza técnica de interesse da Unida

de;

b) executar os trabalhos de pesquisa bi

bliográfica necessários ao cumprimento dos objetivos da Unida

de;
c) organizar e manter atualizado sistema

de informações estatísticas sobre as atividades da Unidade;

d) fornecer, por solicitação dos demais

setores da Unidade, informações de caráter técnico e estatis

tico necessárias à execução dos trabalhos a cargo dos mesmos;

e) executar outras tarefas que lhe sejam

atribuídas por instância superior.

3.7 - ASSESSORIA DE ANALISE E PROMOÇÃO DE PRO
JETOS

3.7.1 - Na área especifica de projetos ha

bitacionais que, a critério da Diretoria, devam ser desenvol

vidos sob a responsabilidade direta do BNH:

a) elaborar os termos de referen

cia doa projetos, com base na prévia coleta das informações

necessárias;

b) assessorar a Chefia da Unida
de, nos trabalhos de caráter técnico, relacionados com a pro
moção e o julgamento das licitações para elaboração dos proje

toa;

c) supervisionar o desenvolvimen
to dos trabalhos relativos à elaboração dos projetos;

d) proceder, quando for o caso,

à análise técnica dos trabalhos realizados peles firmas con
tratadas;

e) encaminhar, através da Chefia

da Unidade, ao setor competente da Área de Administração, a

documentação necessária ao pagamento dos serviços contratados.

3.7.2 - Na área especifica de projetos

habitacionais integrados desenvolvidos por iniciativa dos
Agentes:

a) orientar os Agentes quanto à
elaboração dos projetos;

175EU ME N TO M A NC HADO
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b) proceder à análise 	 técnica
	 ria, visando a um permanente intercâmbio de informações de in

dos projetos;	 teresse da Unidade;

c) assessorar a Chefia da Unida

de no encaminhamento ao Comité de Concessão de Crédito, atra

vés des Unidades Centrais competentes, dos elementos necessá

rios à deliberação daquele órgão colegiado sobre os pedidos

de financiamento formulados pelos Agentes, para execução dos

projetos analisados na Unidade.

3.8 - Serviço de Registro e Controle de Opera

ções

a) articular-se 'com o Departamento de Ca

dastro, visando à pré-seleção de firmas especializadas, para

a elaboração de projetos a serem contratados por indicação da

Unidade;

b) registrar o desenvolvimento da elabo

ração e da análise dos projetos Sob a responsabilidade da Uni

dade bem como sua tramitação até a contratação dos financia

mentos para as respectivas obras;

c) fornecer, mensalmente, ao Serviço de

Documentação Técnica e Processamento de Informações, dados 50
bre a situação dos projetos, com base no registro referido na

s allnea anterior;

d) comunicar ao Departamento de Cadastro

qualquer ocorrência, envolvendo ás firmas contratadas, que de
vam ser registradas naquele Departamento;

e) executar outras tarefas que lhe sejam

atribuídas por instância superior,

3.9 - ASSESSORIA DE ANALISE DE DOCUMENTAÇÃO E

ELABORAÇÃO DE CONTRATOS

a) propor à Chefia da Unidade medidas a

serem tomadas em decorrência de atos legislativos, administra

tivos ou judiciais que possam refletir nas atribuições da Uni
dade;

b) supervisionar a análise da documenta

ção jurídica desenvolvida pelos órgãos descentralizados das

unidades centrais competentes, de todos os terrenos a serem

adquiridos pelo BNH ou financiados por este aos Agentes dos

programas habitacionais de interesse social;

c) assessorar a Chefia da Unidade 	 nos

atos relativos à realização de licitações a . cargo desta;

d) preparar modelos padronizados de cozi

tratos e convênios de competência privativa da Unidade para

serem submetidos, através da Chefia, à aprovação da Assesso

ria Jurídica;

e) examinar a capacidade jurldica dos in

tervenientes, analisar a documentação pertinente e elaborar

as minutas dos contratos e convênios de competência privativa

da Unidade;

f) 'minutar projetos de atos normativos e

exposições de motivos de interesse da Unidade;

g) emitir parecer sobre assunto, de natu

reza iurldica, por solicitação da Chefia ou das Assessorias

da Unidade;

h) realizar estudos sobre a legislação

do uso do solo urbano, no que se relacione com as atribuições

da Unidade;

i) articular-de com órgãos do BNH ou de

outras entidades, que exerçam atividades afins às da Assesso

j) executar outras tarefas que lhe sejam

atribuídas por instância superior.

3.10 - SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

a) organizar e manter atualizado sistema

de informações sobre legislação, jurisprudência e doutrina re

letivas ao uso do solo urbano;

b) organizar e manter atualizado sistema

de informações que permita o Controle permanente da situação

dos terrenos adquiridos pelo BNH ou pelos Agentes do Sistema

Financeiro da Habitação, com recursos do Banco, para execução

de projetos habitacionais dê interesse social, quanto aos se

quintas aspectos:

I - integridade física das áreas e

cumpriMento pontual das obrigações fisCais, enquanto não edi

ficados;

II - regularidade das garantias ofere

cidas aos empréstimos concedidos pelo BNH;

c) registrar.o desenvolvimento das tare

fas a cargo da Assessoria de Análise de Documentação e Elabo

ração de Contratos;

d) fornecer, mensalmente, ao Serviço de

Documentação Técnica e Processamento de Informações, dados so

bre a situação das tarefas referidas na alínea anterior.

4. O Diretor Supervisor da Area de Programas de

Natureza Social baixará os atos complementares necessários à Joia

implementação dos dispositivos desta Resolução.

5. A presente Resolução entra em vigor nesta data,

revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1976

Mauricio Schulman -Presidente

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA	 RD N9 30/76 

Prorroga o prazo do item 5 da

RD N9 61/71 e dá outras provi

ciências.

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, em reu

nião realizada a 20 de maio de 1976, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 20 do Estatuto aprovado pelo

Decreto n9 72.512, de 23 de julho de 1973,

RESOLV E:

1: Fica prorrogado, nas condições que se seguem,

o prazo previsto no item 5 da RD N9 61/71, para os créditos

que tenham sido adquiridos na forma daquela Resolução e cuja

execução tenha, comprovadamente, se iniciado até 30 de junho

de 1975:

a) até 31 de dezembro de 1976, para as entida

des do SiSteffla Brasileiro de Poupança e Emprestimo-SBPE que

adquiriram até 1.000 (hum mil) créditos;

b) até 30 de junho de 1977, para as entidades

do Sistema Brasileiro de Poupança e Emprestimo-SBPE que adqui

riram mais de 1,000 (hum mil) créditos,

1.1 - Os prazos previstos nas alíneas a e b,

acima, se aplicam, também, cotio datas limite para entrega dos

-
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orçamentos de obras para recuperação de conjuntos, previstos

no subitem 5.1 da RD N9 45/75.

2. Nos. casos de conjuntos habitacionais que vie

rem a sei' objeto de recuperação, de conformidade com o que

dispõe a RD N9 45/75, a prorrogação de prazos de que trata o

item 1 desta Resolução fica estendida para mais 18 (dezoito)

meses, além das datas previstas nas allneas a e b.

3. A presente Resolução entra em vigor nesta data,
•

revogando as disposições em contrario.
Rio de Janeiro. 20 de maio de 1976 - Maurício Schu1man.

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 	 RD Ng 31/76 

Fixa as atribuiçães dos Or

gãos integrantes da estrutura

do Departamento de Administra

ção e dá outras providencias.

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, em reu

nião realizada a 28 de maio de 1976, usando das atribuiçães

que lhe são conferidas pelo art. 20 do Estatuto aprovado pelo

Decreto n g 72.512, e tendo em vista o disposto na RC n g 16)76,

de 4 de maio de 1976,

R E 5-0 L V E

1. O Departamento de AdminiStração terá a seguin

te estrutura, aprovada pela RC n g 16/76:

CHEFIA DO DEPARTAMENTO

Serviço de Expediente

SUPERVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DIVISÃO DE REGISTROS E ACOMPANHAMENTO

s	 Serviço de Recrutamento e Seleção

Serviço de Registros e Controles

Serviço de Direitos e..0“gaç3es

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL

Serviço de Avaliação e Classificação de Cargos

Serviço de Estudos e Pesquisas Salariais

Serviço Financeiro e de Execução Orçamentária

Serviço de Pagamentos e Encargos Sociais

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Serviço de Pesquisa e Programação

Serviço de Treinamento

DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA PATRONAL

Serviço de Assistência Financeira

Serviço de Assistência Médico-Social

SUPERVISÃO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE MATERIAL

Serviço de Compras

Serviço de Alffioxarifado

Serviço de Controle e Execução Orçamentária

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO

Serviço de Registros e Documentação

Serviço de Manutenção e FiscalizaOão

Serviço de Seguros e Tributos

SUPERVISÃO DE APOIO OPERACIONAL

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES

Serviço de Protocolo

Serviço de Expedição

Serviço de Arquivo

Serviço de Telecomunicaçães

Serviço de Microfilmagem

Seção de Classificação e Arquivamento

Seção de ProcessaAento de Microfilmes

DIVISÃO DE TRANSPORTES

Serviço de Operação

Serviço de Manutenção

DIVISÃO GRÁFICA

Serviço de Artes Gráficas

Serviço de Produção e Reprografia

Serviço de Controle de Custos

SUPERVISÃO DA ADMINISTRAÇÃO DO EDIFÍCIO-SEDE

DIVISÃO DE ATIVIDADES GERAIS

Serviço de Controle de Sistemas

Serviço de Teatro e Auditórios

Serviço de Copas e Restaurante

DIVISÃO DE ZELADORIA

Serviço de Limpeza e Conservação

Serviço de Obras e Adaptaçães

2. Compete ao Departamento de Administração exez

cer as atividades de planejamento, supervisão, controle e axe

cução das tarefas pertinentes à Administração de Recursos H.0

manos da Empresa, em todos os seus aspectos, à Administração

do Material e Patrimônio, à Administração do Edifício-Sede e

ès funçães de Apoio Operacional, coordenando e supervisionar"

do, inclusive, a execução descentralizada, a nível regional,

das tarefas vinculadas a sua área de competência.

3. Os setores integrantes da estrutura do Deperta

mento de Administração terão as seguintes atribuiçães:

3.1 - Chefia do Departamento.:

a) planejar-, supervisionar, e 	 coordenar

as atividades do Departamento;

h) representar a Unidade em comissiSes

quaisquer outros árgãoa de deliberação coletiva de que a mas

na deva participar por determinação superior;

c) decidir quanto ès matérias que sejam

da competência exclusiva do Departamento, ou em relação a ou

tras, quando tal atribuição lhe for delegada;

d) entrosar-se com as demais Unidades do

BNH, de modo a possibilitar o permanente intercâmbio de infor

maçães de interesse comum;

e) providenciar para que a Unidade seja

provida dos meios e recursos necessários ao desempenho de suas

atividades;

f) supervisionar, orientar e	 coordenar

as atividades daé Coordenaçães Regionais de Administração;

g) propor nórmas, métodos e padres apli

cáveis às atividades do Departamento, zelando por sua correta

utilização.;

h) implementar o aperfeiçoamento profis

sional do pessoal da Unidade, de acordo com a programação es

tabelecida;

i) apresentar, nas épocas determinadas.

relatórios sobre as atividades do Departamento;.

j) exercer outras atribuiçOes que lhe se

jam conferidas por determinação superior.
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3.1.1 - Serviço de Expediente:

a) executar o controle da movi
mentação de correspondência, processos e outros documentos no

âmbito da Unidade;

b) executar trabalhos datilográ
ricos e mecanográficos em geral, de interesse da Chefia da Uni
dade;

c) organizar e manter	 arquivos

de documentos em geral;

d) executar as rotinas de contro
le interno do pessoal, provis g o de material e manutenção de
equipamentos da Chefia da Unidade;

e) executar outras tarefas que
lhe sejam determinadas pela Chefia do Departamento.

3.2 - Super-viso de Recursos Humanos':

a) supervisionar, orientar e avaliar as
atividades dos setores subordinados, nas suas atribuiç.ães es
pecíficas, consoante as diretrizes fixadas pela Chefia do De
partamento;

b) assessorar a Chefia do	 Departamento
nas decisães relativas à área de recursos humanos;

c) instruir os órgãos regionais de admi
nistração, no âmbito de sua competência;

d) orientar e prestar assistência aos di
versos setores do em, nas matérias de sua alçada, objetiven
do o aperfeiçoamento e uniformização dos sistemas vinculados
à administraç go de rec\Jrsos humanos;

e) apresentar, nas épocas que lhe forem
determinadas, relatórios sobre as atividades da Supervisão;

f) desempenhar outras atribuiç g es	 que
lhe sejam cometidas pela Chefia do Departamento.

3.2,1 - Divisão de Registros e Acompanha
menta:

a) exercer a orientação e contro
le da execu go das tarefas cometidas aos setores subordinados;

b) propor diretrizes e normas ge
reis de recrutamento, seleção e admissão de pessoal, bem como
as pertinentes a regime de trabalho e outras ocorrências ati
nentes ao exercício profissional;

c) promover os registros de movi
mentação e alteraçães de ordem funcional, visando a manter
permanentemente atualizado o Cadastro de Pessoal da Empresa;

d) promover o acompanhamento da
situação funcional do quadro de 'pessoal, de modo a dar pronto
atendimento às solicitaçães dos demais setores da área de re
cursos humanos;

e) articular-se com u Divisão de
Administração Salarial, de modo a obter informaç g es sobre mor
cado de trabalho para fins de recrutamento e fixação do cri
tários'admissionais;

f) promover o exame e acompanha
mento da legislação e jurisprudância trabalhista e previdenci
ária, de modo a manter compatível o sistema normativo de pes
soai;

g) executar outros tarefas que
lhe sejam determinadas pela Supervisão de Recursos Humanos,

3,2:1.1 - Serviço de Recrutamer
to e Seleção:

a) executar as tarefas
de recrutamento, seleção e pré-admissão de pessoal, segundo as

normas e orientaçães emanadas da Chefia da Divisão;

b) propor e implantar
normas técnicas de recrutamento e seleção;

c) desenvolver e suge

rir padrg es adequados co processo de seleção, de acordo com
as necessidades da Empresa;

d) manter lijação com
entidades de ensino, associaçães profissionais e outras inati -
tuiçães especializadas no ramo, no sentido de recrutar o pes
soai necessário às atividades dos diversos setores do BNH;

e) indicar o tipo	 de

	

recrutamento, assim como os instrumentos de avaliação de 	 co
nhecimentos específicos do cargo;

f) regulamentar a	 di
vulgaç g o e os critérios gerais das inscriça"es;

g) organizar	 bateria
de testes para os cargos técnicos e profissionais;

h) manter ligação com
Institutos de Psicologia e entidades congéneres, visando ao
desenvolvimento das atividades técnicas de recrutamento e se

1leçgo;

i) encaminhar candida

tos a exames médicos e/ou psicológicos;

j) promover o	 encami

nhamento de fichas próprias à área de segurança e informaçlies:

1) adotar as providen

cias necessárias ao processamento de admissães ou reclassifi
-

caçoes de pessoal, encaminhando ao Serviço de Registros e Con

troles a documentação dos interessados;

ál) executar outras

refas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

3.2.1.2 - Serviço de Registros e

Controles:

a) executar as tarefas

de registros de movimentação e alteraçães de ordem funcional,

assim como as de acompanhamento do quadro de pessoal;

/o) manter atualizado o

Cadastro de Pessoal da Empresa, fornecendo as informacOes ca

dastrais que lhe forem solicitadas através da Chefia da Divi

são;
c) acompanhar as varia

ç g es do Quadro de Pessoal da Empresa, através de registros
atualizados das lotaç g es e vagas;

d) acompanhar a movi
mentação relativa ao provimento e vacância das funçães de che
fia e assessoramento, mantendo registros específicos . sobre
tais ocorrênCias;

e) examinar e opinar,

no limite de sua alçada, sobre as proposiçães relativas à fi

xação e alteração dos, quantitativos de mão-de-obra ,necessá

rios à execução dos serviços afetos aos diversos órgãos da Em
presa;

f) verificar a contra

tação de mão-de-abra eventual, de modo a adequá-la aos quanti

tativos autorizados segundo a natureza de cada contratação;



30 Quarta-feira. 23
	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II) (Suplemento) 	 Junho de 1976 

g) encarregar-se do

preparo de portarias, contratos de trabalho e outros atos ad

missionais, bem como da assinatura e anotaçães em Carteiras

Profissionais;

h) manter registros es

peciais do pessoal à disposição de Entidades ou em 	 licença,

visando a permitir o acompanhamento e controle de sua 	 vida

profissional;

i) controlar a	 execu

.ção da programação de férias;

3.2.2.1 - Serviço de Avaliação e

Classificação de Cargos:

a) estudar e estabele

cer sistemas e mátodos de análise de funçães;

h) executar análise de
funçães, delineando cargos e elaborando as respectivas descri

çoes e especificaçoes;

c) manter atualizado o

Catálogo Geral de Descrição de Cargos;

d) administrar a plano
j) expedir	 certidges

de classificação e avaliação-de cargos e funçOes de chefia e
dom base em dados registradoa;

assessoramento;
1) manter registros de

pessoal qué possibilitem a elaboração periódica de relatórios
de cargos;

ou de estudos alusivos è sua movimentação;

e) realizar auditoria

m) instruir processos

relativos à moviMentação de pessoal em geral;

n) executar outras ta

rafas que lhe sejam determinadas Pela Chefia da Divisão.

f) proporcionar o	 eu

porte necessário ao funcionamento de comissEies de 	 avaliação

de funçães de chefia e assessoramento;

g) executar outras ta

rafas que lhe sejam dete , minadas pela Chefia da Divisão.

3.2,1,3 - Serviço de Direitos e	 3.2.2.2 - Serviço de Estudos e

Obrigaçães:	 Pesquisas Salariais:

a) executar as tarefas

de exame e acompanhamento da legislaç go trabalhista e	 previ

denciária, visando apresentar, quando for o caso, 	 sugestoes

para alteração ou inovação das normas- de pessoal da Empresa;

a) efetuar, periodica

mente, pesquisas de mercado de salários e levantamentos para

lelos, articulando-se, para esse fim, com entidades especiali

zadas;

h) propor normas	 ge	 b) manter controle es

	

raie e especificas pertinentes a regime de trabalho e outras	 tatistico dos gastos com pessoal;

ocorrências pertinentes ao exercício profissional;
c) realizar, em articu

	

c) instruir processos	 laço com o Serviço de Registros e Controles, estudod e 	 pes

	

relativos a regime de trabalho em geral, opinando quanto aos	 guisas sobre efetivos de mão-de-obra, visando ao 	 estabeleci

direitos e obrigaçães pertinentes; 	 mento de índices e padres de lotação;

d) assessorar á Chefia

da Divisão em assuntos relacionados com o regime de trabalho

e a legislação pertinente;

d) coordenar o sistema

de avaliação de desempenho, desenvolvendo estudos para o seu

aperfeiçoamento;

e) acompanhar,	 junto	 e) promover e analisar
ao setor competente da Assessoria Jurídica do BNH, as	 nSes	 as medidas necessárias ao processamento adequado da avaliação

trabalhistas movidas Contra a Empresa, objetivando 	 analisar	 de desempenho;

as repercuss3es administrativas das respectivas decisães;
f) proporcionar o	 eu

f) executar outras ta	 porte necessário ao funcionamento das comiss ges de avaliação

refas que lhe sejam determinadas pela Chefia da divisão. 	 de desempenho;

3.2.2 - Divisão de Administração Salarial:

a) exercer a orientação e contro

le da execução das tarefas cometidas aos setores subordinados;

h) estudar e propor solução para

situnties de classificação de funçOes é avaliação de cargos;

c) estudar, promover s coordenar

a administração dos planos de salários e vantagens do pessoal

da Empresa;

d) promover a realização de es-

tudos e pesquisas salariais;

é) propor dfretrizes e normas ge

reis quanto è política de administraçao salarial, promovendo
a implantação daqueles aprovadas pela Administração Superior;

f) executar outras tarefas	 que

Lhe sejam determinadas pela Supervisão de Recursos Humanos.

g) executar outras ta

refas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

3,2,2.3 - . Serviço Financeiro e

de Execução Orçamentá

ria:

a) fornecer os elemen

tos necessários à elaboração de orçamentos - programa de 	 re

cursos humanos;

h) efetuar os empenhos

e acompanhar a execução orçamentária da área de recursos huma

nos, propondo medidas corretivas, se necessário;

c) apreciar e instruir

consultas e propostas relacionadas com a concessão de vante

gens;

d) administrar os pla

nos de concessão de vantagens ao pessoal;
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e). estudar e propor a

adoção ou reformulação de vantagens e incentivos, salariais e

extra-salariais;

f) executar programas

de orientação administrativa, junto aos diversos órgãos	 do

BNH, visando ao cumprimento das normas e procedimentos	 orça

mentários de pessoal;

g) encarregar-se da ad

ministração financeira dos contratos de locação de serviços;

h) efetuar a gestão fi

nanceira da programação de viagens em objeto de serviço, pro

cessando as requisiç3es de passagens, adiantamentos, diárias

e despesas com transporte de pessoal;

i) executar outras ta

refas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão,

3.2,2.4 - Serviço de Pagamentos.

e Encargos Sociais:

a) elaborar a folha de

pagamento, mantendo, para tanto, articulação permanente com o

setor de processamento de dados da Empresa;

b) efetuar os recolhi

mentos em favor de terceiros;

c) efetuar os pagamen

tos extra-folha, bem como os das faturas de Empresas prestado

ras de Serviço na área de pessoal;

d) acompanhar a progra

maçao de férias e sua execuçao;

efetuar ós cálculos

de adicionais de Tempo de Serviço;

f) prestar assistência

aos servidores, no tocante ao acompanhamento de suas contas

vinculadas do FGTS;

g) efetuar estudós de

reajustamentos de salários, propondo as respectivas tabelas;

h) executar outras ta

refas que lhe sejam determinadas .pela Chefia da Divisão.

3.2.3 - Diviso de Desenvolvimento de Re

cursos Humanos:

a) exercer a orientação e contro

ls da execução das tarefas cometidas aos setores subordinados;

b) assessorar a Supervisão na for

mulação do plano geral de desenvolvimento de recursos humanos

do BNH, e, na medida do interesse da Administração Superior,

da mão-de-obra envolvida nos sistemas sob gestão de Empresa;

c) promover, supervisionar e co

ordenar a execução dos programas de desenvolvimento de passo

ml;

d) propor, quando necessário, o

credenciamento ou a contratação de.entidades especializadas

na área de desenvolvimento de pessoal, visando à dinamização

dos programas formulados;

e) promover a realização de estu

dos, pesquisas e avaliaçães no campo do desenvolvimento de re

cursos humanos, em articulação com os diversos órgãos do BNH,

objetivando a implantação , de programas de treinamento;

f) manter permanente articulação

com as entidades especializadas na área de recursos humanos,
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visando a obter os subsídios necessários à execução dos 	 pro

gramas de treinamento;

g) executar outras tarefas que

lhe sejam determinadas pela Supervisão de Recursos Humanos;

3.2,3.1 - Serviço de Pesquisa e

Programação:

a) pesquisar ou promo

ver o levantamento das necessibades de treinamento da força

de trabalho da Empresa, estudando e propondo sistemas e prece

dimentos para esse fim;

b) pesquisar e anali

sar os recursos de treinamento disponíveis nas várias regiOes

e localidades onde o BNH atue ou venha a atuar, mantendo in

tercâmbio com entidades especializadas do ramo para o fim de

criar alternativas para os programas a cargo da Divisão;

c) propor a	 programa

ção anual do desenvolvimento de recursos humanos da Empresa;

d) examinar e opinarso

bre propostas de cursos, estágios ou seminários não incluídos

na programação anual, encaminhadas pelas diversas unidades da

Banco;

e) realizar estudos e

pesquisas sobre novas técnicas e métodos atinentes ao desen

volvimento de recursos humanos;

f) manter sob constan

te análise os dados fornecidos pelo Serviço de Treinamento,

visando à avaliação dos programas em execução;

g) estudar e	 propor

normas gerais de desenvolvimento de recursos humanos;

h) executar outras ta

rafas que lhe sejam cometidas péla Chefia da Divisão.

3.2.3.2 - Serviço deTreinamento:

a) dar execução aos

programas de desenvolvimento de recursos humanos da Empresa,

de acordo com as normas pertinentes e a orientação recebida

da Chefia da Divisão;

b) efetuar a avaliação
-

do aproveitamento e atuaçao dos participantes dos	 programas

de treinamento, dos instrutores e coordenadores dos . cursos

programados, assim como da atuação de entidades credenciadas

ou contratadas para execução parcial daqueles programas;

c) fornecer dados re

letivos à execução de programas de treinamento ao Serviço de

Pesquisa e Programação, visando à avaliação dos mesmos;

d) encarregar-se do

preparo e encaminhamento da documentação necessária è realiza

ção de programas de treinamento fora da Empresa;

e) executar ou	 promo

ver a execução do provimento de material didático e outros

meios necessários ao desenvolvimento das tarefas a cargo do

Serviço, cuidando da sua manutenção e aperfeiçoamento;

f) desenvolver técni

cas e aperfeiçoar métodos e processo de treinamento, viaando

à sua aplicação na execução dos programas do setor;

g) executar outras ta

rafas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.
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3,2.4 - Divisão de Assistência Patronal:

a) exercer a orientação e contra

le da execução das tarefas cometidas aos setores subordinadas;

b) propor diretrizes e normas ge

ris relativas às atividades de assistência aos servidores do

Banco;

c) estudar, promover e coordenar

a administração dos planos assistenciais da Empresa;

d) assessorar a Supervisão de Re

cursos Humanos, nos assuntos concernentes è Assistência Patro

nal;

e) proRor, quando necessário, a

luntratação ou o credenciamento de entidades ou profissionais

em assistência médico-hospitalar;

f) executar outras tarefas 	 que

lhe sejam determinadas pela Supervisão de Recursos Humanos;

3.2.4.1 - Serviço de Assistência

Financeira:

a) pesquisar ou promo

ver levantamentos quanto ès necessidades assistenciais de or

dem financeira;

h) processar e efetu

ar, segundo os procedimentos próprios de cada caso, emprêsti

mos a servidores para atendimento de necessidades diversas de

natureza sácio-económica, tais como aquisição ou reformas de

casa própria, aquisição de veículos geoutros bens de consumo

.

	

	 duráveis, funeral de dependentes e complementação de assistên

cia médica e/ou hospitalar;

c) estudar e propor so

luç g eS para os casos que impliquem a necessidade de prestaçãp

de auxilio financeiro;

d) examinar e	 opinar

sobre pedidos de assistência financeira de qualquer natureza;

e) manter articulação

com outros setores da Empresa, ou a esta vinculados, que ope

. rem programas de assistência financeira, direta ou indireta,

alheios às suas atribuiçães;

f) manter controle de

emprestimos concedidos, acompanhando o retorno dos mesmos;

g) estudar a propor

rormas para a criação e/ou complementação de fundos assisten

ciais;

h) executar outras ta

:sfas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

3.2.4,2 - Serviço de Assistência

Médico-Social:

a) supervisionar o fun

cionaffiento dos ambulatórios da Empresa;

b) promover e centro

lar a prestação de assistência médica, odontológica e hospita

lar aos servidores do Banco;

c) fiscalizar a execu

ção de contratos e/ou convênios estabelecidos para assistên

cia médica, odontológica e hospitalar;

d) controlar a execu

ção dos exames módicos admissionais e periódicos determinados

na fprma regulamentar;

e) orientar, através

da Chefia da Divisão, os diversos órggos da Empresa no tocari

te ao atendimento de preceitos legais e regulamentares afetos

è medicina preventiva do trabalho'

f) executar outras ta

refas que lhes sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

3.3 - Supervisão do Patrimônio:

a) supervisionar, orientar e -avaliar as

atividades dos setores subordinados, nas suas atribuiçOes es

pacificas, consoante as diretrizes fixadas pela Chefia do De

parta mento;

b) assessorar a Chefia da Unidade nas

decis-óes relativas a bens patrimoniais e administração de ma

terial, inclusive licitaçôes e alienaçôes;

c) instruir os órgãos regionais de admi

nistração, no âmbito de sua competência;

d) orientar e prestar assistência aos di

versos setores do BNH, na„: matérias de sua alçada, objetivan

do o aperfeiçoamento e uniformização dos sistemas vincula

dos è administração de material e controle dos bens patri

moniais;

e) apresentar, nas épocas determinadas,

relatórios sobre as atividades da Supervisão;

f) desempenhar outras atribuiçães que

lhe sejam cometidas pela Chefia do Departamento.

3.3.1 - Divisão de Mater(al:

a) exercer a orientação e contro

le da execução de tarefas cometidas aos setores subordinados;

h) propor diretrizes e normas ge

raia de administração de material, inclusive relativas às Uni

dadas Regionais;

c) promover pesquisas de ffierca

do, visando a manter atualizadas as informaç ges sobre desen

volvimentos técnicos e preços vigentes;

d) acompanhar o desenvolvimento

das tecnicas de armazenamento, distribuição e controle de ma

teria 1';

e) promover estudos e propor nor

mas especificas sobre padronização de material de expediente,

máquinas e utensílios de uso no BNH;

f) executar outras tarefas	 que

lhe sejam determinadas pela Supervisão.

3.3.1.1 - Serviço de Compras:

a) executar as tarefas

referentes a licitaç g es para a compra de materiais;

b) proceder à análise

dos materiais apresentados como amostras, tendo em vista as

finalidades de uso;

c) efetuar	 pesquisas

de mercado e examina/ as listagens de computador sobre esto

ques para o fim de incluir ou, excluir da padronização mateii

ais rujo nível de consumo assim o recomendar:

U) 'manter devidamenta

atualizado o cadastro de fornecedores;
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e) executar outras ta

refas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

3.3.1.2

	

	 Serviço de Almoxarife

do:

a) executar as tarefas

de recebimento, conferência de qualidade e quantidade, e arma

zenamento de materiais de consumo a permanente;

h) catalogar e distri

buir os materiais requisitados;

c) conferir e	 atuali

zar os registros de apropriação;

d) informar e instruir

processos relativos a estoque de materiais.;

e) executar outras ta

rafas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

3.3.1.3 - Serviço de Controle e

Execução Orçamentária:

a) executar as tarefas

relativas ao empenho de despesas com aquisição de material,

contratação de serviços e outros, cuja classificação se refi

ra a rubrica sob controle da Supervisão;

O) emitir Autorizaçães

de Pagamento (AP) e Ordens de Recebimento (OR), após conferir

a documentação pertinente;

c) acompanhar a execu

ção orçamentária e emitir os boletins de empenho de despesas

comprometidas no período;

d) fornecer dados para

elaboração da proposta orçamentária referente às despesas con

signadas nas rubricas cujo controle tenha sido atribuído è

Supervisão;

e) executar outras ta

rafas que lhe sejam determinadas pele Chefia da Divisão.

3.3.2 - Divisão de Património:

a) exercer a orientação e contro

le das tarefas cometidas aos setores subordinados;

h) propor diretrizes e normas ge

rais de registro, controle e apropriação de bens patrimoniais;

c) promover a atualização dos re

gistros patrimoniais de bens móveis e imóveis, inclusive dos

referentes a bens localizados nas Unidades Regionais;

d) articular-se com e Divisão de

Material de modo a obter as informaçães necessárias para re

gistro dos bens e respectivos seguros;

e) executar outras tarefas	 que

lhe sejam determinadas pela Supervisão de Património.

3.3.2.1 - Serviço de Registros e

Documentação:

a) executar as tarefas

relativas ao registro, controle e apropriação dos bens petri

moniais do Banco;

h) analisar pedidos de

material permanente e efetuar inventários físicos e financei

ros;

c) informar e instruir

processos relativos a bens patrimoniais do Banco;

d) executar outras ta

rafas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

3.3.2.2 - Serviço de Manutenção

e Fiscalização:

a) executar as tarePas .

referentes à manutenção e consertos de material permanente;.

b) acompanhar a execu

ção dos serviços e controlar os contratos de conservação;

c) manter	 atualizado

cadastro de empresas prestadoras dos referidos serviços;

d) propor a baixa	 e

alienação de bens inserviveis;

e) executar outras ta

refas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

3,3.2.3 - Serviço de Seguros 	 e

Tributos:

a) propor e acompanhar

os seguros dos bens sob controle da Unidade, concernentes à

Administração Central;

h) controlar os	 Segu
ros da mesma natureza relativos às Unidades Regionais;

c) manter controle de

prazos de vigência de todos os contratos de seguros a seu car

go;

d) acompanhar, contra

lar e promover o pagamento de impostos, taxas e demais tribu

tos que incidam sobre os imóveis de propriedade ou uso do BNN

assim como das locaçães de sua responsabilidade;

e) executar outras ta

rafas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

3.4 - Supervisão de Apoio Operacional:

a) supervisionar, orientar e avaliar as

atividades dos setores subordinados, nas suas atribuiçOes es

pecíficas, consoante as diretrizes fixadas pela Chefia do De

partamento;

h) assessorar a Chefia da Unidade em as

suntos relativos à área de apuio.opsracional;

c) orientar os Org gos regionais de admi

nistração, no âmbito de sua competência;

d) orientar e prestar assistência aos di

versos setores do BNH, nas matérias de sua alçada, objetiv

do o aperfeiçoamento e a uniformização dos sistemas	 vinco

dos è sua área;

, e) apresentar, nas épocas determinada...

relatórios sobre as atividades da Supervisão;

f) desempenhar outras tarefas que lhc.

jam cometidas pela Chefia do Departamento.

3.4.1 - Divisão de Comunicaç:Jes:

a)- exercer a orientação e can,

le da execução das tarefas cometidas aos setores subordina'
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d) encarregar-se	 da

transmissão dos telexogramas procedentes dos diferentes seta

res da Administração Central, obedecendo aos critérios de pri

oridade estabelecidos;

b) propor diretrizes e normas ge

reis sobre recebimento, olassificação, distribuição de papéis

e/ou documentos, assim como sobre os sistemas de arquivamen

to;

c) orientar os diversos setores

do BNH sóbre o processamento de papéis e/ou documentos;

d) executar outras tarefas	 que

lhe sejam determinadas pela Supervisão de Apoio Operacional.

3.4.1,1 - Serviço de Protocolo:

a) executar as tarefas

de recebimento, triagem e distribuição de correspondência, ex

pediente e documentos em geral;

b) constituir proces

sos, no âmbito da Administração Central, registrar a respecti

va tramitação e prestar informaçães sobre a localização e an

demento;

c) estudar e propor a

implantaao de novas téCnicas'inerentes às suas atribuiçOes;

d) executar outras ta

refas que lhe sejam determinadas pela Chefia- da Divisão.

3.4.1.2 . - Serviço de Expedição:

a) executar as tarefas

de expedição de correspondência, volumes e malotes-, no âmbito

da Administração Central, numerando e conferindo as guias de

expedição;

h) fiscalizar a execu
ção dos contratos com empresas prestadoras de serviços de trans

porte e entrega de corresdondência e volumes em geral;

c) estudar e propor

normas relativas è expedição de correspondência, volumes e ma

lotes, inclusive no tocante ao exercício dessa atividade nas

Unidades Regionais;

d) desempenhar outras

tarefas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

3.4,1.3 - Serviço de Arquivo:

a) manter e controlar

o Arquivo Geral do BNH;

e) promover o	 encami

nhamento à empresa telegráfica, para fim de transmissão dos

telegramas que lhe sejam. enviados, com tal objetivo, pelos di

versos setores da Administração Central;

f) receber os telexo

gramas e telegramas enviados pelas Unidades Regionais ou por

outras entidades, distribuindo-os aos Orgãos.ds destino ou ao

Serviço de Protocolo, se for o caso;

g) orientar os diver

sos setores da Administração Central sobre o cumprimento das

normas que disciplinam a utilização dos serviços de Telex;

h) conferir as faturas

apresentadas pelas concessionárias de serviços telefônicos e

de telex, emitindo as respectivas Autorizaçães de Pagamento

(AP,$);

i) informar quanto ao

pagamento das despesas dos serviços de telex e telegrafia;-

j) manter arquivo dos

originais da telexograma e telegramas expedidos e recebidos;

1) executar óutras _ta

refas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

3.4,1-5 - Serviço de Microfilma

gem:

a) exercer a orienta

ção e controle da execução das tarefas cometidas às SeçOes su

bordinadas, relacionadas com a microfilmagem de documentos;

b) estudar e propor a

implantação de novas técnicas e equipamentos de microfilmagem;

c) acompanhar a legis

laço concernente è matéria, propondo a necessária compatibi

lização das normas em vigor no BNH;

d) executar outras ta

refas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão,

h) catalogar processos
e documentos em geral;

3.4,1.5.1 - Seção da

Classifica

çãoeArqui

vamento:

a)analisar

e classificar os documentos encaminhados para fins de	 micro

Filmagem;

c) atender a consultas

e requisiç3es sobre processos e documentos arquivados, prepa

rando-os para encaminhamento ao Serviço de Microfilmagem;

d) desempenhar outras

atribuiçães que lhe sejam determinadas pela Divisão.

3.4.1.4 - Serviço de Telecomuni
-

caçoes:

a) encarregar-se	 da

opsração da central tslsfônica, no âmbito da AdministraçãoCen

tral;

h) elaborar, mensalmen
te, demonstrativo de ligaç.ães interurbanas e internacionais

efetuadas pelos diversos setores das Unidades Centrais, para

afeito de apropriação de custos;

c) elaborar a	 escala

d2 serviço das telefonistas, observado o horário de trabalho

' estabelecido para a categoria;

b) manter

o Arquivo Geral dos microfilmes produzidos no setor;

c) orientar

e controlar as consultas do arquivo de documentos microfilma

dos;

d) promover

a duPlicação de documentos microfilmados, efetuando a respoc

tive autenticaçio;

u) desempu-

nhar outros atribuiç.ães que lhe forem duturminJdas psiu 	 Chu

fia do Ssrviço,
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3.4.1.5.2 - Seção de

Processamen

to de Micro

filmes:

a) executar

tarefas de produção de microfilmagem, assim como de 	 duplica

ção de documentos microfilmados;

h) zelarpe

la conservação, manutenção e guarda do equipamento de 	 micro

Filmagem e da respectiva mataria-prima;

c) fiscali

zar a execução dos serviços de microfilmagem a cargo de empre

sas locadoras de serviços, conferindo as faturas por estas

apresentadas;

d) executar

outras tarefas que lhe sejam determinadas pela Chefia do Ser

viço.

3.4.2 - Divisão de Transportes:

a) exercer a orientação e contra

le áa execução das tarefas cometidas aos setores subordinados;

h) propor diretrizes e normas ge

rais referentes à utilização, operação, manutenção e guarda

da frota de veículos da Administração Central;

c) exercer o controle das despe

sas de operação e manutenção da frota de veículos da Adminis

tração Central, emitindo as respectivas Autorizaçães de Paga

mento (AP,$);

d) manter controle do consumo de

combustíveis e lubrificantes;

e) encarregar-se da atualização

da documentação da frota de veículos da Administração Central,

inclusive Mo tocante aos seguros específicos;

f) executar outras tarefas 	 que

lhe sejam determinadas pela Supervisão.

3.4,2.1 - Serviço de,Operação:

a) organizar e centro

lar a escala de serviço de motoristas da Administração Cen

tral;

b) administrar o aten

dimento de viaturas para os serviços gerais, controlando o

respectivo abastecimento;

c) efetuar o controle

das desposas referentes à utilização da frota em geral, confe

rindo as faturas respectivas;

d) elaborar mapas de

monstrativos do consumo de combustíveis o lubrificantes, anca

minhando-us è Chefia da Divisão nus epocas determinadas;

u) desempenhar outras

atribuil:j us que lho sejam determinados pula Chefia da Divisão.

- Serviço do Manutenção:'

a) promover a eXuGUÇSO

tia reparos necessários nus velculetJ do Urutu da Administração

Euntfal;

b) propor a baixa u a

dliunoção de veiculuE, um funçãu do seu USO e el,tadu

c) encarregar-se das

tarefas de manutenção da frota em geral, mantendo registro e

controle das revises mecânicas, lavagens e lubrificaçães;

d) conferir as faturas

dos serviços executados encaminhando-as è , Chefia da Divisão;

e) executar outras ta

rsfas que lhe sejam- determinadas pela Divisão.

3.4.3 - Diviso Gráfica:

a) exercer a orientação e contra

le da execução das tarefas cometidas aos setores subordinados,

relativas à produção gráfica, duplicação de documentos e con

trole de -custos específicos;

b) manter-se atualizada sobre os

desenvolvimentos tácnicos oferecidos pelo mercado no âmbito

de suas atribuiçOes;

c) fiscalizar e controlar a exe

cução dos contratos de locação e/ou manutenção dos equipamen

tos em uso no Setor, .conferindo faturas e emitindo as campe

tentes AutorizaçOes de Pagamento '(APts)-;

d) manter entrosamento com os di

versos setores do BNH, orientando-os no tocante 4 produção de

trabarhos gráficos de seu interesse;

e) encarregar-se da edição do "Bo

letim de Serviço" do Banco, inclusive no tocante à seleção da

meteria a ser publicada;

f) executar outras tarefas	 que

lhe sejam determinadas pela Supervisão de Apoio Operacional.

3.4.3.1 - Serviço de Artes Grá

ficas:

a) executar as tarefas

relativas ao estudo e análise do material recebido 	 para im

pressão;

h) desenhar	 formulá

rios e preparar "lay-outs" de publicação;

c) executar trabalhos

de composição e gravação de chapas .para impresso;

d) executar outras ta

refas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

3.4.3.2 - Serviço de Produção e

Reprografia:

arexecutar as tarefas

relativas à impressão, acabamento e embalagem de publicaçães

em geral;

h) executar	 serviços

de duplicação de documentos, de acordo com as requisiçães co

cebidas;

c) efetuar levantamen

to diário de mimar() de cópias processadas, encaminhando os

respectivos mapas ao Serviço de Controle de Custos;

d) zelar pela limpeza,

manutenção e conservação dos equipamentos sob sua guarda e

responsabilidade;

e) executar outras ta

refas que lhe sejam atribuldas,pela Chefia da Divisão.
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3.4.3.3 - Serviço de Controle de

Custosi

a) receber pedidos, le

ventar os custos e emitir ordens de produção de serviços grá

ficas ou de duplicação de documentos;

b) encaminhar à Chefia

da Divisão os mapas demonstrativos dos custos de produção;

c) promover a expedi

ção e/ou distribuição da produção do setor, inclusive do "Bo

latim de Serviço";

d) elaborar mensalmen

te a estatística geral da produção;

e) manter controle da

estoque de material do setor, fornecendo à Chefia da Divisão

dados para a emissão de Pedidos de Aquisiçães (PA's);

f) executar .outras ta

refas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

3.5 - Supervisão da Administração do Edifício-

Sede:

a) supervisionar, orientar e avaliar as

atividades dos setores subordinados, nas suas atribuiçães es

pacificas, consoante as diretrizes fixadas pela Chefia do De

partamento.;-

b) assessorar a Chefia da Unidade nas de

cises relativas às atividades de adminiàtração do Edifício-

Sede;

c) orientar e prestar assistência aos di

versos setores da Unidade Central nas matérias de sua alçada,

objetivando o aperfeiçoamento e a uniformização dos sistemas

vinculados à sua área;

d) apresentar, nas épocas determinadas,

relatórios sobre as atividades da Supervisão;

e) desempenhar outras atribuiçães	 que

lhe sejam cometidas pela Chefia do Departamento.

3.5.1 - Divisão de Atividades Gerais:

a) exercer a orientação e centro

le da execução das tarefas cometidas aos setores subordinados,

relativas aos sistemas de manutenção e segurança do Edifício-

Sede, assim como à administração do teatro, auditórios, copas

e restaurante nele localizados-;

b) propor diretrizes e normas ge

reis de execução das tarefas incluidas no âmbito de suas atri

buiçães;

. c) exercer o controlo das aespe

sas operacionais a cargo dos setores subordinados, conferin

do faturas e emitindo as respectivas Autorizaçães de Pagamen

to (AP/s);.

d) acompanhar e fiscalizar os

contratos de prestação de serviços e outros a serem executa

dos na-sua área de atuação;

e) executar outras tarefas que

lhe sejam determinadas pela Supervisão.

3.5.1.1 - Survio do Controle du

Si.stemss:

a) operar as centrais

de refrigeração em todo o seu complexo, fiscalizando a execu

ção da respectiva manutenção;

b) operar e manter em

funcionamento os sistemas auxiliares de refrigeração instala

dos nos pavimentos do edifício;

c) executar as ativida

das de operação e manutenção do sistema de abastecimento e

distribuição de água;

d) executar a manuten

ção e conservação da rede de distribuição de água potável,
inclusive dos equipamentos, aparelhos e acessórios que a in

tegram;

e) executar as ativida

des de operação e manutenção do sistema elétrico, assim como

aquelas ligadas à manutenção do sistema de telefones instala-

do no prédio;

f) efetuar as instala

çães e zelar pela conservação das linhas de telefones inter

nos, fiscalizando a manutenção da Central PABX, executada in

diretamente pela CTB-;

g) operar e manter as

subestaçães transformadores de energia elétrica, assim como o

respectivo sistema de emergência, mantendo sob permanente con

servação a rede de distribuição, seu à equipamentos e acessó

rios;

h) fiscalizar e contra

lar a execução da manutenção do sistema de elevadores do pré

dio;

i) executar as ativida

das de vigilância e segurança física do edifício, estabelecen

do as necessárias escalas de serviço e de plantão do pessoal;

j) executar atividades

de prevenção contra incêndio, zelando pela manutenção do aqui

pamento próprio, estabelecendo as necessárias escalas de ser

viço e plantão de pessoal;

1) executar outras ta

rafas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

3.5.1.2 - Serviço de Teatro e Au

ditórios-:

a) executar as ativida

des gerais de administração do Teatro localizado no Edifício-

Sede;

h) fiscalizar a 'venda

de ingressos para espetáculos realizados no Teatro e os 	 res

pectivos "bordereaux", elaborando as Ordens de 	 Recebimento

(OR's) relativas à contrapartida contratual devida ao 	 Banco

pela eventual cessão do Teatro;

c) elaborar demonstra

tivos periódicos de freqdância de póblico e receita eventual

do Teatro, com a finalidade de subsidiarem a elaboração de fu'

turos contratos de arrendamento;

d) acompanhar e fisca

usar a execução dos contratos de cessão do Teutro-;

e) acompanhar a progra

maço dos eventos a serem realizados nus Auditórios localiza

dos no prédio diligenciando no sentido do estarem sempre os

mesmos em condiçães de perfeita utilizal,ãtfl
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f) executar outras ta

refas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

3.5.1.3 - Servóiço de Copas e Res

taurante:

a) executar, direta ou

indiretamente, os serviços de restaurante e lanchonete locali

zados no Edifício-Sede, fiscalizando os mesmos quando ex3cuta

dos por terceiros contratados;

b) providenciar o abas

tecimento das copas, controlando o respectivo pessoal e risca

lizando o consumo de gêneros;

'c) efetuar-o controle

dos custos relativos à exploração do restaurante e da lancho

neta, assim como das despesas, necessárias ao funcionamento

das copas;

d) controlar a manuten

ção e conservação dos equipamentos e materiais utilizados no

restaurante e nas copas;

e) promover a fiscali

zação de saúde do pessoal utilizado nos serviços sob seu coo

trole, assim como a manutenção dos padres de higiene afetos

aos mesmos;

f) executar outras ta

refas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisio.

.3.5.2 - Divisão de Zeladoria:

a) exercer a orientação e contra

le da execução das tarefas' cometidas aos setores subordinados,

relativas è limpeza e conservação das dependências do 	 Edifi

, cio-Sede, assim GOMOSOS serviços de obras e adaptaçães neces

s.árias à conservação ou modificação de suas instalaçies;

b) propor diretrizes e normas ge

reis de execução das tarefas incluídas no âmbito de suas atri

buiç'ães;

c) exercer o controle das despe

mas operacionais a cargo dos setores subordinados, conferindo

faturas e emitindo as respectivas Autorizaçães de Pagamento

(APs);

d) encarregar-se, diretamente, da

execução das atividades de zeladoria do prédio, serviços 	 de

portaria o estacionamentu de veículos nas dependências	 prO

prias do Edifício-Seda;

o) acompanhar s fiscalizar	 os

contratos de prestação de serviços e outros a serem	 executa

dos na sua área do atuação-;

f) executar outras tarefas 	 que

lhe sejam determinadas pela Supervisão-

3-5.2.1 - Serviço de Limpeza 	 e

Conservação:

a) executar direta ou

indiretamente, os serviços de limpeza e conservaç-ão das depen

dências do Edifício-Sede, fiscalizando os mesmos quando'execu

tados por terceiros contratados.;

b) controlar as despe

sas com aquisição de materiais de limpeza e . conservação, pra

videnciando no sentido de evitar a falta destes;

c) informar ao Serviço

de Obras e Adaptaçães quanto è necessidade de reparo nas de

pendências do prédio;

d) executar outras ta

refas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

3.5.2.2 - Serviço de	 Obras

Adaptaçães:

a), executar, direta ou

indirsetamente, as tarefas relativas a obras de reparo nas de

pendências do Edifício-Sede, fiscalizando as mesmas quando

executadas por terceiros contratados;

b) acompanhar a execu

ção de tarefas relativas a projetos de modificação de instala

ç3es do prédio;

c) manter arquivo	 de

plantas da edificação è suas instaraç3es, elaborando gráficos

estatísticos e desenhos;

d) executar trabalhos

de Montagem e remoção de paredes divisérias moduladas, envol

vendo, inclusive, tarefas de marcenaria, carpintaria e menu

tenção do mobiliário.

e) executar outras ta

refas que lhe sejam determinadas pela Chefia da Divisão.

4. O Diretor-Supervisor da Área de Administração

e Controle Operacional baixará os atos complementares necessá

rios à implementação das disposiçães desta Resolução.

5. A presente Resolução entra em vigor nesta da

ta, revogando as RDs n(2s 22/68,, 29/68, 43/68, 25/69 e 54/73,
o demais disposiçães em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1976 - MAURÍCIO SCHULMAN.

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DO INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO

ATA 59 12/76-13 

Ata da terceira reunião da Comissão Geral
de LicitaçCies-CGL, destinada a abertura do
envelope de Proposta de Preços apresentada
na primeira reunião do dia vinte e tres de
março de mil novecentos e setenta e seis
e pertencente a firma classificada em pri-
meiro lugar no julgamento das Propostas dm
Execução, referente a Concorrencia n912/76,
para a realização de estudos e projetos do
aproveitamento dos recursos hídricos e coo-

trate de enchentes ds Bacia do Rio 	 Tuba-
. rão, no Estado dm Santa Catarina, lia. Di-

retoria Regional do DNOS (11a.DRS).

Ãs quinze horas do dia nove de junho de mil
novecentos e setenta e seis, reuniu-se na Sede deste Departamen-
to, sito 8 Avenida Presidente Vargas n9 62, 79andar, na cidade
do Rio de Janeiro-RJ, a Comissão composta pelo Eng9 ALFREDO EDU-
ARDO ROBINSON ALDRIDGE CARMO, como Presidenre, pelo	 Procurador
AYRTON MANOEL D'ÃVILA, peles Eng9s ALBERT AMAND DE BERREDO BOT -
TENTUIT, JONAS MACHADO BASTOS, PAULO POGGI DA SILVA PEREIRA 	 e
ABEILARD DE BITTENCOURT AMARANTE, Membros da Comissão e pelo A-
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- gente Administrativo LT-SA-801.4 MARIA ALICE RAMOS, servindo de
Secretaria.

Declarada aberta a sessão, constntou-se a
presença dos representantes das firmas SONDOTECNICA ENGENHA -
RIA DE SOLOS S/A e GEOTECNICA S/A, e a ausencia dos represen -
tantes das firmas HIDROSERVICE-ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA e ELC'
ELETROCONSULT DO BRASIL LTDA. Nesta oportunidade, o Senhor Pra
sidente, solicitou aos representantes das firmas presentes, que
examinassem os envelopes lacrados das quatro firmas habilitadas,
que estavam sob a guarda da Comissio, tendo os mesmos constatado
a inviolabilidade dos referidos envelopes sem apresentar qualquer
declaração para constar de Ata.

Prosseguindo, o Senhor Presidente,informou
que iria proceder a abertura do envelope da Proposta de Preços
da firma que teve a Proposta de Execuçao classificada em primei-
ro lugar, conforme a comunicaçao afixada no dia sete do corrente
mes, no quadro de Avisos dp NucLeo Executivo de Licitaçoes, con-
vocando as firmas participantes para a presente reuniao e indi -
cando o seguinte resultado relativo ao Parecer da Comissão sobre
a classificação das Propostas de Execução: 19 Lugar - SONDOT2CNI
CA	 ENGENHARIA DE SOLOS S/A com noventa e dois pontos e meio
29 uugar - GEOTECNICA S/A com oitenta e seis pontos e meio;	 39
Lugar - HIDROSERVICE-ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA com oitenta e
cinco pontos; e 49 e Ultimo lugar a firma ELC-ELETROCONSULT DO
BRASIL LTDA com setenta e seis virgula vima e cinco- pontos.

Não havendo declaraçóes por parte dos lici-
tantes, o Senhor Presidente passou a abertura do envelope da Pro-
posta de Preços da firma SONDOTECNICA ENGENHARIA DE SOLOS S/A,
procedendo a leitura dos seguintes totais propostos: Preço total
dos serviços Cr$ 56,863.510,00 (cinquenta e seis milhoes, oitocen
tos e sessenta e tres mil, quinhentos e dez cruzeiros); fator de
Concorrencia "f" igual a dois virgula seis mil novecentos e seten
ta e nove; e taxa de administração "t" igual a dez por cento.

Após a Comissão ter rubricado a	 proposta,
o representante da firma GEOTECNICA S/A permaneceu longo tempo e
xaminando a mesma, tendo rubricado todas- as paginas da	 primeira
via e o índice das duas demais vias da proposta.

Não havendo nenhuma declaração para constar
da Ata, o Senhor Presidente, informou que os demais envelopes la-
crados -das Propostas .de Preços permaneceriam sob a guarda da Co-
missao, a fim de serem abertos pela ordem de classificação	 caso
não houvesse acordo do DNOS com a firma SONDOTECNICA	 ENGENHA -
RIA DE SOLOS S/A, conforme estabelece o Capitulo VIII do Edital n912/76.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Presidente eis
cerrou a sessão 'as dezesseis horas e vinte minutos, autorizando =
me, como Secretaria a lavrar a presente Ata, que vai por mim assi
nada e pelos Membros.

Rio de Janeiro, nove de junho de mil nove -
centos e setenta e seis.

MARIA- ALICE RIMOS
(Secretaria)

AYRTON MANOEL D V L
(Procurador Membro

A BE T AMAND DE BERREDO BOTTENTUIT
(Engenheiro Membro

JONAS MACHADO- BASTOS
(Engenheiro Membro)

PAULO JOSE POGOI DA SILVA PEREIRA
(Engenheiro Membro)

ABBILARD DE BITTENCOURT AMARANTE
(Engenheiro Membro)

ATA N9 50/76 

Ata da reunião da Comissão Geral de Lici-
taçóes, para recebimento e abertura dos
envelopes de documentação e de proposta da
Concorreocia n9 50/76, refirente a execu-
ção de serviços de dragagem com drag-lines
do DNOS, espalhamento a trator do material
dragado, derrocamento e obras complementa
res, na bacia do rio Paraíba do Sul,na ci
dade de Juiz de Fora, Estado de Minas Ge-
rais 7a. Diretoria Regional do DNOS (7a.
DRS), conforme Avisos publicados no Dia-
rio Oficial da Unlão''(Seção 1-Parte II)do
dia 05 de maio de L976, pagina n91842,nos
órgãos de divulgação da cidade de Belo HO
rizonte "ESTADO DE MINAS" do dia 02 d;
maio de 1976 e da cidade do Rio de Janei-
ro "O GLOBO" do dia 04 de maio de 1976.

	

Às quinze horas do dia oito de junho	 de
mil novecentos e setenta e seis, reuniu-se, na Sede deste Departamen-

	

to, sito ã Avenida Presidente Vargas n9 62, 79 andar, na cidade 	 do
Rio de Janeiro-RJ, a Comissão composta pelo Eng9 ALFREDO EDUARDO R(),,

BINSON AIDRIDGE CARMO, como Presidente, peLo Procurador AYRTON MA-
NOEL D'AVILA, pelos Eng9s FRANCISCO JOSE TEIXEIRA MACHADO e ALBERT A-
MAND DE BERREDO BOTTENTUIT, Membros da Comisso e pelo Agente Adminis
trativo MARIA ALICE RAMOS, servindo de Secretaria.

Declarada aberta a sessão, o Senhor Presi
dente comunicou aos presentes que a mesma se destinava ao recebimento
e abertura dos envelopes de documentação e de proposta para a Concor-
rencia n9 50176, tendo comparecido e entregue os referidos envelopes,
o representante da firma SAGENDRA-SANEAMENTO, ENGENHARIA E DRAGAGEM
LTDA.

liando prosseguimento aos trabalhos, a Co-
missão procedeu ao exame da documentação de habilitação apresentada pe
la firma, e após considera-la de acordo com as exigencias do Edital,o
Senhor Presidente procedeu a abertura do envelope de proposta e , a lei
rara dos seguintes totais:
SAGENDRA-SANEAMENTO, ENGENHARIA E DRAGAGEM LTDA..: 

Preço total dos serviços : Cr$ 6.794.300,-00 (seis milluies, setecentos
e noventa e quatro mil e trezentos cruzei
ros).	

-
Prazo total para execução: 12 (doze) meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor' Presidente
encerrou a sessão as quinze horas e trinta minutos, autorizando-me,co
mo Secretaria, a lavrar a presente Ata, que vai por mim assinada e pe
loa Membros da Comissao.

Rio de Janeiro, oito de junho de mil nove
centos e setenta e seis.

MARIA ALICE RAMOS
(Secreta-ria)

ALFREDO EUA DO R9~ON ALDR1DGE CARMO
(PreiCeInte)

`	 . 4
AYWPOW MANOEL D'A"ViLA

(Pilocurador 'Membro)
I 	 ;

FRANCISCO JOS2 TEIXEIRA MACHADO j
(Engenheiro Membro)

ATA N9 54/76 

Ata da reunião da Comissão Geral de Licita
çoes do DNOS, para recebimento e abertura
dos envelopes de documentação e de propos-
ta da Tomada de Preços n9 54/76, referente
a execução de consultoria, supervisão da e
xecução das obras e realização de serviços
tecnológicos complementares referentes a
Barragem Norte, no vale do Itajal, Estado
de Santa Catarina, lia. Diretoria Regional
do DNOS (11a.DRS), conforme as exigencias
e caracteristicas constantes do Edital 	 e
da Especificação n9 54/76.
Às quinze horas do dia tres de junho de

mil novecentos e setenta e seis, reuniu-se na Sede deste Departamento,
sito e Avenida Presidente Vargas n9 62, 79 andar, na cidade do Rio de
Janeiro-RJ, a Comissao composta pelo Eng9 ALFREDO EDUARDO ROBINOON AL
DRIDGE CARMO, como Presidente, pelo Procurador AYRTON MANOEL D'AVILAT
pelos Eng9s FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA MACHADO e ALBERT AMAND DE BERREDO
BOTTENTUIT, Membros da Comissão e pelo Agente Administrativo LT-SABOL
4, MARIA ALICE RAMOS, servindo de Secretaria.

Declarada aberta a sessão, o Senhor Pr0i-
dente comunicou aos presentes que a mesma se destinava ao recebimehto
e abertura dos envelopes de documentaçao e de proposta para a Tomada
de Preços n9 54/76, tendo comparecido e entregue os referidos envelo-
pes, o representante da firma RODIO S/A. PERFURAÇÕES E CONSOLIDAÇõES,
Inscrita neste Departamento sob o n9 004-C.

Estando a firma com seus documentos de ha-
bilitaçio de acordo com as exigencias do Edital, o Senhor Presidente,
passou a abertura do envelope de proposta e a leitura dos seguintes
totais:
RODIO S/A. PERFURAÇÕES E CONSOLIDAÇÕES: 

Valor da expressão	 P: 0,912 (novecentos e doze milasimos).
Prazo total para execução	 : 36 (trinta e seis) meses consecuti-

vos.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Presdente
encerrou a sessão as quinze horas e vinte e cinco minutos, autorizan-
do-me, como Secretaria, a lavrar a presente Ata, que vai assinada por
mim e pelos Membros da Comissão,

Rio de Janeiro, tres de ¡unho de mil nove-

MARIN ALICE RAMOS
(Secretaria)

ALFREDO b UARI . .IILfBINSON ALDRIDGE CATI-P-1-(5
• Presidente)

__'_\ X

 -.4MtTON MANOEL D'A.VTLA
rocorador m,..1,0)

FRANCPSCO JOSE TEIXEIRA MACUADO

(EAgenfivi.ro Membro)

ALUERT AMADO 0I-Di::WW^Ii(Fi'ffii"-T---

(Engenheiro Memblo)

ALBERT ANANI) DE BERREDO BOTTENTBIT -
(Engenheiro Membro)

centos e setenta e seis.



PREÇO DESTE EXEMPLAR CR$ 2,00


